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Ata da 154ª Sessão Deliberativa Ordinária 
em 14 de novembro de 2000 

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura 

Presidência dos Srs. Antonio Carlos Magalhães, Ramez Tebet, Júlio Eduardo 
Leomar Quintanilha e José Alencar 

As 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Albino Boaventura - Alvaro 
Dias - Amir Lando - Antero Paes de Barros - Anto­
nio Carlos Magalhães - Antônio Carlos Valadares -
Arlindo Porto - Artur da Tavola - Bello Parga - Ber­
nardo Cabral - Carlos Bezerra - Carlos Wilson -
Djalma Bessa - Edison Lobão - Eduardo Siqueira 
Campos - Eduardo Suplicy - Emília Fernandes -
Francelino Pereira - Freitas Neto - Geraldo Althoff 
- Geraldo Cândido - Gerson Camata - Gilberto 
Mestrinho - Gilvam Borges - Henrique Loyola -
Hugo Napoleão - Jefferson Peres - Jonas Pinheiro 
- Jorge Bornhausen - José Agripino - José Alen­
car - José Eduardo Dutra - José Fogaça - José 
Jorge - José Roberto Arruda - Julio Eduardo - Ju­
vêncio da Fonseca - Lauro Campos - Leomar Qu­
intanilha - Lúcio Alcântara - Luiz Otavio - Luiz 
Pontes - Maguito Vilela - Maria do Carmo Alves -
Marluce Pinto - Moreira Mendes - Mozarildo Ca­
valcanti - Nabor Júnior - Ney Suassuna - asma' 
Dias - Paulo Hartung - Paulo Souto - Pedro Piva -
Pedro Simon - Ramez Tebet - Ricardo Santos -
Roberto Requião - Roberto Saturnino - Romero 
Jucá - Romeu Tuma - Ronaldo Cunha Lima - Se­
bastião Rocha - Sérgio Machado - Valmir Amaral -
Wellington Roberto. 

o SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 66 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

o Sr. 1° Secretário em exercício, Senador Júlio 
Eduardo, procederá à leHura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N0 1.079, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nO 505, de 1999, 
de autoria da Senadora Luzia Toledo, que 
inclui conteúdos de educação ambiental 
nos currículos da educação básica e su­
perior. 

Relator (Ad Hoc): Senador Geraldo Cândido 

I - Relatório 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 50S, de 
1999, de iniciativa da Senadora Luzia Toledo, propõe 
incluir conteúdos de educação ambiental nos currícu­
los da: educação básica (educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio) e da educação superior. 

Em sua justificação, a Autora lembra as mudan­
ças de atitudes ocorridas nos últimos tempos, em 
segmentos cada vez mais amplos da sociedade, no 
que diz respeito à necessidade de preservação do 
meio ambiente. Afirma, desse modo, que seu projeto 
tem por fim reforçar as iniciativas individuais nesse 
campo, dando ao tratamento da matéria o caráter 
compatrvel com a sua relevância. 

No prazo regimental não foram oferecidas 
emendas ao presente projeto. 

A Comissão de Educação tem decisão termina­
tiva sobre a matéria. 

li-Análise 

As iniciativas que têm por objetivo contribuir 
para a luta em favor da preservação do meio ambien­
te merecem toda consideração, pois demonstram a 
sensibilidade de seus autores para tema. de tamanha 
importância. Constituem, ainda, sem dúvida, um re­
forço em prol da efetiva conscientização social a res-
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peito da necessidade de associar as pol íticas de de­
senvolvimento à proteção da natureza. 

Todavia, os legisladores precisam estar aten­
tos para as especificidades da composição dos cur­
rículos escolares. A legislação sobre a matéria, não 
apenas a federal, mas também a dos Estados e Mu­
nicípios, já desenvolve de modo bem abrangente o 
leque de temas a serem desenvolvidos nos traba­
lhos escolares. Portanto, cumpre evitar a introdução, 
nos currículo, de conteúdos já previstos pela legisla­
ção ou neles inclusos há muito pela força da tradi­
ção e de sua relevância social. Caso contrário, sur­
gem os riscos de tornar a legislação redundante e, 
mesmo em alguns casos, de sobrecarregar os currí­
culos escolares, com os conseqüentes efeitos dano­
sos para o processo educativo. 

No caso em apreço, cabe lembrar a existência 
da Lei n09.795, de27 de abril de 1999, que dispõe so­
bre a educação ambiental, institui a Política Nacional 
de Educação Ambiental e dá outras providências. 

Em suas duas dezenas de artigos, divididos 
em seis capítulos, essa lei aborda o tema de modo 
bastante amplo. Assim, por exemplo, seu art. 3" esti­
pula incumbir ao Poder Público, nos termos dos arts. 
205 e 225 da Constituição Federal, definir políticas 
públicas que incorporem a dimensão ambiental, pro­
mover a educação ambiental em todos os níveis de 
ensino e o engajamento da sociedade na conserva­
ção, recuperação e melhoria do meio ambiente. 

Já as instituições educativas são incumbidas 
de promover a educação ambiental de maneira inte­
grada aos programas educacionais que desenvol­
vem. 

A Polftica Nacional de Educação Ambiental, 
por sua vez, prevê a capacitação de recursos huma­
nos voltados para a incorporação da dimensão am­
bientai na formação, especialização e atualização 
dos educadores de todos os níveis e modalidades 
de ensino (art. ao, § 20, I). 

Também de acordo com essa Política, devem 
ser empreendidos estudos, pesquisas e experimenta­
ções voltados para o desenvolvimento de instrumen­
tos e metodologias, visando à incorporação da di­
mensão ambiental, de forma interdisciplinar, nos dife­
rentes níveis e modalidades de ensino, bem como 
para a busca de alternativas curriculares e metodoló-

gicas de capacitação na área ambiental (art. a", § 3° I 
e IV). 

Os arts. 9" a 12 da Lei nO 9.795/99 tratam da 
educação ambiental no ensino formal ou escolar, o 
qual engloba a educação básica (com suas três eta­
pas), a superior, a espeCial, a profissional e a de jo­
vens e adultos. 

O art. 10 dispõe que a educação ambiental será 
desenvolvida como uma prática educativa integrada, 
contínua e permanente em todos os níveis e modali­
dades do ensino formal. Determina, ainda, que a edu­
cação ambiental não deve ser implantada como disci­
plina específica (§ 1°), sendo sua criação facultada, 
porém, nos cursos de pós-graduação, extensão e nas 
áreas voltadas ao aspecto metodológico da educação 
ambiental, quando se fizer necessário (§ 2"). 

Em reforço à previsão de capacitação de recur­
sos humanos, anteriormente apontada, a lei prevê 
que a dimensão ambiental deve constar dos currícu­
los de formação de professores, em todos os níveis e 
em todas as disciplinas (art. 11). Já os professores em 
exercício de suas atividades, devem receber forma­
ção complementar sobre temas ambientais (art. 11, 
parágrafo único). 

Por fim, o art. 12 determina que a autorização e 
supervisão do funcionamento de instituições de ensi­
no e de seus cursos, nas redes pública e privada, ob­
servarão o cumprimento do disposto nos arts. 10 e 11 
desta Lei. 

A exposição dessas normas da Lei nO 9.795/99 -
fixadas de forma às vezes até repetitiva - esclarece 
que o conteúdo do PLS n"505/99 já se encontra devi­
damente estabelecido na legislação, razão pela qual 
deixamos de acolhê-lo. 

111- Voto 

Em vista do exposto, consideramos prejudicado 
o Projeto de Lei do Senado nO 505/99, motivo pelo 
qual o voto é por seu arquivamento. 

Sala da Comissão, 7 de novembro de 2000. -
Freitas Neto, Presidente - Geraldo Cândido, Rela­
tor Ad Hoc - José Jorge - Ricardo Santos - Alvaro 
Dias - Romeu Tuma - Eduardo Siqueira Campos­
Gerson Csmata - Emilia Fernandes - Djalma Bes­
sa - Edison Lobão - Hugo Napoleão - Lúcio 
Alcântara - Ney Suassuna - Osmar Dias - Pedro 
Simon. 

" 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CONSTITUIÇÃÓ - 1966 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do 
Estado e da famnia, será promovida e incentivada 
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exer­
cício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equili~rado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impon­
do-se ao poder público e à coletividade o dever de de­
fendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras ge­
rações. 

§ 1" Para assegurar a efetividade desse direito, 
incumbe ao poder público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológi­
cos essenciais e prover o manejo ecológico das espé­
cies e ecossistemas; 

11 - preservar a diversidade e a integridade do 
patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades 
dedicadas à pesquisa e manipulação de material ge­
nético; 

111-definir, em todas as unidades da Federação, 
espaços territoriais e seus componentes a serem es­
pecialmente protegidos, sendo a alteração e a su­
pressão permitidas somente através de lei, vedada 
qualquer utilização que comprometa a integridade 
dos atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de 
obra ou atividade potencialmente causadora de signi­
ficativa degradação do meio ambiente, estudo prévio 
de impacto ambiental, a que se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o 
emprego de técnicas, métodos e substâncias que 
comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o 
meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos 
os níveis de ensino e a ccnscientização pública para a 
preservação do meio ambiente; 

VII- proteger a fauna e a flora, vedadas, na for­
ma da lei, as práticas que coloquem em risco sua fun­
ção ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 
submetam os animais a crueldade. 

§ 2· Aquele que explorar recursos minerais fica 
obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de 
acordo com solução técnica exigido pelo órgão públi­
co competente, na forma da lei. 

§ 3° As condutas e atividades consideradas lesi­
vas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pesso­
as físicas ou jurídicas, a sanções penais e administra­
tivas, independentemente da obrigação de reparar os 
danos causados. 

§ 4° A Floresta Amazônica brasileira, a Mata 
Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense 
e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utili­
zação lar-se-á, na forma da lei, dentro de condições 
que assegurem a preservação do meio ambiente, in­
clusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5" São indisponíveis as terras devolutas ou ar­
recadadas pelos Estados, por ações discriminatórias, 
necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6" As usinas que operem com reator nuclear 
deverão ter sua localização definida em lei federal, 
sem o que não poderão ser instaladas. 

LEI NO 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 
0.0. N· 79, DE 26-4-1999, PÁG. 1 

Dispõe sobre a educação ambiental, 
institui a Política Nacional de Educação 
Ambiental, e dá outras providências. 

Art. 3" Como parte do processo educativo mais 
amplo, todos têm direito à educação ambiental, in­
cumbindo: 

1- ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 
225 da Constituição Federal, definir políticas públicas 
que incorporem a dimensão ambiental, promover a 
educação ambiental em todos os níveis de ensino e o 
engajamento da sociedade na conservação, recupe­
ração e melhoria do meio ambiente; 

11 - às instituições educativas, promover a edu­
cação ambiental de maneira integrada aos programas 
educacionais que desenvolvem; 

111- aos órgãos integrantes do Sistema Nacional 
de Meio Ambiente - SISNAMA, promover ações de 
educação ambiental integradas aos programas de 
conservação, recuperação e melhoria do meio ambi­
ente; 

IV - aos meios de comunicação de massa, cola­
borar de maneira ativa e permanente na dissemina­
ção de informações e práticas educativas sobre meio 
ambiente e incorporar a dimensão ambiental em sua 
programação; 

V - às empresas, entidades de classe, institui­
ções públicas e privadas, promover programas desti­
nados à capacitação dos trabalhadores, visando à 
melhoria e ao controle efetivo sobre o ambiente de 

, 
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trabalho, bem como sobre as repercussões do pro­
cesso produtivo no meio ambiente; 

VI- à sociedade como um todo, manter atenção 
permanente à formação de valores, at~udes e habili­
dades que propiciem a atuação individual e coletiva 
voHada para a prevenção, a identificação e a solução 
de problemas ambientais. 

Art. 8· As atividades vinculadas à Polftica Nacio­
nal de Educação Ambiental devem ser desenvolvidas 
na educação em geral e na educação escolar, por 
meio das seguintes linhas de atuação in­
ter-relacionadas: 

§ 2· A capacitação de recursos humanos vol­
tar-se-á para: 

I - a incorporação da dimensão ambiental na 
formação, especialização e atualização dos educado­
res de todos os nlveis e modalidades de ensino; 

§ 3· As ações de estudos, pesquisas e experi­
mentações voHar-se-ão para: 

I - o desenvolvimento de instrumentos e meto­
dologias, visando à incorporação da dimensão ambi­
entai, de forma interdisciplinar nos diferentes níveis e 
modalidades de ensino; 

IV - a busca de alternativas curriculares e meto­
dológicas de capacitação na área ambiental; 

Art. 9" Entende-se por educação ambiental na 
educação escolar a desenvolvida no âmbito dos currí­
culos das instituições de ensino públicas e privadas, 
englobando: 

I - educação básica: 
a) educação infantil; 
b) ensino fundamental; e 
c) ensino médio; 
11 - educação superior; 
111 - educação especial; 
IV - educação profissional; 
V - educação de jovens e adultos. 
Art. 10. A educação ambiental será desenvolvi­

da como uma prática educativa integrada, contínua e 
permanente em todos os níveis e modalidades do en­
sino formal. 

§ 1· A educação ambiental não deve ser implanta­
da como disciplina especffica no currfculo de ensino. 

§ 2" Nos cursos de pós-graduação, extensão e 
nas áreas voHadas ao aspecto metodológico da edu-

cação ambiental, quando se fizer necessário, é facul­
tada a criação de disciplina específica. 

§ 3· Nos cursos de formação e especialização 
técnico-profissional, em todos os níveis, deve ser in­
corporado conteúdo que trate da ética ambiental das 
atividades profissionais a serem desenvolvidas. 

Art. 11. A dimensão ambiental deve constar dos 
currículos de formação de professores, em todos os 
nlveis e em todas as disciplinas. 

Parágrafo único. Os professores em atividade 
devem receber formação complementar em suas áre­
as de atuação, com o propósito de atender adequada­
mente ao cumprimento dos princípios e objetivos da 
Polltica Nacional de Educação Ambiental. 

Art. 12. A autorização e supervisão do funciona­
mento de instituições de ensino e de seus cursos, nas 
redes pública e privada, observarão o cumprimento 
do disposto nos arts. 1 O e 11 desta Lei. 

PARECER N.l.0S0, DE 2000 

Da Comissão de Educação ao Proje­
to de Lei do Senado n· 140, de 2000, de 
autoria do Senador Romero Jucá, que de­
nomina "Rodovia Luiz Otávio Corrêa de 
Melo" trecho da rodovia BR-401, no Esta­
do de Roraima. 

Relator Ad Hoc: Senador Alvaro Dias 

I - Relatório 

Vem à apreciação desta Comissão de Educa­
ção, em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Se­
nado nO 140, de 2000, de autoria do Senador Romero 
Jucá. O projeto visa dar o nome "Rodovia Luiz Otávio 
Corrêa de Melo" ao trecho da rodovia BR - 401 com­
preendido entre os Municípios de Bonfim e Norman­
dia, no Estado de Roraima. 

O Projeto não recebeu emendas no prazo regi­
mental. 

11- Análise 

A iniciativa do Senador Romero Jucá, de home­
nagear o Prefeito Luiz Otávio Corrêa de Melo, dando 
seu nome a trecho da BR - 401, encontra pleno res­
paldo na Lei nO 6.682, de 27 de agosto de 1979, que 
dispõe sobre a denominação de vias e estações ter­
minais do Plano Nacional de Viação. De acordo com o 
art. 2" da referida Lei: 

Art. 22 Mediante lei especial, e observada a re­
gra estabelecida no artigo anterior, uma estação ter­
minal, obra de arte ou trecho de via poderá ter, suple-
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tivamente, a designação de um fato histórico ou de 
nome de pessoa falecida que haja prestado relevante 

serviço à Nação ou à humanidade. 
Luiz Otávio Corrêa de Melo, como bem destaca 

o Senador Romero Jucá, foi por duas vezes prefeito 
de Normandia, cargo que exerceu com brilhantismo e 
com uma folha de relevantes serviços prestados à co­
munidade. Sua promissora carreira política, entretan­
to, foi interrompida precocemente com seu falecimen­
to durante o mandato em 1992. 

Logo, a proposição que pretende homena­
geá-lo, além de meritória, atende aos princípios de 
constitucionalidade e de juridicidade. 

Observa-se, porém, que o PLS n0140, de 2000, 

descreve o trecho de rodovia - ao qual pretende dar 
nova denominação - compreendido entre os Municí­
pios de Bonfim e Normandia, quando seria mais pre­

cisa a menção à sede desses municípios, que são os 
pontos extremos do trecho em questão. 

Assim, para dar maior clareza ao texto, optamos 
por oferecer nova redação ao art. 1°, acrescentan-

cOMISSÃo DE EDUCAÇÁO 

do-lhe a referência às localidades de Bonfim e Nor­
mandia. 

111- Voto 

Pelo exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nO 140, de 2000, com a 
emenda que apresentamos. 

EMENDA N01-CE 

Dê-se ao art. 1° do Projeto de Lei do Senado nO 
140, de 2000, a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica denominado 'Rodovia Luiz Otávio 
Corrêa de Melo' o trecho da BR - 401 compreendido 
entre as localidades de Bonfim e de Normandia, no 
Estado de Roraima." 

Sala da Comissão, 7 de novembro de 2000. - Fre­
itas Neto, Presidente - Alvaro Dias, Relator Ad Hoc -
José Jorge - Ricardo Santos - lúcio Alcântara -
Romeu Tuma - Eduardo Siqueira campos - Gerson 
camata - EmUla Fernandes - Djalma Bessa - EdI­
son Lobão - Hugo Napolsão - Ney Suassuns - Ge­
raldo Cândido - Osmar Dias - Pedro Slmon. 
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OF. N' CE/3212000 

Em 7 de novembro de 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2', do art. 91, do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce­
lência que esta Comissão aprovou, em reunião reali­
zada no dia de hoje, o Projeto de Lei do Senado n'140 
de 2000, de autoria de Sua Excelência o Senhor Se­
nador Romero Jucá que "Denomina 'Rodovia Luiz 
Otávio Corrêa de Melo' trecho da BR-401 , no Estado 
de Roraima.' 

Atenciosamente,- Senador Freitas Neto, Presi­
dente da Comissão de Educação. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI NO 6.682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979 

Dispõe sobre a denomineção de 
vias e estações terminais do Plano Nacl­
onel de Viação, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 2' Mediante lei especial, e observada a re­
gra estabelecida no artigo anterior, uma estação ter­
minal, obra de arte ou trecho de via poderá ter, suple­
tivamente, a designação de um fato histórico ou de 
nome de pessoa falecida que haja prestado relevante 
serviço à nação ou à humanidade. 

PARECER N' 1.081, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de lei da Câmara nO 
10194 (nO 2_395/91, na Casa de origem), 
que "Dispõe sobre a remuneração mini­
ma do Assistente Social" (em reexame 
nos termos do Requerimento n" 598199)_ 

Relatora: Senadora Maria do Carmo Alves 

I - Relatório 

É submetido ao reexame desta Comissão de 
Assuntos Sociais o Projeto de Lei da Câmara n" 10, 
de 1994, que fixa a remuneração mfnima do assisten­
te social. 

A proposição já foi aprovada por esta Comissão 
e a ela retoma em decorrência do Requerimento n· 
598, de 1999, subscr~o pelo Senador Ney Suassuna, 
no qual se alega que a Lei n2 8.662, de 7 de junho de 
1993 que "Dispõe sobre a profissão de Assistente So­
cial e dá outras providências', em seu. art. 24 revogou 
a Lei n·3.252, de 27 de agosto de 1957, a que se refe­
re o presente projeto. 

É o relatório. 

11- Voto 

Preliminarmente, cumpre-nos salientar que não 
nos cabe discutir o mérito da proposição, pois sua 
análise já se fez nas etapas do processo legislativo. 
Resta-nos apenas adequar a última emenda aqui 
aprovada, mediante subemenda à Lei n· 8.662, de 
1993, que, ao final deste parecer apresentamos, por­
quanto esse diploma legal revogou expressamente, 
em seu art. 24, a Lei n·3.252, de 1957, que serviu de 
referência para a formulação do presente projeto, 
bem como das Emendas n·s 1 e 2 a ela oferecidas. 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação da 
Emenda n· 2, na forma da seguinte: 

SUBEMENDAS A EMENDA N2 2-PLEN 
(SUBSTITUTIVA) 

Dispõe sobre a remuneração mini­
ma do Assistente Social. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' A Lei n· 8.662, de 7 de junho de 1993, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. S·-A: 

"Art. 5'-A O piso salarial do assistente 
social será fixado em convenção ou acordo 
coletivo, observada a complexidade do tra­
balho desenvolvido. 

Parágrafo único. Ao piso salarial fixado de acor­
do com o caput ficam assegu radas todas as reposi­
ções e reajustes previstos pela legislação salarial vi­
gente. 

Sala da Comissão, 8 de novembro de 2000. -
Osmar Dias, Presidente - Maria do Carmo Alves, 
Relatora - Júlio Eduardo - Tião Viana - Mozarildo 
Cavalcanti - Magulto Vilela - Moreira Mendes -
Marluce Pinto - Juvêncio da Fonseca - Edison Lo­
bão - Sebastião Rocha - Luiz Pontes - DJalma 
Bessa - Geraldo Althoff - Geraldo Cândidó - Álvo­
ro Dias. 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETAAIA GERAL DA MESA 

LEI N° 8.662, DE 7 DE JUNHO DE 1993 

Dispõe sobre a profissão de Assis­
tente Social, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° É livre o exercício da profissão de Assis­
tente Social em todo o Território Nacional, observa­
das as condições estabelecidas nesta lei. 

Art. 2° Somente poderão exercer a profissão de 
Assistente Social: 

I - os possuidores de diploma em curso de gra­
duação em Serviço Social, oficialmente reconhecido, 
expedido por estabelecimento de ensino superior 
existente no Pars, devidamente registrado no órgão 
competente; 

11 - os possuidores de diploma de curso superior 
em Serviço Social, em nrvel de graduação ou equiva­
lente, expedido por estabelecimento de ensino sedia­
do em parses estrangeiros, conveniado ou não com o 
Governo brasileiro, desde que devidamente revalida­
do e registrado em órgão competente no Brasil; 

111 - os agentes sociais, qualquer que seja sua 
denominação com funções nos vários órgãos públi­
cos, segundo o disposto no art. 14 e seu parágrafo 
único da Lei nO 1.889(1), de 13 de junho de 1953. 

Parágrafo único. O exercício da profissão de 
Assistente Social requer prévio registro nos Conse­
lhos Regionais que tenham jurisdição sobre a área de 
atuação do interessado nos termos desta lei. 

Art. 3° A designação profissional de Assistente 
Social é privativa dos habilitados na forma da legisla­
ção vigente. 

Art. 4° Constituem competências do Assistente 
Social: 

1-elaborar, implementar, executar e avaliar polr­
ticas sociais junto a órgãos da administração pública, 
direta ou indireta, empresas, entidades e organiza­
ções populares; 

11 - elaborar, coordenar, executar e avaliar pia­
nos, programas e projetos que sejam do âmbito de 
atuação do Serviço Social com participação da socie­
dade civil; 

111- encaminhar providências, e prestar orienta­
ção social a indivrduos, grupos e à população; 

IV - (Vetado). 

V - orientar indivíduos e grupos de diferentes 
segmentos sociais no sentido de identificar recursos 
e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defe­
sa de seus direitos; 

VI- planejar, organizar e administrar benefícios 
e Serviços Sociais; 

VII - planejar, executar e avaliar pesquisas que 
possam contribuir para a análise da realidade social e 
para subsidiar ações profissionais; 

VIII - prestar assessoria e consultoria a órgãos 
da administração pública direta e indireta, empresas 
privadas e outras entidades, com relação às matérias 
relacionadas no inciso 11 deste artigo; 

IX - prestar assessoria e apoio aos movimentos 
sociais em matéria relacionada às políticas sociais, 
no exercrcio e na defesa dos direitos civis, polfticos e 
sociais da coletividade; 

X - planejamento, organização e administração 
de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; 

XI - realizar estudos socioeconômicos com os 
usuários para fins de beneficios e serviços sociais 
junto a órgãos da administração pública direta e indi­
reta, empresas privadas e outras entidades. 

Art. 5° Constituem atribuições privativas do 
Assistente Social: 

I - coordenar, elaborar, executar, supervisionar 
e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e 
projetos na área de Serviço Social; 

11 - planejar, organizar e administrar programas 
e projetos em Unidade de Serviço Social; 

111 - assessoria e consultoria a órgãos da admi­
nistração pública direta e indireta, empresas privadas 
e outras entidades, em matéria de Serviço Social; 

IV - realizar vistorias, perícias técnicas, laudos 
periciais, informações e pareceres sobre a matéria de 
Serviço Social; 

V - assumir, no magistério de Serviço Social 
tanto em nível de graduação como pós-graduação, 
disciplinas e funções que exijam conhecimentos pró­
prios e adquiridos em curso de formação regular; 

VI - treinamento, avaliação e supervisão direta 
de estagiários de Serviço Social; 

VII - dirigir e coordenar Unidades de Ensino e 
Cursos de Serviço Social, de graduação e 
pós-graduação; 

VIII - dirigir e coordenar associações, núcleos, 
centros de estudo e de pesquisa em Serviço Social; 

IX - elaborar provas, presidir e compor bancas 
de exames e comissões julgadoras de concursos ou 
outras formas de seleção para Assistentes Sociais, 

• 

• 
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ou onde sejam aferidos conhecimentos inerentes ao 
Serviço Social; 

X - coordenar seminários, encontros, congres­
sos e eventos assemelhados sobre assuntos de Ser­
viço Social; 

XI - fiscalizar o exercício profissional por meio 
dos Conselhos Federal e Regionais; 

XII - dirigir serviços técnicos de Serviço Social 
em entidades públicas ou privadas; 

XIII- ocupar cargos e funções de direção e fis­
calização da gestão financeira em órgãos e entidades 
representativas da categoria profissional. 

Art. 6· São alteradas as denominações do atual 
Conselho Federal de Assistentes Sociais - CFAS, e 
dos Conselhos Regionais de Assistentes Sociais -
CRAS, para, respectivamente, Conselho Federal de 
Serviço Social - CFESS, e Conselhos Regionais de 
Serviço Social - CRESS. 

Art. 7· O Conselho Federal de Serviço Social -
CFESS, e os Conselhos Regionais de Serviço Social 
- CRESS, constituem, em seu conjunto, uma entida­
de com personalidade jurídica e forma federativa, 
com o objetivo básico de disciplinar e defender o exer­
cício da profissão de Assistente Social em todo o Ter­
ritório Nacional. 

§ 1· Os Conselhos Regionais de Serviço Social 
- CRESS, são dotados de autonomia administrativa e 
financeira, sem prejuízo de sua vinculação ao Conse­
lho Federal, nos termos da legislação em vigor. 

§ 2" Cabe ao Conselho Federal de Serviço Soci­
al - CFESS, e aos Conselhos Regionais de Serviço 
Social - CRESS, representar, em juízo e fora dele, os 
interesses gerais e individuais dos Assistentes Socia­
is, no cumprimento desta lei. 

Art. 8· Compete ao Conselho Federal de Servi­
ço Social - CFESS, na qualidade de órgão normativo 
de grau superior, o exercício das seguintes atribui­
ções: 

I - orientar, disciplinar, normatizar, fiscalizar e 
defender o exercício da profissão de Assistente Soci­
al, em conjunto com o CRESS; 

11 - assessorar os CRESS sempre que se fizer 
necessário; 

111 - aprovar os Regimentos Internos dos 
CRESS no fórum máximo de deliberação do conjunto 
CFESS/CRESS; 

IV - aprovar o Código de Ética Profissional dos 
Assistentes Sociais juntamente com os CRESS, no 
fórum máximo de deliberação do conjunto 
CFESS/CRESS; 

V - funcionar como Tribunal Superior de Ética 
Profissional; ~ 

VI- julgar, em última instância, os recursos con­
tra as sanções impostas pelos CRESS; 

VII - estabelecer os sistemas de registro dos 
profissionais habilitados; 

VIII - prestar assessoria técnico-consultiva aos 
organismos públicos ou privados, em matéria de Ser­
viço Social; 

IX - (Vetado). 

Art. 9" O fórum máximo de deliberação da pro­
fissão para os fins desta Lei dar-se-á nas reuniões 
conjuntas dos Conselhos Federal e Regionais, que in­
clusive fixarão os limites de sua competência e sua 
forma de convocação. 

Art. 10. Compete aos CRESS, em suas respecti­
vas áreas de jurisdição, na qualidade de órgão execu­
tivo e de primeira instância, o exercício das seguintes 
atribuições: 

1-organizar e manter o registro profissional dos 
Assistentes Sociais e o cadastro das instituições e 
obras sociais públicas e privadas, ou de fins filantrópi­
cos; 

11 - fiscalizar e disciplinar o exercício da profis­
são de Assistente Social na respectiva região; 

111 - expedir carteiras profissionais de Assisten­
tes Sociais, fixando a respectiva taxa; 

IV - zelar pela observância do Código de Ética 
Profissional, funcionando como Tribunais Regionais 
de Ética Profissional; 

V - aplicar as sanções previstas no Código de 
Ética Profissional; 

VI - fixar, em assembléia da categoria, as anui­
dades que devem ser pagas pelos Assistentes Sociais; 

VII - elaborar o respectivo Regimento Interno e 
submetê-lo a exame e aprovação do fórum máximo 
de deliberação do conjunto CFESS/CRESS. 

Art. 11. O Conselho Federal de Serviço Social -
CFESS, terá sede e foro no Distrito Federal. 

Art. 12. Em cada capital de Estado, de Território 
e no Distrito Federal, haverá um Conselho Regional 
de Serviço Social - CRESS, denominado segundo a 
sua jurisdição, a qual alcançará, respectivamente, a 
do Estado, a do Território e a do Distrito Federal. 

§ 1· Nos Estados ou Territórios em que os pro­
fissionais que neles atuam não tenham possibilidade 
de instalar um Conselho Regional, deverá ser consti­
tuída uma delegacia subordinada ao Conselho Regi­
onal que oferecer melhores condições de comunica-
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ção, fiscalização e orientação, ouvido o órgão regio­
nal e com homologação do Conselho Federal. 

§ 2" Os Conselhos Regionais poderão constituir, 
dentro de sua própria área de jurisdição, delegacias 
seccionais para desempenho de suas atribuições 
executivas e de primeira instância nas regiões em que 
forem instalados, desde que a arrecadação proveni­
ente dos profissionais nelas atuantes seja suficiente 
para sua própria manutenção. 

Art. 13. A inscrição nos Conselhos Regionais 
sujeita os Assistentes Sociais ao pagamento das con­
tribuições compulsórias (anuidades), taxas e demais 
emolumentos que forem estabelecidos em regula­
mentação baixada pelo Conselho Federal, em delibe­
ração conjunta com os Conselhos Regionais. 

Art. 14. Cabe às unidades de ensino credenciar 
e comunicar aos Conselhos Regionais de sua jurisdi­
ção os campos de estágio de seus alunos e designar 
os Assistentes Sociais responsáveis por sua supervi­
são. 

Parágrafo único. Somente os estudantes de 
Serviço Social, sob supervisão direta de Assistente 
Social em pleno gozo de seus direitos profissionais, 
poderão realizar estágio de Serviço Social. 

Art. 15. É vedado o uso da expressão Serviço 
Social por quaisquer pessoas de direito público ou pri­
vado que não desenvolvam atividades previstas nos 
arts. 4· e 5· desta lei. 

Parágrafo único. As pessoas de direito público 
ou privado que se encontrem na situação menciona­
da neste artigo terão o prazo de noventa dias, a con­
tar da data da vigência desta lei, para processarem as 
modificações que se fizerem necessárias a seu inte­
grai cumprimento, sob pena das medidas judiciais ca­
bíveis. 

Art. 16. Os CRESS aplicarão as seguintes pena­
lidades aos infratores dos dispos~ivos desta lei: 

I - multa no valor de uma a cinco vezes a anui­
dade vigente; 

11 - suspensão de um a dois anos de exercfcio 
da profissão ao Assistente Social que, no âmbito de 
sua atuação, deixar de cumprir disposições do Códi­
go de Ética, tendo em vista a gravidade da falta; 

111 - cancelamento definitivo do registro, nos ca­
sos de extrema gravidade ou de reincidência contu­
maz. 

§ 1· Provada a participação ativa ou conivência 
de empresas, entidades, instituições ou firmas indivi­
duais nas infrações a dispositivos desta lei pelos pro­
fissionais delas dependentes, serão estas também 
passíveis das multas aqui estabelecidas, na propor-

ção de sua responsabilidade, sob pena das medidas 
judiciais cabíveis. 

§ 2' No caso de reincidência na mesma infração 
no prazo de dois anos, a muHa cabível será elevada 
ao dobro. 

Art. 17. A Carteira de Identificação Profissional 
expedida pelos Conselhos Regionais de Serviço So­
cial - CRESS, servirá de prova para fins de exercício 
profissional e de Carteira de Identidade Pessoal, e 
terá fé pública em todo o território nacional. 

Art. 18. As organizações que se regislrarem nos 
CRESS receberão um certificado que as habilitará a 
atuar na área de Serviço Social. 

Art. 19. O Conselho Federal de Serviço Social -
CFESS, será mantido: 

1-por contribuições, taxas e emolumentos arre­
cadados pelos CRESS, em percentual a ser definido 
pelo fórum máximo instituído pelo art. 9" desta lei; 

11 - por doações e legados; 

111- por outras rendas. 

Art. 20. O Conselho Federal de Serviço Social­
CFESS, e os Conselhos Regionais de Serviço Social 
- CRESS, contarão cada um com nove membros efe­
tivos: 

Presidente, Vice-Presidente, dois Secretários, 
dois Tesoureiros e três membros do Conselho Fis­
cal, e nove suplentes, eleitos dentre os Assistentes 
Sociais, por via direta, para um mandato de três 
anos, de acordo com as normas estabelecidas em 
Código Eleitoral aprovado pelo fórum instituído pelo 
art. 9· desta lei. 

Parágrafo único. As delegacias seccionais con­
tarão com três membros efetivos: um Delegado, um 
Secretário e um Tesoureiro, e três suplentes, eleitos 
dentre os Assistentes Sociais da área de sua jurisdi­
ção, nas condições previstas neste artigo. 

Art. 21 . (Vetado). 

Art. 22. O Conselho Federal e os Conselhos Re­
gionais terão legitimidade para agir contra qualquer 
pessoa que infringir as disposições que digam respei­
to às prerrogativas, à dignidade e ao prestígio da pro­
fissão de Assistente Social. 

Art. 23. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrá­
rio e, em especial, a Lei n· 3.252(2). de 27 de agosto 
de 1957. 

Itamar Franco - Presidente da República. 

Walter Sarelli. 

• 

• 
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o SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - O Expe­
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1° 
Secretário em exercício, Senador Júlio Eduardo. 

São lidos os seguintes: 

OF. N° CE/31/2000 

Em 7 de novembro de 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2°, do art. 91, do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce­
lência que esta Comissão, em reunião realizada no 
dia de hoje, deliberou pelo arquivamento do Projeto 
de Lei do Senado no 505 de 1999, de autoria de Sua 
Excelência a Senhora Senadora LuZia Toledo que, 
"Inclui conteúdos de educação ambiental nos currícu­
los da educação básica e superior". 

Atenciosamente, - Senador Freitas Neto, Pre­
sidente da Comissão de Educação. 

OF. N° CE/3212OOO 

Em 7 de novembro de 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2°, do art. 91, do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce­
lência que esta Comissão aprovou, em reunião reali­
zada no dia de hoje, o Projeto de Lei do Senado n" 
140 de 2000, de autoria de Sua Excelência o Senhor 
Senador Romero Jucá que, "Denomina 'Rodovia Luiz 
Otávio Corrêa de Melo' trecho da BR-401, no Estado 
de Roraima". 

Atenciosamente, - Senador Freitas Noto, Pre­
sidente da Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebat) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que, nos termos do art. 
91, §§ 3° a 50, do Regimento Interno, fica aberto o pra­
zo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que os 
Projetos de Lei do Senado nOs 505, de 1999, e 140, 
de 2000, cujos pareceres foram lidos anteriormente, 
sejam apreciados pelo Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Encer­
rou-se ontem o prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Lei do Senado nO 113, de 2000 - Com­
plementar, de autoria do Senador Moreira Mendes, 
que altera a Lei Complementar nO 64, de 18 de maio 
de 1990, para tornar inelegível aquele cuja prestação 
de contas relativa a campanha ele~oral tenha sido re­
je~ada. 

Não tendo recebido emendas, a matéria será in­
cluída em Ordem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - A Presi­
dência recebeu, do Procurador-Geral da República, o 
Ofício nO 748, de 2000, na origem, de 10 do corrente, 
encaminhando o Relatório de Gestão Fiscal do Minis­
tério Público da União, elaborado em conformidade 
com os artigos 54 e 55 da Lei Complementar nO 101, 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

A matéria, anexada ao processado do Ofício nO 
S/59, de 2000, vai à Comissão de Assuntos Econômi­
cos. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Sobre a 
mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1° Secretário em 
exercício, Senador Júlio Eduardo. 

É lido o seguinte: 

Brasma, 13 de novembro de 2000 

Senhor Presidente, 
Venho à presença de V. Ex", na forma regimen­

tal, requerer se digne considerar a minha presença na 
sessão deliberativa de hoje, a iniciar-se às 14 horas, 
tendo em vista que no período da tarde estarei ausen­
te do recinto do Senado Federal para tratar de assun­
to partidário inadiávElI. 

Atenciosamente,- Senador Antonio carlos V. 
ladares. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Teba!) - A Presi­
dência defere a solic~ação. 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES) - Sr. Pre­
s:dente. peço a palavra pela ordem. 

O SR. ~~ESIDENTE (Ramez Tebet) - V. Ex" 
tem a palavra pela ordem. 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES. Pela or­
dem.) - Sr. Presidente. solic~o minha inserição pata 
uma comunicação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet· - No m0-
mento oportuno, V. Ex" terá a palavra. Senadc,r Paulo 
Hartung. 

O SR. JÚLIO EDUARDO (BIocoJPV - AC) - Sr. 
Presidente. peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebs!) - V. Ex" 
tem a palavra pela ordem. 

O SR. JÚLIO EDUARDO (BIocoIPV - AC. Pela 
ordem.) - Sr. Presidente, gostaria lIlr/Jbém ele, no m0-
mento oportuno, ter a palaVlll para uma comunlcaçAo 
inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebel)- Eatá feito 
o registro. 
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o SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. Ex' 
tem a palavra pela ordem. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB -CE. Pela 
ordem.) - Sr. Presidente, nos termos regimentais, so­
licito inscrição para uma comunicação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Na pror­
rogação da Hora do Expediente, V. Ex's terão asse­
gurado o uso da palavra, por cinco minutos, para uma 
comunicação inadiável, nos termos do art. 158, § 2", 
do Regimento Interno. 

O SR_ EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) -
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Rarnez Tebet) - Tem V. 
Ex' a palavra pela ordem. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
eu gostaria de obter informação sobre se consta da 
Orde~ .do Dia de hoje o requerimento de convocação 
do MInistro das Relações Exteriores para analisar, 
perante o Plenário do Senado, a natureza das rela­
ções entre os Governos brasileiro e do Peru. 

Mencionei o requerimento, ontem, ao Presiden­
te Antonio Carlos Magalhães. Ele já foi aprovado na 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
e, em princípio, ficaria para hoje. Gostaria de saber se 
ele está na Ordem do Dia de hoje, uma vez que S. Ex' 
me havia informado que estaria. Como não o localizei 
na pauta - e não sei se requerimentos dessa nature­
za são colocados em pauta para votação -, eu gosta­
ria de saber se esse requerimento consta da Ordem 
do Dia de hoje ou, se não, para que dia está previsto. 

O SR_ PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Senador 
Eduardo Suplicy, a Secretaria Geral da Mesa informa 
que não recebeu o requerimento a que V. Ex' alude, e 
qu~ele se encontra ainda na Comissão de Relações 
Exteriores. Tão logo chegue, será votado. 

. O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) -
Obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Concedo 
a palavra ao Senador José Jorge. (Pausa) 

Concedo a palavra à Senadora Marluce Pinto. 
(Pausa) 

Concedo a palavra ao Senador Carlos Wilson. 
(Pausa) 

Concedo a palavra ao Senador Paulo Hartung, 
por permuta com o Senador Ramez Tebe!. 

O SR_ PAULO HARTUNG (PPS - ES. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, na semana que 
passou, centenas de prefeitos estiveram em Bresflia 
propondo ao Congresso Nacional e ao Executivo alte­
rações na lei de Responsabilidade Fiscal. Estive 
nesta tribuna, representando meu mandato e meu 
Partido, o PPS, e posicionei-me contrariamente ao 
pleito dos prefeitos, por entender que essa lei é, sem 
sombra de dúvida, um grande avanço no sentido de 
organizar as finanças públicas em nosso País. 

Não há dúvida de que a lei de Responsabilida­
de Fiscal foi amplamente debatida em todas as suas 
etapas, desde a elaboração até a aprovação pelo 
Congresso Nacional. Por isso, disse e repito, não pro­
cedem os argumentos de prefeitos que alegaram des­
conhecimento do conteúdo da mencionada lei. 

Ao mesmo tempo em que defendi a não modifi­
cação da lei de Responsabilidade Fiscal, argumentei 
também favoravelmente à necessidade de serem 
adotadas políticas públicas que criem condições para 
melhorar a situação financeira da maioria dos nossos 
Municípios, principalmente agora que um grupo gran­
de de prefe~os está prestes a tomar posse para um 
novo mandato de quatro anos. Modificações impor­
tantes ocorreram em grandes, em médias e em pe­
queni nas cidades do País. 

Portanto, e é esse o tema do meu pronuncia­
mento no dia de hoje, o Governo não pode continuar 
no imobilismo em que se encontra, principalmente 
nas questões urbana e social. S6 para relembrar, de 
acordo com o censo em curso, mais de 80% da nossa 
população mora nas cidades brasileiras. O Governo 
precisa adotar uma agenda positiva para os Municípi­
os brasileiros. Dentro dessa proposta, há um progra­
ma que considero ponto de partida para essas ações. 
Refiro-me ao Programa de Modernização da Admi­
nistração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais 
Básicos (PMAT), desenvolvido pelo BNDES. 

Esse programa foi criado com o objetivo de au­
mentar o nível de eficiência fiscal dos Municípios por 
meio do aumento das receitas próprias - IPTU, ISS, 
ITBI, taxas - e da redução das despesas correntes. O 
Programa representa hoje um importante mecanismo 
de garantia de fluxo adicional de recursos estáveis 
para o financiamento das despesas e dos investimen­
tos locais, na área social, educação, saúde, sanea­
mento, de uma forma geral, transporte coletivo, e as­
sim por diante. É um importante instrumento de mo­
dernização gerencial, dentro do disposto na lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

O Programa - não custa relembrar - destina-se 
a reaparelhar e dinamizar a administração tributária e 
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melhorar a qualidade dos gastos públicos, focado na 
área social, dentro de uma perspectiva, que defende­
mos, de desenvolvimento sustentado. Financia tec­
nologia de informações e equipamentos de informáti­
ca; capacitação de recursos humanos - muito impor­
tante tanto na área de receita como na de despesa, 
no campo social-; serviço técnico especializado para 
desenvolver sistemas de organização e gerência, 
base cadastral-quantos são os Municípios sem uma 
estrutura bem montada e atualizada de cadastro de 
contribuintes - e de tecnologia da informação, extre­
mamente necessária. Financia, ainda, equipamentos 
de apoio à operação e fiscalização bem como de es­
trutura ffsica desses setores a que estou me referindo 
da área tributária e do gasto social das prefeituras 
municipais. 

Este ano, Sr. Presidente, conseguimos, no Se­
nado, um grande avanço. Foi a aprovação da Resolu­
ção nE 47, que exclui dos limites de endividamento as 
operações de créd~o a serem realizadas pelos Muni­
cfpios com a finalidade de financiar projetos de inves­
timento para a melhoria da administração das recei­
tas e da gestão fiscal, financeira e patrimonial no âm­
b~o do PMAT. A excepcionalidade é justificável - e eu 
a defendi neste plenário, onde existia muita resistên­
cia -, uma vez que tais programas concorrem exata­
mente para os mesmos propósitos do contingencia­
mento - que eu tanto cr~ico muitas vezes, porque é 
um contingenciamento linear -, ou seja, a melhoria da 
situação fiscal dos entes da Federação. Vale dizer, à 
medida que os Municfpios se organizam e têm capa­
cidade de aumentar as receitas próprias e de diminuir 
a taxa de desperdício na área social principalmente, 
nós estaremos contribuindo para uma política fiscal 
saudável. 

A regra citada, no entanto, a mudança que a re­
solução propiciou não foi reproduzida na Resolução 
nE 2668 do Conselho Monetário Nacional, o que invi­
abiliza, na prática, a excepcionalidade concedida pelo 
Senado. No intuito de compatibilizar as normas do 
Conselho Monetário e do Senado, entendemos que 
seria mais produtiva a inserção, na norma do Conse­
lho, de dispositivo que dispense a observância dos li­
m~es de endividamento e comprometimento da recei­
ta nos financiamentos contrardos por Municípios no 
âmbito do PMAT. Outra restrição imposta pela citada 
resolução são os baixos lim~es em operações de cré­
dito para o setor público. 

Não sei se todos sabem, mas o Conselho Mone­
tário, de tempos em tempos, fixa um lim~e para as 
operações de crédito com o setor público. 

Análoga à questão dos limites de endividamen­
to, entendemos que, dadas as características especi­
ais das operações do PMAT, estas devam ser excluí­
das da limitação ora citada, a exemplo - e não vamos 
estar inovando nisso - do que já ocorre com financia­
mentos garantidos por duplicatas de venda mercantil, 
operações de amparo à exportação e financiamentos 
de projetos vinculados a licitações internacionais. 

O Sr. Lúcio Alcântara (PSDB - CE) - Permi­
te-me V. Ex' um aparte? 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES) - Com 
muito prazer, Senador Lúcio Alcântara. 

São duas modificações importantíssimas. Vou 
conceder o aparte e posteriormente falarei de uma 
terceira inovação importante, para que possamos, 
junto com essa agenda restritiva, necessária ao equi­
líbrio fiscal, ter uma agenda propos~ivalpositiva, a fim 
de que possamos fazer com que ()~ Municípios me­
lhorem a sua situação fiscal e os novos Prefeitos pos­
sam dispor, a médio prazo, a partir do segundo ou ter­
ceiro ano de administração, de condições de investi­
mento na área social principalmente . 

Concedo um aparte, com prazer, ao Senador 
Lúcio Alcântara, que tão bem, epresenta o Estado do 
Ceará. 

O Sr. Lúcio Alcântara (PSDB - CE) - Senador 
Paulo Hartung, não vou me alongar para não quebrar 
o ritmo do pronunciamento de V. Ex", mas me congra­
tulo com V. Ex' na medida em que invoca a necessi­
dade de a União apoiar os Municípios. Creio que, de 
certa maneira, há mu~as explicações para o resulta­
do dessa eleição e uma delas é a pouca presença da 
União nas políticas voltadas para os Municípios. V. 
Ex" foi Prefeito, como eu fui, e nós sabemos que há 
assuntos que são privativos dos Municípios. O Muni­
cípio é quem faz, é quem deve fazer e é quem faz 
bem, mas a União pode ter realmente políticas de 
apoio a essas ações eminentemente municipais. E 
uma delas é a possibilidade de financiar programas, 
como V. Ex" citou, por intermédio do BNDES, para a 
melhoria do sistema de arrecadação e gestão fiscal. 
O Município tem, entre os tributos que estão na sua 
esfera, o Imposto Predial e Territorial Urbano, por 
exemplo, que é um imposto de difícil administração e 
muito antipático, vamos dizer assim, porque, em mui­
tas situações, incide sobre imóvel cujo proprietário é 
pessoa sem renda ou sem perspectiva de renda, e, 
em certas situações, o imóvel tem até um relativo va­
lor, mas é o único bem daquela pessoa. É, então, um 
imposto trabalhoso e que precisa de constante atuali­
zação, cadastro. Os Municrpios precisam 'explorar 
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melhor esse imposto. V. Ex', que é um estudioso das 
questões municipais, sabe tanto quanto eu que a 
grande maioria dos Municípios brasileiros não tem re­
ceita própria e, a rigor, não deveria nem ser Municí­
pio. Uns não têm porque não querem cobrar, acham 
melhor receber o repasse do Fundo de Participação e 
do ICMS do Estado, e nada mais, e outros porque 
nem mesmo têm condições de cobrar nada ou de ter 
receita própria. Então, essa forma de assistência a 
que V. Ex" está se referindo é importante e interes­
sante. Precisamos estimular os Municípios a se orga­
nizarem para terem um sistema arrecadador. Cada 
dia mais nós vamos cair no rigor fiscal, que é uma exi­
gência da sociedade e do País. Acredito que a lei é 
muito detalhada e minuciosa e isso, talvez, termine le­
vando a impasses, mas nós precisamos conviver com 
ela para, realmente, podermos constatar melhor a 
sua eficácia. Portanto, quero deixar aqui minhas con­
gratulações e exortar os Municípios brasileiros, os 
prefeitos, para que se organizem, para que realmente 
exercitem essa competência. Os Municípios também 
têm de ter renda, têm de taxar, de tributar, enfim, de 
fazer aquilo que a Constituição estabelece como sen­
do da sua alçada. Oxalá a União implemente outras 
políticas de assistência aos Municípios na área soci­
al, na área do desenvolvimento urbano, do transpor­
te, a fim de que possam colaborar para que Municípi­
os brasileiros melhorem a condição de vida das pes­
soas que ali vivem. Muito obrigado. 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES) - Sena­
dor Lúcio Alcântara, acolho com satisfação o aparte 
de V. Ex·, que complementa, de certa forma, o pro­
nunciamento que estou fazendo. 

Quero fazer poucos comentários em relação ao 
aparte. Primeiro, um comentário óbvio. Penso que a 
questão urbana tem de entrar na agenda nacional, na 
agenda das prioridades nacionais. A segunda ques­
tão é a seguinte: se se quiser fazer uma reforma urba­
na, onde moram hoje, volto a dizer, 80% da população 
brasileira, é preciso haver uma estrutura de cobrança 
do imposto territorial e predial bem montada. Esse im­
posto, ao mesmo tempo que é de difícil cobrança, é o 
que faz a justiça social. Se é difícil cobrá-lo de um ci­
dadão de baixa renda, ele é o único instrumento dis­
ponível para se fazer a reforma urbana, para se com· 
bater a especulação imobiliária. Esse é o grande de­
safio. 

Por isso, junto com essa agenda restritiva da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, que tem o meu apoio, o 
apoio do meu Partido, precisamos ter uma agenda 
prepositiva, que facilite, que ajude os governos muni-

cipais na sua estruturação em relação não apenas à 
cobrança dos seus impostos próprioS. Em alguns Mu­
nicípios, como Vitória, hoje administrada pelo Prefeito 
Luiz Paulo, os tributos próprios já significam mais de 
45% da sua receita. Esse é um exemplo positivo. Há 
pouco tempo, Vitória não tinha essa estrutura, era de­
pendente das transferência; hoje, já começa a se li­
bertar das mesmas. 

Acrescentamos ainda que esses financiamen­
tos, oferecidos pelo programa a que estou referin­
do-me - o PMAT - Programa de Modernização da 
Administração Tributária e da Gestão dos Setores So· 
ciais Básicos, são relativamente de pequena monta, 
se comparados às operações normalmente contrata­
das pelo setor público, especialmente no caso de 
obras de infra-estrutura. Para exemplificar: o valor 
máximo financiável por Município é de 18 reais por 
habitante, ainda assim limitado a um teto de 25 mi­
lhões, e o valor médio das operações até agora con­
tratadas pelo BNDES é de aproximadamente 4.7 mi­
lhões - um valor muito pequeno em se tratando do 
problema que temos e que tem espaço para solução. 
Diante desse quadro, estamos sugerindo ao Governo 
que excepcionalize esse programa em relação às 
normas do Conselho Monetário Nacional. Fiz esse 
pedido hoje ao Ministro do Orçamento e Planejamen­
to, Martus Tavares, que é um dos Ministros responsá­
veis pela implantação da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

Outra medida importante que apresentei ao Mi­
nistro hoje para desburocratizar o programa e levá-lo 
o mais próximo possível dos Municípios foi o creden­
ciamento do Banco do Brasil e da Caixa Econômica 
Federal como agentes mandatários dessa operação 
- ou seja, esses bancos nem correriam risco com 
essa operação. Com os ajustes propostos, o PMAT 
certamente terá condições de ser oferecido a um nú­
mero ainda maior de prefeituras, contribuindo, assim, 
para o aperfeiçoamento da gestão dos recursos públi­
cos no nosso País. 

O programa do BNDES vem operando normal· 
mente desde agosto de 1997, já tendo 27 operações 
contratadas e 25 aprovadas, que devem ser contrata­
das agora em janeiro. Se considerarmos também as 
operações enquadradas em análise, a carteira do 
BNDES já chega em 120 Municípios, o que é impor­
tante para um programa que não existia, mas é uma 
gotinha no oceano em relação ao conjunto dos mais 
de 5.500 Municípios do nosso País. É importante di­
zer que o potencial de crescimento, de receita própria 
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desses que foram analisados pelo banco beira algo 
em tomo de 60%. 

O Governo tem hoje uma agenda demasiada­
mente restritiva - repetindo o que já disse - e se res­
sente de uma agenda propositiva. O Programa de 
Modernização da Administração Tributária pode mui­
to bem cumprir esse papel. Nas cidades, o conjunto 
da municipalidade do nosso povo exige mudanças no 
que diz respeito à melhoria da qualidade de vida do 
cidadão, seja na questão da saúde, da educação, do 
transporte, da segurança pública e a adoção de polfti­
cas de geração de emprego e renda, que agora tem 
sido um tema já debatido nos Municípios. 

Propor mudanças na lei de Responsabilidade 
Fiscal não é o caminho. Até depois de um tempo de 
efetivação da lei, Senador lúcio Alcântara, podemos 
nos debruçar para analisar a matéria, fazer uma avalia­
ção criteriosa e até aperfeiçoar essa lei; mas temos 
que dar um tempo de observância da aplicação da lei. 
Ela é uma forma sensata de se exigir do administrador 
municipal, estadual ou federal austeridade no trato do 
dinheiro público. Creio que tentar mudá-Ia agora seria 
um retrocesso no esforço conjunto de se reduzir o défi­
cit público e o nível de endividamento desses entes fe­
derados. É só dizer que déficit público e endividamento 
rebatem na qualidade de vida do povo, na atividade 
econômica do País, no preço do dinheiro, no juro que é 
cobrado e assim por diante. Precisamos sair desse cír­
culo vicioso para entrar num círculo virtuoso do cresci­
mento sustentado, que é o que defendemos. 

Também é inconcebível, na minha opinião - da 
mesma forma que é inconcebível mudar a lei Fiscal 
-, o Governo continuar sem uma agenda que encare 
de frente os problemas dos Municfpios, das cidades 
brasileiras, dos centros urbanos brasileiros e promo­
ver o desenvolvimento, sobretudo, volto a dizer, nas 
áreas urbanas do nosso País, onde temos problemas, 
acredito, da maior gravidade. A insegurança e a bai­
xíssima qualidade de vida em aglomerados urbanos, 
subumanos, nas periferias dos grandes centros u rba­
nos do nosso Pafs são indicadores desse fato. 

É este o pronunciamento que eu queria fazer. 
Acredito que é uma contribuição que estou oferecen­
do, que o PPS está oferecendo ao Governo, para que 
ele possa legitimar a implantação da lei de Respon­
sabilidade Fiscal, uma agenda restritiva, volto a dizer, 
porém, necessária; mas também uma agenda propo­
sitiva, positiva, no sentido de os Municípios se reorga­
nizarem do ponto de vista da arrecadação pública e 
do gasto público também. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Lúcio Alcântara pelo pra­
zo regimental de 20 minutos por pérmuta com o Se­
nador Jefferson Péres. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores, dando sentido prático 
a essas considerações que o nobre Senador Paulo 
Hartung acabou de fazer, considero que, na linha da 
descentralização e do fortalecimento da ação do Mu­
nicípio como executor de políticas públicas, o Fundef 
- fundo de desenvolvimento do Ensino Fundamental 
- foi um dos instrumentos mais importantes criados 
nos últimos anos. Hoje, tivemos pela manhã uma sé­
rie de solenidades comemorativas dos 70 anos de 
fundação do Ministério da Educação - na época, Mi­
nistério da Educação e Saúde. Foi uma decisão do 
Governo revolucionário de 30. O Presidente Getúlio 
Vargas que tomou a decisão de criar um Ministério da 
Educação e Saúde. 

De lá para cá, nesses 70 anos, sem dúvida, pu­
demos constatar vários avanços. Naquela época, 
existiam dois milhões de crianças na escola; hoje, 
deve haver aproximadamente 48 milhões. O analfabe­
tismo estava em torno de 60% ou mais. Enfim, há mui­
tos dados que mostram essa evolução. 

Nos últimos anos, um dos setores mais impor­
tantes para melhorar bastante o desempenho da edu­
cação no Pafs é o Fundo de Manutenção e Desenvol­
vimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério - Fundef. Ele foi criado por uma emenda 
constitucional aprovada pelo Congresso, depois regu­
lamentada por lei, e tem por objetivo o fortalecimento 
da ação educativa do Ensino Fundamental no Municf­
pio. Seus recursos são municipais, estaduais e da 
União, estes em torno de 600 milhões anuais, para 
complementar os custos com os alunos, de aproxima­
damente R$315 per capita. 

Ultimamente, e este é o momento para se co­
mentar o pronunciamento do Senador Paulo Hartung, 
o Ministério da Fazenda - alegando que repassou 
mais do que deveria aos Estados e Municfpios os re­
cursos do Fundef - pede a devolução desse dinheiro 
e, mais do que isso, está utilizando os créditos dos de­
pósitos e retendo valores que julga ter passado a 
mais. Houve um erro de cálculo do valor per caplta e, 
portanto, tem de haver uma devolução de Estados e 
Municípios. Segundo os cálculos do Ministério da Fa­
zenda, no Ceará, por exemplo, essa devolução será 
de 25 milhões - 18 milhões dos Municfpios e 7 mi­
lhões do Governo do Estado. 
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o Sr. Lúdio Coelho (PSDB - MS) - Trata-se de 
uma devolução compulsória? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -
Compulsória, pois a parcela é retida e isso está crian­
do um problema. Assim, os Prefettos não estão total­
mente sem razão quando pedem, pelo menos, um pra­
zo para se acomodarem à nova realidade da lei de 
Responsabilidade Fiscal, pois têm todas aquelas limi­
tações dos empenhos e restos a pagar. Mas será que a 
lei de Responsabilidade Fiscal está sendo aplicada 
corretamente nesse caso? Como o Ministério da Fa­
zenda quer completar essa devolução até o dia 31 de 
dezembro, está retirando bruscamente essa recetta. 

Pedi um levant~mento do assunto à Consultoria 
de Orçamento do Senado e verifiquei, para minha 
surpresa, que o dispositivo invocado é o art. 35 da lei 
de Responsabilidade Fiscal, que diz: 

Art. 35 - É vedada a realização de 
operação de crédito entre um ente da Fede­
ração, diretamente ou por intermédio de fun­
do, autarquia, fundação ou empresa estatal 
dependente, e outro, inclusive suas entida­
des da administração indireta, ainda que 
sob a forma de novação, refinanciamento ou 
postergação de dívida contraída anterior­
mente. (Grifo nosso) 

Serão essas importâncias repassadas ao Fun­
def uma modalidade de operação de crédito e, como 
tal, vetadas pela lei de Responsabilidade Fiscal? 
Não considero assim. 

O consultor que, a meu pedido, fez esse traba­
lho, teve o cuidado de transcrever parte da Resolução 
do Senado n· 78, de 1998, que dispõe sobre opera­
ções de crédito interno e externo dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, e o seu art. 2· esclarece a ques­
tão: 

'\ 

Art. 2· - Para os efeitos desta Resolu­
ção, compreende-se como operação de cré­
dito os compromissos assumidos com cre­
dores situados no País ou no exterior, com 
as seguintes características: 

I - toda e qualquer obrigação decor­
rente de financiamentos ou empréstimos, in­
clusive arrendamento mercantil; 

11 - a concessão de qualquer garantia; 
111 - a emissão de debêntures ou as­

sunção de obrigações, com as característi­
cas definidas nos incisos I e li, por entida­

\ des controladas pelos Estados, pelo Distrito 
\ Federal e pelos Municípios que não exer-

çam atividade produtiva ou não possuam 
fonte própria de receitas. 

Então, não se trata de uma operação de crédi­
to e não pode ser invocado o art. 35 da lei de Res­
ponsabilidade Fiscal. 

Não sei o que está acontecendo nos outros 
Estados, mas Alagoas, Bahia, Ceará, Paraíba, Per­
nambuco e Piauí serão atingidos com a dedução total 
de 47,7 milhões. No caso do Estado do Ceará, repito, 
a dedução será de 25 milhões. 

Encaminhei esse trabalho para os Ministros da 
Educação e da Fazenda, porque a forma de se calcu­
lar o custo por aluno é controversa. Alguns acham que 
o cálculo do Ministério da Fazenda não está de acor­
do com o que versa a emenda constitucional e a lei, e 
que o valor seria muito maior.Mas essa é uma ques­
tão que não querei discutir aqui. O que discuto é a ve­
locidade com que o Ministério da Fazenda está procu­
rando recuperar aquilo que acha que passou a mais, 
pois isso se refere a 1999 e o ressarcimento começou 
no mês de outubro, quer dizer, já próximo do fim do 
ano. O problema repete-se em 2000 e, portanto, no 
próximo ano haverá mais devolução. 

Assim, a minha proposta é de que seja estuda­
da uma maneira mais lenta de se fazer esse ressarci­
mento - se realmente tiver razão o Ministério da Fa­
zenda - para que os Municípios não sejam surpreen­
didos com uma perda brusca de receita, que vai afetar 
diretamente o pagamento dos funcionários da Educa­
ção. Sabemos que uma boa parte desses recursos é 
destinada ao pagamento dos professores e demais 
técnicos da Educação no Município, tanto assim que 
houve uma elevação substancial dos salários dos 
professores nos pequenos Municípios dos Estados 
mais pobres, graças à recetta do FundeI. 

O Sr. Osmar Dias (PSDB - PR) - Permite-me V. 
Ex" um aparte? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -
Com prazer, Senador Osmar Dias. 

O Sr. Osmar Dias (PSDB - PR) - Senador lú­
cio Alcântara, concordo plenamente com a importân­
cia da criação desse Fundo, que tem, sim, melhorado 
a qualidade de ensino, como também tem valorizado 
os professores. Hoje pela manhã, por coincidência, li 
denúncia de um jornal do meu Estado dizendo que há 
dois anos o Governo do Estado do Paraná retém re­
cursos do Fundef e não os repassa para os Municípi­
os. Essa denúncia foi feita pela Associação Parana­
ense dos Municípios e será, inclusive, objeto de uma 
ação na Justiça para que o Governo do Paraná devol-
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va aos Municfpios o dinheiro que reteve durante esse 
período. Sem dúvida, no caso do Paraná, não ocorre­
ram os efeitos que o Fundef poderia ter proporciona­
do na qualidade de ensino, no aumento dos rendi­
mentos dos professores e, por conseqüência, na me­
lhoria da área educacional dos Municípios, em função 
de o Govemo ter utilizado o Fundef para outras finali­
dades. Trata-se de uma denúncia gravíssima. Apro­
veito o pronunciamento de V. Ex' para registrá-Ia e, 
ao mesmo tempo, solicitar ao Ministério da Educação 
que verifique o que de fato está ocorrendo em meu 
Estado. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - Se­
nador Osmar Dias, a denúncia especifica há quanto 
tempo o Fundef não é repassado? 

O Sr. Osmar Dias (PSDB - PR ) - Há dois anos. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) -Isso 
é um absurdo! De fato, o Fundef é constituído, basica­
mente, por recursos dos Municípios e dos Estados, 
pois a União contribui, no total para o País, com 600 
milhões. O Governador tem obrigação de fazer esse 
repasse, do contrário, além do aspecto político, S. Ex" 
pode ser alvo, como parece que será - e os Municípi­
os têm todo o direito de fazer isso -, de uma ação na 
Justiça para obrigá-lo a pagar os recursos que reteve 
indevidamente. 

No Brasil, sabemos que a tendência atual, cada 
vez mais, é a descentralização, ou seja, a União não 
deve fazer o que pode ser feito pelo Estado e este, o 
que pode ser feito pelo Município. 

O Sr. Osmar Dias (PSDB - PR) - Senador Lú­
cio Alcântara, imagine a confusão que será criada no 
caso de se enquadrar um prefeito na Lei de Respon­
sabilidade Fiscal e ele entrar na Justiça dizendo que 
não pagou as contas porque não recebeu os recur­
sos. Alguém vai ter que pagar isso. Esse é um fato 
grave, que está sendo denunciado e vai criar, real­
mente, uma grande confusão nessa questão da Lei 
da Responsabilidade Fiscal, tal como o cumprimento 
do Fundef e outros. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - V. 
Ex" tem toda razão. Poderá ser, talvez, uma ação re­
gressiva, porque o Prefeito acusará o Governador 
que não repassou os recursos. Isso vem mostrar- eo 
esclarecimento de V. Ex" confirma isso - a necessida­
de de se fortalecerem os vínculos de lealdade entre 
as três esferas de Poder: União, Estados e Municípi­
os. Não importa se o Governador seja de um Partido, 
o Prefeito de um outro e o Presidente de um terceiro. 
Penso que deve haver cooperação e integração entre 
esses três níveis de Poder. Do contrário, todo o esfor· 

ço de descentralização será inútil, não irá gerar me­
lhoria alguma na execução das políticas públicas no 
sentido da responsabilidade fiscal, na qual todos es­
tamos imbuídos. 

Essa Lei é um instrumento extremamente útil 
para a promoção de um maior senso de responsabili­
dade dos administradores públicos. Só podemos gas­
tar o que temos. É evidente que o número de necessi­
dades com as quais se depara qualquer administra­
dor público, sobretudo nos Municípios mais pobres, é 
enorme. Mas seria ilusório e extremamente prejudici­
al, a curto e a médio prazo, se ele se lançasse em 
uma política de gastos sem lastros, sem receita. É evi­
dente que quanto mais transparência e clareza hou­
ver por parte da Administração, tanto mais a popula­
ção vai poder entender as dificuldades. 

O Senador Pedro Simon - que chega ao Plená­
rio, aliás, S. Ex' está se preparando para a grande fes­
ta de lançamento de sua candidatura, amanhã, em 
Joinville - tem defendido aqui o orçamento participati­
vo. Vamos sentar e discutir o assunto: os recursos que 
temos são estes, onde vamos colocá-los? Claro que 
uma discussão dessa pressupõe um mínimo de orga­
nicidade e de participação institucional do Legislativo 
para que se possa chegar a um bom termo quanto à 
destinação desses ,,,,,ursos. O administrador não 
pode ser priSioneiro de lobbies, de grupos de pres­
são, que não traduzem, de fato, as aspirações mais 
abrangentes da comunidade. 

Sr. Presidente, tudo isso é um aprendizado. Re­
almente estamos nos organizando para dar ao País 
administrações mais responsáveis e mais próximas e 
identificadas com a população. Conseqüentemente, a 
população, conhecendo melhor a administração, po­
derá respeitá-Ia muito mais e ser mais solidária com 
ela, inclusive nas suas dificuldades, nos seus proble­
mas e necessidades. 

Por último, Sr. Presidente, quero fazer um regis­
tro rápido sobre dados que colhi por meio de um pedi­
do de informações encaminhado ao Ministério dos 
Transportes. Aliás, esse assunto é alvo de matéria pu· 
blicada na Gazela Mercantil de ontem, salvo engano. 
Trata-se do problema do transporte ferroviário no 
País. 

Sr. Presidente, encaminhei pedido ao Ministério 
dos Transportes pedindo informações sobre o estado 
de conservação da nossa malha ferroviária, a quanti­
dade de acidentes ocorridos e também sobre as me· 
tas propostas após a sua privatização, com o intuito 
de fazer uma comparação dos dados atuais com os 
da época em que as ferrovias pertenciam à RFFSA, 
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que era controlada pelo Governo Federal. Infelizmen­
te, o Ministério respondeu ao meu pedido dizendo 
Gue não dispõe de dados relativos ao perfodo em que 
as ferrovias brasileiras eram controladas pela 
AFFSA. 

Sr. Presidente, fiquei realmente decepcionado 
por não poder lazer essa comparação. Tendo em vista 
a falta de dados, não poderei dizer se a situação pio­
rou ou melhorou. Tenho conhecimento de que, em 
pelo menos dois casos, o número de acidentes é bas­
tante elevado. Cito, corno exemplo, a Companhia Fer­
roviária do Nordeste - CFN. Mas, de uma maneira ge­
ral, as empresas não atingiram as metas traçadas 
pelo programa de privatização. 

Agora, o Ministério dos Transportes já está 
anunciando o que vai lazer: "Ferrovias terão novas re­
gras no ano que vem·, diz a Gazeta Mercantil, de se­
gunda-feira. "As mudanças deverão atingir o cálculo 
de cumprimento das metas de produção e o número 
médio de acidentes." 

O que me levou a fazer esse requerimento foi 
exatamente a elevada incidência de notícias na im­
prensa a respeito de acidentes nas ferrovias brasilei· 
raso 

Sr. Presidente, isso nos dá uma lição. No meu 
modo de ver, a privatização foi feita açodadamente. O 
controle e a fiscalização parecem-me extremamente 
frágeis. As exigências que o Governo Federal deveria 
fazer não estão sendo realmente cobradas com firme­
za, com determinação, tanto que o Governo já está di­
zendo que quer mudar. Isso representa um alerta 
para n6s em relação à questão do sistema de abaste­
cimento de água e do esgotamento sanitário. Infeliz­
mente o Senador Gilberto Mestrinho, do Amazonas, 
não está mais presente, mas sei que a empresa de 
ág ua de Manaus foi prlvatlzada. 

Parece-me um risco enorme. 
Aliás, já tenho diNidas sobre a privatização do 

sistema de abastecimento de água. Fui criado com a 
idéia de que a água é um bem comum. No Nordeste, 
por exemplo, se uma pessoa nega água a uma pes­
soa ou a um animal é quase ai naldlÇOBda, passa a 
ser vista como uma pessoa sem nenhum sentimento 
de solidariedade. 

Portanto, a privatização desse $9rviço s6 pode­
rá ser feita depois de um rigoroso sistema de controle 
e de fiscalização, com a criação de uma agência que 
possa realmente ter controle sobre isso. Do contrário, 
teremos enormes dissabores com algo que é funda­
mentai para a vida e para a saúde: a água e o esgota­
mento sanitário. 

Sr. Presidente, ao encerrar o meu pronuncia­
mento, peço ao Ministro Eliseu Padilha que adote pro­
vidências no sentido de ser mais rigoroso em relação 
às exigências feitas junto às empresas que estão ex­
plorando o sistema ferroviário. Creio que S. Ex" deva 
montar um setor de acompanhamento, de controle e 
de cobrança junto a essas empresas. Afinal de con­
tas, tínhamos esperança de que o sistema ferroviário 
brasileiro se expandisse, se modernizasse, aumen­
tasse muito o transporte de cargas, barateando o cus­
to do frete e, conseqüentemente, deixando de sobre­
carregar nossas estradas. Mas, aparentemente, pare­
ce'me que isso não aconteceu. Creio que seria o caso 
de sabermos o porquê disso tudo e o que vai ser feito 
para reverter esse quadro. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Lúcio Alcân­
tara, o Sr. Ramez Tebet deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Júlio 
Eduardo. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Eduardo) - Conce­
do a palavra ao Senador Bernardo Cabral. (Pausa) 

Concedo a palavra ao Senador Ramez Tebet, 
por permuta com o Senador Francelino Pereira. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Eduardo) - Tem a 
palavra, pela ordem, o Senador Osmar Dias. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de 
oferecer a minha inscrição para que qualquer um dos 
outros 80 Srs. Senadores pudesse se aproveitar dela, 
porque estou aqui aguardando a minha vez - que já 
chegou quatro vezes - e não consigo falar, porque 
sempre há uma permuta. Então, ofereço, de presente, 
a V. Ex" a minha inscrição para que V. Ex' a ofereça a 
qualquer um dos 80 Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Eduardo) - Está re­
gistrado, Senador Osmar Dias. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Eduardo) - Tem a 
palavra, pela ordem, o Senador Ramez Tebe!. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Senador Osmar Dias, 
o sistema de permuta é regimental nesta Casa e obe­
dece à ordem de inscrição. Estou inscrito e, por genti­
leza do Senador Francelino Pereira, houve a permuta. 
Todavia, tendo V. Ex" urgência para falar e sendo sua 
palavra muito abalizada, muito ouvida, e sobretudo 
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sendo grande a nossa amizade, consuijo a Mesa no 
sentido de encontrar a melhor fórmula para que a pa­
lavra seja dada a quem merece mais: a S. Ex", Sena­
dor Osmar Dias, e que, tanto quanto possível, eu te­
nha também a oportunidade de falar. 

O SR, OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Sr. Presi­
dente, agradeço. Mas vou obedecer aos critérios da 
Mesa, que são sempre justos. Se o critério da Mesa 
até agora foi o de conceder a palavra por permuta, 
que continue assim. Talvez um dia eu consiga falar 
por permuta também. Não vou mais me inscrever. É 
melhor que eu continue aqui no plenário, onde sem­
pre chego às 14h30, e fique esperando. Um dia chega 
a minha vez de falar. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Eduardo) - Senador 
Osmar Dias, a permuta foi feita com a concessão do 
Senador Francelino Pereira, que estava inscrito. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Sr. Presi­
dente, o Senador Ramez Tebet está oferecendo o 
tempo concedido a ele para o Senador Osmar Dias, 
representante do Paraná. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Eduardo) - O tempo 
pode ser concedido. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Exato. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Eduardo) - S. Ex" é 
que não aceitou, Senador Pedro Simon. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ramez 
Tebe!. 

S. Ex" dispõe de 20 minutos. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, ontem, no período 
destinado às comunicações inadiáveis, tive a oportu· 
nidade de salientar um acontecimento auspicioso 
para o Brasil e, particularmente, para a região Cen­
tro-Oeste, para os Estados de Mato Grosso e Mato 
Grosso do Sul. 

Anunciei rapidamente o meu júbilo - e, creio, do 
Brasil- pelo fato de a Unesco, esse organismo inter­
nacional ligado à Organização das Nações Unidas, 
ter reconhecido o Pantanal mato-grossense e 
sul-mato-grossense como nova reserva da biosfera 
mundial. Salientei, na ocasião, que esse fato se torna­
va mais auspicioso porque, há muitos e muitos anos­
seguramente, há sete anos -, o Governo brasileiro 
vem lutando pela obtenção de um empréstimo da or­
dem de US$400 milhões para serem aplicados no de­
senvoMmento auto-sustentado deste patrimônio da 
Humanidade, desta reserva extraordinária que é o 
Pantanal mato-grossense e sul-mato-grossense. Falo 

em Pantanal mato-grossense e sul-mato-grossense 
porque o Constituinte de 1988 se referiu a Pantanal 
mato-grossense tão-somente. Talvez porque essa re­
gião realmente se constitua em um ecossistema, e, 
assim sendo, é indivisível, inseparável. Entretanto, 
não se referiu ao Pantanal sul-mato-grossense, quan­
do dois terços dessa área situa-se em território 
sul-mato-grossense. 

Há muitos anos lutamos para isso. Ninguém 
mais tem o desejo de promover o desenvolvimento 
dessa região tão rica do que nós, os 
sul-mato-grossenses e os mato-grossenses. Há uma 
consciência no meu Estado, eu diria que há uma 
consciência nacional, do que representa o nosso 
Pantanal. 

Quando exerci o cargo de Presidente da Sude­
co, realizei o primeiro curso de educação ambiental 
no Brasil, evidenciando exatamente a defesa do Pan­
tanal. Entretanto, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senado­
res, isso não significa a intocabilidade dessa região e, 
sim, obedecer à vocação do Pantanal. Esse curso ti­
nha por significado, como têm hoje todas as campa­
nhas, um objetivo só: o de aumentar a consciência 
para a necessidade de preservação da região. O meio 
ambiente é vida, e tudo que tiver de ser feito haverá 
de ser feito em consonância com a natureza, com o 
meio ambiente. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, abro os 
jornais de hoje e o que vejo? Referências a algumas 
organizações não-governamentais. O fato é que há 
ONGs e ONGs. Com isso, estou dizendo que há 
aquelas que realmente trabalham com consciência 
de brasilidade, com sentimento de Brasil, e há aque­
las que, no meu entendimento, obedecem a interes­
ses inconfessáveis e, por que não dizer, internaciona­
is. No meu entender, não é apenas a Região Amazô­
nica que é cobiçada pelo mundo. Outras regiões do 
Brasil também o são. Deus colocou muita coisa neste 
País, muita coisa que nos cumpre proteger, que exige 
espírito de sacrifício do Brasil na defesa intransigente 
de nosso território, de nossas riquezas e da nossa so­
berania. 

Assim sendo, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena­
dores, não podemos aceitar o fato de que, só porque 
houve esse reconhecimento pela Unesco, algumas 
organizações não-governamentais estejam se voijan­
do contra a navegabilidade do rio Paraguai. Não con­
cordam com o transporte fluvial e com os recursos 
que, às vezes, são colocados no Orçamento da Repú­
blica para melhorar a navegabilidade desse rio, que é 
secular. Lembremo-nos de que os espanhóis entra-
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ram no Brasil pelo rio ParaguaI. Esse :10, noje, embo­
ra precariamente, realiza o transporte (le mercadori­
as. Nada é feito para melhorar a navegabilidade do rio 
Paraguai por causa da pressão existente, em nome 
do meio ambiente, para que não se mexa no rio Para­
guai. Nem sequer obras de sinalização querem que 
sejam feitas no rio Paraguai. Tudo que é do Brasil, 
tudo que pode tornar os nossos produtos competiti­
vos lá fora sofre pressão por intermédio de organiza­
ções não-govemamentais. 

Isso, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
mexe com o nosso sentimento de brasileiros. Não po­
demos mais permitir situações como essa quando sa­
bemos que há interesses. Nos Estados Unidos da 
América do Norte, por exemplo, há o rio Mississipi, 
que é navegável, e ninguém se opóe a esse fato. 

Entretanto, como o transporte de cargas e de 
mercadorias pelo rio Paraguai fará com os produtos 
agrícolas brasileiros sejam mais competitivos lá fora­
por causa da saída de nossos produtos pelo Atlântico 
e também pelo Pacífico·, começa a haver essa pres­
são que estamos presenciando e que os jornais noti­
ciam. Os jornais de hoje informam que há resistências 
contra a melhoria da navegabilioade existente hoje. 
Como se fôssemos Incapazes! Essas pressões sur­
geln como se ü aI.· r~nharra brasileira não fosse uma 
das mechores oc cc mdo, como se a filosofia do Minis­
tério aos Traf'Sf .. , como se a filosofia do Brasil 
com rel"ç&o à c<"" abilidade dos nossos rios, por 
exemplo, slgnlflL.. a mudança do curso dos rios. 
Em ab~oluto. TI.' e da adaptação das embarca-
çõos ao Curs" co~ s, sem prejudicar a natureza, a 
fim de m"iho'''r'1'; aproveitarmos essa importante 
via de transport"" :ente no mundo e existente, em 
abundãncia, 10 tl" . 

Sr. t-'reside", ","s e Srs, ~enadores, há pou-
cos dias) ocupei ~~ rí·: :r,:J!~ ,'.Juramente, há uns 
30 dias-o para c~:;jr " '." ,a o que está acon-
tecendo na AmCL' "',, ~ ., e falou na cobiça 
pela Região AmazL ,azõnia não é patri-
mOnio brasileiro, n',,", , • dade. No entanto, 
antes de sê,lo c "0" é ao Brasil, assim 
como o Pantanal. ". c 
organizações ·n!,·, 
nosso de~aflvol" 'I 
o meio ambiente, " 
em desenvo'vlmAr' 't , 

_' .. " I 

, , 

e'Tl que se enw"tr, "". ,< 
Outro dia, no ":'",n .. ' 

do ex-Governador ( 0;1., 

Buarque. intitul"du , ""'.,, 

tar à mercê dessas 
~uerern barrar o 

... ~r· 'servar 
: .Jbres e 
Jatamar 

,J,., 1 nós. 

Jm artigo 
."essor Cristovam 

,1allzaç"o do Mundo". 

O Professor diz que, i;empr , qUd viaja, lhe perguntam 
sobre a Amazônia e se S. Ex' não entende que ela é 
patrimônio da humanidade. A sua resposta é a de que 
entende que a Amazônia é patrimônio da humanida­
de, mas, antes de tudo, do Brasil. Temos que resolver 
o nosso destino, sem ingerência, sem interlerência de 
quem quer que seja. Nesse artigo, S. Ex' cita exem­
plos fantásticos: o Museu do Louvre interessa à cultu­
ra do mundo inteiro, mas a França o entrega ao mun­
do? O Museu do Prado, na Espanha, pertence a 
quem? A humanidade toda tem acesso a esses mu­
seus, mas a França tem o controle daquele patrimô­
nio cultural, idealizado, gerado pela criatividade e 
pela inspiração de seus artistas. 

O Pantanal mato-grossense e 
sul-mata-grossense - não é inspiração da criatura hu­
mana, mas criação de Deus, e cumpre a nós, como 
seus filhos, preservá-lo e defendê-lo, porque está co­
locado em solo brasileiro. 

Está chegando aqui o Senador Antero Paes de 
Barros, eminente homem público que defende bri­
lhantemente o Estado de Mato Grosso nesta Casa. Li, 
também, nos jornais de hoje, que algumas obras rea­
lizadas para a navegabilidade do rio Paraguai, no tre­
cho de Cáceres, em Mato Grosso, já estão embarga­
das por decisão da Justiça. Não conheço o caso, não 
sei se a Justiça está certa ou errada, mas, se a sua 
decisão decorre da pressão de organismos internaci­
onais de fachada, que estão a serviço de outros paí­
ses, de outras potências, isso passa a ser intolerável. 
Senador Antero Paes de Barro, brilhante homem pú­
blico, tenho certeza de que V. Ex·, como ma­
to-grossense, deve estar indignado, como eu, com o 
que está sendo noticiado pela imprensa escrita. 

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB - MT) - V. 
Ex' me permite um aparte, Senador Ramez Tebe!? 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Com mu­
na honra, ouço V. Ex·. 

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB - MT) -
Gostaria, Senador Ramez Tebet, de cumprimentá-lo. 
V. Ex· faz um pronunciamento histórico, faz justiça à 
história de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. Faz 
justiça aos pantaneiros, aos que habitam o Pantanal 
desde sempre, porque somos nós que estamos pre­
servando esse santuário há muito tempo. Registro 
que a hidrovia existe e já é utilizada. \lou dar a V. Ex', 
contribuindo com o seu pronunciamento, outra infor­
mação: em janeiro ou fevereiro, será inaugurada, no 
meu Estado de Mato Grosso, a termoelétrica gerada 
por gás boliviano e cujas turbinas foram embarcadas 
nos Estados Unidos e desembarcadas em Cáceres, 

• 

• 
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Estado de Mato Grosso. Houve, portanto, a utilização com mais democracia; nunca, com ausência do de bit-
da hidrovia Paraguai-Paraná. Quero dizer a V. Ex' te". Parabéns a V. Ex'. ~ 

que carregamentos são feitos nessas usinas e que a O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Senador 
Justiça não proibiu a obra em Cáceres: a construção Antero, fico feliz com o seu aparte. V. Ex" dá um teste-
do porto de Morrinhos, Pantanal mais abaixo, a deter- munho vibrante de que estamos preparados e de que 
minada distãncia' da cidade. Proibiu, pasmem, a au- estou nesta tribuna com muita justeza e com muita ra-
diência pública para discutir a validade da tese das or- zão. Referi-me a organizações não-governamentais, 
ganizações não-govemamentais que são contrárias à mas vou antecipar trechos do meu pronunciamento, 
hidrovia ou desse projeto da hidrovia. Já tive a oportu- aproveitando o aparte de V. Ex'. Veja como a denún-
nidade de ler na revista Veja que a hidrovia não pode cia que faço é válida: essas organizações conseguem 
ser feita, porque o Pantanal é uma planície e que, convencer até mesmo os brasileiros, até mesmo ma-
com a correção no rio, a água correria mais rápida, to-grossenses e sul-mato-grossenses desprevenidos, 
alagando o Pantanal. A correção do rio não está pre- de boa-fé, conseguem convencer membros do Minis-
vista no projeto, não por causa do que os gringos nos tério Público, os fiscais da lei, que tentam embargar 
disseram, mas porque nós mesmos não a aceitamos. não a obra, como V. Ex' falou, mas o debate sobre a 
É esse o projeto da hidrovia Paraguai-Paraná. A Jus- mesma. Lá em Cuiabá estão debatendo esse assun-
tiça quer impedir a discussão. Se os argumentos são to, que já foi tão bem estudado pela engenharia, pelos 
tão fortes, por que não submetê-los à audiência públi- técnicos brasileiros. Como bem disse V. Ex", esses 
ca, à análise da comunidade cientffica? Não precisa- técnicos consideram que não se deve mudar o curso 
mos que nos venham dizer para não prejudicar o Pan- do rio, não se deve mudar nada no Pantanal; acredi-
tanal. Somos os primeiros a não aceitar nenhum pre- tam que se deve obedecer à vocação do rio Paraguai, 
juízo ao Pantanal mato-grossense. Recordo-me de vocação que vem da natureza. 
uma frase de um grande amigo, mencionada durante Como V. Ex· afirma, a navegação do rio Para-
os debates da Constituinte, sobre o comportamento guai é mais do que secular. Já estamos transportando 
de determinadas organizações não-govemamentais: mercadorias, e isso está doendo aqui no Brasil e lá 
·Pior que os gringos que nos querem comprar são al- fora. Aqui, os incautos, os brasileiros despreparados 
guns brasileiros que nos aceitam vender". E, lamenta- e, por que não dizer, aos maus brasileiros; lá fora, 
velmente, esses interesses intemacionais não são os aqueles que não têm interesse no nosso desenvolvi-
do Mercosul. A hidrovia viabiliza o Mercosul, vai mos- mento, no nosso crescimento econômico, principal-
trar que o Mato Grosso do Sul e o Mato Grosso não mente com relação à agricultura. Isso machuca mu~o 
estão longe dele. Ao contrário, ela é uma porta da in- aqueles que estão do lado de lá eque sofrem a con-
teriorização do Mercosul, viabiliza as nossas econo- corrência dos produtos agrícolas brasileiros. 
mias, preserva o Pantanal, não permite a correção ao Só vim a esta tribuna fazer esse desabafo, Sr. 
longo dele, estabelece a construção de alguns portos. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores. Desnecessário 
No entanto, Membros do Ministério Público, bem trazer maiores dados. Sei que vivemos num mundo 
como da Justiça Federal não aceitam a realização da globalizado. Tenho dito que a globalização, que é irra-
audiência pública. Já vi juiz manifestar-se contra versível, tem sido cruel, e que precisamos nos defen-
aquele ato, mas contra o debate, contra a audiência der. Precisamos estar preparados, precisamos vestir 
pública é a primeira vez. Que essas organizações a roupa da brasilidade. Temos consciência de que 
não-govemamentais mostrem seus argumentos. Não muitos não querem o nosso crescimento. E não pode, 
querem dar chance ao Brasil, nem reconhecer que o mos, repito, que volta e meia o progresso seja tolhido 
nosso projeto é absolutamente ecológico. Mencio- em nome de uma causa, que sei que é santa, que é a 
nam que o navio deve ser de pequeno calado, entre o preservação do meio ambiente. 
porto de Morrinhos, em Cáceres, até Corumbá; que S,(Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, algumas 
tem de haver classificação de carga; que não tem de coi9!Ís vão permear a discussão do século. A meu ver, 
haver correção do rio, mas o projeto é exatamente u!Jla será a ética na política e em todas as outras ativi-
esse. Então, gostaria de cumprimentar V. Ex', que, dades; outra será a discussão sobre os direitos huma-
da tribuna do Senado, presta um grande serviço ao/ nos, aqui entendido como aquilo que é básico para o 
País. Temos certeza de que venceremos esse deba- cidadão viver digna e honradamente, como o direito à 
te. Lembro uma velha lição da socialista Rosa Luxem- moradia, ao lazer, à segurança pública, à saúde, à es-
burgo: "Os problemas da democracia se resolvem cola, à educação, ao emprego digno, a um salário dig-
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indo por água abaixo, pelo menos no nível da aparên­
cia. Nós tínhamos de estudar isso. Agora, o que está 
acontecendo? Dez anos perdidos. Dez anos depois, 
com quanta dor eu vejo que isso aconteceu. Eu não 
pude evitar de forma alguma que um grupo pequeno 
se organizasse para tentar entender, aproveitar 
aquela experiência, não deixá-Ia totalmente perdida, 
para quando o socialismo voltasse na União Soviéti­
ca. Pois agora, na União Soviética, na semana passa­
da, o Exército teve de reprimir o povo na Praça Ver­
melha, porque o povo na Rússia está desamparado, 
com essa grande experiência da economia de merca­
do que fizeram lá, uma máfia em cada mercado, no 
mercado bancário - em um trimestre, mataram 47 di­
retores de banco lá -, no mercado da prostituição, no 
mercado negro do câmbio, no mercado das aposen­
tadorias e das pensões. Lá, organizou-se uma máfia 
em que se chegava perto de uma pessoa da terceira 
idade que morava sozinha e era proprietária de um 
pequeno imóvel e dizia àquela pessoa: ·Olha, a sua 
sobrevida é pouca. Eu lhe dou US$5 mil se o senhor 
ou a senhora me considerarem, aqui, neste papel 
como herdeiro. Eu passo a ser herdeiro da senhora -
dou US$5 mil para a senhora" - que deveria estar 
morrendo de fome - "e a senhora pode ficar tranqüila 
o resto de sua vida." Uma semana depois, mandava 
matá-Ia. A máfia organizou, também, essa atividade 
de mercado. 

Em 1990, então, eu começava a brincar e falava 
que dentro de pouco iríamos ver a Rússia, depois de 
instalada a economia capitalista de mercado, trans­
formar uma música brasileira em seu hino nacional: 
·Saudade que eu tenho da fome que eu tinha no anti­
go regime, no socialismo; saudade que eu tenho do 
frio que eu sentia". E por quê? Porque agora, lá, a po­
pulação faminta está recebendo um salário 27 vezes 
menor do que o que se pagava no velho sistema, den­
tro da antiga experiência de construção do socialismo 
real. Então, está todo mundo querendo voltar, e eu te­
nho angústia. 

Eu não gostaria que a volta ao antigo regime, ou 
seja, a reativação da experiência da construção do 
socialismo na União Soviética voltasse a ocorrer sem 
que houvesse tido um períOdO de crítica, de estudo, 
de análise. A literatura não é muito ampla, as ditadu­
ras não gostam muito de livros e de intelectuais, não 
deixando, portanto, que essa literatura se proliferasse 
muito. Temos, por exemplo, um livro excelente de um 
francês, Charles Bettelheim, que mudou para lá, 
aprendeu russo em 1 937 e foi para lá, e viveu déca­
das, estudando e escrevendo. Inclusive, um dos livros 

dele se chama A Luta de Classes na União Soviéti­
ca, quatro volumes, e, nesse livro, dentre outras coi­
sas, ele diz que há uma luta de classes, que poderá, 
obviamente, atrapalhar a experiência da construção 
do socialismo real. 

Fui, então, fazer aquilo que eu aconselhava que 
fizessem: estudar a experiência do socialismo real e 
ver os seus defeitos, pois quando ocorresse a crise do 
capitalismo, que tinha que necessariamente ocorrer e 
que já está há mais da metade do seu caminho, have­
ria a necessidade de tentar construir-se alguma coi­
sa, qualquer que seja o nome, seja comunismo, soci­
alismo - não interessa o nome da rosa, interessa a 
rosa. Houve 27 tentativas de invasão da União Sovié­
tica. 

A indústria capitalista é egoísta, individualista. 
Como produziremos carros de luxo para distribuir 
para a população? É impossível. Se o mercado não 
se importa de colocar milhões de cidadãos a pé, des­
calços, sem transporte, concentrando democratica­
mente a renda, criando os privilegiados através do ci­
nismo do mercado livre; se não existe essa instituição 
que marginaliza e empobrece grande parte da popu­
lação e que cria 5% de privilegiados, compradores de 
carros e artigos de luxo, tem que haver um governo 
despótico. A força tem que existir para que se faça a 
seleção daqueles que terão carro - 10% - e daqueles 
que não o terão - os 90% de excluídos. É óbvio que 
alguns não queriam permitir que o transporte indivi­
duai - egoísta e excludente -, existente nos anos 50, 
fosse instalado na União Soviética. Quem sabe o car­
ro e os objetos de luxo são incompatíveis com uma 
sociedade realmente justa e igualitária?! 

Assim, por 10 anos fiquei com muitas angústias 
e receios. E, por incrível que pareça, um dos meus re­
ceios era o de que se desmoralizasse muito depressa 
a economia de mercado, a economia da máfia, a eco­
nomia da exclusão e do empobrecimento, a economia 
que paga a um trabalhador hoje 27 vezes menos do 
que pagava anteriormente. 

A experiência deles é muito recente, de 10 anos 
apenas. Eles sabiam como era aquele inverno, aquela 
agrura, aquelas restrições; agora sabem que, no capi­
talismo russo, a situação é mil vezes pior. Desse modo, 
a cada eleição, um número cada vez maior de pessoas 
quer livrar-se da economia de mercado russa. 

Na minha vidinha no Partido dos Trabalhadores, 
muito antes de ser Senador, participei de uns dezes­
seis debates com o Senador Eduardo Suplicy. Um dia 
fui a Uberaba, e estava lá o Senador Eduardo Suplicy; 
outro dia, fui a Anápolis, e o meu opositor era S. Ex". 
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o SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - (Faz soar a campainha) 

O SR- LAURO CAMPOS (Bloco/PT - DF) - Já 
estou terminando, Sr. Presidente. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) - V. Ex' 
me permite um aparte, Senador Lauro Campos? 

O SR. LAURO CAMPOS (Bloco/PT - DF) -
Ouço V. Ex" com prazer. 

O Sr. Eduardo Supllcy (Bloco/PT - SP) - Gos­
taria de fazer apenas uma breve observação. Em to­
das as ocasiões em que tive a honra e a felicidade de 
debater com V. Ex", perante quaisquer auditórios, 
seja de núcleos do PT, seja de estudantes, sempre 
aprendi muito com V. Ex". Neste plenário, tive a opor­
tunidade de desfrutar não apenas do seu conheci­
mento histórico e de teoria econômica, mas, sobretu­
do, de sua extraordinária atitude de procurar a realiza­
ção de justiça para a humanidade, seja na União So­
viética, seja no Brasil, em Planaltina ou em qualquer 
outro lugar. V. Ex" é incansável, é um exemplo para to­
dos nós como professor, como membro do Partido 
dos Trabalhadores e como Senador. Meus cumpri­
mentos. 

O SR. LAURO CAMPOS (Bloco/PT - DF) - Se­
nador Eduardo Suplicy, agradeço muito as suas pala­
vras. V. Ex" pode estar certo de que a recíproca é ver­
dadeira, pois foi sempre um prazer muito grande de­
bater com V. Ex", em Minas Gerais, em Goiás e em 
muitos outros lugares. A cada dia que fui sedimentan­
do o meu conhecimento de V. Ex" e ampliando as nos­
sas relações, pude descobrir o ser humano que é V. 
Ex", a gentileza e a generosidade que fazem parte de 
V. Ex". Desse modo, entre as recordações gratas que 
levo comigo e que levarei ao terminar o meu mandato, 
estão as suas gentilezas. Quando tive um enfarto em 
São Paulo, a presença e a gentileza de V. Ex" ajuda­
ram-me a sobreviver. Naquela oportunidade, o Dalmo 
Daltari, o filho, também foi muito gentil. 

'Estando findo o meu tempo, gostaria de fazer al­
gumas criticas à próxima campanha do meu Partido. 
Assim como tive certo receio de que se açodassem 
nesse fervor de reconstruir o socialismo na União So­
viética, também tenho receio de que o PT esteja an­
dando depressa, ambicioso e cego em grande parte, 
com o objetivo de chegar ao poder. 

Há 40 anos estudo a crise do capitalismo. Por­
tanto, se alguém do Partido me escutasse e se essa 
voz se traduzisse em um alerta, isso se daria no senti­
do de termos mais calma e de que não nos prestásse­
mos a sermos os administradores do impossível. 
"Impossível" é a palavra empregada pelo Presidente 

Fernando Henrique Cardoso na página 242 do seu li­
vro As Idéias e Seus Lugares. "É impossível", diz 
Sua Excelência, 'pagar a dívida externa e equilibrar o 
Orçamento". Será que é isso que herdaremos e tere­
mos que administrar? Será que herdaremos uma ad­
ministração de um capitalismo que se tornou impossí­
vel, de acordo com as palavras do Presidente Fernan­
do Henrique Cardoso? 

Continuo dizendo que esta não deveria ser a 
hora do poder, a hora de um poder diferente. E será 
diferente o poder quando o Parlido dos Trabalhadores 
lá estiver. Mas o poder será muno pouco diferente se 
trocarmos a reflexão pela ambição e nos açodarmos 
na conquista pelo poder. As eleições e o poder são 
sereias muito perigosas. Portanto, devemos ter muito 
cuidado no nosso relacionamento com e5sa nova ex­
periência. Nos próximos cinco anos, o capitalismo 
mostrará suas entranhas e a profundidade da crise 
inadministrável em que ele penetrou. 

Muito obrigado pelo tempo que me foi concedi­
do, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Lauro Cam­
pos, o Sr. Júlio Eduardo deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Antonio 
Carlos Magalhães, presidente. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) -
Sr. Presidente, peço a palavra pela liderança do Bloco 
e do Partido dos Trabalhadores. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Senador Eduardo Suplicy, logo após a 
Ordem do Dia, que será muito breve, concederei a pa­
lavra a V. EX·. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (BlocolPT - SP) -
Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa. requerimento que será lido 
pelo Sr. 1 ° Secretário em exercício. Senador Carlos 
Wilson. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO NO 569, DE 2000 

Senhor Presidente. 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, 
inciso 11. do Regimento Interno, para o Projeto de Lei 
da Câmara n0 39. de 2000 (nO 637/95, na Casa de ori­
gem), que regulamenta, para a Previdência Social o 
disposto no § 3° do art. 100 da Constituição Federal. 
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Sala das Sessões, 14 de novembro de 2000. -
José Roberto Arruda - José Alencar - Paulo Hor­
tung - Osmar Dias - Edilson lobão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Esse requerimento será votado após a 
Ordem do Dia, conforme preceitua o Regimento Inter­
no da Casa. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1" Secretário em exercício, Senador Carlos 
Wilson. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO Nº 570, DE 2000 

Sr. Presidente, 
Requeiro, com fundamento no art .. 255, inciso li, 

allnea c, número 12, do Regimento Interno do Sena­
do Federal, que seja remetido à apreciação da douta 
Comissão de Assuntos Econômicos o Projeto de Lei 
do Senado n"125/2000, que já se encontra na Comis­
são de Assuntos Sociais. 

O projeto dispõe sobre a responsabilidade da 
destinação final de medicamentos, drogas, insumos 
farmacêuticos, correlatos, cosméticos e saneantes 
deteriorados ou com prazo de validade expirado. 

Em análise preliminar da referida proposição ve­
rificamos que a matéria terá reflexos nas relações 
econômicas e financeiras, existentes entre os fabri­
cantes, distribuidores e farmácias, que são determi­
nantes para a definição de política comercial equili­
brada. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2000.­
Senador Edison lobão. 

REQUERIMENTO N" 571, DE 2000 

Sr. Presidente, 
Requeiro, com fundamento no art. 255, inciso li, 

allnea c, número 12, do Regimento Interno do Sena­
do Federal, que seja remetido à apreciação da douta 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o Pro­
jeto de lei do Senadon" 125/2000, que já se encontra 
na Comissão de Assuntos Sociais. 

O projeto dispõe sobre a responsabilidade da 
destinação final de medicamentos, drogas, insumos 
farmacêuticos! correlatos, cosméticos e saneantes 
deteriorados ou com prazo de validade expirado. 

Em análise preliminar da referida proposição ve­
rificamos que ~ matéria regula relação comercial exis­
tente entre o~ fabricantes, distribuidores e farmácias, 
além de definir responsabilidades que podem ser 
questionadas sob o aspecto jurídico. 

· 
• 
• 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2000. -
Senador Edison Lobão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Os requerimentos lidos serão incluídos em 
Ordem do Dia oportunamente, nos termos do item 12 
da alínea "c", do inciso 11 do art. 255 do regimento 
Interno. 

Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que se­
rão lidos pelo Sr. 1· Secretário em exercício, Senador 
Carlos Wilson. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE lEI DO SENADO 
N" 246 , DE 2000 

Acrescenta dispositivo à Lei nO 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, que dispõe so­
bre pesquisas e testes p~leitorais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Acrescente-se à Lei nO 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, o seguinte artigo: 
"Ar!. 33-A É vedada às entidades e empresas 

que realizam pesquisas de opinião pública sobre elei­
ções a prestação simultânea de serviços, em ano ele­
itoral, para candidatos, partidos e veículos de comuni­
cação de massa:' (AC) 

Art. 2· Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Justificação 

A influência das pesquisas de opinião sobre a 
formação do voto popular, sua legitimidade e os limi­
tes que a lei deve impor à atuação das empresas e 
entidades que efetuam e divulgam as pesquisas são 
temas que, a cada eleição, ocupam a agenda dos de­
bates políticos nacionais. Candidatos e partidos que 
se consideram prejudicados pela divulgação das in­
tenções de voto lançam suspeitas sobre a lisura, tan­
to do processo de realização da pesquisa quanto da 
divulgação dos resultados. 

Sabemos que essas preocupações têm razão 
de ser. Afinal, as pesquisas eleitorais parecem ter, en­
tre nós, a capacidade de abortar candidaturas poten­
cialmente viáveis, demonstrando, com a legitimidade 
que a estatística confere, sua inviabilidade. Do univer­
so dos candidatos apresentados, as pesquisas sele­
cionariam, de maneira até tendenciosa, aqueles ca­
pazes de chegar a vitória. Os demais ver-se-iam pri­
vados não só do voto daqueles desejosos de acom­
panhar o vencedor, de não "desperdiçar" sua escolha, 
mas dos apoios, até materiais, externos aos partidos, 

.. 
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concentrados nos candidatos presumidamente viáve­
Is. As pesquisas anunciariam profecias com a capaci­
dade de auto-realização. Constituiriam uma seleção 
primeira, um tumo eleitoral zero, prévio à eleição. 

Dal a importância de regulamentar sua realiza­
ção e divulgação, de maneira a coibir seu uso indevi­
do na formação da vontade do ele~or. Mecanismos 
devem ser inst~uldos, capazes de inibir a fraude e a 
manipulação, identificar os responsáveis, nos casos 
de sua ocorrência, e puni-los com rigor. Esse o objeti­
vo do art. 33 da lei n" 9.504, de 30 de setembro de 
1997. Considero os dispositivos ali contidos, apesar 
de indispensáveis à regulamentação das atividades 
de pesquisas ele~orais, insuficientes. Essa a razão do 
projeto de lei ora apresentado. 

Seu objetivo é simples: vedar, em ano ele~oral, 
a prestação simultânea de serviços, por perte de enti­
dades e empresas que realizem pesquisas, para can­
didatos e velculos de comunicação de massa. Pare­
ce-me evidente que a vinculação da empresa, medi­
ante contrato, a um cliente que é parte interessada no 
processo - o candidato, no caso - implica a assun­
ção de um dos partidos em jogo. Essa posição é in­
compatlvel com a perspéctiva, necessariamente isen­
ta, de quem trabalha para uma empresa de comuni­
cação, interessada em prestar um serviço de informa­
ção fidedigno ao público, antes que em trabalhar a fa­
vor de um ou outro candidato. 

Hoje, empresas de pesquisas circulam tranquila­
mente por essas posições inconciliáveis. O resultado é 
a suspeita, recorrente, de viés em favor de candidatos e 
partidos nas pesquisas contatadas por jomais e iedes 
de televisão, mas realizadas por empresas vinculadas 
comercialmente a uma das partes em jogo. 

Essa a razão que me leva a apresentar este pro­
jeto à consideração de meus ilustres pares. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2000.­
Senador Sérgio Machado. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para aa eleições. 

O Vice Presidente da República no exerclcio do 
cargo de Presidente da República, 

Faço sabar que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Das Pesquisas e Testes Pré-Eleitorais 

Art. 33. As entidades e empresas que realiza­
rem pesquisas de opinião pública relativas às elei-

ções ou aos candidatos, para con~ecimento público, 
são obrigadas, para cada pesquisa, a registrar, junto 
à Justiça Ele~oral, até cinco dias antes da divulgação, 
as seguintes informações: 

I - quem contratou a pesquisa; 
11- valor e origem dos recursos despendidos no 

trabalho; 
111 - metodologia e perlodo de realização da 

pesquisa; 
IV - plano amostrai e ponderação quanto a 

sexo, idade, grau de instrução, n(vel econômico e 
área f(sica de realização do trabalho, intervalo de con­
fiança e margem de erro; 

V - sistema interno de controle e verificação, 
conferência e fiscalização da coleta de dados e do tra­
balho de campo; 

VI - questionário completo aplicado ou a ser 
aplicado; 

VII- - o nome de quem pagou pela realização do 
trabalho. 

§ I" As informações relativas às pesquisas serão 
registradas nos órgãos da Justiça Ele~oral aos quais 
compete fazer o registro dos candidatos. 

§ 2" A Justiça Eleitoral afixará imediatamente, 
no local de costume, aviso comunicando o registro 
das informações a que se refere este artigo, colocan­
do-as à disposição dos partidos ou coligações com 
candidatos ao ple~o, os quais a elas terão livre aces­
so pelo prazo de trinta dias. 

§ 3" A divulgação de pesquisa sem o prévio re­
gistro das informações de que trata este artigo suje~ 
os responsáveis a mu~a no valor de cinqüenta mil a 
cem mil UFIR. 

§ 4" A divulgação de pesquisa fraudulenta cons­
titui crime, pun(vel com detenção de seis meses a um 
ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em divisão terminativa.) 

PROJETO DE lEI DO SENADO 
N" 247, DE 2000 

Altera 08 arta. do Decrato-Lel n" 
3.689, de 3 de outubro de 1941, Código 
de Processo Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Os arts. 10, 13, 14, 16,18 e 23, passarão 

a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 10 ................................................. . 
§ 1· A autoridade fará minucioso rela­

tório do que tiver sido apurado e enviará os 
autos ao Ministério Público. (NR) 

§ 3· Quando o fato for de diffcil eluci­
dação, e o indiciado estiver solto, a autorida­
de poliCiai poderá requerer ao Ministério PÚ­
blico a devolução dos autos, para ulteriores 
diligências, que serão realizadas no prazo 
marcado. (NR) 

, 
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"Art. 13 ................................................. . 
I - fornecer às autoridades judiciárias 

e ao Ministério Público as informações ne­
cessárias à instrução e julgamento dos pro­
cessos. (NR) 

"Art. 14. O ofendido, ou seu represen­
tante legal, e o indiciado poderão requerer 
qualquer diligência, que será realizada, ou 
não, a juízo da autoridade ou a pedido do 
Ministério Público. (NR)' 

"Art. 16. O Ministério Público só devol­
verá o inquérito à autoridade policial, se fo­
rem necessárias novas diligências, impres­
cindíveis ao oferecimento da denúncia. 
(NR)" 

"Art. 18. Depois de ordenado o arqui­
vamento do inquérito pela autoridade judi­
ciária, por falta de base para a denúncia, a 
autoridade policial poderá proceder e o Mi­
nistério Público requerer, novas pesquisas e 
diligências, se de novas provas tiverem notí­
cia. (NR)" 

"Art. 23. Ao fazer a remessa dos autos 
do inquér~o ao juiz competente, o Ministério 
Público oficiará ao Instituto de Identificação 
e Estatística, ou repartição congênere, men­
cionando o juízo a que tiverem sido distribu­
ídos, e os dados relativos à infração penal e 
à pessoa do denunciado. (NR)" 

Justificação 

A Constttuição Federal de 1988 estabelece, en­
tre as funções institucionais do Ministério Público, o 
eeguinte: 

Art. 129. São funções institucionais do Ministé­
rio Público: 

I - promover, privativamente, a ação 
penal pública, na forma da lei (Lei n· 8.625, 
de 12 de fevereiro de 1993, que "Instttui a 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, 
dispõe sobre normas gerais para a organi­
zação do Ministério Público dos Estados e 
dá outras providências' e as leis comple­
mentares que definem as atribuições do Mi­
nistério Público); 

VII - exercer o controle externo da 
atividade policial, na forma da lei comple­
mentar mencionada no artigo anterior (Lei 
Complementar n· 75, de 20 de maio de 
1993 que Dispôe sobre a organização , as 
atribuições e o Estatuto do Ministério Públi­
co da União" e as leis complementares dos 
entes federados que fazem o mesmo em re­
lação aos seus Ministérios Públicos); 

VIII - requisttar diligências investiga­
tórias e a instauração de inquérito policial, 
indicados os fundamentos jurídicos de suas 
manifestações processuais; 

............ " (observações e grifos nossos) 

No entanto, os artigos do Código de Processo 
Penal, acima, para os quais propomos alteração, por 
serem de redação anterior ao texto constitucional vi­
gente, contêm disposições que contrariam esse or­
denamento constitucional. 

Essas divergências textuais têm causado des­
necessários atrasos e falhas processuais, além de 
conflitos de competência entre o Ministério Público e 
a autoridade policial, que são, em muito, responsáve­
is pela frustração da persecução criminal. 

Esta proposição pretende corrigir essas incon­
gruências jurídicas e, dessa forma, concorrer para o 
aprimoramento da Lei Penal. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2000.­
Senador Jefferson Péres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

fNDICE SISTEMÁTICO 
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 
(Decreto-Lei n· 3.689, de 3-10-1941) 

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 
10 (dez) dias, se o indiciado tiver sido preso em fla­
grante, ou estiver preso preventivamente, contado o 
prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se exe-
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cutar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 (trinta) 
dias, quando estiver solto, mediante fiança ou sem 
ela. 

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial: 

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, 
e o indiciado poderão requerer qualquer diligência, 
que será realizada, ou não, a juízo da autoridade. 

Art. 16. O Ministério Público não poderá reque­
rer a devolução do inquér~o à autoridade policial, se­
não para novas diligências, imprescindíveis ao ofere­
cimento da denúncia. 

Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do 
Inquér~o pela autoridade judiciária, por falta de base 
para a denúncia, a autoridade policial poderá proce­
der a novas pesquisas, se de outras provas tiver notí­
cia. 

Art. 23. Ao fazer a remessa dos autos do inquéri­
to ao juiz competente, a autoridade policial oficiará ao 
Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição 
congênere, mencionando o juízo a que tiverem sido 
distribu ídos, e os dados relaiivos à infração penal e à 
pessoa do indiciado. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 248, DE 2000 

Altera dispositivos do Decreto-Lei 
nO 5_452, de 10 de maio de 1943 (Consoli­
dação das Leis do Trabalho) para promo­
ver o reconhecimento e a prevenção das 
Lesões por Esforço Repetitivo ou Doen­
ças Osteomusculares Relacionadas ao 
Trabalho (LERlDORT) e a assistência e 
reabilitação aos trabalhadores afetados. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 169 do Decreto-Lei n" 5.452, de 1° 
de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do se­
guinte: 

"Art. 169 ............................................... . 
Parágrafo único. As Lesões por Esfor­

ço Repetitivo ou Doenças Osteomusculares 
Relacionadas ao Trabalho (LERIDORT) se-

rão objeto de sistema especial de vigilância 
epidemiológica .• (AC) 

Art. 2" O art. 189 do Decreto-Lei n" 5.452, de 
1" de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 189. Serão consideradas atividades ou 
operações insalubres aquelas que, por sua natureza, 
condições ou métodos de trabalho, exponham os em­
pregados a: (NR) 

1- agentes nocivos à saúde, acima dos limites 
de tolerância fixados em razão da natureza e da in­
tensidade do agente e do tempo de exposição aos 
seus efeitos; (AC) 

11- manutenção de uma mesma posição do cor­
po ou dos membros por tempos prolongados; movi­
mentos de força; repet~ividade de um mesmo padrão 
de movimento; r~mo de trabalho penoso; vibração; 
ambientes inadequadamente iluminados ou aqueci­
dos; pressão excessiva por resultados; ausência de 
pausas." (AC) 

Art. 3° O art. 200 do Decreto-Lei nO 5.452, de 1" 
de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do se­
guinte inciso IX: 

"Ar!. 200 
1- ........................................................ . 
11- ....................................................... . 
111- ..................................................... .. 
IV - ...................................................... . 

V - ....................................................... . 
VI- ...................................................... . 
VII- .................................................... .. 
VIII- .................................................... . 
IX - programas de prevenção das Le­

sões por Esforço RepetWo ou Doenças Oste­
omusculares Relacionadas ao Trabalho 
(LERIDORT) e de assistência e reabimação 
profissional dos trabalhadores afetados." (AC) 

Art. 4° O Capítulo I do Título 111 do Decreto-Lei 
n" 5.452, de 1" de maio de 1943, passa a vigorar 
acrescido da seguinte Seção XIII-A: 

"TITULO 111 
Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho 

CAPiTULO I 
Das Disposições Especiais sobre 
duração e Condições do Trabalho 

/ 
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SEÇÃO XIII-A 
Dos empregados que realizam atividades ou 

operações Insalubrea nos termos do 
Inciso 11 do arl 189 

Art. 3S0-A. A duração máxima do trabalho dos 
empregados que realizam atividades ou operações 
insalubres nos termos do inciso 11 do art. 189 não ex­
cederá seis horas diárias ou trinta horas semanais. 

§ 1" Nos serviços permanentes de mecanogra­
fia, datilografia, digitação, escrituração, cálculo e en­
trada de dados e durante o exercício de atividades ou 
operações insalubres nos termos do inciso 11 do art. 
189, a cada período de noventa minutos de trabalho 
consecutivo corresponderá um repOuso de dez minu­
tos não-deduzidos da dureção normal da jornada de 
trabalho. 

§ 2" A duração da jornada de trabalho dos em­
pregados que realizam atividades ou operações insa­
lubres nos termos do inciso 11 do art. 189 não poderá 
ser prorrogada. 

Art. 3S0-B. É garantido aos empregados, por 
meio de suas representações sindicais e organiza­
ções legalmente constituídas, a participação nas de­
cisões e no gerenciamento do processo, dos ambien­
tes e dos postos de trabalho onde se executem ativi­
dades ou operações insalubres nos termos do inciso 
11 do art .. 189." (AC) 

Art. 5" Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JustUicação 

As Lesões por Esforço Repetitivo ou Doenças 
Osteomusculares Relacionadas ao Trabalho 
(LERlDort) são, atualmente, as mais freqüentes do­
enças do trabalho em todo o mundo e devem ser con­
sideradas uma epidemia em expansão no Brasil, 
onde já constituem a segunda causa de afastamento 
do trabalho. 

Suas principais vItimas são trabalhadores entre 
20 e 45 anos de idade, que adquirem a doençapor re­
alizarem esforços repetitivos imposjos pOr posições 
forçadas e movimentos de forÇa eXigidOS pelo traba­
lho, agravados por pressão por p·rodutividade, tensão 
e medo de perder o emprego. 

A acelerada incorporação de novas tecnologias 
de automação e as exigências mais rígidas de traba­
lho, na busca por maior produtividade, competitivida­
de e lucro nas empresas, motivaram o desenvolvi­
mento crescente da doença, no mundo todo. No nos­
so meio, as LER pessaram a assumir importância 

crescente nas estatísticas sobre doenças profissiona­
is em meados da década de 80, em decorrência, por 
um lado, da rápida absorção de inovações tecnológi­
cas e, por outro, da atuação dos trabalhadores, per­
mitida pela redemocratização do PaIs e a renovação 
do movimento sindical. 

Somente no Estado de São Paulo, um de cada 
cem trabalhadores apresenta algum sintoma da do­
ença e, segundo o Ministério do Trabalho, a doença 
acomete milhares de trabalhadores de diferentes ati­
vidades econômicas, portado o País. A doença atinge 
mais mulheres que homens e afeta diversas categori­
as de trabalhadores, especialmente os digitadores e 
usuários de terminais de vídeo, caixas de supermer­
cado, bancários, datilógrafos, telefonistas, eletricis­
tas, músicos, médicos, operadores de linhas de mon­
tagem e trabalhadores nas indústrias automotiva, me­
talúrgica e de preparação de alimentos. Segundo da­
dos do Instituto Nacional de Seguro Social, os setores 
econômicos dos quais procedem a maioria dos traba­
lhadores afetados, em nosso PaIs, são o bancário, o 
de supermercados, o de telecomunicações e o co­
mércio varejista. 

As LER levam, com freqüência, ao afastamento 
do trabalho por incapacidade temporária - que pode 
se tomar definitiva - e à invalidez., O retorno ao tra­
balho não é fácil e os que adoecem têm poucas opor­
tunidades de encontrar novo emprego. 

Por serem quase sempre diagnosticadas tardia­
mente, as lesões são de diffcil recuperação, o que im­
plica em custos signfficativos para trabalhadores, em­
presas e governo, decorrentes não só de gastos pes­
soais e do sistema de saúde com a assistência e a re­
cuperação dos portadores como de um enorme volu­
me de benefIcios previdenciários. 

O controle dessas doenças do trabalho exige 
ação coordenada dos trabalhadores, do empresaria­
do e do governo, além de indispensáveis mudanças 
de posturas e de políticas, entre as quais as que le­
vem a uma maior participação dos empregados nas 
decisões e no gerenciamento do processo e dos am­
bientes de trabalho; à existência de programas per­
manentes de informação, educação e comunicação 
sobre a doença, dirigidos, em especial, às categorias 
de trabalhadores mais afetados pelo problema; à alte­
rações nos processos e na organização do trabalho 
(alternância de tarefas, coibir exigências de produtivi­
dade e competitividade); à instituição de programas 
de reabilitação profissional dos trabalhadores afeta-· 
dos; à instituição de programas de educação continu­
ada para médicos, enfermeiros e engenheiros do tra-
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balho sobre prevenção, diagnóstico, tratamento e re­
abilitação das LERlDort e a definir competências e re­
cursos para a fiscalização do trabalho e sanções ca­
brveis e educativas. 

O papel e o poder de intervenção do Poder Le­
gislativo, nesta matéria, é limitado, mas é necessário 
que se faça presente. 

Em verdade já contamos, em nosso Pafis, com 
normas nesse sentido que são corretas e adequadas 
e outras - em especial no âmbito da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) - que precisam ser adap­
tadas aos novos tempos. 

Entre as alterações propostas a serem feitas na 
CLT, toma relevância a revisão do conceito de insalu­
bridade, que tem uma perspectiva reducionista do 
processo de adoecimento, limitado à presença, no 
ambiente de trabalho, de um agente material de natu­
reza ffsica, qurmica ou biológica. 

As demais incidem sobre dispositivos que regu­
lamentam jomada de trabalho, pausas e a instituição 
de programas de prevenção e de sistema de vigilân­
cia epidemiológica das LERlDort. 

Essa proposição visa a fazer as alterações ne­
cessárias e - principalmente - trazer à consciência 
e à consideração do Parlamento e da sociedade a 
graVidade do problema de saúde pública representa­
do pelas LER em nosso Pars, conclamando para que 
trabalhadores, empresários, governo e parlamenta­
res tomem as iniciativas que a situação exige. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2000.­
Senador Lúcio AlcAntara. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N2 5.452, DE 1 g MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das leis do 
Trabalho 

O Presidente da República, usando da atribui­
ção que lhe confere o art. 180 da Constituição, decre­
ta: 

Art. 169. Será obrigatória a notificação das do­
enças profiSSionais e das produzidas em virtude de 
condições especiais de trabalho, comprovadas ou ob­
Jeto de suspeita, de conformidade com as instruções 
expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

Art. 189. Serão consideradas atividades ou ope­
rações insalubres aquelas que, por sua natureza, 
condições ou métodos de trabalho, exponham os em­
pregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limi-

tes de tolerância fixados em razão da natureza e da 
intensidade do agente e do tempo de exposição aos 
seus efeitos. 

Art. 200. Cabe ao Ministério do Trabalho estabe­
lecer disposições complementares às normas de que 
trata este Capítulo, tendo em vista as peculiaridades 
de cada atividade ou setor de trabalho, especialmente 
sobre: 

I - medidas de prevenção de acidentes e os 
equipamentos de proteção individual em obras de 
construção, demolição ou reparos; 

11 - depósitos, armazenagem e manuseio de 
combustíveis, inflamáveis e explosivos, bem como 
trânsito e permanência nas áreas respectivas; 

111 - trabalho em escavações, túneis, galerias, 
minas e pedreiras, sobretudo quanto à prevenção de 
explosões, incêndios, desmoronamentos e soterra­
mentos, eliminação de poeiras, gases etc. e facilida­
des de rápida saída dos empregados; 

IV - proteção contra incêndio em geral e as me­
didas preventivas adequadas, com exigências ao es­
pecial revestimento de portas e paredes, construção 
de paredes contra-fogo, diques e outros anteparos, 
assim como garantia geral de fácil circulação, corre­
dores de acesso e sardas amplas e protegidas, com 
suficiente sinalização; 

V - proteção contra insolação, calor, frio, umida­
de e ventos, sobretudo no trabalho a céu aberto, com 
provisão, quanto a este, de água potável, alojamento 
profilaxia de endemias; 

VI - proteção do trabalhador exposto a substân­
cias químicas nocivas, radiações ionizantes e 
não-ionizantes, ru ídos, vibrações e trepidações ou 
pressões anormais ao ambiente de trabalho, com es­
pecificação das medidas cabíveis para eliminação ou 
atenuação desses efeitos limites máximos quanto ao 
tempo de exposição, à intensidade da ação ou de 
seus efeitos sobre o organismo do trabalhador, exa­
mes médicos obrigatórios, limites de idade controle 
permanente dos locais de trabalho e das demais exi­
gências que se façam necessárias; 

VII - higiene nos locais de trabalho, com discri­
minação das exigências, instalações sanitárias, com 
separação de sexos, chuveiros, lavatórios, vestiários 
e armários individuais, refeitórios ou condições de 
conforto por ocasião das refeições, fornecimento de 
água potável, condições de limpeza dos locais de tra­
balho e modo de sua execução, tratamento de resrdu-

. os industriais; 
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VIII- emprego das cores nos tocais de trabalho, 
inclusive nas sinalizações de perigo. 

Parágrafo Único. Tratando-se de radiações ioni­
zantes e explosivos, as normas a que se referem este 
artigo serão expedidas de acordo com as resoluções 
a respeito adotadas pelo órgão técnico. 

TfTULO 111 
Das Nonmas Especiais de Tutela do Trabalho 

CAPfTULO I 
Das Disposições Especiais Sobre Duração e 

Condições de Trabalho 

SEÇÃO XIII 
Dos Qufmicos 

Art. 325. É livre o exercfcio da profissão de quí­
mico em todo o território da República, observadas as 
condições de capacidade técnica e outras exigências 
previstas na presente Seção: 

a) aos possuidores de diploma de qufmico, quf­
mico industrial, qufmico industrial agrícola, ou enge­
nheiro qufmico, concedido, no Brasil, por escola ofici­
ai ou oficialmente reconhecida; 

b) aos diplomados em qufmica por instituto es­
trangeiro, de ensino superior, que tenham de acordo 
com a lei e a partir de 14 de julho de 1934 revalidado 
os seus diplomas; 

c) aos que, ao tempo da publicação do Decreto 
n· 24.693, de 12 de julho de 1934, se achavam no 
exercrcio efetivo de função pública ou particular, para 
a qual seja exigida a qualidade de químico e que te­
nham requerido o respectivo registo até a extinção do 
prazo fixado pelo Decreto-Lei, n· 2.298, de lOdo ju­
nho de 1940. 

§ 1· Aos profissionais inclurdos na alínea c des­
te artigo, se dará, para os efeitos da presente Secção, 
a denominação de "licenciados". 

§ 2 O livre exercfcio da profissão de que trata o 
presente artigo só é permitido a estrangeiros, quando 
compreendidos: 

a) nas alrneas a e b, independentemente de re­
validação do diploma, se exerciam legitimamente na 
República, a profissão de qufmico em a data da pro­
mulgação da Constituição de 1934; 

b) na alfneab, se a seu favor militar a existência 
de reciprocidade internacional, admitida em lei, para 
o reconhecimento dos respectivos diplomas; 

c) na alrnea c, satisfeitas as condições nela es­
tabelecidas. 

1· O livre exercício da profissão a brasileiros na­
turalizados está submetido à prévia prestação do ser­
viço militar, no Brasil. 

2° Só aos brasileiros natos é permitida a revali­
dação dos diplomas de quimicos, expedidos por insti­
tutos estrangeiros de ensino superior. 

Art. 326. Todo aquele que exercer ou pretender 
exercer as funções de químico, é obrigado ao uso da 
carteira profissional, devendo os profissionais, que se 
encontrarem nas condições das alíneas a e b do art. 
325, registar os seus diplomas de acordo com a legis­
lação vigente. 

1° A requisição de carteiras profissionais para 
uso dos químicos, alem do disposto no capítulo "Da 
Identificação Profissional", somente será processada 
mediante apresentação dos seguintes documentos 
que provêm: 

a) ser o requerente brasileiro, nato ou naturali­
zado, ou estrangeiro; 

b) estar, se for brasileiro, de posse dos direitos 
civis e políticos; 

c) ter diploma de químico, químico industrial, 
químico industrial agrícola, ou engenheiro químico, 
expedido por escola superior oficial ou oficializada; 

d) ter, se diplomado estrangeiro, o respectivo di­
ploma revalidado nos termos da lei; 

e) haver, o que for brasileiro naturalizado, pres­
tado serviço militar no Brasil; 

f) achar-se, o estrangeiro, ao ser promulgada a 
Constituição de 1934, exercendo legitimamente, na 
República, a profissão de químico, ou concorrer a seu 
favor a existência de reciprocidade internacional, ad­
mitida em lei, para o reconhecimento dos diplomas 
dessa espeCialidade. 

2° A requisição de que trata o parágrafo anterior 
deve ser acompanhada:· 

a) do diploma devidamente autenticado, no caso 
da alínea b do artigo precedente, e com as firmas re­
conhecidas no país de origem e na Secretaria de 
Estado das Relações Exteriores, 'oou da respectiva 
certidão, bem como do Iftulo de revalidação, ou certi­
dão respectiva, de acordo com a legislação em vigor; 

b) do certnicado ou atestado comprobatório de 
se achar·o requerente, na hipótese da alínea e do re­
ferido artigo, ao tempo da publicação do Decreto nO 
24.693, de 12 de julho de 1934, no exercício efetivo 
de função pública, ou particular, para a qual seja exi­
gida a qualidade de qufmico, devendo esses docu­
mentos ser autenticados pelo delegado regional do 
trabalho, quando se referirem a requerentes morado-
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res nas capitais dos Estados, ou coletor federal, no 
caso de residirem os interessados os municípios do 
interior; 

c) de três exemplares de fotografia exigida pelo 
art. 329 e de uma folha com as declarações que de­
vam ser lançadas na carteira profissional, de confor­
midade com o disposto nas alfneas do mesmo artigo 
e seu parágrafo único. 

3" Reconhecida a validade dos documentos 
apresentados, o Serviço de Identificação Profissional 
do Departamento Nacional do Trabalho, no Distrito 
Federal, ou os órgãos regionais do Ministério do Tra­
balho, Indústria e Comércio, nos Estados e no Territó­
rio do Acre, registarão, em livros próprios, os docu­
mentos a que se refere a alínea c do § 1" e, juntamen­
te com a carteira profissional emitida, os devolverão 
ao interessado. 

Art. 327. Além dos emolumentos fixados no Ca­
pftc10 "Da Identificação Profissional", o registo do di­
ploma fica sujeito à taxa de 30 cruzeiros. 

Art. 328. Só poderão ser admitidos a registo os 
diplomas, certificados de diplomas, cartas e outros tí­
tulos, bem como atestados e certificados, que estive­
rem na devida forma e cujas firmas hajam sido regu­
larmente reconhecidas por tabelião público e, sendo 
estrangeiros, pela Secretaria de 

Estado das Relações Exteriores, acompanha­
dos estes últimos da respectiva tradução, feita por in­
térprete comercial brasileiro. 

Parágrafo único. O Departamento Nacional do 
Trabalho e as Delegacias Regionais do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, nos Estados, publica­
rãG, periodicamente, a lista dos químicos registados 
na forma desta Secção. 

Art. 329. A cada inscrito, e como documento 
comprobatório do reg isto, será fornecida pelo Depar­
tamento Nacional do Trabalho, no Distrito Federal, ou 
pelas Delegacias Regionais, nos Estados e no Terri­
tório do Acre, uma carteira profissional numerada, 
que, além da fotografia, medindo 3 por 4 centfmetros, 
tirada de frente, com a cabeça descoberta, e das im­
pressões do polegar, conterá as declarações seguin­
tes: 

a) o nome por extenso; 

b) a nacionalidade, e, se estrangeiro, a circuns­
tância de ser ou não naturalizado; 

c) a data e lugar do nascimento 

d) a denominação da escola em que houver fei­
to o curso; 

e) a data da expedição do diploma e o número 
do reg isto no Ministério do TrabAlho, Indústria e Co­
mércio; 

f) a data da revalidação do diploma, se de insti­
tuto estrangeiro; 

g) a especificação, inclusive, data de outro título 
ou títulos de habilitação; 

h) a assinatura do inscrito. 

Parágrafo único. A carteira destinada aos profis­
sionaís a que se refere o § 1" do art. 325 deverá, em 
vez das declarações indicadas nas alíneas d , e e f 
deste artigo, e além do tftulo - licenciado - posto em 
destaque, conter a menção do título de nomeação ou 
admissão e respectiva data, se funcionário público, 
ou do atestado relativo ao exercício, na qualidade de 
químico, de um cargo em empresa particular, com de­
signação desta e da data inicial do exercicio. 

Art. 330. A carteira profissional, expedida nos 
termos desta secção, é obrigatória para o exercício 
da profissão, substitue em todos os casos o diploma 
ou título e servirá de carteira de identidade, e sua 
apresentação será exigida pelas autoridades federa­
is, estaduais e municipais, para a assinatura de con­
tratos, ou de termos de posse de cargos públicos e 
para o desempenho de quaisquer funções inerentes à 
profissão de químico. 

Art. 331. Nenhuma autoridade poderá receber 
impostos relativos ao exercício profissional de quími­
co, senão á vista da prova de que o interessado se 
acha registado de acordo com a presente secção, e 
essa prova será também exigida para a realização de 
concursos periciais e todos os outros atos oficiais que 
exijam capacidade técnica de químico. 

Art. 332. Quem, mediante anúncios, placas, car­
tões comerciais ou outros meios capazes de ser iden­
tificados, se propuser ao exercfcio da química em 
qualquer dos seus ramos, sem que esteja devida­
mente registado, fica sujeito às penalidades aplicáve­
is ao exercício ilegal da profissão. 

Art. 333. Os profissionais a que se referem os 
dispositivos anteriores só poderão exercer legalmen­
te as funções de químicos depois de satisfazerem as 
obrigações constantes do art. 330 desta secção. 

Art. 334. O exercício da profissão de químico 
compreende: 

a) a fabricação de produtos e sub-produtos qui­
micos em seus diversos graus de pureza; 

b) a análise química, a elaboração de parece­
res, atestados e projetos da especialidade, e sua exe­
cução, perícia civil ou judiciária sobre essa matéria, a 
direção e a responsabilidade de laboratórios ou de-
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partamentos químicos, de indústria e empresas co­
merciais; 

c) o magistério nas cadeiras de química dos cur­
sos superiores especializados em química; 

d) a engenharia química. 
1· Aos químicos, químicos industriais e quími­

cos industriais agrícolas que estejam nas condições 
estabelecidas no art. 325, alíneas 8 e b, compete o 
exercício das atividades definidas nos itens 8, b e c 
deste artigo, sendo privativa dos engenheiros quími­
cos a do item d. 

2" Aos que estiverem nas condições do art.325, 
alíneas 8 e b, compete, como aos diplomados em me­
dicina ou farmácia~ as atividades definidas no art. 2", 
alíneas d ,e e f, do Decreto n" 20.377, de 8 do setem­
bro de 1931, cabendo aos agrônomos e engenheiros 
agrônomos as que se acham especificadas no art. 6", 
alínea h, do Decreto n" 23.196, de 12 de outubro do 
1933. 

Art. 335. E obrigatória a admissão de químicos 
nos seguintes tipos de indústria: 

8) de fabricação de produtos químicos; 

b) que mantenham laboratório de controle quí­
mico; 

c) de fabricação de produtos industriais que são 
obtidos por meio de reações químicas dirigidas, tais 
como: cimento, açúcar e álcool, vidro, cortume, mas­
sas plásticas artificiais, explosivos, derivados de car­
vão ou de petróleo, refinação de óleos vegetais ou mi­
nerais, sabão, celulose e derivados. 

Art. 336. No preenchimento de cargos públicos, 
para os quais se faz mister a qualidade de químico, 
ressalvadas as especializações referidas no § 2" do 
art. 334, a partir da data da publicação do Decreto n" 
24.693, de 12 do julho de 1934, requer-se, como con­
dição essencial, que os candidatos previamente ha­
jam satisfeito as exigências do art. 333 desta Secção. 

Art. 337. Fazem fé pública os certificados de 
análises químicas, pareceres, atestados, laudos de 
perícias e projetos relativos a essa especialidade, as­
sinados por profissionais que satisfaçam as condi­
ções estabelecidas nas alíneas 8 e b do art. 325. 

Art. 338. É facultado aos químicos que satisfize­
rem as condições constantes do art. 325, alíneas a e 
b. o ensino da especialidade a que se dedicarem, nas 
escolas superiores, oficiais ou oficializadas. 

Parágrafo único. Na hipótese de concurso para o 
provimento de cargo ou emprego público, os quími­
cos a que este artigo se refere terão preferência, em 
igualdade de condições. 

Art. 339. O nome de químico responsável pela 
fabricação dos produtos de uma fábrica, usina ou la­
boratório, deverá figurar nos respectivos rótulos, fatu­
ras e anúncios, compreendida entre estes últimos a 
legenda impressa em cartas e sobrecartas. 

Art. 340. Somente os químiCOS habilitados, nos 

termos do art. 325, alíneas 8 e b , poderão ser nomea­

dos ex-officio para os exames periciais de fábricas, 
laboratórios e usinas e de produtos aí fabricados. 

Parágrafo único. Não se acham compreendidos 
no artigo anterior os produtos farmacêuticos e os la­
boratórios de produtos farmacêuticos. 

Art. 341. Cabe aos químicos habilitados, confor­
me estabelece o art. 325, alíneas a e b, a execução 
de todos os serviços que, não especificados no pre­
sente regulamento, exijam por sua natureza o conhe­
cimento de química. 

Art. 342. A fiscalização do exercicio da profissão 
de químico incumbe ao Departamento Nacional do 
Trabalho no Distrito Federal e às autoridades regiona­
is de Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, nos 
Estados e no Território do Acre. 

Art. 343. São atribuições dos órgãos de fiscali­
zação: 

a) examinar os documentos exigidos para o re­
gisto profissional de que trata o art. 326 e seus §§ 12 e 
2" e o art. 327, proceder à respectiva inscrição e inde­
ferir o pedidO dos interessados que não satisfizerem 
as exigências desta Secção; 

b) registar as comunicações e contratos, a que 
aludem o ar!. 350 e seus parágrafos e dar as respecti­
vas baixas; 

c) verificar o exato cumprimento das disposi­
ções desta Secção, realizando as investigações que 
forem necessárias bem como o exame dos arquivos, 
livros de escrituração, folhas de pagamento, contratos 
e outros documentos de uso de firmas ou empresas 
industriais ou comerciais, em cujos serviços tome 
parte um ou mais profissionais que desempenhem 
função para a qual se deva exigir a qualidade de qui­
mico. 

Art. 344. Aos sindicatos de químicos devida­
mente reconhecidos é facultado auxiliar a fiscaliza­
ção, no tocante à observância da alínea c do artigo 
anterior. 

Art. 345. Verificando-se, pelo Ministério do Tra­
balho, Indústria e Comércio, serem fal,sos os diplomas 
ou outros títulos dessa natureza, atestados, certifica­
dos e quaisquer documentos exibidos para os fins de 
que trata esta Secção, incorrerão os seus autores e 
cúmplices nas penalidades estabelecidas em lei. 

.' 

.' 
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Parágrafo único. A falsificação de diploma ou ou­
tros quaisquer tltulos, uma vez verificada, será imedi­
atamente comunicada ao Serviço de Identificação 
Profissional, do Departamento Nacional do Trabalho, 
remetendo-se-Ihe os documentos falsificados, para 
instauração do processo que no caso couber. 

Art 346. Será suspenso do exercício de suas 
funções, independentemente de outras penas em 
que possa incorrer, o químico, inclusive o licenciado, 
que incidir em alguma das seguintes faltas: 

a) revelar improbidade profissional, dar falso 
testemunho, quebrar o sigilo profissional e promover 
falsificações, referentes à prática de atos de que trata 
esta Secção; 

b) concorrer com seus conhecimentos científi­
cos para a prática de crime ou atentado contra a pá­
tria, a ordem social ou a saúde pública; 

c) deixar, no prazo marcado nesta secção, de 
requerer a revalidação e registo do diploma estrangei­
ro, ou o seu reg isto profissional no Ministério do Tra­
balho, Indústria e Comércio. 

Parágrafo único, O tempo de suspensão a que 
alude este artigo variará entre um mês e um ano, a crité­
rio do Departamento Nacional do Trabalho, após pro­
cesso regular, ressalvada a ação da justiça pública. 

Art. 347. Àqueles que exercerem a profissão de 
químico sem ter preenchido as condições do art. 325 
e suas alíneas, nem promovido o seu reg isto, nos ter­
mos do art. 326, incorrerão na multa de 200 cruzeiros 
a 5.000 cruzeiros, que será elevada ao dobro, no caso 
de reincidência. 

Art. 348. Aos licenciados a que alude o § IOdo 
art. 325, poderão, por ato do Departamento Nacional 
do Trabalho, sujeito à aprovação do ministro, ser cas­
sadas as garantias asseguradas por esta Secção, 
desde que interrompam, por motivo de falta prevista 
no art. 346, a função pública ou particular em que 

se encontravam por ocasião da publicação do 
Decreto n· 24.693, de 12 de julho de 1934. 

Art. 349. O número de químicos estrangeiros a 
serviço de particulares, empres~ _ou companhias 
não poderá exceder de 1/3 ao dos profissionais brasi­
leiros compreendidos nos respectivos quadros. 

Art. 350. O químico que assumir a direção técni­
ca ou cargo de químico de qualquer usina, fábrica, ou 
laboratório industrial ou de análise deverá, dentro de 
24 horas e por escrito, comunicar essa ocorrência ao 
órgão fiscalizador, contraindo, desde essa data, a res-

ponsabilidade da parte técnica referente à sua profis­
são, assim como a responsabilidade técnica dos pro­
dutos manufaturados. 

1· Firmando-se contrato entre o químico e o pro­
prietário da usina, fábrica ou laboratório, será esse 
documento apresentado, dentro do prazo de 30 dias, 
para reg isto, ao órgão fiscalizador. 

2· Comunicação idêntica à do que trata a primei­
ra parte deste artigo fará o químico, quando deixar a 
direção técnica ou o cargo de químico, em cujo exer­
creio se encontrava, afim de ressalvar a sua respon­
sabilidade e fazer-se o cancelamento do contrato. Em 
caso de falência do estabelecimento, a comunicação 
será feita pela firma proprietária. 

(À Comissão e Assuntos Sociais, em 
decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.249, DE 2000 

AHera os arts. 33 e 90 da lei n" 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, que dispõe ao­
bre pesquisas e testes pré-eleitorais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I· O inciso IV e os §§ 3· e 4· do art. 33 da Lei 

n· 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 33 ................................................ .. 

IV - plano amostrai e ponderação 
quanto a sexo, idade, grau de instrução, ní­
vel econômico e área física de realização do 
trabalho, intervalo de confiança, margem de 
erro e relação dos endereços e logradouros 
em que se aplicou a pesquisa. (NR) 

§ 3. A divulgação de pesquisa sem o 
prévio registro das informações de que trata 
este artigo sujeita as entidades e empresas 
responsáveis pela execução da pesquisa e 
pela divulgação de seus resuHados à multa 
no valor de cinqüenta mil a cem mil Ufir. 
(NR) 

§ 4· A divulgação de pesquisa fraudu­
lenta constitui crime, punível com detenção 
de seis meses a um ano, muHa no valor de 
cinqüenta mil a cem mil Ufir e cassação de 
registro de funcionamento da empresa. 
(NR)" 

Art. 2" Acrescente-se ao art. 33- da Lei n· 
9.504, de 30 de setembro de 1997, o seguinte § 5·: 
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"Art. 33 ................................................. . 

§ 52 Para fins do disposto neste artigo 
são consideradas fraudulentas as pesquisas 
que se enquadrarem em uma ou mais das 
seguintes situações: 

I - discrepância entre as condições de 
realização do trabalho de pesquisa e as in­
formações registradas pelas entidades e 
empresas responsáveis; 

11 - discrepância entre os resuttados 
obtidos e aqueles divulgados; 

111 - discrepância entre os resultados 
das pesquisas realizadas após o encerra­
mento do prazo da propaganda eleitoral no 
rádio e TV e o resultado das eleições, quan­
do superiores às margens de erro adota­
das."(AC) 

Art. 3" Inclua-se no art. 90 da Lei n" 9.504, de 
o 

30 de setembro de 1997, o seguinte § 1 -A: 

"Art. 90 ................................................. . 
§ 12-A Tratando-se de crime previsto n" 

§ 42 do art. 33, os prazos deverão ser redu­
zidos à metade."(AC) 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

Cada momento eleitoral que o País vive é acom­
panhada do debate a respeito da influência das pes­
quisas de opinião sobre a vontade dos cidadãos e sua 
legitimidade. Resultados díspares obtidos pelos dife­
rentes institutos, a persistência dessas disparidades 
ao longo das campanhas, a tendência à convergência 
nas proximidades do pleito são traços que se repetem 
a cada eleição e levantam o protesto de partidos e 
candidatos que se julgam prejudicados. O protesto é 
compreensível, pois, na dinâmica política brasileira a 
pesquisa tem efeitos importantes. Dificilmente terá o 
poder de levar candidatos do nada à vitória, mas é ca­
paz de seputtar no nascedouro candidaturas potenci­
almente viáveis, que poderiam lograr sucesso se não 
fossem excluídas de antemão do leque de alternati­
vas por parte dos eleitores. 

Afinal, é notória a importância da prática do voto 
"útil" no eleitorado brasileiro. Parte dos eleitores defi­
ne seu voto, mesmo no primeiro turno, não em termos 
da afinidade maior encontrada no c ,njunto inteiro dos 
candidatos disponíveis, mas na proximidade relativa, 

mesmo na rejeição menor, aplicados esses critérios a 
um conjunto mais limitado de candidatos: aqueles 
considerados viáveis. As pesquisas, ao apresentar 
seguidamente candidaturas com percentuais insigni­
ficantes de intenção de voto, legitimam a exclusão 
desses nomes do rol de alternativas do eleitor. 

Não apenas o voto sofre a interferência da divul­
gação dos dados das pesquisas. Todos os mecanis­
mos de apoio, inclusive financeiros, que extrapolam a 
influência da organização partidária obedecem à 
mesma lógica. O mau desempenho nas pesquisas 
tem o significado de uma eleição prévia nesse meio e 
priva o candidato do apoio não partidário, concentra­
do nos candidatos ditos viáveis. 

Argumenta-se, com razão, que a tendência dos 
eleitores em conferir importância maior às possibili­
dades de vitória, em detrimento do acordo com pro­
postas, constitui indicador de imaturidade política. E 
possível, mas o fato é que a opção é do eleitor e não 
se resolve com a omissão, a "clandestinidade" das 
pesquisas, como sugerem alguns. A sonegação de in­
formações não é o meio adequado de promover o es­
clarecimento político. 

Pesquisas devem ser feitas e divulgadas. Até 
porque, do contrário, seriam encomendadas apenas 
por aqueles que pudessem pagar por elas. O proces­
so eleitoral obedeceria a uma evidente concentração 
de informações em favor dos mais abonados. 

A questão é outra. Convencer o eleitor a votar de 
acordo com programas é tarefa dos candidatos. Cabe 
à Lei prevenir a fraude, a manipulação de pesquisas 
com o fito de beneficiar um dos candidatos. Essa a ra­
zão do presente Projeto de Lei. 

Observe-se que os dispositivos legais vigentes, 
fundamentalmente o art. 33 da Lei n2 9.504, de 1997, 
são insuficientes para coibir os abusos, razão pela 
qual propomos sua alteração. 

Em primeiro lugar, as informações, cujo registro 
é exigido na Lei, são insuficientes para esclarecer ca­
sos suspeitos a ponto de levar um candidato a solici­
tar o acesso à pesquisa. "Área física de realização do 
trabalho" é uma expressão ambígua, vez que não se 
menciona a unidade de área de que se trata. Assim, 
foi proposta a inclusão dos endereços e logradouros 
pesquisados, o que abrange tanto as pesquisas por 
amostragem quanto aquelas que obedecem à estru­
tura de cotas. 

Em segundo lugar, § 3· do referido artigo esta­
belece as punições para os responsáveis pela divul­
gação de pesquisas sem o prévio registro das infor­
mações exigidas. O termo "responsável" carece de 

• 
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precisão, razão porque propomos sua substituição 
por "entidades e empresas responsáveis pela execu­
ção da pesquisa e pela divulgação de seus resulta­
dos·. 

Igualmente, faz-se necessário incluir, na relação 
de penas a que está sujeita a divulgação de pesqui­
sas fraudulentas, a cassação do registro de funciona­
mento da empresa ou entidade responsável por sua 
execução. Se há fraude, as possibilidades de ganho 
podem superar em muito as multas previstas e a rein­
cidência torna-se previsrvel. 

Embora a legislação se refira à pesquisa fraudu­
lenta, não estabelece o que caracteriza a fraude. Con­
forme a proposta ora apresentada, três situações tipi­
ficam o crime: falsidade das informações prestadas, 
falsnicação do resultado divulgado e discrepâncias 
superiores à margem de erro entre as pesquisas dos 
dez dias anteriores à eleição e o resultado desta. 

Finalmente, propomos sejam reduzidos à meta­
de os prazos estipulados para manifestação da justi­
ça eleitoral sobre denúncias de fraude. Importante 
lembrar que tal dispositivo, caso aprovado, demanda­
rá regulamentação mediante resolução do Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Este o Projeto que submeto à consideração de 
meus ilustres pares. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2000.­
Senador José Eduardo Dutra, (PT - SE). 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NlI9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições. 

O Vice-Presidente da República, no exercício do 
cargo de Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin­
te Lei: 

Das Pesquisas e Testes Pré-Elehorais 

Art 33. As entidades e empresas que realizarem 
pesquisas de opinião pública relativas às eleições ou 
aos candidatos, para conhecimento público, são obri­
gadas, para cada pesquisa, a registrar, junto à Justiça 
Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação. as se­
guintes informações: 

I - quem contratou a pesquisa; 
11 - valor e origem dos recursos despendidos no 

trabalho; 

111- metodologia e período de realização da pes­
quisa; 

IV - plano amostrai e ponderação quanto a sexo, 
idade, grau de instrução, nível econômico e área tlsi­
ca de realização do trabal ho, intervalo de confiança e 
margem de erro; 

V - sistema interno de controle e verificação. 
conferência e fiscalização da coleta de dados e do tra­
balho de campo; 

VI - questionário completo aplicado ou a ser 
aplicado; 

VII - o nome de quem pagou pela realização do 
trabalho. 

1· As informações relativas às pesquisas serão 
registradas nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais 
compete fazer o registro dos candidatos. 

2· A Justiça Eleitoral afixará imediatamente, no 
local de costume, aviso comunicando o registro das 
informações a que se refere este artigo, colocando-as 
à disposição dos partidos ou coligações com candi­
datos ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo 
prazo de trinta dias. 

3· A divulgação de pesquisa sem o prévio regis­
tro das informações de que trata este artigo sujeita os 
responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem 
mil UFIR. 

4· A divulgação de pesquisa fraudulenta consti­
tui crime, punível com detenção de seis meses a um 
ano e mutta no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR. 

Disposições Finais 

Art 90. Aos crimes definidos nesta lei, aplica-se 
o disposto nos arts. 287 e 355 a 364 da Lei n"4.737, 
de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. 

1· Para os efeitos desta lei, respondem penal­
mente pelos partidos e coligações os seus represen­
tantes legais. 

2· Nos casos de reincidência, as penas pecu­
niárias previstas nesta lei aplicam-se em dobro. 
.................................................................................... 

(Ã Comissão de Constituição e Cida­
dania, em decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NlI 250 DE 2000 

Regulamenta o § 7· do art. 37 da 
Consthuição Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1° Esta Lei regulamenta o § 7" do art. 37 da 
Constijuição Federal, para estabelecer os requisitos e 
as restrições aos ocupantes dos cargos públicos que 
especifica, considerados facilitadores de acesso a in­
formações privilegiadas no âmbito da Administração 
Pública Federal. 

Art. 2° Estão sujeitos às condições estabeleci­
das nesta lei os ocupantes dos cargos de direção dos 
seguintes órgãos e entidades: 

I - Banco Central do Brasil; 
11 - Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-

mico e Social; 

111 - Agências Reguladoras federais; 
IV - Superintendência de Seguros Privados; 
V - Comissão de Valores Mobiliários; 

VI - Secretaria da Receita Federal; 
VII - Departamento de Aviação Civil; 
Social; 
VIII - Infraero. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo poderá 
estender o disposto nesta lei a outros cargos de dire­
ção integrantes da Administração Pública Federal, 
bem como a outros cargos da estrutura dos órgãos e 
entidades mencionadas neste artigo. 

Art. 3° A investidura nos cargos de presidente, 
diretor ou equiparado de órgãos e entidades da Admi­
nistração Federal direta, indireta ou fundacional será 
precedida de compromisso formal de dedicação ex­
clusiva em tempo integral, vedado o exercício de qual­
quer outro cargo, emprego ou atividade, pública ou 
privada, bem como a titularidade de ações, cotas, de­
bêntures, partes beneficiárias ou qualquer outro tftulo 
representativo de capital ou interesse em empresa 
privada que opere em segmento de mercado situado 
na área de jurisdição administrativa ou operacional do 
respectivo órgão ou entidade. 

Art. 4° Por um período de um ano após a exone­
ração do cargo ou o término do mandato, é o ex-titular 
impedido de exercer qualquer atividade profissional, 
com ou sem vínculo empregatfcio, para empresa pri­
vada. nacional ou estrangeira, que opere em segmen­
to de mercado situado na área de jurisdição adminis­
trativa ou operacional do respectivo órgão ou entida­
de. 

§ l' A vedação prevista no caput estende-se à 
aquisição de ações, cotas, debêntures, partes benefi­
ciárias ou qualquer outro título representativo de capi­
tal ou interesse nas empresas mencionadas. 

§ 2' Incluem-se no período a que se refere o ca­
put eventuais períodos de férias não gozadas. 

§ 3° Incorre na prática de advocacia administra­
tiva, sujeitando-se às penas da lei, o ex-dirigente que 
violar o impedimento previsto neste artigo. 

Art. 5° Durante o impedimento, o ex-dirigente fi­
cará vinculado ao órgão ou entidade, fazendo jus a re­
muneração equivalente à do cargo de direção que 
exerceu. 

§ I" No caso de efetivo exercício do cargo por pe­
ríodo inferior a dois anos, a remuneração durante o 
impedimento será estabelecida proporcionalmente. 

§ 2" Aplica-se o disposto neste artigo ao 
ex-dirigente exonerado a pedido, desde que tenha 
exercido o cargo por, pelo menos, seis meses. 

Art. 6' A proibição de que trata esta Lei se esten­
de ao ex-dirigente que deixou o cargo por motivo de 
passagem à inatividade. 

Parágrafo único. Se o ex-dirigente perceber pro­
ventos de aposentadoria à conta do Tesouro Nacio­
nal, fará jus, durante o períOdO a que se refere o art. 
4°, à diferença entre a remuneração do cargo, na for­
ma do art. 5°, e o valor dos proventos da inatividade. 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data da sua pu­
blicação. 

Justificação 

Medidas de combate à prática abusiva da infor­
mação privilegiada, conhecida como inaide informa­
tion, são já há bastante tempo comuns no âmbito da 
legislação de diversos parses. como os Estados Uni­
dos, Canadá, Japão e Espanha. Trata-se de criar me­
canismos voltados para resguardar o interesse públi­
co em face dos poderosos interesses privados em 
jogo na acirrada competição dos mercados. 

No Brasil, a Constituição Federal sinaliza no 
sentido da instituição desses mecanismos legais. Os 
impedimentos a serem impostos aos ex-dirigentes do 
Banco Central são previstos no inciso V do art. 192, 
ao passo que o parágrafo 7º do art. 37 dispõe que "a 
lei disporá sobre os requisijos e as restrições ao ocu­
pante de cargo ou emprego da administração direta e 
indireta que possibilite o acesso a informações privile­
giadas." 

Contudo, a regulamentação do art. 192 da 
Constituição Federal parece ser uma obra de impos­
sível edificação no Congresso Nacional, já que inú­
meros projetos, que propõe alterações no Sistema Fi­
nanceiro Nacional, se arrastam há anos na Câmara 
dos Deputados. Enquanto isso, assistimos uma su­
cessão de casos de relação espúria entre as esferas 
privada e da Administração Pública. Os bancos priva­
dos e as empresas aéreas estão entre os setores da 

• 
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iniciativa privada que mais colocam em prática as p0-

líticas de recrutamento de ex-dirigentes do Banco 
Central, do Departamento de Aviação Civil e da Infra­
ero. 

Cabe lembrar que a PEC da chamada "reforma 
do Judiciário", ora em tramitação nesta Casa, estabe­
lece a quarentena para os magistrados que, após a 
exoneração ou aposentadoria, estarão impedidos de 
exercer atividade privada por algum tempo no âmbito 
de sua jurisdição. 

Esta a razão que nos motiva a trazer à discus­
são e deliberação desta Casa o presente projeto de 
lei, que visa a estabelecer as condições a que deve­
rão se submeter os dirigentes de órgãos e entidades 
públicas federais, após o exercício de cargos conside­
rados facilitadores de acesso a informações privilegi­
adas, condições essas conhecidas nos meios políti­
cos e jornalísticos como quarentena. 

Nossa proposta fixa em um ano o período de 
quarentena para os ex-dirigentes e determina a conti­
nuidade da sua vinculação aos respectivos órgãos ou 
entidades, com percepção de remuneração. O perío­
do de um ano, a nosso ver, pode ser considerado ra­
zoável, tendo em vista a dinâmica não só dos merea­
dos, mas das próprias políticas públicas operadas em 
conexão com aqueles. 

A situação do ex-dirigente que retorna ao cargo 
efetivo de origem não é contemplada na proposição, 
pois sua conduta já é regulada pelo citado dispositivo 
da lei de Improbidade Administrativa, bem como por 
outras disposições do Estatuto dos Servidores Públi­
cos. 

As medidas projetadas, a nosso ver, atendem a 
dois princípios de ordem pública: de um lado, tradu­
zem a concretização do princípio da moralidade da 
ação administrativa pública; de outro, contribuem 
para a indispensável regulação dos mercados, ao 
combater o favorecimento de determinados agentes 
econômicos em detrimento de outros. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2000.­
Senador José Eduardo Dutra, PT/SE. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 37.(*)(**) A administração pública direta e indi­
reta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrtto Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

I - (**) os cargos, empregos e funções públicas 
são acessíveis aos brasileiros ~ue preencham os re­
quisitos estabelecidos em lei, assim como aos estran­
geiros, na forma da lei; 

11 - (**) a investidura em cargo ou emprego pú­
blico depende de aprovação prévia em concurso pú­
blico de provas ou de provas e títulos, de acordo com 
a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, 
na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre no­
meação e exoneração; 

111 - o prazo de validade do concurso público 
será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual 
período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no 
edital de convocação, aquele aprovado em concurso 
público de provas ou de provas e títulos será convoca­
do com prioridade sobre novos concursados para as­
sumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - (**) as funções de confiança, exercidas ex­
clusivamente por servidores ocupantes de cargo efe­
tivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos 
por servidores de carreira nos casos, condições e 
percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se 
apenas às atribuições de direção, chefia e assessora­
mento; 

VI- é garantido ao servidor público civil o direito 
à livre associação Sindical; 

VII- (**) o direito de greve será exercido nos ter­
mos e nos limites definidos em lei específica; 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e 
empregos públicos para as pessoas portadoras de 
deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação 
por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público; 

X - (**) a remuneração dos servidores públicos 
e os subsídios de que trata o § 4· do art. 39 somente 
poderão ser fixados ou alterados por lei específica, 
observada a iniciativa privada em cada caso, assegu­
rada a revisão geral anual, sempre na mesma data e 
sem distinção de índices; 

XI - (**) a remuneração e os subsídios dos ocu­
pantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos 
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Esta­
dos, do Distrtto Federal e dos Municípios. dos detento­
res de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e 
os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
recebidos cumulativamente ou não, incluídas as vanta­
gens pessoais ou de qualquer outra natureza, não po-
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derão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder le­
gislativo e do Poder Juçliciário não poderão ser supe­
riores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII- (00) é vedada a vinculação ou equiparação 
de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 
de remuneração de pessoal do serviço público; 

XIV - (00) os acréscimos pecuniários percebidos 
por servidor público não serão computados nem acu­
mulados, para fins de concessão de acréscimos u~e­
riores; 

XV - (00), o subsídio e os vencimentos dos ocu­
pantes de cargos e empregos públicos são irredutíve­
is, ressalvado o disposto nos incisos IX e XIV deste 
artigo e nos arts. 39, § 4·, 150, 11, 153, 111 e 153, § 2·, I; 

XVI - (00) é vedada a acumulação remunerada 
de cargos públicos, exceto, quando houver compatibi­
lidade de horários, observado em qualquer caso o 
disposto no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro, técni­

co ou científico; 
c) a de dois cargos privativos de médico; 
XVII- (00) a proibição de acumular estende-se a 

empregos e funções e abrange autarquias, funda­
ções, empresas públicas, sociedades de economia 
mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, pelo poder público; 

XVIII- a administração fazendária e seus servi­
dores fiscais terão, dentro de suas áreas de compe­
tência e jurisdição, precedência sobre os demais se­
tores administrativos, na forma da lei; 

XIX - (O') somente por lei específica poderá ser 
criada autarquia e autorizada a instituição de empre­
sa pública, de sociedade de economia mista e de fun­
dação, cabendo à lei complementar, neste último 
caso, definir as áreas de sua atuação; 

XX - depende de autorização legislativa, em 
cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 
mencionadas no inciso anterior, assim como a partici­
pação de qualquer delas em empresa privada; 

XXI- ressalvados os casos especificados na le­
gislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pú­
blica que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obri­
gações de pagamento, mantidas as condições efeti­
vas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e eco-

nômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações. 

§ 1· A publicidade dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou ima­
gens que caracterizem promoção pessoal de autori­
dades ou servidores públicos. 

§ 2· A não-observância do disposto nos incisos 
11 e 111 implicará a nulidade do ato e a punição da auto­
ridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3· (") A lei disciplinará as formas de participa­
ção do usuário na administração pública direta e indi­
reta, regulando especialmente: 

I - as reclamações relativas à prestação dos 
serviços públicos em geral, asseguradas a manuten­
ção de serviços de atendimento ao usuário e a avalia­
ção periódica, externa e interna, da qualidade dos 
serviços; 

11 - o acesso dos usuários a registros adminis­
trativos e a informações sobre atos de governo, ob­
servado o disposto no art. 5·, X e XXXIII; 

111- a disciplina da representação contra o exer­
cício negligente ou abusivo de cargo, emprego ou fun­
ção na administração pública. 

§ 4· Os atos de improbidade administrativa im­
portarão a suspensão dos direitos políticos, a perda 
da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previs­
tas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5" A lei estabelecerá os prazos de prescrição 
para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor 
ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas 
as respectivas ações de ressarcimento. 

§ 6· As pessoas jurídicas de direno público e as 
de direito privado prestadoras de serviços públicos 
responderão pelos danos que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direno 
de regresso contra o responsável nos casos de dolo 
ou culpa. 

§ 7" (") A lei disporá sobre os requisnos e as 
restrições ao ocupante de cargo ou emprego da ad­
ministração direta e indireta que possibilite o acesso a 
informações privilegiadas. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, decisão terminativa.) 

• 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Ng 251, DE 2000_ 

Dispõe sobre o salário mínimo na­
cional. 

o Congresso Nacional decreta 
Art. 19 O salário Mínimo nacional será reajusta­

do em I·de maio de 2001 em 100% e a partir de 1· de 
maio de 2002 e até 1· de maio de 2007 em 20.8132% 
ao ano, acrescido da variação do índice de Custo de 
Vida do Departamento Intersindical de Estatísticas e 
Estudos Socioeconômicos - ICV/DIEESE. 

Art. 2· Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Justificação 

O art. 7· da Constituição Federal, parágrafo IV, 
estabelece que são direitos dos trabalhadores urba­
nos e rurais o "salário mínimo, fixado em lei, nacional­
mente unificado, capaz de atender às suas necessi­
dades vitais básicas e às de sua família com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higie­
ne, transporte e previdência social, com reajustes pe­
riódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo 
vedada sua vinculação para qualquer fim". 

O Dieese calcula, há alguns anos, o valor deste 
"Salário Mfnimo Constitucional", capaz de atender às 
necessidades vitais básicas dos trabalhadores e às 
de suas famflias. Em 1· de maio de 2000, ele foi calcu­
lado em R$939,06. A proposta é de se chegar a esse 
valor, em termos reais, no prazo de 7 anos, o que se­
ria possível reajustando-se o atual salário mínimo em 
100% em 1· de maio de 2001, e em 20,8132% a cada 
ano, a partir de 1· de maio de 2002 até 2007, acresci­
do da variação anual do ICVlDieese. O quadro abaixo 
apresenta a evolução ao longo dos próximos 7 anos 
elo salário mínimo proposto. 
ANO SALÁRIO MíNIMO 

2000 
2001 
2002 
2003 
2004 
2005 
2006 
2007 

(Valores de maio/2000) 
151,00 
302,00 
364,86 
440,79 
532,54 
643,38 
777,28 
939,06 

A correção progressiva do valor do salário míni­
mo proposta é perfeitamente assimilável pela econo­
mia brasileira, visto que o Governo Federal estima 

que o PIB nacional crescerá na próxima década em 
torno de 5% ao ano. Quanto ao reajuste de 100% pro­
posto para 1· de maio de 2001, seu financiamento no 
âmbito do Governo Federal será garantido com a utili­
zaçâo do superávit primário, que neste ano, até se­
tembro, já acumulara 28,2 bilhões de reais, e cuja 
previsão para 2001 é de 2,5% do PIB, ou cerca de 30 
bilhões de reais. 

Essas são as razões que justificam o projeto. 
Sala das sessões, 14 de novembro de 2000. 

-Senador Lauro Campos 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: 

1- relação de emprego protegida contra despe­
dida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei 
complementar, que preverá indenização compensa­
tória, dentre outros direitos; 

11- seguro-desemprego, em caso de desempre­
go involuntário; 

111 - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmen­

te unificado, capaz de atender às suas necessidades 
vitais básicas e às de sua família com moradia, ali­
mentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 
transporte e previdência social, com reajustes perió­
dicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo ve­
dada sua vinculação para qualquer fim; 

(À Comissão de Assuntos Sociais -
decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Os projetos lidos serão publicados e remeti­
dos às Comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Passa-se à: 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n· 75, de 1994 (n· 
294/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outor­
gada à Rádio Difusora Porto Real Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Resen­
de, Estado do Rio de Janeiro, tendo 



224S8 Quarta-feim I S DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2000 

sa.) 

Parecer favorável, sob n" 270, de 
2000, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador Ney Suassuna, com abstenção do 
Senador Geraldo Cândido. 

Em discussão o projeto, em turno único. (pau-

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr'" e os Srs. Senadores que o aprovam quei­

ram permanecer sentados. (Pausa) 
O SR. EDUARDO SUPLICY (BlocolPT - SP) -

Sr. Presidente, o PT se abstém de votar em caso de 
concessões e permissões para explorar serviço de 
radiodifusão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Aprovado o projeto, com a abstenção do PT. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Direto­
ra, oferecendo a redação final, que será lido pelo Sr. 
1" Secretário em exerclcio, Senador Carlos Wilson. 

É lido o seguinte: 

PARECER Ni 1082, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redaçllo final do Projeto de Decreto 
Leglalatlvo n" 75 de 1994 (n" 294, de 1993, 
na Clmal'll dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n" 75, de 1994 (n" 
294, de 1993, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Difusore Porto Real Ltda., para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Resende, Estado do Rio de Janeiro. 

Sala de Reuniões da Comissão, 14 de novem­
bro de 2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente - Ademir Andrade, Relator - Eduardo Su­
pllcy - Jonas Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER N" 1.082, DE 2000 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" ,DE 2000 

Aprova o ato que I'IInova a permis­
são outorgada a "Rádio Difusora Porto 
Real LIda.," pera explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Resende, Estado do 
Rio de janeiro. 

O Congresso Nacional decreta 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria n"53, de 22 de junho de 1992, que renova, por dez 
anos, a partir de 11 de janeiro de 1989, a permissão 
outorgada a "Rádio Difusora Porto Real Ltda.," para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Resende, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE ( Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em discussão a redação final. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr'" e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Item 2: 

sal 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n" 229, de 1999 (n" 
218/99, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da 
Rádio Difusora Taubaté Lida. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na cidade de Taubaté, Estado de São 
Paulo, tendo 

Parecer favorável, sob n" 272, de 
2000, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador Mozarildo Cavalcanti, com absten­
ção do Senador Geraldo Cândido. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pau-

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr'" e os Srs. Senadores que o aprovam quei­

ram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado, com a abstenção do PT. 

• 
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A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Direto­
ra, oferecendo a redação final, que será lido pelo Sr. 
1° Secretário em exercício, Senador Carlos Wilson. 

É lido o seguinte: 

PARECER N0 1 083 DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 229, de 1999 (n. 218, de 
1999, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n"229, de 1999 (nO 
218, de 1999, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessão da Rádio Difusora 
Taubaté LIda., para explorar serviço de radiodHusão 
sonora em onda média na cidade de Taubaté, Estado 
de São Paulo. 

Sala de Reuniões da Comissão, 14 de novem­
bro de 2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente Ademir Andrade, Relator - Eduardo Suplicy 
- Jonas Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER N° 1083, DE 2000 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° , DE 2000 

Aprova o ato que renova a conc'!!!­
são da Rádio DHusora Taubaté Ltda., 
para explorar serviço de radlodHuaio so­
nora em onda média na cidade de Tauba­
té, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to sIno, de 18 de dezembro de 1996, que renova, por 
dez anos, a partir de 1· de novembro de 1993, a con­
cessão de "Rádio Difusora Taubaté LIda.," para explo­
rar, sem dire~o de exclusividade, serviço de radiodHu­
são sonore em onda média na cidade de Taubaté, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE ( Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em discussão a redação final. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra; encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr" e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

Ihâes) - Item 3: 

sal 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 241, de 1999 (nO 
121/99, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da 
Fundação Cultural de Aratiba para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na cidade de Aratiba, Estado do Rio 
Grande do Sul, tendo 

Parecer favorável, sob nO 311, de 
2000, da Comissão de Educação, Relatora: 
Senadora Emilia Fernandes, com absten­
ções dos Senadores Geraldo Cindido e Jef­
ferson Péres. 

(A matéria constou da Ordem do Dia 
da sessão deliberativa ordinária de ontem, 
ficando sua apreciação adiada para esta 
data). 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pau-

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
-:liscussão. 

Em vot~"'ão .. 
As S r" e os Srs. Senadores que o aprovam quei­

ram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado, com a abstenção do PT. 
A maté ria vai à Comissão Diretora ~ ara à reda­

ção final. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio C8rIOl' Maga­

lhães) - Sobre a mesa, parecer da ComiE$ão Dintto­
ra, oferecendo a redação final, que $erá li:lo pelo Sr. 
10 Secretário em exercício, Senador Ca'los Wilson. 

É lid() o seguinte: 

PARECER tfll.084,DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do PrQjeto do OwoielO 
Legislativo na 241, de 1999 (n11121, ele 
1999, na Câmara doe Deputadoe). 

I:", 
( . 
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A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n· 241, de 1999 (n· 
121, de 1999, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessão da Fundação Cultu­
ral de Aratiba para explorar serviço de radiodijusão 
sonora em onda média na cidade de Aratiba, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Sala de Reuniões da Comissão, 14 de novem­
bro de 2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente - Ademir Andrade, Relator - Eduardo Su­
plicy - Nabor Junior - Jonas Pinheiro 

ANEXO AO PARECER N·1.084 DE 2000 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, ,Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N·, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
são de "Fundação Cultural de Aratiba" 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Areti­
ba, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta 

Art.1· É aprovado o ato a que se refere o Decre­
to s/n·, de 20 de agosto de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de I" de novembro de 1993, a conces­
são de "Fundação Cultural de Aratiba" para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Aratiba, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em discussão a redação final. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação a redação final. 
As Sr'" e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 252, de 1999 (n· 
125/99, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Rá-

sal 

dio Uirapuru LIda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média na cidade 
de Birigui, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer favorável, sob nO 238, de 
2000, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador Jonas Pinheiro, com abstenção do 
Senador Geraldo Cândido. 

(A matéria constou da Ordem do Dia 
da sessão deliberativa ordinária de ontem, 
ficando sua apreciação adiada para esta 
data). 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pau-

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr'" e os Srs. Senadores que o aprovam quei­

ram permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado, com a abstenção do PT. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Direto­
ra, oferecendo a redação final, que será lido pelo Sr. 
1° Secretário em exercício, Senador Carlos Wilson. 

É lido o seguinte: 

PARECER N°1.Da5 DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 252, de 1999 (nO 125, de 
1999, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n" 252, de 1999 (nO 
125, de 1999, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessão da Rádio Uirapuru 
LIda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Birigui, Estado de São 
Paulo. 

Sala de Reuniões da Comissão, 14 de novem­
bro de 2000 - Antonio Carlos Magalhães, Presiden­
te - Ademir Andrade, Relator - Eduardo Suplicy -
Nabor Junior - Jonas Pinheiro 

ANEXO AO PARECER N" 1.085 DE 2000 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se­
guinte 
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DECRETO LEGISLATIVO NR, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
são de "Rádio Uirapuru Ltda.," para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Blrigui, Estado 
de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta 
Art. l' É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to sln·. de 1 R de setembro de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 17 de setembro de 1996, a con­
cessão de "Rádio Uirapuru Ltda.," para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Birigui, Estado de 
São Paulo. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em discussão a redação final. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr- e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) -Item 5: 

sal 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nR 280, de 1999 (nR 

142/99, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da 
Rádio Cidade Jundiaí Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na cidadli de Jundiaí, Estado de São Pa­
ulo, tendo 

Parecer favorável, sob n' 239, de 
2000, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador Lúdio Coelho, com abstenção do 
Senador Geraldo Cândido. 

(A matéria constou da Ordem do Dia 
da sessão deliberativa ordinária de ontem, 
ficando sua apreciação adiada para esta 
data). 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pau-

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

As Sr" e os Srs. Senadores que o aprovam quei­
ram permanecer sentados. (Paosa) 

Aprovado, com a abstenção do PT. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Direto­
ra, oferecendo a redação final, que será lido pelo Sr. 
l' Secretário em exercício, Senador Carlos Wilson. 

É lido o seguinte: 

PARECER NR 1.086, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nR 280, de 1999 (n' 142, de 
1999, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nO 280, de 1999 (nO 
142, de 1999, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessão da Rádio Cidade 
Jundíaf LIda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Jundiaí, Estado 
de São Paulo. 

Sala de Reuniões da Comissão, 14 de novem­
bro de 2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente - Ademir Andrade, Relator - Eduardo Su­
plicy - Nabor Júnior - Jonas Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER N° 1 .086, DE 2000 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N· , DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
são de "Rádio Cidade Jundiaí Ltda.," 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Jundi­
aí, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to sinO, de 4 de novembro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão 
de "Rádio Cidade Jundiaf LIda.," para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Jundiaí, Estado de 
São Paulo. 
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Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em discussão a redação final. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As SI" e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Item 6: 

sal 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 63, de 2000 (nO 
110/99, na Cãmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da 
Fundação Educativa Nordeste para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na cidade de Lagoa Vermelha, Estado 
do Rio Grande do Sul, tendo 

Parecer favorável, sob nO 730, de 
2000, da Comissão de Educação, Relatora: 
Senadora Emilia Fernandes, com abstenção 
do Senador Geraldo Cãndido. 

Em discussão o projeto, em turno único. (pau-

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr" e os Srs. Senadores que o aprovam quei­

ram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado, com a abstenção do PT. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Direto­
ra, oferecendo a redação final, que será lido pelo Sr. 
1° Secretário em exercrcio, Senador Carlos Wilson. 

É lido o seguinte: 

PARECER N0 1087, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 63, de 2000 (nO 110, de 
1999, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nO 63, de 2000 (nO 

110, de 1999, na Cãmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a concessão da Fundação Edu­
cativa Nordeste para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Lagoa Verme­
lha, Estado do Rio Grande do Sul. 

Sala de Reuniões da Comissão, 14 de novem­
bro de 2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente - Ademir Andrade, Relator - Eduardo Su­
pllcy - Jonas Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER N° 1087, DE 2000 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, -, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO NO , DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
são de "Fundação Educativa Nordeste" 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Lagoa 
Vermelha, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/n', de 12 de maio de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 1· de maio de 1994, a concessão de 
"Fundação Educativa Nordeste" para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Lagoa Vermelha, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art.2° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE ( Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em discussão a redação final. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. . 

Em votação. 
As Sr" e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Esgotadas as matérias constantes da Ordem 
do Dia. 

Passa-se agora à apreciação do Requerimento 
nO 569, de 2000, de urgência, lido no Expediente. 

Em votação o requerimento. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
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o Projeto de Lei da Câmara nO 39, de 2000, 
constará da Ordem do dia da sessão deliberativa ordi­
nária de quarta-feira, 22 de novembro. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, pareceres que serão lidos 
pelo Sr. 1° Secretário em exercfcio, Senador Carlos 
Wilson. 

São lidos os seguintes: 

PARECER NO 1.088, DE 2000 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da 

• Câmara n 54, de 2000 (nO 3.199.12000, na 
casa de Origem, de iniciativa do Presi­
dente da República), que acrescenta inci­
so ao § 50 do art. 178 da Lei nO 3_071, de 
10 de janeiro de 1916 - Código Civil, e 
parágrafo único ao art. 208 da Lei n· 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 
de Processo Civil. 

Relator: Senador Edison Lobão 

I - Relatório 

Submete-se à apreciação da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania o projeto de lei em 
epígrafe, originário do Poder Executivo, que visa a 
modificar dispositivos da legislação civil. 

Inclui um novo inciso ao § 5" do art. 178 do Códi­
go Civil e um parágrafo único ao 280 do Código de 
Processo Civil. 

Pela primeira inovação, estabelece o prazo de 
seis meses para a prescrição da ação da seguradora 
para reaver o valor da indenização que tenha pago a 
terceiro em razão de responsabilidade civil por ela as­
sumida contratualmente, contado o prazo do dia em 
que lhe tenha sido comunicado o evento causal da 
obrigação. 

A segunda modHicação visa a permitir que o 
réu, nas ações de responsabilidade civll de rito sumá­
rio, promova, dentro do prazo da contestação, a de­
nunciação à lide da seguradora que tenha contratual­
mente assumido o risco do dano produzido. 

Argumenta a exposição de motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Justiça que acompanha a men­
sagem presidencial que a iniciativa do Executivo visa 
a eliminar de nossa legislação uma distorção flagran­
temente lesiva aos direitos dos consumidores de se­
guros por tomar, em certos casos, ineficaz a garantia 
oferecida pelo contrato. 

Alega que o art. 178, § 6°, inciso 11 do Código Ci­
vil dá aos segurados o prazo de um ano para reclamar 
das companhias seguradoras a indenização que lhes 
é devida, sem fixar um prazo prescricional específico 
para que as companhias seguradoras busquem rea­
ver o que pagaram a seus segurados, em razão de 
danos provocados por terceiros. 

Diante disso, tem-se entendido que se lhes apli­
ca o prazo genérico das ações por dano patrimonial, 
que é de cinco anos (art. 178, § 10, inciso IX do Códi­
go Civil). 

Tal fato gera, segundo os autores da proposição 
a seguinte distorção: proposta por uma seguradora a 
ação de regresso após decorrido o primeiro ano do 
fato danoso, o terceiro acionado, que acaso tenha em 
seu favor seguro de responsabilidade civil, já não 
pode denunciar à lide a seguradora por ele contrata­
da porque expirado o prazo de um ano, previsto no 
art. 178, § 62, inciso li, do Código Civil. 

A justificação do projeto revela ainda que a fre­
qüência com que se verifica a propositura tardia de 
ações de regresso indica a adoção sistemática de 
uma prática oportunista e abusiva, se não um conluio, 
entre aqueles a quem a situação aproveita. 

Na Câmara dos Deputados a presente matéria, 
que tramita em regime de urgência, teve parecer favo­
rável das várias comissões que apreciaram. 

É o relatório. 

11- Análise 

Consideramos, data vênia, equivocada a argu­
mentação contida na exposição de motivos do Minis­
tério da Justiça. 

Na hipótese questionada quem está propondO a 
ação não é o causador do dano, mas sua vítima, atra­
vés de quem a substitui por sub-rogação. 

O terceiro demandado, antes do processo que a 
essa altura lhe é movido, nenhuma ação teria contra 
sua própria seguradora por não ter culpa provada 
nem haver pago indenização alguma a qualquer pre­
tensa vítima sua. Demandado como autor do dano, a 
partir de então é que poderá ficar comprovada sua 
culpa e, por conseqOência, ficar estabelecido seu di­
reito de ser reembolsado, por sua seguradora de res­
ponsabilidade civil, de qualquer indenização que te­
nha de pagar. O prazo prescricional para exercício 
desse seu direito, isto é, para reclamar de sua segura­
dora a cobertura decorrente do respectivo contrato de 
seguro, será contado no mínimo a partir da ação con­
tra ele proposta pela vítima ou por quem desta seja 
sub-rogatória (sua seguradora, por exemplo.) 
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Nenhuma razão existe, portanto, para adotar-se 
o equivocado prazo prescricional de seis meses na 
ação de seguradora sub-rogatória contra o autor do 
dano. Este, na hipótese de tão exíguo prazo, seria be­
neficiário de impunidade. Isso porque, num país conti­
nental como o Brasil, tomar-se-ia impraticável para a 
seguradora o exercício tempestivo do direito de re­
gresso em casos múltiplos e simultâneos de ações de 
responsabilidade civil, que sabidamente dependem 
não raro de demorada coleta de provas de culpa para 
que possam ser responsabilizados os autores dos da­
nos; impraticável, quando não excessivamente one­
roso, o que viria sobrecarregar o preço do seguro, em 
detrimento de toda a comunidade segurada. 

O exercício do direito de regresso, por 
sub-rogação de que seja investida companhia segu­
radora, é de suma e indiscutfvel importância. A propó­
sito, cabe aqui invocar o ensinamento do jurista Ricar­
do Bechara Santos (Direito de Seguro no cotidiano, 
pago 529, Editora Forense): 

•... o direito sub-rogatório do segurador, em 
qualquer modalidade de seguro, além de já acimenta­
do pela Súmula da jurisprudência consolidada da 
mais alta corte de justiça do País, tem razões mais 
fundas do que se possa imaginar, tanto que a 
sub-rogação do segurador já é reconhecida em todo o 
mundo, destacando-se, dentre esses motivos, o de 
que, com base na possibilidade de ressarcimento, 
pode o segurador dimensionar uma taxa prêmio (pre­
ço do seguro) mais baixa, como alhures mencionado, 
por isso que, retirada que seja essa possibilidade de 
ressarcimento, resultaria num encarecimento do cus­
to do seguro, a dano do consumidor." 

111· Voto 

O presente projeto, embora constitucional, jurí­
dico é fundamentado em boa técnica legislativa, care­
ce, a nosso ver, de modificações. 

Não nos parece justfficável a prescrição semes­
tral que propõe para as ações de regresso. 

Ao contrário, consideramos justo e oportuno 
restabelecer de modo claro, expresso e inquestioná­
vel a prescrição qüinqüenal que já vem beneficiando 
as ações regressivas das companhias seguradoras. 

Entendemos que manter um prazo mais dilata­
do em benefício das seguradoras é uma maneira indi­
reta, embora evidente, de proteger os consumidores 
de seguros que, caso contrário, teriam de arcar com 
maiores custos para obter as vantagens da condição 
de segurado. 

É a razão pela qual aprovamos a proposição ori­
ginária do Executivo com a seguinte emenda: 

EMENDA NIl 01 • CCJ 

Dê-se ao artigo 1° do Projeto de Lei da Câmara 
nO 54, de 2000, a seguinte redação: 

·Art. 1" § 10 do art. 178 da Lei nO 
3.071, de 1° de janeiro de 1916, passa a vi­
gorar acrescido do seguinte inciso: 

X - a ação da seguradora para reaver 
o valor da indenização que tenha pago a 
terceiro em razão de responsabilidade civil 
por ela assumida contratualmente, contado 
o prazo do dia em que lhe tenha sido comu­
nicado o evento causal da obrigação." 

Sala das Comissões, 14 de novembro de 2000. 
- José Agripino, Presidente - Edison Lobio, Re­
lator. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 54, DE 2000 

Assinaram o Parecer, em Reunião Extraordiná­
ria no dia 14 de novembro de 2000, os senhores se­
nadores: 

Sala das Reuniões, em 14 de novembro de 
2000. - José Agripino - Presidente, Edison Lobio 
- Relator - Sérgio Machado - Ramez Tebet - Àlva­
ro Dias - Lúcio Alcintara - José Eduardo Dutra -
Henrique Loyola - Djalma Besaa - Romeu TUma -
Pedro Simon - Frsncallno Peraira. 

PARECER NR 1.089, DE 2000 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobra o Projeto de lei da 
Câmara nO 56, de 2000 (nO 3.27212000, na 
casa de origem), de Iniciativa do Sr. Pre­
sldenta da República, que cria cargos na 
carreira policiai federal. 

Relator: Senador Romeu TUma 

I - Relatório 

E submetido ao exame desta Casa, em regime 
de urgência constitucional, o Projeto de Lei da Câma­
ra nO 56, de 2000 (nO 3.272, de 2000, na origem), de 
autoria do Poder Executivo, que "cria cargos na carre­
ira policial federal". 

O projeto sob exame cria 2.000 cargos na Polí­
cia Federal, sendo 160 de Perito Criminal Federal, 
400 de Delegado de Polícia Federal, 600 de Escrivão. 
de Polícia Federal e 840 de Agente de Polícia Federal, 
a serem providos por concurso público. 
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Além disso, a proposta altera o inciso VIII do art. 
]O do Decreto Lei n02.320, de 20 de janeiro de 1987, 
para eliminar, da lei, a listagem dos cursos superiores 
exigidos para o concurso ao cargo de Perito Criminal 
Federal. 

A proposição se justifica, segundo a Exposição 
de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Jus­
tiça e do Planejamento, Orçamento e Gestão, que a 
acompanha, pela insuficiência de recursos humanos 
com que conta, hoje, o Departamento de Polícia Fe­
deral para o atendimento de suas missões. 

Aprovado na Câmara dos Deputados, vem a 
proposição à revisão desta Câmara Alta, onde rece­
beu duas emendas. A primeira, de autoria do eminen­
te Senador Pedro Simon, prevê que cabe ao Dire­
tor-Gerai do Departamento de Polícia Federal definir, 
mediante portaria, os cursos exigidos para o cargo de 
Perito Criminal Federal. 

A Emenda n" 2, de autoria do ilustre Senador 
Valmir Amaral, determina a criação dos cargos ne­
cessários, na carreira policial federal, à investidura 
dos candidatos que prestaram o concurso público 
convocado pelo Edital n"01/93-ANP, de 7 de maio 
de 1993, os quais foram aprovados na prova de co­
nhecimentos, no exame psicotécnico, no teste ffsico e 
no curso de formação da Academia Nacional de Polf­
cia, sem prejufzo da investidura dos candidatos apro­
vados no concurso convocado pelo Edital n" 
77/97-ANP, de 3 de novembro de 1997. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

A proposição atende ao pressuposto de consti­
tucionalidade formal, tendo em vista tratar de matéria 
que deve ser disciplinada em lei ordinária, de iniciati­
va privativa do Presidente da República, na forma do 
que dispõe o inciso X do art. 48 e a alínea a do inciso 11 
do § 1" do art. 61 da Constituição. 

O projeto não apresenta vlcios de juridicidade e 
regimentalidade e está vazado em boa técnica legis­
lativa. 

Com relação ao mérito, mannestamo-nos pela 
aprovação da proposta. É indiscutfvel a necessidade 
do aumento do efetivo da Polfcia Federal, para permi­
tir que aquele órgão cumpra as suas elevadas fun­
ções institucionais que vêm, cada vez mais, sendo 
ampliadas. 

No que se refere às emendas, opinamos pela 
sua rejeição. Quanto à primeira, entendemos que a 
questão nela tratada já é equacionada, de forma cor­
reta, pela proposição, não cabendo definir, em lei, a 

autoridade que vai definir os cursos superiores que se 
configuram como pré-requisito para o concurso ao 
cargo de Perito Criminal Federal. 

No tocante à Emenda n" 2, gostarfamos, em pri­
meiro lugar, de registrar a necessidade da solução do 
problema objeto dela. Trata-se de questão que vem 
trazendo grande prejufzo para o bom funcionamento 
das atividades da Polícia Federal, na medida em que 
vem determinando o provimento provisório de um sig­
nificativo número de servidores da respectiva carrei­
ra, com todas as inconveniências desse tipo de pro­
cedimento, agravadas em um órgão cujos servidores 
lidam, a todo momento, com informações sensfveis. 

Assim, enfatizamos a urgência da solução da 
contenda, instando as autoridades competentes para 
que tomem todas as providências possfveis, sejam 
administrativas, sejam judiciais, no sentido de, no me­
nor prazo possfvel, não apenas assegurar os direitos 
dos servidores que prestaram o concurso público 
convocado pelo Edital n" 01/93-ANp, de 7 de maio 
de 1993, e que foram aprovados na prova de conheci­
mentos, no exame psicotécnico, no teste ffsico e no 
curso de formação da Academia Nacional de Policia, 
como também encenar esse grave problema com que 
o Departamento de Polfcia Federal se vê hoje às vol­
tas, que é a situação precária desses servidores. 

No entanto, tendo em vista que não há como 
buscar solução para a querela a partir da edição de 
lei, que não tem o condão de decidir se algum candi­
dato foi ou não aprovado em concurso público, nem 
de determinar a sua nomeação, vemo-nos compeli­
dos a nos manifestar pela rejeição da Emenda n" 2. 

Por outro lado, impõe-se a apresentação de 
emenda de redação à proposta, para explicitar que a 
definição dos cursos superiores exigidos dos candi­
datos ao cargo de Perito Criminal Federal deve se dar 
em vista das necessidades da função criminalistica. 
Trata-se, certamente, de exigência que já está implfci­
ta na alteração que se faz no inciso VIII do art. ]O do 
Decreto-Lei n" 2.320, de 1987, que é, no entantp, de 
todo conveniente que seja clareada. 

Assim, votamos pela aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara n" 56, de 2000, com a seguinte emen­
da de redação, rejeitadas as Emendas nOs 1 e 2 a ele 
oferecidas. 

Emenda n" 1-CCJ (de Redação) (retirada pelo 
Relator) 

Dê-se a art. 3" do PLC n"56, de 2000, a seguinte 
redação: 

"Art. 3" O inciso VIII do art. ]O do De­
creto-Lei n" 2.320, de 20 de janeiro de 1987, 
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alterado pelo Decreto-lei n" 2.418, de 8 de 
março de 1988, passa a vigorar cOm a se­
guinte redação: 

"Art.7I ................................................. . 

Viii - possuir diploma de curso superi­
or, para a categoria funcionai de Perito Cri­
minal Federal, observadas as necessidades 
da criminallstlca por áreas de formação e as 
respectivas especialidades; (NR) 

, 

Sala da Comissão, 14 de novembro de 2000. -
Joaé Agripino, Presidente - Romeu Tuma, Relator 
- Henrique Loyole - S6rglo Machado - Pedro SI­
mon - Edleon LobIo - Joaé Eduardo Dutra -
Álvaro Olu - Francellno P«elra - DJalma Bessa 
- Ramez Tebet - Carlos-aezerra. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49,51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especi­
almente sobre: 

x - criação, transformação e extinção de car­
gos, empregos e funções públicas; 
.................................................................................... 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro-ou Comissão da 
Câmara dos DeputadOs, cio Senado Federal ou do 
Con9J"9SBO Nacional, lio Presidente da República, ao 
SUpremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos na 
forma e nos casos previstos nesta Constitúição. 

§ I" São de iniciativa priv~ Presidente da 
República as ~s ~e: _ /' 

I - ~'OU-f1l9difiquem os efetivos das Forças 
Armadas;--:-

11 - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos pú­

blicos na administração direta e autárquica ou au­
mento de sua remuneração; 

PARECER N" 1.090, DE 2000 

Da Comissão de Constituição, JustI­
ça e Cidadania, sobre o Projeto de lei da 
Cãmara nO 58, de 2000 (nO 3.27512000, na 
Casa de origem) de iniciativa do Presi­
dente da República, que altera os arts. I" 
e 2" da lei nO 9.034, de 3 de maio de 1995 
que dispõe sobre a utilização de meios 
operacionais para a prevenção e repres­
são de ações praticadas por organiza­
ções criminosas." 

Relator: Senador Romeu Tuma 

I - Relatório 

Vem a esta Comissão, para exame, o Projeto de 
lei da Câmara n·58, de 2000 (n·3.275-B. de 2000, na 
Casa de origem), de iniciativa do Poder Executivo, 
que "Altera os arts. 1· e 2· da lei n· 9.034, de 3 de 
maio de 1995, que dispõe sobre a utilização de meios 
operacionais para a prevenção e repressão de ações 
praticadas por organizações criminosas~ .' 

A proposição pretende a~erar a lei n" 9.034/95, 
incluindo a expressão "ou organizações ou associa-
ções criminosas de qualquer tipo", no caput do art. " 
1·, como alternativa ao conceito de quadrilha ou ban-
do. Quer, também, visando melhorar as condições de 
prevenção e repressão ao crime, tomar possível a 
"captação e a interceptação ambiental de sinais ele­
tromagnéticos, óticos e acústicos" e a infi~ração de 
agentes de pOlícias em organizações criminosas, am-
bas as ações, após circunstanciada autorização judi-
cial. Dispõe, ainda, sobre a necessidade de cuidados 
para que a infiltração se mantenha sigilosa, enquanto 
perdure. 

A iniciativa recebeu duas emendas do ilustre 
Sena<!9r..ft06êrto Arruda. A primeira fica prejudicada, 
por tfatarde assunto alheio à matéria em discussão. A 
segunda profbe o cometimento de crimes ao agente 
infiltrado "salvo o de quadrilha ou bando", para o qual 
fica 'exclufda a antijurídicidade". 

11- Análise 

A proposta, em nosso entendimento, não con­
traria disposições constitucionais e, quanto à capta­
ção e interceptação de meios de comunicação, tem 
amparo em recentes decisões de nossa mais alta cor­
te constitucional. Também obedece às disposições in­
fraconstitucionais. 

Quanto ao seu mérito, trás, em si, disposições 
que modernizam e aperfeiçoam a persecução crimi-
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nal, dotando o Estado de instrumentos eficazes para 
fazer frente ao dramático e rápido aperfeiçoamento 
das práticas criminosas. Ou, como diz a exposição de 
motivos, medidas que, em outros países, "vem se 
destacando pelos resultados altamente positivos". 

Não obstante, a iniciativa apresenta equívocos 
doutrinários que merecem correção. 

Inicialmente, acrescenta ao texto vigente do art. 
1· da Lei n· 9.034/95 a expressão "ou organizações 
ou associações criminosas de qualquer tipo", como 
alternativa ao conceito de quadrilha ou bando. Ora, 
quadrilha ou bando é a associação de ·mais de três 
pessoas ( ... ) para o fim de cometer crimes (art. 288 do 
Código Penal). Vê-se, claramente, que "organizações 
ou associações criminosas de qualquer tipo· estarão, 
quase que na totalidade incluídas no conceito de qua­
drilha ou bando. A associação de duas pessoas para 
o cometimento de um delito, melhor que ser conside­
rada como uma "associação criminosa", no sentido 
de ·organização criminosa", é, sim, um caso simples 
de concurso de pessoas (art. 29 do Código Penal). 

'. Três pessoas associadas com intenções criminosas, 
com mais um agente infiltrado, constituem uma qua­
drilha ou bando. Logo, a expressão cujo acréscimo é 

". pretendido nos parece expletiva e, por não ter defini­
ção jurídica, só concorre para a indefinição e impreci­
são do texto. 

A segunda observação demanda maior cuidado 
em sua apreciação doutrinária. Ocorre que a infiltra­
ção legal de agentes de polícia em quadrilhas não é 
uma ação conhecida em nossa tradição jurídica, que 
se caracteriza pela formalidade. Por isso, talvez, não 
tenhamos, ainda, atentado, em profundidade, para 
suas implicações doutrinárias. 

Ao contrário do que parecem entender o Execu­
tivo e o nobre Senador Roberto Arruda, que ofereceu 
uma emenda sobre o assunto, o agente infiltrado não 
se enquadraria, segundo a norma criminal, somente 
no tipo delituoso de quadrilha ou bando. Como ele di­
ficilmente poderá furtar-se das fases do cogitatio e 
da preparação doIs) crime(s), objetivo da quadrilha, 
ele terá participação, no mfnimo, na(s) tentativa(s), ou 
seja, no crime tentado. Achamos, também, que, em 
muitos casos, ele não conseguirá evitar ou não pode­
rá eximir-se de estar presente à execução do crime, e, 
mesmo que sua participação seja secundária ou irre­
levante, estaríamos diante de um crime consumado. 
No entanto, entendemos, à luz da doutrina, que a par­
ticipeção do agente infiltrado nos diversos atos da 
ação delituosa esteja exclufda de ilicitude em face do 
previsto no art. 23 do Código Penal: "Não há crime 

quando o agente pratica o fato: ( ... ) em estrito cumpri­
mento do dever legal ( ... )" . Ex~ando-se, é claro, os 
excessos e omissões puníveis. 

Como esse fenômeno jurídico é excepcional e 
sem precedentes em nosso direito, julgamos absolu­
tamente imprescindível que essas considerações 
doutrinárias sejam, explicitamente, incluídas no diplo­
ma legal. 

111- Voto 

Pelo exposto, opinamos pela reJelçao das 
emendas apresentadas e pela aprovação do Projeto 
de Lei da Câmara n· 58, de 2000, com as seguintes 
emendas: 

EMENDA N. 1-CCJ 

Retire-se a expressão " ... ou organizações ou 
associações criminosas de qualquer tipo" do texto 
proposto para o art. 1· da Lei n· 9.034, de 3 de maio 
de 1995. 

EMENDA N.2-CCJ 

Inclua-se o seguinte § 1· no art. 2· da Lei n· 
9.034, de 3 de maio de 1995, renumerando-se o pará­
grafo único proposto: 

"§ 1· Os atos típicos comedidos pelo 
agente policial infiltrado estão excluídos de 
ilicitude, por serem praticados em estrito 
cumprimento do dever legal, excetuando-se 
os excessos e omissões puníveis· 

Sala da Comissão, 17 de novembro de 2000.­
Jos' Agripino, Presidente - Romeu Tuma, Relator -
Ney Suassuna, Edison Lobão, Roberto Requlão, 
Artur da Távola, Henrique Loyola, Pedro Slmon, 
Ramez Tebet, Álvaro Dias, José Eduardo Dutra, 
Dlalma B81188. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Código Civil 

LEI NO 3.071, DE .. DE JANEIRO DE 1916 

Código Civil doa Estadoa Unidos do 
Brasil. 

Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o 
fato: 

I - em estado de necessidade; 
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11 - em legitima defesa; 
111- em estrito cumprimento de dever legal ou no 

exercicio regular de di reHo. 

Caput e incisos com redação determinada pela 
Lei ng 7.209, de 11 de jullio de 1984. 

Vide Código de Processo Penal, arts. 386, V e 
411. 

Excesso punrvel 
Parágrafo único. O agente, em qualquer das hi­

póteses deste artigo, responderá pelo excesso dolo­
so ou culposo. 

Parágrafo único com redação determinada pela 
Lei ng 7.209, de 1,1 de julho de 1984. 

Estado de necessidade 

Art. 29. Quem, de qualquer modo, concorre para 
o crime incide nas penas a este cominadas, na medi­
da de sua culpabilidade. 

Caput com redação determinada pela Lei nO 
7.209, de 11 de julho de 1984. 

Vide Código de Processo Penal, art. 580. 
§ 1· Se a participação for de menor importância, 

a pena pode ser diminuída de um sexto a um terço. 
§ 1 g com redação determinada pela Lei nº 

7.209, de 11 de julho de 1984. 
§ 2" Se algum dos concorrentes quis participar 

de crime menos greve, ser-lhe-á aplicada a pena des­
te; essa pena será aumentada até metade, na hipóte­
se de ter sido previsivel o resultado mais grave. 

§ 2" com, redação determinada pela Lei nO 
7.209, de 11 de julho de 1984. 

Clrcunatinclaa Incomunicáveis 

Art. ~88. Associarem-se mais de três pessoas, 
em quadnlha ou bando, para o fim de cometer crimes: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. 
Parágrafo único. A pena aplica-se em dobro, se 

a quadrilha ou bando é armado. 
VIde art. 2" da Lei n· 2.889, de 1· de outubro de 

1956, que define e pune o crime de genocídio. 
Vide art. 1·, 111, I, da Lei nO 7.960, de 21 de de­

zembro de 19S9. 
Vide arts. 1·, S· e 9°, da Lei nO S.072, de 25 de ju­

lho de 1990. 
Vide art. 159, § 1", do Código Penal. 
Vide art. 25. §2", da Lei n·7.492, de 16de junho 

de 1986 (Crimes contra o Sistema Financeiro). 

Vide art. 16, parágrafo único, da Lei nO 8. 137, de 
27 novembro de 1990 (Crimes contra a Ordem Eco­
n6mica e Tributária). 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Senador Eduardo 
Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (BlocolPT - SP. 
Como Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revi-
são do orador.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Senado-
res, em nome do Bloco e do Partido dos Trabalhado-
res, gostaríamos de assinalar que, ainda há pouco, o 
Presidente Antonio Carlos Magalhães recebeu em 
audiência o Presidente da Associação dos Funcioná-
rios do Banco do Estado de São Paulo, Banespa, e do 
Sindicato dos Bancários de São Paulo, Osasco e re­
gião, nas pessoas do Presidente Eduardo Rondino e 
de Sílvio Goés, acompanhados dos Deputados Fede-
rais Luís Antonio Fleury Filho, larl\ Bernardi, Luíza 
Erundina e Chico Sardelli, dos Vereadores Roberto 
Bruno, de Pirassununga, e Pedro Salvador, que se 
encontram na Tribuna de Honra do Senado, bem 
como do Sr. José Barbosa Leite Neto, Presidente da .' 
Bolsa de Mercadorias e Commodities. 

Foi entregue um documento a S. Ex" nos se­
guintes termos: 

• Considerando que o Banespa é 
Agente Financeiro do Tesouro do Estado de 
São Paulo, conforme o inalterado art. 173 
da Constituição de São Paulo; 

• Considerando que o processo de Fe­
deralização e Privatização do Banespa está 
sub judice, apresentando mais de 22 ilega­
lidades apontadas pelo Ministério Público 
Federal, e que 22 Desembargadores dos 
Tribunais Regionais Federais de São Paulo 
(13) e de Brasília (9) já deram veredicto sus­
pendendo este processo ilegal e criminoso; 

• Considerando que, em 1999, pela 
primeira vez na história de Silo Paulo e 
do Pais, mais de 350 Câmaras Municipais 
de São Paulo aprovaram, com o apoio de 
vereadores de TODOS OS PARTIDOS, uma 
proposta de emenda constitucional, a 
PEC-4, que determina: 

1. Que o Banespa passe a ter uma 
gestão pública, ou seja, que o Estado indi­
que 7 representantes para compor o Conse­
lho de Administração do Banco, juntamente 
com S representantes da sociedade assim 
distribuídos: 2 dos produtores rurais, 2 dos 

" 



" 

" 

Novembro de 2000 DUUuODO SENADO FEDERAL Quarta-feira 15 22469 

municípios, 2 da indústria e comércio e 2 
dos trabalhadores; 

2_ Que o controle acionário do Banes­
pa seja do Estado; 

3. Que seja realizada a renegociação 
da dívida do Estado, tendo em vista que, na 
realizada pelo Governo Covas, não foi abati­
da da negociação a dívida que a União tem 
para com Sp, prejudicando o Tesouro Esta­
dual e investimentos em nosso Estado [um 
procedimento que não atendia à vontade de 
grande parte dos paulistas); 

• Considerando que, em 2000, no pe­
ríodo de 2 meses, pela primeira vez na 
história de São Paulo e do País, 306.607 
eleitores de todos os 645 Municípios do 
Estado de São Paulo exigem, por meio de 
requerimento oficial, a realização de um ple­
biscito sobre a privatização do Banespa; 

• Considerando que 64 Deputados 
Estaduais (entre eles a Deputada Estadual 
do PSDB Maria do Carmo Piunti) exigem a 
votação do Plebiscito do Banespa Já, junta­
mente com 11 líderes de Partidos (de um to­
tal de 14) - vide relação anexa; 

• Considerando que, dos 14 Partidos 
que compõem o Colégio de Líderes, ampla 
maioria, 11 até o momento, são Contrários 
ao Processo de Destruição do Banespa e 
favoráveis à votação da PEC-4 e do 
plebiscito do BANESPA estão solicitando 
que haja a votação dessa matéria na 
Assembléia Legislativa de São Paulo); 

• Considerando o estudo feito, a pedi­
do dos Procuradores da República Federati­
va do Brasil, pelos economistas Ricardo de 
Medeiros Carneiro, da Unicamp - Universi­
dade Estadual de Campinas, Alc!lJei Cardo­
so Rodrigues, Jorge Luiz Gouvêa e Marcelo 
Terrazas, do Dieese, que aponta uma dHe­
rença de seis bilhões a menor(!!!) na avalia­
ção do Banespa: ... 

Enfim, Sr. Presidente, considerando muitas ou­
tras irragularidades, inclusive no que diz respeito à 
própria resolução do Senado, foi feito um apelo a V. 
Ex" para que, na defesa da cidadania e da Carta 
Magna, possa interceder junto ao Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso e ao Presidente do Banco 
Central, Armínio Fraga, no sentido de solicitar a sus-

pensão do processo de privatização do Banespa an­
tes que ocorra essa decisão do povo de São Paulo. 

A pesquisa do DataFolha desta semana, publi­
cada ontem, indica que mais de 63% dos paulistas 
são contrários à forma de privatização do Banespa e 
que mais de 81 % querem que seja realizado esse ple­
biscito. 

Então, Sr. Presidente Antonio Carlos Maga­
lhães, aqueles que participaram da audiência com V. 
Ex" confiam que a sua palavra possa ser transmitida 
ao Presidente Fernando Henrique Cardoso e ao Pre­
sidente do Banco Central - com quem estarão os re­
presentantes do Banespa, daqui a pouco, em audiên­
cia -, a fim de que sejam examinadas essas possíveis 
irregularidades. 

Levando-se em conta a importância do Banespa 
como uma instituição muito significativa junto aos cre­
dores, aos agricultores, no seu aspecto de distribuir o 
crédito rural por todo o Estado, no seu aspecto de pio­
neirismo, sobretudo nas pequenas e médias cidades, 
enfim levando-se em conta a forma como o Banespê 
hoje constitui um patrimônio significativo para o povo 
de São Paulo e do Brasil, deve ser tomada uma deci­
são a mais democrática possível, com a realização 
desse plebiscito. 

É, portanto, esse o apelo, Sr. Presidente Antonio 
Carlos Magalhães, que os "banespianos' e o povo pa­
ulista deixam a V. Ex". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Senador Eduardo Suplicy, tive o prazer de re­
ceber uma respeitável comissão - já nominada por V. 
Ex" - para tratar de assuntos do Banespa. Recebi 
também um dossiê sobre o problema, com todos os 
seus aspectos, que não li, mas que será lido ainda 
hoje. Informei que tomaria as providências que me 
coubessem, as quais foram solicitadas e agora des­
critas por V. Ex". Afirmo a V. Ex' que o farei com a mai-
or brevidade. J 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Senador Júlio Eduar­
do. 

O SR. JÚLIO EDUARDO (Bloco/PV - AC. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, tenho a satisfa­
ção de informar que estou apresentando hoje um pro­
jeto de emenda constitucional que passa para o domí­
nio da União os aqiifferos que ultrapassam os territó­
rios dos Estados. 

Com essa proposição, acato sugestões da área 
técnica do Ministério Público Federal, que, no exercí­
cio da aplicação da nossa legislação ambiental, iden-
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tificou pequena lacuna const~ucional que tem gerado 
dúvida jurídica e conflitos de entendimento. Além dis­
so, consu~ei também alguns membros da nossa rede 
de colaboradores, que confirmaram a oportunidade 
desse projeto. 

Os fatos ocorridos nos últimos anos confirmam 
a tendência antecipada por muitos estudiosos e ambi­
entalistas quanto ao risco de escassez da água para 
consumo e à poluição que recebem os cursos d'água. 
Esse tema tem ocupado com freqüência as manche­
tes dos jornais e a agenda das autoridades públicas. 

Não é por acaso que, num curto período de qua­
tro anos, foram editadas a Lei nO 9.433, que institui a 
Política Nacional dos Recursos Hídricos, e a Lei nO 
9.984, que cria a Agência Nacional de Águas. Tam­
bém não é por acaso que a disputa pela terra no Bra­
sil, expressa na reivindicação de uma ampla reforma 
agrária, já divide as atenções com a luta pela água, 
tema chamado pela Senadora Marina Silva de "refor­
ma aquática", quando se refere à seca no Nordeste. 

A despe~o da citada legislação, que estabelece 
princípios, objetivos e competências relativos à ges­
tão hídrica, remanescem dúvidas quanto à lÜularida­
de das águas subterrâneas, em face do texto constitu­
cional. Embora a Const~uição Federal, em seu art. 20, 
inciso 111, tenha tido o cuidado de incluir, entre os bens 
da União, "os lagos, rios e quaisquer correntes de 
água em terrenos de seu domínio, ou que banhem 
mais de um Estado, sirvam de limites com outros paí­
ses, ou se estendam a território estrangeiro ou dele 
provenham", não o fez em relação às águas subterrâ­
neas com a mesma clareza. Esse entendimento não é 
explic~do de maneira clara e pacífica com relação às 
águas superficiais e subterrâneas. 

Por isso, tendo a preocupação de acabar com o 
silêncio constitucional, encaminhamos essa emenda, 
que apresento tão-somente para tentar explic~ar para 
os aqüíferos os mandamentos constitucionais relati­
vos "aos lagos, rios e quaisquer correntes de 49uas", 
incluídas as subterrâneas. O Texto Const~ucional 
passaria a expressar mais claramente que "perten­
cem aos Estados as águas circunscritas aC!)leu terri­
tório; as que dele extravasam inscreverwáe no domí-
nio da União". ~ 

Ao 'definir, sem deixarmargem a dúvidas, a titu­
laridade das~guas $\jj)Jerrâneas, a ~Iteração propos-

. ta lever~ségurança ju,tídica e impotá responsabilida­
de admi(listratlva ad,équada ao gerenciamento dos 
recursos fiT~e" outorga de dire~os relativos às 
águas subterrâneas. . 

Por tais razões, acreditamos que os demais 
Membros do Congresso Nacional apoiarão esta pro­
posição, que afinal cuida de preservar um bem preci­
oso para o futuro do Brasil. E aprove~o aqui, Sr. Presi­
dente, para agradecer aos nobres Pares pela assina­
tura deste projeto. 

Era o que eu tinha a dizer. 
Mu~o obrigado, Sr. Presidente. 
O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Concedo a palavra ao nobre Senador José 
Eduardo Dutra. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Suas­
suna. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, li o jornal Gazeta 
Mercantil há dois dias e deparei-me com um anúncio 
pago, que era a reprodução resumida da ata de uma 
empresa mu~inacional. A ata relatava decisões de as­
sembléia-gerai extraordinária havida no dia 25 de ou­
tubro último. 

Por meio de rápido exame do texto, verifiquei o 
motivo da convocação da assembléia-geral extraordi­
nária, que era decidir quanto deveria ser enviado ao 
exterior a !ftulo de remuneração de capital. 

De uma só tacada, Sr. Presidente, Sr's e Srs. 
Senadores, os representantes e acionistas de uma 
das grandes empresas mu~inacionais do setorfarma­
cêutico com atuação no Brasil, resolviam repatriar 
trinta e nove milhões e cento e quarenta mil reais. E a 
justificativa era a remessa de juros sobre o patrimônio 
e a distribuição de dividendos. 

Fiquei mais perplexo ainda quando verifiquei o 
período sobre o qual se baseava a remessa dessas 
divisas. Tratava-se da remessa de juros sobre o patri­
mônio relativos a 28 de dezembro de 1999 a 31 de de­
zembro de 1999 - deve estar havendo um erro, pois 
são poucos dias - e sobre o patrimônio relativo ao pe­
ríodo de janeiro de 2000 a março de 2000, três me­
'ses. Então, seriar)'! três meses e alguns dias. Ainda fi­
quei surpreso ao saber que estavam sendo distribuí­
dos dividendos relativos apenas a 1998 e que não se 
estava distribuindo todo o lucro. 

Apesar de sertão pouco tempo, a nota de jornal, 
aparentemente prosaica, quase banal, teve o poder 
de evocar em mim uma velha e persistente insatisfa­
ção a de verificar, mais uma vez, como os lucros dos 
laboratórios estrangeiros no Brasil são fabulosos, o 
quanto eles são responsáveis por uma sangria volu­
mosa das nossas divisas. E o pior é que já constata-

.' 

" 
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mos, numa recente CPI, enorme variedade de abu­
sos que continuam a ocorrer. 

Toda vez que vejo tais cifras como os R$39 mi­
lhões referentes a juros de alguns dias do mês de de­
zembro de 1999 e de três meses do ano de 2000 , fico 
pensando: apesar dos embates que temos tido acer­
ca dos preços e da polftica de medicamentos, os la­
boratórios estrangeiros sempre saem vitoriosos nes­
sas lutas com o Poder Público. 

Parece não haver freio a seu poder. Isso não 
ocorre só no Brasil, mas em todo o mundo subdesen­
volvido ou em vias de desenvolvimento. É difícil achar 
um contrapeso à ganância cada vez maior por lucros 
sempre fabulosos, apesar de todas as medidas anun­
ciadas - conheço as do meu Pais - pelo Ministério da 
Saúde, pela Agência Nacional de Vigilância SanMria 
e apesar dos processos em tramitação no Ministério 
Público, por formação de cartel, ou seja, uma ação 
concertada pela manipulação do mercado. 

O discurso que faço hoje é mais um desabafo 
por uma insatisfação renitente que persiste em mim 

"'; que uma análise completa dos fatos que já abordei 
aqui, apoiado em dados abrangentes levantados pela 
CPI dos Medicamentos. 

" Quando nos dedicamos à análise do setor, veri-
ficamos como o Brasil e outros países subdesenvolvi­
dos ou em vias de desenvolvimento são lesados. Os 
dez maiores laboratórios estrangeiros em atividade 
no PaIs enviaram para o exterior, entre 1995 e 1999-
em cinco anos -, cerca de US$1 ,7 bilhão. Esse valor, 
ainda por cima, sofreu depreciação devido à desvalo­
rização da moeda brasileira em fevereiro de 1999. 
Esses dados foram levantados pelo Banco Central, a 
pedido da CPI dos Medicamentos, que teve lugar na 
Câmara dos Deputados e que acompanhei atenta­
mente, na condição de Relator da Lei de Patentes. 

Entretanto, esses quase US$2 bilhões, em cin­
co anos, são o valor legal da sangria de divisas opera­
das pelo setor farmacêutico estrangeiro, aquele que 
consta nos balancetes publicados pelas empresas e 
que é informado às autoridades brasileiras, à Receita 
Federal e ao Banco Central. 

É claro que ninguém é bobo, embora alguns se 
façam de bobos. É claro que os recursos enviados ao 
exterior são bem mais robustos que esses. Antes de 
mais nada, os laboratórios estrangeiros são useiros e 
vezeiros na prática chamada preços de transferência, 
pela qual eles compram de suas matrizes no exterior 
matéria-prima a preços superfaturados. Por exemplo, 
um produto que começava custando aproximada­
mente US$2 mil o quilo e que estava em US$800 no 

mercado exterior estava sendo comprado pela maio­
ria dos nossos laboratórios pelo preço original de 
US$2,8 mil o quilo. 

As autoridades brasileiras, os laboratórios naci­
onais, os sindicatos de farmácia, as drogarias e a im­
prensa sabem de tudo isso, mas nada de mais sério é 
feito a respeito. Ao comprarem de suas matrizes com­
ponentes químicos para medicamento com preços de 
até 1.400% superiores aos praticados no mercado in­
ternacional, os laboratórios estrangeiros aumentam 
ilegalmente a remessa de dinheiro para o exterior, di­
minuindo ilegalmente o lucro tributável, porque super­
dimensionam o item despesa e inflacionam as suas 
planilhas de custo, as mesmas que servirão de base 
para a concessão de reajuste de preços. 

Para se adequar ao apetite das multinacionais, 
os laboratórios matam três coelhos com uma só caja­
dada. Recapitulando os três coelhos: aumento de re­
messa de lucros, diminuição dos tributos pagos que 
incidem sobre o lucro - Imposto de Renda, contribui­
ção social sobre o lucro líquido etc - e ainda aumento 
artificial dos custos para justificar novos aumentos de 
preços. Como essa prática de superfaturamento, veri­
ficada pela CPI dos Medicamentos, foi divulgada pe­
los jornais, acreditávamos que algo aconteceria, mas 
nada aconteceu. Continuam fazendo o mesmo. 

Aliás, Sr. Presidente, lembro-me daquela histó­
ria do medicamento bom para otário e também de 
certa reunião ocorrida no começo deste ano à qual 
compareceram representantes dos laboratórios es­
trangeiros e cujo objetivo era minar por meio de pro­
paganda enganosa e fraudulenta a credibilidade dos 
medicamentos genéricos. Felizmente, a impunidade 
esbarrou na vontade de justiça de alguns Parlamenta­
res e agentes públicos, e hoje essas empresas en­
contram-se sob investigação por crime contra a or­
dem econômica. 

Por falar em genérico, o Governo - não entendi 
por que - está permitindo a importação indiscrimina-
da de medicamentos genéricos, como anunciou. 
Além do mais, isso virá acompanhado do relaxamen- ~ 

to de certas exigências importantes para a saúde pú­
blica, como testes de bioequivalência e certas forma­
lidades de registro. Isso custa, Sr. Presidente, para 
cada medicamento, cerca de US$300 mil no Brasil. 
Se o remédio for estrangeiro, pode ser importado sem 
a necessidade de preocupação com pesquisas ou 
testes. 

Essas importações anunciadas de chofre trarão 
prejuízos não antecipados às indústrias farmacêuti­
cas de capital nacional. Todas elas estavam tratando 
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de fazer as suas plantas e muitas já estão produzin­
do. Contudo, a importação não leva em conta esses 
testes e, com toda a certeza, é feHa com financiamen­
tos de longo prazo. Ou seja, oferece-se e busca-se 
uma saida, mas imediatamente leva-se à falência 
quem seguiu o caminho. 

Não são pequenas as dniculdades que esses la­
boratórios nacionais enfrentam, e o Governo preten­
de aumentá-Ias mais ainda. E é forte a concorrência, 
nem sempre leal, das gigantes multinacionais. 

O Sr. José Alencar (PMDB - MG) - Permite-me 
V. Ex" um aparte? 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Conce­
do a aparte ao Senador José Alencar. 

O Sr. José Alencar (PMDB - MG) - Ouço aten­
tamente o seu pronunciamento e congratulo-me com 
V. Ex" pelo tema que aborda. É muito importante que 
nos conscientizemos de que o Brasil tem sido muHo 
explorado em todos os setores e atividades. Chega­
mos a não acreditar que o Pars possa suportar esse 
tipo de tratamento nem acontecimentos como esses 
de superfaturamento, quando as transnacionais im­
portam de si mesmas, e de subfaturamento, quando 
exportam para si mesmas, praticando uma remessa 
de lucro de forma disfarçada, sonegando Imposto de 
Renda e naturalmente agravando o problema do ba­
lanço de pagamentos. O Brasil, ainda que seja este 
Pars maravilhoso, grande, forte, rico, de povo bom, 
pacato, trabalhador, ordeiro, inteligente, versátil, vive 
nessa subserviência, nesse endividamento, neste dé­
ficit crônico de balança comercial, de balanço de pa­
gamentos. V. Ex" traz, no seu pronunciamento de hoje 
no Senado, um retrato do que acontece no setor far­
macêutico, mas há outras empresas que importam 
componentes de si mesmas a preços superfaturados. 
Ainda hoje, por ocasião da reunião da Comissão de 
Assuntos EconOmicos - por sinal, brilhantemente 
presidida por V. Ex" -, tivemos a oportunidade de as­
sistir a uma palestra do Secretário da Receita Fede­
ral, Dr. Everardo Maciel. Ele trouxe a informação de 
que a Receita Federal também concorda que há su­
perfaturamento quando essas empresas importam de 
si mesmas, qualldo querem fazer remessas de lucros, 
quando querem sonegar Imposto de Renda dentro do 
Brasil. Meu Deus docêu, onde estamos? TerT)os-ur­
gentemEinte de adotar processos de valoração muHo 
bem construidos, com a participação de empresas 
nacionais que possam assessorar as autoridades fa­
zendárias nessas listas de produtos, objeto dessa va­
loração, para efeHo de aplicação das tarifas e para 
evitar que haja o superfaturamento a que V. Ex" se re-

fere. Desculpe-me ter interrompido o belíssimo pro­
nunciamento de V. Ex", e cumprimento-o por tê-lo fei­
to. É bom que o Senado esteja atento a esses aconte­
cimentos, mas é absolutamente essencial que as au­
toridades fazendárias não admitam a impunidade 
nessa área, mais uma com a qual temos convivido no 
Brasil. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Agra­
deço o aparte de V. Ex" e o recolho como parte impor­
tante do meu discurso, mas acrescento que não é so­
mente na área alfandegária nem na área tributária. 

A terra do nosso Presidente, a Bahia, tem tido, 
como sabemos, uma grande produção de coco. 
Quem não sabe por que passaram os produtores de 
coco quando deixaram importar coco subsidiado com 
um prazo longo? Quase todo o setor quebrou. 

V. Ex", que é do ramo de tecelagem, sabe o que 
aconteceu com o algodão. O Governo disponibilizou 
R$1 bilhão para que nós nordestinos plantássemos 
algodão. Plantamos, mas permitiram a importação 
dessa fibra com um ano de financiamento e a juros 
subsidiados, equivalentes a juros de menos de uma 
semana no Brasil. E o que aconteceu? Quem plantou 
teve prejurzo. 

Portanto, não é só a área de tributação; é a pró­
pria politica dos burocratas que, trancados em gabi­
netes de Brasflia, não se preocupam com os que le­
vam o País nas constas, com os que trabalham dia a 
dia, com os que dependem do clima, da chuva, do 
solo, do bicudo - no caso do algodão. Levamos bordo­
adas a toda hora. Não sei como a nossa economia so­
brevive. 

No caso dos laboratórios, a minha revolta é por­
que se trata da saúde do povo, do pobre, dos velhos, 
dos que necessitam de medicamentos uma área que 
recebe até 1.400% de majoração criminosa de um in­
sumo. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, sei que 
são grandes as dificuldades enfrentadas em razão da 
forte concorrência, que nem sempre é leal. No entan­
to, não é necessário que o GoverrtÓ aumente ainda 
mais as dniculdades de sobreviiência das nossas 
empresas naci6nais, porque, no final, é com elas que 
contamos. 

Por fim, como promessa é drvida e prometi ser 
breve, gostaria de encerrar a minha intervenção de 
hoje dizendo que nós, brasileiros, deverramos nos 
respeitar mais. Não é admissrvel que empresas es­
trangeiras - refiro-me especialmente às que agem 
dessa forma - continuem praticando todo tipo de irre­
gularidade sem sentir o peso das nossas leis. 

" 



" 

Novembro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 15 22473 

Em algum momento - espero que seja o quanto 
antes -, o interesse particular dessas empresas não 
estará acima do interesse nacional. Quantas CPls 
precisaremos criar no Congresso Nacional para que 
chegue esse dia? Deixo essa indagação no ar. 

Muito obrigado. 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Senador José Eduar­
do Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocolPT -
SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, S"- e Srs. Senadores, esta 
Casa instalou, no inIcio de 1995, uma comissão espe­
cial para apresentar uma proposta de reforma polltica. 

Presidida pelo Senador Humberto Lucena, esta 
Comissão realizou uma série de audiências públicas, 
ouviu personalidades do mundo polftico e jurldico e, 
depois de quatro anos de trabalho, concluiu os estu­
dos com um relat6rio do Senador Sérgio Machado, 
em que apresentou propostas de emenda à Constitui­
ção - a saber, a mudança do sistema eleitoral, im­
plantando-se o sistema distrital misto - e projetos de 
lei, como é o caso do financiamento público de cam­
panha e outros. 

Quando da votação do relat6rio, constataram-se 
profundas divergências em relação a praticamente to­
dos os pontos daquela proposta de reforma; mas re­
solveu-se votar por unanimidade o relat6rio do Sena­
dor Sérgio Machado, para possibilitar o inIcio da tra­
mitação formal tanto da emenda à Constituição quan­
to de projetos de lei no Senado Federal. 

Por incrlvel que pareça, a única proposta que, 
no âmbito da Comissão, não era objeto de polêmica e 
que todos os membros elogiavam, dizendo que era 
fundamental e a ela 'estavam favoráveis, era exata­
mente a de financiamento público de campanha. Em 
todos os discursos dos parlamentares dos mais diver­
sos partidos, as ponderações levantadas eram não 
no sentido contrário ao mérito da proposta inclusive 
fui um dos que levantaram ponderações em relação a 
isso, mas no sentido de que a proposta deveria ser 
explicada, debatida com a opinião pública, porque sa­
bemos que o senso comum é contrário a esta propos­
ta, uma vez que afirma: ora, se não há recursos para a 
saúde, se há dificuldade de recursos orçamentários 
para aumentar o salário mlnimo, se há escassez de 
recursos para tudo o que é essencial, como se admite 
a aplicação de R$700 milhões em eleições, em poUti­
cos? Essa é a proposta original, já que se fala em R$7 
por eleitor. É o que se ouve muitas vezes nas ruas. 

Em relação ao mérito da proposta, todos se dizi­
am favoráveis, com base no argwnento de que a de­
mocracia pressupõe o mínimo de igualdade de com­
petição entre os diversos candidatos. Mas não pode­
mos falar nesse mínimo de igualdade de competição 
entre os mais diversos candidatos se alguns deles po­
dem fazer campanhas milionárias e outros nem têm 
condições de levar o seu nome ao conhecimento da 
população, até para que ela saiba que eles são candi­
datos. 

A partir do início de 1999, dizia-se que se ia to­
car para a frente a reforma eleitoral. Depois, os gran­
des partidos, melhor dizendo, os partidos da base go­
vernista PSDB, PMDB e PFL - se reuniram no Palá­
cio do Planalto e decidiram estabelecer como priori­
dades para a reforma eleitoral a proibição das coliga­
ções proporcionais, a antecipação da vigência da 
cláusula de barreira e.da diminuição do fundo partidá­
rio para os pequenos partidos para o ano de 2002 e, 
em função da proibição das coligações proporcionais, 
a possibilidade de aumentar o número de candidatos 
por partido. 

Tem-se a registrar que nenhum dos três pontos 
fazia parte do relat6rio inicial da reforma política. Na­
quela ocasião, o que se viu foi, de forma casuística, os 
três partidos da base governista resolverem privilegi­
ar esses três pontos e esquecer tudo aquilo que foi 
apresentado como fundamental por ocasião da ela­
boração do relatório. 

Deve-se registrar que a proi~ição de coligação 
proporcional já foi aprovada no Senado, assim como o 
projeto de lei que antecipa a vigência da cláusula de 
barreira para 2002, e ambos estão na Câmara dos 
Deputados. 

De lá para cá, ouvimos sempre declarações de 
intenções, tanto de Senadores quanto de Deputados, 
de que se vai votar o financiamento público de cam­
panha. 

Nunca é tarde lembrar também que esse projeto 
de financiamento público de campanha foi objeto de 
uma proposta do então Senador Fernando Henrique 
Cardoso, que o havia formulado para as eleições de 
1989. Quando da votação da lei que regulamentou as 
eleições municipais de 1996, oriundo da Câmara dos 
Daputados, e semelhante ao que regulamentou as 
eleições de 1998 mas com uma ligeira modnicação, 
estabalecia um financiamento misto. Na verdade, não 
era uma proposta de financiamento público, mas uma 
proposta que aumentava o fundo partidário no ano de 
eleição e mantinha o financiamento privado. Naquela 
ocasião, todos os Senadores da base governista ~ue 
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derrubaram a emenda da Câmara entendiam que as 
eleições de 1996 estavam muito próximas, que deve­
ria haver audiência popular, visando esclarecer o elei­
torado. Mas eles defendiam o financiamento público 
de campanha para as eleições de 1998. Isso ocorreu 
em novembro de 1995, quando estávamos votando a 
lei que iria regulamentar as eleições de 1996. Nada 
disso aconteceu. Nas eleições de 1996, foram manti­
das as mesmas regras de financiamento privado, 
bem como nas eleições de 1998 e de 2000. 

Agora, notfcias publicadas pela Folha de S.Pa­
ulo apresentam dados, pela primeira vez, daquilo que 
todos já sabiam, a existência do famoso caixa dois 
nas campanhas, eleitorais, num valor de R$10 mi­
lhões. 

O Deputado Arthur Virgílio, até para se anteci­
par às possíveis propostas de investigação que a 
Oposição viesse a fazer, propôs que se fizesse uma 
investigação da campanha da Marta, do Lula. Ontem, 
em conversa informal com os Senadores Romero 
Jucá, José Roberto Arruda e Sérgio Machado, S. Ex" 
propuseram isso. Aceitamos a investigação de todas 
as campanhas imediatamente. Contudo já recuaram 
e atribuíram ao TSE essa função de investigar. 

Independentemente de investigação ou não -
penso que deveria haver -, esse episódio mostra cla­
ramente a necessidade urgente de instituirmos o fi­
nanciamento públiCO de campanha no nosso País. 
Não tenho qualquer ilusão de que esse financiamento 
pÚblico se torne a panacéia para todos os problemas 
eleitorais e de que a sua instituição evite, como num 
passe de mágica, o caixa dois, as ilegalidades, a con­
tribuição financeira de grupos econômicos. 

Não tenho ilusão de que essa medida vá resol­
ver todos os problemas como num passe de mágica, 
repito. Todavia, penso que será uma boa iniciativa por 
dois aspectos: primeiro, porque a sociedade, as insti­
tuições só vão se preocupar em realmente fiscalizar a 
aplicação de recursos nas campanhas eleitorais a 
partir do momento em que esses recursos forem pú­
blicos. Hoje, todos sabemos que as prestações de 
conta são uma ficção, porque cada partido é quem 
determina o velor, diz que gastou tanto e nem o Minis­
tério Público Eleitoral, nem as instituições, nem o pró­
prio TSE têm meios de conferir a veracidade ou não 
daquele valor. A sociedade não se preocupa em fisca­
lizar porque parte do princrpio de que o financiamento 
é privado, de que o dinheiro é do empresário A, do 
empresário 8, do banqueiro A, do banqueiro 8, de 
que não tem nada a ver com isso e que tanto faz 

quanto o senador, ou o deputado, ou o presidente, ou 
o candidato gastou. 

Essa idéia é enganosa. Se realizarmos um le­
vantamento dos escândalos de desvio de recu rsos 
públiCOS apurados em diversas CPls desta Casa e da 
Câmara dos Deputados (os TRTs, os DNERs, as 
obras superfaturadas), veremos que grande parte dos 
recursos desses escândalos tem a ver com a forma 
como são discutidas as emendas do Orçamento e 
com a forma com que são financiadas as campanhas 
eleitorais. Assim, se somarmos a quantidade de di­
nheiro público desviado por meio da corrupção, com 
certeza alcançaremos um valor superior aos R$7oo 
milhões correspondente aos dois anos previstos na 
proposta do Relator, Senador Sérgio Machado, que 
fala em R$7,00 por eleitor. 

O segundo aspecto pelo qual acreditamos que a 
partir do momento em que se instituir o financiamento 
público de campanha poderá se tornar mais eficaz a 
fiscalização é, primeiro, porque, como já dissemos, a 
própria sociedade desenvolverá e encontrará méto­
dos e meios mais eficazes para estabelecer essa fis­
calização. Segundo, ao contrário do que ocorre atual­
mente, antes do início da campanha eleitoral, a socie­
dade já saberá quanto cada partido dispõe para fazer 
sua campanha, quanto cada candidato daquele parti­
do disporá para fazer a sua campanha. 

Ora, se antes do início da campanha, a impren­
sa, a sociedade e o Ministério Público já souberem a 
quantia disponível para cada candidato, é óbvio que, 
no decorrer da campanha, a partir do momento em 
que surjam as chamadas demonstrações exteriores 
de riqueza dessa campanha eleitoral, essas entida­
des encarregadas da fiscalização terão meios muito 
mais eficazes de verificar se o candidato A ou 8 está 
se utilizando de recursos privados para fazer a sua 
campanha e poderão, inclusive, se houver provas ine­
quívocas disso, impugnar o registro da candidatura 
desse candidato, que não concorrerá às eleições. 

É lógico que o senso comum vai contra essa 
idéia. Se for feita uma pesquisa com a pergunta sim­
ples 'você pensa que se deve tirar dinheiro do Orça­
mento para dar para polfticos; para dar para a elei­
ção?", é bem provável que a maioria da população 
diga que não. Até porque ela parte do senso comum, 
mas se esquece daquilo que não é o senso comum da 
população, mas que é do conhecimento de todos os 
que habitam essa Casa e a Câmara dos Deputados, a 
forma como se dá o financiamento espúrio de algu­
mas campanhas, exatamente pensando não sob a 
forma de financiamento, não sob a fonma de doação, 
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mas sob a forma de investimento, visando adquirir lu­
cros Muros com base no voto deste ou daquele par­
lamentar, com base na postura deste ou daquele go­
vemador, com base na licitação que venha a ser feita 
para esta ou aquela obra. 

Portanto, Sr. Presidente, SI" e Sr' Senadores, 
lamento que ainda haja rejeição por parte de alguns 
partidos em relação a essa proposta. Lamento pro­
fundamente aquilo que foi publicado na imprensa, 
como sendo declaração do Deputado Inocêncio Oli­
veira: - Se o PT sem dinheiro já teve esses votos to­
dos, imagine o que vai acontecer se dessem cem mi­
lhões para o PT fazer campanha. Parece-me que para 
o Deputado Inocêncio Oliveira a ter dinheiro público 
para o PT prefere ter dinheiro público para Luiz Este­
vão, Sérgio Naya, Hildebrando Pascoal e para tantos 
outros que são exatamente produto desse tipo de fi­
nanciamento espú rio ai nda existente no Brasil e que 
levam a situações como essa que estamos vendo, 
como essa matéria da Folha de S.Paulo. 

Hoje, mais uma vez, faltou quorum naquele mo­
mento. Estranho é que, na hora em que se ia votar o fi­
nanciamento público, não havia quorum e, quando 
foi para votar uma proposta de emenda à Constituição 
para aumentar a idade para aposentadoria compulsó­
ria do servidor público, o quorum apareceu. Mas, de 
qualquer forma, o Presidente da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, Senador José Agripino, já 
informou que na próxima quarta-feira teremos uma 
reunião da CCJ para debatermos exclusivamente os 
três projetos que já estão na pauta relativos à reforma 
polftica, a saber: o financiamento público de campa­
nha; o aumento do prazo para filiação daqueles que 
querem concorrer às eleições; e os projetos relativos 
à divulgação de pesquisas eleitorais. 

Espero que, na próxima quarta-feira, não tenha­
mos mais nenhum artijício para inviabilizar o quorum; 
que não se marque uma reunião no mesmo horário 
da Comissão de Assuntos Econômicos, para ouvir al­
gum ministro ou "algum secretário; e, sinceramente, 
que na próxima quarta-feira o Senado Federal venha 
a concluir um processo que, voRo a dizer, iniciou-se 
em 1995 e que até hoje não foi concluído. É a expec­
tativa da Oposição, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena­
dores. Registro que estaremos presentes na Comis­
são de Constitu ição, Justiça e Cidadania para votar o 
projeto. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
... ) - Está franqueada a palavra. 

O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB - MG) - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Senador José Alencar. 

O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB - MG. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, minha intenção era apartear o Senador 
José Eduardo Dutra. No entanto, S. Ex" estava condu­
zindo tão bem a oração que acabei adiando o mo­
mento do aparte, e S. Ex" terminou. 

Em um primeiro momento, a sociedade brasilei­
ra rejeita qualquer proposta de financiamento público 
de campanhas eleitorais. Por razões óbvias. Às vezes, 
não temos recursos para um pequeno Município fazer 
saneamento básico, o que é absolutamente essenci­
al; não temos recursos para pagar um salário menos 
vil a uma professora; não temos recursos para a saú­
de publica, faRam ambulatórios etc. É claro que a so­
ciedade tem que ser contra. Por outro lado, o financia­
mento público de campanha é importante para com­
bater a sonegação e a corrupção no Brasil. Se for bem 
posto, a sociedade irá compreender, e o Congresso 
irá votar porque, de fato, é importante que se dê iso­
nomia a todos os candidatos que disputam eleições. 
Entretanto, há uma premissa básica, eminente Sena­
dor José Eduardo Dutra, com a qual devemos traba­
lhar: o financiamento público de campanha não irá, 
por si, evitar que haja os abusos, o caixa 2, as contri­
buições por debaixo do pano. O mais importante hoje 
no Brasil é que passemos a punir convenientemente 
todas as atividades fora-da-Iei. 

Em Minas Gerais, havia um homem público - de 
quem todos se lembram -, o saudoso Dr. Tancredo 
Neves, que repetia muito uma frase curta: "Fora da lei 
não há salvação·. Pois bem. Infelizmente, há muitos 
anos, até historicamente, vivemos num País que acei­
ta a convivência com as atividades fora-da-Iei. Até 
mesmo quando do advento da globalização e da mai­
or abertura dos portos, para trazer produtos de me­
lhor qualidade, para oferecer maior competição à em­
presa nacional em todos os setores, nós o fizemos 
também transigindo com atividades fora-da-Iei. Em 
vez de abrirmos as nossas fronteiras de forma trans­
parente e de forma a que todos conhecessem quanto 
se cobraria de tarija aduaneira, por mais baixa que 
fosse, nós escancaramos nossas fronteiras ao con­
trabando, inclusive a armas pesadas e sofisticadas 
que estão nas mãos do crime em cidades como Rio 
de Janeiro, São Paulo e grandes capitais brasileiras. 
São atividades fora-da-Iei com as quais o Governo 
convive e que aceita . 
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Há pouco, estava na tribuna o Presidente da Co­
missão de Assuntos Econômicos tratando de um as­
sunto da mais grave importância que é o superfatura­
mento na importação de produtos químicos para in­
dústria farmacêutica. O superfaturamento de produ­
tos de empresas muHinacionais instaladas no Brasil 
ocorre em todos os setores. Essas empresas impor­
tam de si mesmas de forma superfaturada e exportam 
para si mesmas de forma subfaturada. Isso é uma 
sangria para a economia brasileira. E, analisando es­
ses fatos, começamos a entender por que, ainda que 
sejamos este País tão rico em recursos naturais e hu­
manos, temos que suportar toda a dificuldade em que 
vivemos, qual seja o endividamento, a subserviência 
e até a entrega de nosso patrimônio. 

Digo tudo isso congratulando-me com a preocu­
pação de V. Ex", eminente Senador José Eduardo Du­
tra, acerca dos recursos públicos de campanha, que 
considero importantes. O Partido dos Trabalhadores 
poderá dar uma grande contribuição se estiver sinto­
nizado com o discurso de V. Ex" para colaborar no tra­
balho de informação à sociedade brasileira. E se essa 
compreender e apoiar a medida, não tenha dúvida de 
que o Congresso Nacional irá votá-Ia o mais rapida­
mente possível. 

Obrigado. 

O Sr. Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. LeomarQuintanilha. 

O SR. PRESIDENTE (Leomar Quintanilha) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Ademir Andra­
de. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB - PA. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, os problemas in­
ternos do Governo Fernando Henrique Cardoso e da­
queles que fizeram parte de sua Equipe, que ajuda­
ram na arrecadação e que foram demitidos do Gover­
no - o Sr. Eduardo Jorge e, agora, o Presidente dos 
Correios; todas as informações dizem que as denún­
cias surgidas do caixa 2 da campanha do Presidente 
Fernando Henrique Cardoso vieram em função da 
vingança do ex-Presidente dos Correios -constituem 
um dos principais assuntos da ,mídia nacional. 

Enquanto algumas pessoas do Governo Fer­
nando Henrique Cardoso assumem a verdade dos fa­
tos, ou seja, declaram publicamente, com muita cora­
gem e transparência, que toda campanha política tem 
caixa 2 - alguns dos seus arrecadadores dizem isso 
-, outros tentam omitir essa realidade, dizendo que foi 

tudo correto, que foi tudo certo, tudo bem feito, tudo 
bem elaborado. 

Na verdade, caixa 2, dinheiro irregular de cam­
panha política é muito comum em nosso País e ocorre 
em todas as campanhas políticas. Não direi, evidente­
mente, que a Direita faz muito mais porque o segmen­
to da elite brasileira, o segmento empresarial, os lati­
fundiários, os banqueiros e as muHinacionais financi­
am muito mais os candidatos dos Partidos tradiciona­
is de sustentação do Governo: o PFL, o PSDB, o 
PMDB, o PTB e o PPB. Esses Partidos, evidentemen­
te, levam grande vantagem nesse sistema de campa­
nha política, porque recebem dinheiro, não o decla­
ram e o utilizam como bem desejam, o que não quer 
dizer que também a Esquerda não receba dinheiro 
que não declare nas suas prestações de contas. Isso 
é muito comum em qualquer campanha política brasi­
leira. 

Dirijo-me aos Ministros e às pessoas que hoje 
estão defendendo intransigentemente o Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, mentindo para a socie­
dade brasileira dizendo que tudo foi feito de maneira 
correta. Não foi. Todos nós sabemos disso - nem a do 
Presidente nem a de muitos candidatos a governador, 
na sua época, nem de muitos candidatos a prefeito, 
hoje, inclusive com candidatos nossos. Esse sistema 
de prestação de contas montado pela Receita chega 
a ser uma coisa ridícula, até pela falta de tempo, de 
contabilidade e de organização da sociedade brasilei­
ra para exigir que uma campanha seja feita de manei­
ra limpa e transparente, e faz com que a própria 
Esquerda desleixe-se nesses instantes e utilize, na 
correria do processo da campanha política, dinheiro 
que não declara na sua prestação de contas. 

O Presidente Fernando Henrique Cardoso, 
mais do que ninguém, fez isso. O País tem tradição 
nessa prática, haja vista o que fizeram Collor de Melo 
e, agora, o Presidente da República nas suas duas 
campanhas políticas. E essa prática, que se tornou 
assunto na imprensa nacional, faz voltar à pauta a 
questão do financiamento públiCO de campanha. 

Esse tema tem sido debatido por esta Casa. O 
Presidente da República e muitos dos seus Ministros 
já demonstraram estar a favor dessa proposta. Acre­
ditamos que esta é a oportunidade para modificar a 
legislação político-eleitoral brasileira e possibilitar o fi­
nanciamento público de campanha. 

Muitos dizem que o povo não aceita financia­
mento público de campanha. É verdade, o povo não 
compreende por que se gastar dinheiro público em fi­
nanciamento de campanha poUtica. Aliás, o povo não 
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entende como o Brasil se modernizou tanto a ponto 
de realizar, em todo o território nacional, uma eleição 
computadorizada, com urnas eletrônicas, de forma a 
perm~ir que se tenha o resultado quase instantâneo 
após o término da eleição, e não tenha dinheiro para 
coisas mais simples como a saúde, a educação, a re­
forma agrária, etc. Essa é uma questão sobre a qual 
se deveria fazer uma indagação muito séria. 

Os Estados Unidos, atualmente, enfrentam um 
grande problema: é o País tecnologicamente mais 
avançado do mundo, que tem o maior produto interno 
bruto e a economia mais forte do mundo, mas que no 
processo eleitoral para Presidente da República ain­
da usa a cédula eleitoral, em que o cidadão escreve o 
nome do candidato em quem ele quer votar. Nós 
avançamos em tecnologia no que diz respeito ao pro­
cesso eleitoral e gastamos bastante dinheiro - não 
sei se isso é mais importante -; no entanto, não vi ne­
nhum questionamento da população a respeito do 
fato de o Governo ter investido tanto na aquisição de 
urnas eletrônicas, ao mesmo tempo em que deixou 
de investir em áreas que contribuiriam para a melho­
ria da qualidade de vida do nosso povo. 

Há ainda uma questão mais grave que o povo 
questionará, quandO souber que serão dados tantos 
milhões para o candidato A e tantos milhões para o 
candidato B, etc. E ainda ficará mais indignado do que 
poderia ter ficado com a urna eletrônica, tendo cons­
ciência das suas dijiculdades, ao ver tanto dinheiro 
ser jogado numa campanha política. 

Repito o que disse o Senador José Eduardo Du­
tra: pode parecer que o povo não está interessado em 
quanto cada um gastará na campanha política porque 
não é dinheiro dele, mas de empresário. Mas todos 
sabem que o empresário depois virá cobrar a ajuda, 
virá cobrar o recurso que investiu em determinado 
candidato. É graças a esse tipo de campanha política 
que a maioria dos políticos brasileiros, principalmente 
os daqui do Congresso Nacional, é eleita com com­
promissos e responsabilidades perante esse seg­
mento, essa elite que financia as suas campanhas. É 
por isso que a legislação brasileira não muda para 
possibil~ar o nosso desenvolvimento. 

Ora, se apresentarmos um projeto de lei dizen­
do que no setor público, pelo menos no setor público, 
ninguém pode ganhar 30 vezes mais do que o salário 
mínimo, é evidente que o projeto não será aprovado 
em hipótese nenhuma pelo Congresso atual, porque 
é um Congresso conservador, que usa a desculpa da 
não vinculação, que não ace~a mudar a Constituição 
e Ntmlelecer limite entre o que ganha mais e o que 

ganha menos. Propostas nesse sentido foram rejeita­
das nesta Casa desde a Constituição de 1988. Hoje, 
por exemplo, um Diretor da Petrobras ganha R$25 mil 
por mês, enquanto funcionários das prefeHuras ou 
mesmo de alguns governos estaduais ganham 
R$151 ,00. Quer dizer, um funcionário público de uma 
empresa estatal ganha 300 vezes mais do que o que 
ganha menos, quando nos países civilizados essa di­
ferença não supera 1 para 10 e existem países, como 
a Suécia, em que essa diferença é de 3 para 1. É uma 
demonstração clara de que o Congresso Nacional re­
presenta a el~e brasileira. Digo sempre que a repre­
sentação política do povo brasileiro é uma pirâmide 
invertida: enquanto uma pirâmide na posição normal 
representa a população, ou seja, na base dela está a 
maioria, que é constituída de gente pobre, carente, e 
no cume, a elHe, que é uma pequena parte da popula­
ção. Então, repito: a representação política do Con­
gresso Nacional é uma pirâmide de cabeça para bai­
xo, ou seja, a maioria dos Parlamentares do Congres­
so Nacional representa o interesse das elites domi­
nantes desta Nação, enquanto grande parcela da 
nossa população não tem aqui quem defenda seus 
direitos. 

Se, por exemplo, sugeríssemos aqui um projeto 
de lei estabelecendo que nenhum brasileiro ou es­
trangeiro pode ter mais de 3 mil hectares de terra em­
bora justo, coerente, pois distribuiria a propriedade da 
terra -, evidentemente, jamais esse projeto seria 
aprovado pelo Congresso Nacional, que é eminente­
mente conservador e, de certa forma, não contribui 
para a realização da reforma agrária, não contribui 
para a distribuição da terra em nosso país. Na verda­
de, quem financia grande parte dos Senadores e De­
putados Federais - e somos nós os responsáveis 
pela elaboração das leis que ditam as regras das nos­
sas relações sociais - é a elite conservadora, que 
quer perpetuar seus privilégios. 

Por isso, mais do que nunca, se faz necessário o 
financiamento público de campanha. Obviamente, 
nunca de imediato deixará de existir o caixa 2, porque 
quem vai servir a esse segmento privilegiado pelo 
Governo e pelas leis, que não permitem que crimino­
sos do COlarinho branco fiquem na cadeia mais de 
uma semana, são naturalmente os Congressistas. O 
poder econômico sempre irá, além do financiamento 
público de campanha e na medida do possível, por 
trás, financiar seus candidatos, para que eles defen­
dam os interesses dele no Congresso Nacional. 

Mas se o povo se aborrecer, porque haverá fi­
nanciamento público, nós também poderemos, ou o 
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próprio Governo, fazer uma campanha de esclareci­
mento para dizer que ele gasta com o serviço da dívi­
da. No Orçamento de 2001 há previsão de R$14O bi­
lhões para o serviço da dívida interna e externa brasi­
leira. São 140 bilhões de reais! Não dá para comparar 
os gastos previstos no Orçamento da União como os 
R$15 bilhões para a educação, os R$24 bilhões para 
a saúde, os R$20 bilhões para as Forças Armadas, 
R$1,B bilhão para a reforma agrária, e assim por dian­
te. Se somarmos tudo que tem no Orçamento da 
União não dá para comparar com o que se gasta com 
o serviço dessa dívida impagável, dessa dívida que 
só cresce, apesar de todas as privatizações. Ela foi 
constituída basicamente durante os seis anos do Go­
verno Fernando Henrique, pois no início do seu man­
dato, a dívida interna era de R$60 bilhões e hoje está 
na casa dos R$ 540 bilhões. Portanto, a nossa dívida 
interna, em seis anos, aumentou mais de mil por cen­
to, enquanto a inflação nesse período talvez esteja 
ainda na casa dos 80%. 

Então, é preciso dizer isso à população, meu 
querido Senador de Minas Gerais, para que ela com­
preenda que a modificação da lei elenoral e a sua fis­
calização, a sua presença e a sua participação no 
processo eleitoral podem mudar essa realidade, por­
que pode trazer ao Congresso Nacional uma repre­
sentação mais - digamos assim - de acordo com o 
que deseja a maioria do povo brasileiro. 

O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - V. Ex" me 
concede um aparte? 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB - PA) - Ouço 
o aparte de V. Ex" com muita satisfação. 

O Sr_ Edison Lobão (PFL - MA) - O relato que 
faz V. Ex" quanto ao problema salarial deste nosso 
Brasil não é diferente daquele que eu também faria. 
Em verdade, o salário mínimo é muito baixo ainda -
mesmo vindo a ser de R$1 BO,OO, há de se considerar 
que não é um grande salário. Falo isso com a autori­
dade de quem pertence a um Partido que madrugou 
na luta por um salário mínimo mais elevado. Temos lu­
tado por isso desde o começo do ano. Devo dizer a V. 
Ex" que a Governadora do meu Estado veio a Brasí­
lia, quando da discussão do problema, comprometen­
do-se a pagar um salário mínimo de US$100 - e está 
pagando, sendo que nosso Estado não é dos mais ri­
cos da Federação. Agora, também não entendo que 
os salários mais elevados sejam absurdos se compa­
rados aos salários pagos no mundo moderno. Ainda 
mais, Senador Ademir Andrade, não localizo grande 
culpa no Congresso Nacional por essas distorções 
que acontecem no Brasil, conforme se refere V. Ex": a 

começar pelos salários pagos em empresas estatais, 
em que V. Ex" identifica remunerações a diretores de 
algumas delas superiores a R$20 mil, ao tempo em 
que nós, com assento aqui no Congresso Nacional, 
temos um subsídio que corresponde a menos da me­
tade disso. Portanto, se alguém precisava dar o 
exemplo, nós o estamos fazendo. A partir do Con­
gresso Nacional, estamos expedindo um exemplo de 
quem compreende a situação dos mais pobres e que, 
por isso mesmo, não deseja se colocar num patamar 
bem mais elevado. Quanto ao financiamento público 
de campanha, posso dizer a V. Ex" que o Senador 
Pedro Simon e eu fomos os precursores desse deba­
te. Temos ambos projetos, apresentados ao Senado 
Federal há dois anos, criando o financiamento público 
de campanha, para o qual se prevê, em cada eleição, 
recursos da ordem de R$700 milhões. É muito? É cla­
ro que a sociedade brasileira considera muno - e, re­
almente, não é pouco. Todavia, é de se perguntar: em 
que resuHaria esse montante de R$700 milhões? 
Penso que não seria suficiente sequer, Senador José 
Alencar, para pagar a impressão dos cartazes de 
cada candidato. Ainda assim, a opinião pública e nós 
próprios consideramos que é uma quantia exuberan­
te, mesmo que não seja suficiente sequer para pagar, 
como disse, os cartazes eleitorais. Entretanto, é bom 
que alguma coisa se faça até para que se purifique, 
cada vez mais, o processo eleitoral. Tivemos o imple­
mento da uma eletrônica, que foi um grande avanço, 
sobretudo no interior do País. Com a urna eletrônica, 
tivemos a segurança de que não haveria fraudes elei­
torais. De fato, não houve e não haverá fraude eleito­
ral com a uma eletrônica. Ainda que não se tivesse fe­
no nada em matéria eleitoral, só isso já seria um gran­
de passo. No entanto, Senador Ademir Andrade, te­
nho a convicção de que este é um País que cresce. 
Diz V. Ex" que o Brasil paga mais de U$100 bilhões 
por ano só de serviços da dívida - o que é verdadeiro; 
diz, ainda, que este Governo recebeu o País com 
U$60 ou U$70 bilhões de dívida intema - e a dívida 
extemajá era de mais de U$100 bilhões - e que ago­
ra é mais de U$400 bilhões. É bom que não nos es­
queçamos de que, no Governo João Goulart, o Brasil 
era o mesmo: o País devia apenas US$2 bilhões, e 
ninguém emprestava um centavo sequer ao Brasil 
por conta de estarmos quebrados com aquela dívida. 
Assim, há de se considerar que o montante da dívida 
não tem muito a ver com aquilo que parece ser, mas 
sim com a sua relação com o PIB nacional. Não há 
dúvida de que a dívida existente hoje já é elevada em 
relação ao PIB; porém, há inúmeros países desenvol­
vidos que possuem uma dívida infinitamente superior 
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à do Brasil se considerado o respectivo PIB. A Itália, 
por exemplo, deve mais de 100% do seu PIB. De toda 
maneira, os números apresentados por v. Ex" são 
verdadeiros. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB - PA) - Sena­
dor Edison Lobão, agradeço o aparte de V. Ex'. 

Reafirmo que o Congresso pode tudo, sendo, na 
minha opinião, o grande culpado pela situação do 
Brasil. Ainda que tivéssemos um Presidente da Repú­
blica que desejasse fazer reformas estruturais que re­
almente permitissem a distribuição da riqueza do 
nosso Pars, tenho certeza de que não teria condições 
de fazê-Io com o atual Congresso. 

Por exemplo, a Constituição brasileira é a única 
Constituição do mundo - estou dizendo isso porque 
fiz uma pesquisa profunda sobre a matéria - que es­
tabelece que o Congresso Nacional não pode mexer 
nos recursos destinados ao serviço da drvida. Não há 
nenhuma COnstituição no mundo que permita isso; 
apenas a do Brasil. Há um artigo, que entrou no fim da 
elaboração da Constituição de 1988, estabelecendo 
que os recursos destinados ao pagamento da drvida 
são absolutamente intocáveis. 

Propus a este Congresso Nacional uma emen­
da modificando esse artigo da Constituição Federal 
de 1988, que foi tranqOilamente rejeitada. O COngres­
so Nacional retirou aquela cláusula que estabelecia 
juros de 12% ao ano, que passou evidentemente por 
uma revo~a até do segmento da UDR, do centrão. Na­
quele momento, a indignação com os juros altos pro­
vocou o estabelecimento dessa norma na COnstitui­
ção Brasileira e o Governo Fernando Henrique, depo­
is, conseguiu fazer com que o Congresso a retirasse. 

Senador Edison Lobão, seria muito justo se pro­
puséssemos uma emenda constitucional que limitas­
se o valor entre quem ganha mais e quem ganha me­
nos no serviço pÚblico - por exemplo, um limite de 
30%. Essa proposta tentei apresentar e também foi 
rejeitada. Seria uma questão de justiça. Na Europa, 
esse limite natural não ultrapassa 10%. Nos Estados 
Unidos, um parlamentar ganha US$6 mil mensais e o 
salário mrnimo está em torno de US$I.200,OO - por­
tanto, a diferença é de um para cinco. Nós, de nossa 
parte, estamos sem aumento há seis anos como todo 
o funcionalismo público brasileiro e é mais do que jus­
to que não haja uma majoração. Para isso ocorrer, é 
preciso que se dê também um aumento aos funcioná­
rios públicos. Percebemos quase setenta salários mr­
nimos. Vejam a diferença entre os vencimentos de um 
parlamentar dos Estados Unidos - aproximadamente 
cinco salários mIni mos - e os de um parlamentar bra-

sileiro, que ganha quase setenta salários mínimos. 
Imaginem V. Ex"s o Presidente da Petrobras, que 
deve ganhar algo em torno de trezentos salários míni­
mos! 

Repilo: a situação é tal que, se apresentarmos 
uma lei que limite a propriedade da terra a três mil 
hectares, tenho certeza de que o Partido de V. Ex·, 
como os demais Partidos que fazem parte da base de 
sustentação do Governo, jamais a aprovariam. 

Por último, o Partido de V. Ex·, inclusive, está pe­
dindo algo que eu particularmente considero absur­
do, que é a redução do tempo de televisão reservado 
à propaganda eleitoral gratuita. Quer dizer, no passa­
do eram sessenta dias, com uma hora de duração à 
tarde e uma hora de duração à noite. Já reduziram 
para quarenta e cinco dias, com trinta minutos à tarde 
e trinta minutos à noite, mais as inserções. Agora, o 
Senador Jorge Bornhausen, que é o Presidente do 
Partido de V. Ex", aliás, um defensor da privatização 
da Petrobras, do Banco do Brasil e defensor público 
desta questão, pede agora que seja reduzido já para 
trinta dias o tempo de televisão reservado à propa­
ganda eleitoral gratuita. Ora, a televisão é o meio que 
pode esclarecer a opinião pública quem é quem, o 
que cada um deseja, o que cada um quer, e vai-se fa­
zer uma proposta desse tipo? É o Presidente do Parti­
do de V. Ex" ... 

O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - V. Ex." me 
permite mais uma ligeira interrupção? 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB - PA) - Só 
para permitir que V. Ex" dê um aparte mais completo, 
quero acrescentar o seguinte: V. Ex." afirmou que o 
valor da dívida não é talvez tão importante. Ora, a dí­
vida pública interna brasileira é hoje de US$540 bi­
lhões, já chegando à casa dos 47% do PIB nacional, e 
a dívida externa está em US$236 bilhões, que corres­
pondem aproximadamente a 40% do PIB nacional. 
Então, veja bem que nós, em termos de dívida, já es­
tamos alcançando praticamente a totalidade do valor 
do PIB nacional. Não haveria grandes conseqOências 
se não fõssemos um paIs, em função dessa dívida, 
Senador Edison Lobão, obrigados a gastar US$140 
bilhões somente em seu serviço, como está previsto 
no Orçamento de 2000. Mas, pior do que isso, V. Ex" 
sabe muito bem que, no acordo aprovado e assinado 
no Congresso Nacional entre o Governo brasileiro e o 
Fundo Monetário Internacional, somos obrigados a 
ter um superávit primário em nossas contas de R$32 
bilhões. Fomos obrigados em 1999, estamos sendo 
em 2000 e seremos em 2002. 
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Isto significa dizer que arrecadamos da socieda­
de, eu, V. Ex" e tantos outros, pagamos ao Governo, 
que, entre o que arrecada da sociedade e aplica em 
benetrcios, tem a obrigação de ter um superávit pri­
mário de R$32 bilhões. Isso é quatro vezes mais do 
que está previsto em investimento para desenvolvi­
mento e infra-estrutura na Pátria brasileira, ou seja, 
quatro vezes mais em tudo o que o Governo preten­
der gastar em estradas, em ferrovias, em hidrovias, 
em hidrelétricas. 

Somado tudo isso, o Governo é obrigado pelo 
Fundo Monetário Internacional, pelas condições em 
que assinou o contrato, a arrecadar R$32 bilhões a 
mais do que tem ql.\9 gastar. Esses R$32 bilhões arre­
cadados não serão suficientes para pagar os juros da 
dIvida, o que faz com que ela cresça permanente­
mente. E não está valendo absolutamente nada tudo 
que estamos privatizando na Pátria brasileira. 

Apresento esses dados, Senador Edison Lobão, 
para que V. Ex" faça o aparte em função das coloca­
ções mais claras. E digo que a dívida externa brasilei­
ra criou a dIvida interna. V. Ex" sabe que, há seis 
anos, a balança comercial brasileira está estagnada, 
sem superávit. Em alguns anos, tivemos déficit na ba­
lança comercial. O Presidente Fernando Henrique fez 
uma opção diferente, para continuar cumprindo os 
compromissos com a dIvida externa. Ou seja, Sua 
Excelência fez captação de recursos lá fora, aplicou 
no nosso sistema financeiro interno e fez a opção por 
pegar dólares de quem trouxe de lá de fora, transfor­
má-los em reais, aplicando no nosso sistema finance­
iro interno. Dessa forma foi criado esse monstro, que 
passou de R$60 bilhões para R$540 bilhões. Foram 
aplicadores externos que colocaram aqui seus dóla­
res, transformados em reais, aplicados no sistema fi­
nanceiro, ganhando 30% ao ano, ao passo que nos 
seus palses de origem, quando muito, chegariam a 
4%, e levando esse dinheiro e esse lucro de volta. 
Como a balança não pode crescer em função dessa 
polftica da estabilidade monetária, o Presidente Fer­
nando Henrique fez a opção de conseguir dólares por 
meio da aplicação no sistema financeiro interno, e cri­
ou esse monstro. Hoje, as regras da nossa economia 
são ditadas por esse monstro chamado dívida, que 
interfere na minha vida, na vida de V. Ex" e na vida de 
todo o povo brasileiro. 

Portanto, a questão da dívida pública brasileira 
é grave, manda nos destinos da nossa sociedade, de­
fine as regras da nossa economia, e, por isso, ela é 
tão ruim para o povo brasileiro. 

o Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - Permite-me 
V. Ex" um aparte? 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB - PA) - Ouço 
V. Ex" com prazer. 

O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - Senador 
Ademir Andrade, ao ouvir V. Ex", pode-se até ter a 
sensação de que, com as palavras do eminente Se­
nador do Pará, chegar-se-á à conclusão de que o Pre­
sidente Getúlio Vargas, o Presidente João Goulart, o 
Presidente Eurico Gaspar Dutra, o Presidente Jusce­
lino, o Presidente Café Filho, todos os Presidentes da 
República que, por igual, endividaram o PaIs, cada 
qual no seu montante, segundo a riqueza nacional da 
época, fizeram isso por prazer pessoal. Não é isso! A 
dívida de qualquer país, dos Estados Unidos inclusi­
ve, existe para o benefício daquela nação. Essa é a 
concepção. Para fazer as estradas, para fazer os tele­
fones que constituem o conforto do povo, para financi­
ar o sistema de saneamento nacional, colocar água 
em cada residência, esgoto, para financiar a educa­
ção do País - hoje, já temos 96% das crianças em 
idade escolar, de 7 a 14 anos, na escola, o que não U­
nhamos -, para reduzir a mortalidade infantil. Essa dI­
vida toda é constituída não pelo Fernando Henrique, 
mas por todos os governadores do País, pelos prefei­
tos municipais. Agora, o Governo Federal assume 
essa dívida toda, negocia com os Estados. A União 
Federal paga, mas os Estados pagam também e os 
Municípios, por igual, também pagam a sua dívida. 
Então, tudo isso é feito, no sentido de beneficiar o 
povo brasileiro. Aqui e acolá, há de se entender que 
algum governante pode ter cometido um equIvoco, 
um erro. Nunca, governante algum agiu de má-fé! Ne­
nhum governante pode endividar o Brasil de má-fé. 
Isso é inconceblvel! Só se faz isso para o benefício do 
povo, embora, em muitos momentos, repito, possa ter 
havido algum equívoco. Sempre foi assim, e não ha­
verá de ser diferente. O que fazer com a dívida que 
existe e que vai continuar aumentando? No próximo 
mandato, quem vai ser o Presidente da República? 
Seja quem for o Presidente da República, ... 

O SR_ ADEMIR ANDRADE (PSB - PA) - Será 
nosso. E V. Ex" será testemunha do que faremos com 
o País. 

O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - Não acredito 
nisso. Mas, para argumentar, ad argumentandum, 
vamos admitir que seja do PT. Mais tarde, se for go­
vernador de seu Estado - e estimo que o seja - e aqui 
voltar em dado momento de seu governo, indagarei V. 
Ex" em quanto estará a dIvida do Estado, que era de 
500 ou 600 milhões. Já no governo novo do PT, estará 
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em 700 ou 800 bilhões. E não vou criticá-lo. É o desti­
no de todo govemo. O endividamento é feito para pro­
mover o desenvolvimento nacional. Não para outra 
coisa. O que quero dizer é que nenhum governante, 
seja de que partido for, promove o endividamento por 
maldade. O endividamento é feito com boa intenção, 
nada mais nada menos do que isso. E naqueles mo­
mentos - neste ponto gostaria de chamar a atenção 
de V. Ex" - em que alguns governos resolveram con­
gelar a dívida e dizer que não pagariam, o País pagou 
um preço elevadíssimo como conseqOência econô­
mica, de inflação, de desenvolvimento inteiramente 
estagnado e outras. Mas concluo meu aparte voltan­
do às leis políticas a que acabou de se referir V. Ex', 
ao tempo de televisão. Em primeiro lugar, o Brasil é 
um dos países que maior tempo de televisão tem para 
atividade político partidária. Aliás, não conheço ne­
nhum outro país que tenha maior tempo de televisão 
e rádio do que o Brasil para o efeito de fazer política. 
Mu~o bem. Sabe quem deseja reduzir esse tempo, 
Senador Ademir Andrade? Não é exatamente o Se­
nador Jorge Bomhausen, não; é o povo. O nosso 
povo brasileiro é que se impacienta com a presença 
político partidária na televisão todos os dias. É o povo 
que, pelas pesquisas, está demonstrando que não 
deseja que esse tempo seja tão vasto assim. Então, 
não acuse o nosso partido ou qualquer outro de estar 
cometendo um dano, porque não está. É o povo que 
não deseja esse tempo tão vasto assim. 

. O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Senador Ademir Andrade, V. Ex" me permite um apar­
te? 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB - PA) - Ouvi­
rei já V. Ex", Senador José Eduardo Dutra. 

Agradeço muito a participação do Senador Edi­
son Lobão, porque isso faz com que a opinião pública 
ouça opiniões divergentes e julgue aquele que seja 
mais convincente. V. Ex", Senador Edison Lobão, re­
almente tem o mérito de ser uma pessoa que se ex­
pressa muito bem e de ser muito convincente. Para­
béns a V. Ex". 

O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - Não tanto 
quanto V. Ex". 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB - PA) - Obri­
gado, Senador. 

Em primeiro lugar, penso que a questão da dívi­
da vem muito da incompetência, da incapacidade de 
saber como resolver o problema. Não posso julgar 
como competente um governo que chegou, como o 
Governo Fernando Henrique, a pagar 50% de juros 
ao ano, na captação de títulos públicos, aos banquei-

ros nacionais. E sabemos que os bancos repassam 
esse título a cerca de 25% ao cidadão comum. Os 
bancos tomam o dinheiro do cidadão comum, repas­
sam ao Governo, tornando-se intermediários e ga­
nhando 20% de juros ao ano numa transação como 
essa. Num período de inflação de 6% ao ano, um go­
verno pagar 50% de juros na captação de títulos pú­
blicos é realmente ser muito incompetente. 

Em segundo lugar, ele fez isso porque optou por 
continuar mantendo os compromissos externos, visto 
que ele não conseguia superávit na balança comerci­
ai, como não conseguiu ao longo dos seis anos do 
seu mandato. 

Em terceiro lugar, há a parte da irresponsabili­
dade. Cito um exemplo aqui - e V. Ex" é da região e 
deve ter conhecimento disso: O Governo começou a 
fazer a Hidrelétrica de Tucuruí com um orçamento de 
US$1,5 bilhão e gastou US$6 bilhões. Esses US$6 bi­
lhões, com os custos financeiros dos recursos toma­
dos para executar a obra, chegaram a US$11 bilhões. 
E o Governo agora pretende vender aquela hidrelétri­
ca, que custou ao povo brasileiro US$11 bilhões, por 
apenas US$1,5 bilhão, e construindo a segunda eta­
pa com o nosso dinheiro, quando poderia passar isso 
para a iniciativa privada. 

Portanto, não penso que o povo deseja a redu­
ção da mídia, do tempo na televisão, porque aliás é o 
que está fazendo o povo avançar. A Oposição ganhou 
em 12 capitais do Brasil - seis do PT, quatro do PSB, 
duas do PDT -, um avanço extraordinário na política. 
Tenho certeza de que o povo brasileiro haverá de dar 
aos Partidos de centro-esquerda o comando do desti­
no desta Nação a partir de 2002. 

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) - V 
Ex" me permite um aparte? 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB - PA) - Cau­
sa-me muita satisfação discutir esta questão no Con­
gresso Nacional, mas tenho um compromisso inadiá­
vel agora às 18 horas. Vou ouvir V. Ex" com muita ale­
gria e em seguida encerrar meu discurso em função 
do meu compromisso externo. 

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Senador Ademir Andrade, eu estava em meu gabine­
te, ouvindo o pronunciamento de V. Ex", quando ouvi 
o aparte do Senador Edison Lobão. Não resisti à ten­
tação de voltar aqui para tecer comentários sobre o 
aparte de S. Ex". Gosto mu~o de debater com S. Ex', 
mas, infelizmente, tenho que fazê-lo por vias transver­
sas. O Senador Edison Lobão estabeleceu uma com­
paração com outros Governos - citou Juscelino Ku­
bitschek, Getúlio Vargas e Café Filho - para dizer que 
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todos fizeram dividas. É verdade! O Ministro Pedro 
Malan tenta estabelecer um comportamento de esta­
do como o comportamento de uma pessoa física e diz 
que só se pode gastar o que se arrecada. Não con­
cordo com essa lógica. Penso que, por vezes, para vi­
abilizar desenvolvimento, crescimento social e eco­
nômico, o Estado tem que se endividar. A grande dife­
rença entre os quatro grandes ciclos de endividamen­
to que o Brasil teve em sua história é o resultado de­
les. Houve endividamentos que geraram a Compa­
nhia Siderúrgica Nacional, a Usina de Paulo Afonso, 
o Sistema Telebrás, a Vale do Rio Doce - a grande in­
fra-estrutura que transformou o Brasil, bem ou mal, na 
oitava economia do mundo. Isso foi feito em vários 
Govemos, inclusive no dos militares. Quero fazer um 
parêntese para não dar a impressão de que estou 
com saudades da ditadura, mas o períodO de endivi­
damento da ditadura também deixou resultados em 
infra-estrutura. É a grande diferença. Neste Govemo, 
o grande ciclo de endividamento é decorrente, exclu­
sivamente, de uma polltica monetária que não deixou 
qualquer resuHado sob o ponto de vista da in­
fra-estrutura e do desenvolvimento de nosso País. 
Essa é a diferença entre esses ciclos de endivida­
mento. Em função de uma polltica de juros absurda e 
de um gesto de irresponsabilidade em relação ao 
cAmbio - porque o fato é que, já em julho de 1998, 
quando veio a crise da Rússia, todo mundo dizia que 
ia ter que desvalorizar ali, mas o Govemo não o fez 
porque tinha que garantir a reeleição -, como as for­
ças do mercado são muito vorazes, e o mercado é 
muito volúvel, o Governo acabou tendo que fazer a 
desvalorização sem qualquer controle, o que resuHou 
em o Brasil perder, em apenas dois meses, agosto e 
s.etembro de 1998, US$ 45 bilhões de suas reservas 
cambiais. 

Essa, infelizmente, é a realidade do nosso Pais, 
capitaneada pelo Governo e apoiada pelo Senador 
Edison Lobão. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB - PA) - Agra­
deço a V. Ex". Em outra oportunidade, teremos condi­
ções de continuar este tão importante debate. 

Encerro minhas palavras, dizendo que o financi­
amento público de campanha é assunto extremamen­
te importante, e, em função de tudo o que está sendo 
dito pela imprensa brasileira, esta.é a hora de o Sena­
do tomar para si a responsabilidade e aprovar o mais 
rápido posslvel a lei. 

O SR_ EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Sr. Presi­
dente, peço a V. Ex" que me conceda a palavra, se 
não houvéfõUtt:o orador inscrito. 
/'/ 

O SR. PRESIDENTE (Leomar Quintanilha) -
Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
eu; na verdade, não estava inscrito para falar e até 
não deveria fazê-lo. Mas o discurso do Senador Ade­
mir Andrade e o aparte do Senador José Eduardo Du­
tra - que considero um dos parlamentares mais aten­
tos e estudiosos desta Casa - estimulam o debate e 
nos convidam a uma reflexão e a uma explicação so­
bre o que ocorre neste País. 

Falou-se que há um verdadeiro descalabro na 
economia nacional. 

Sou admirador profundo do Governo do Presi­
dente Juscelino Kubitschek. Fui amigo de Sua Exce­
lência e acompanhei, jovem ainda, aquele Governo 
desenvolvimentista e de inspiração democrática que, 
para mim, constituiu um modelo de administração. 

Eu era um jovem deputado federal. No perlodo 
do Governo Figueiredo, havia o Deputado Amaral 
Neto, do Rio de Janeiro, um dos líderes do Governo. 
Um dia o deputado levou um discurso escrito para a 
Câmara Federal e começou a lê-lo: "Este Governo é o 
pior que o Pais já conheceu em toda sua história. Este 
Governo é o mais corrupto. Este Governo é o mais ir­
responsável" e foi declinando tudo que nâo era bom 
em relação a um governo. Todos estávamos perple­
xos, porque o Deputado Amaral Neto era um dos mais 
importantes Vice-Lideres e dizia tudo aquilo contra o 
próprio Governo que representava na Câmara dos 
Deputados. 

Quando S. Ex" terminou de falar, disse que não 
estava referindo-se ao Governo do Presidente Joâo 
Figueiredo, mas ao que os Deputados tais, tais e tais, 
e até o Arcebispo afirmaram a respeito do Governo 
Juscelino Kubitschek. Quero com isso dizer - e ele 
também queria dizer a mesma coisa - que não há Go­
verno isento de criticas e acusações. As coisas que 
se afirmam hoje são as mesmas que se disseram on­
tem de todos os Governos. 

O Senador José Eduardo Dutra acaba de relem­
brar que o Brasil já chegou à oitava posição na econo­
mia mundial. É verdade! E ainda é a oitava ou nona 
economia! Sabe quem conduziu este País a essa po­
sição? Foram exatamente os Governos da Revolu­
ção, os governos militares, porque, quando eles assu­
miram, o Brasil era a 48' Nação econômica do mundo. 
E o que fizeram os militares? Construfram as estatais, 
que hoje estão sendo desmobilizadas, privatizadas. E 
por que o fizeram? Fizeram com a inteligência de que, 
naquele momento, a iniciativa privada não possuía 
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condições econômicas para desenvolver o País. Os 
militares tiveram essa visão. 

Os militares entendiam que era hora de o Brasil 
avançar no seu desenvolvimento. Então, a grande 
maioria das estatais foi criada nesse período. 

Muito bem, com essas estatais, o Brasil avan­
çou e chegou à oitava nação econômica do mundo. 
Construiu também Tucuruí. Por que construiu Tucu­
ruí? Naquele momento, ainda não estava faltando 
energia elétrica. Tucuruí acabou de ser mencionada 
pelo Senador Ademir Andrade. Sucede que, ao pen­
sar em construir Tucuruí, os governos não sabiam a 
quem fornecer energia. Não havia consumidores, so­
bretudo na região, para poder aproveitar aquela ener­
gia toda. Se não houvesse consumidor, Tucuruí seria 
um desastre. O governo então imaginou colocar no 
Maranhão a Alcoa, fábrica de alumínio, que é grande 
consumidora de energia elétrica e no Pará a Albrás. 
Assim foram montadas essas duas grandes fábricas 
de alumínio. O que ocorreu? O Brasil que era um im­
portador de alumínio, pagando em dólar, transfor­
mou-se em exportador do produto, recebendo em dó­
lar. Foi a visão dos governos militares que, segura­
mente, o Senador José Eduardo Dutra contesta, em­
bora tenha elogiado em seu aparte. 

Hoje meu Estado, que naquela época pratica­
mente não consumia nada de energia elétrica, conso­
me cerca de 400 mil quilowatts de energia elétrica, 
mas só a indústria de alumínio consome o dobro dis­
so, ou seja, 800 mil quilowatts. Assim é também no 
Pará. Outras iniciativas desse jaez foram tomadas, 
graças às quais o Brasil avançou. 

Nenhum de nós pode congratular-se com o sa­
lário mínimo e com outros salários que nós todos con­
testamos. Mas por que não é maior? É claro que qual­
quer Presidente da República desejaria ter feito isso, 
inclusive João Goulart, que menciono por ter pensado 
certamente como pensa o Senador José Eduardo 
Dutra. Seria muito fácil o Presidente da República to­
mar uma folha de papel e escrever, de próprio punho: 
"Fica o salário-mínimo elevado para U$1,500". E por 
que não o faz? Bastam cinco linhas. Por que o Presi­
dente João Goulart não fez isso? Por que nenhum 
Presidente faz isso? Porque sabe que o salário é bai­
xo, mas se for elevado a um valor acima do que o País 
pode pagar, as conseqüências serão tais e tais que 
acabarão por comprometer o próprio salário-mínimo 
das pessoas que vão recebê-lo. Além do desemprego 
em nassa. 

É preciso que haja esse entendimento. Enquan­
to não houver esse entendimento, continuaremos 
nessa tertúlia que não vai a lugar algum; não prosse­
gue e não prospera. 

É pena que o Senador Ademir Andrade, que é 
um grande debatedor - e eu gosto de debater com S. 
Ex" não esteja aqui. S. Ex" disse, ainda há pouco, que 
o PT, e com isso também se regozija o Senador José 
Eduardo Dutra, teve uma grande vitória. Nenhum de 
nós pode negar que houve uma grande vitória do PT 
nestas eleições, sobretudo em número de votos, por­
que os votos estão concentrados em São Paulo e em 
outras capitais em que o PT foi vitorioso. 

Houve um momento, ainda nos Governos da re­
volução, em que o PMDB, que era Oposição, não me 
recordo exatamente se em 1974 ou 1976, elegeu 
quase todos os Senadores da República, vindo para 
cá, portanto, com maioria no Senado Federal. 

Conversando com Ulysses Guimarães, que era 
meu amigo - eu era jornalista àquela época, ele me 
disse que teria havia uma "tromba d'água" política, o 
que não se repete. É mais ou menos o que está acon­
tecendo agora com a vitória do PT. E não é ruim que 
isso aconteça. Não sou do PT, mas não deploro que 
isso ocorra. É bom que o PT tenha a sua experiência 
também. É bom que o PT comece a viver dHiculdades. 
A Prefeita eleita de São Paulo já começa a se queixar 
das dificuldades, antes de assumir o cargo. Falar mal 
dos governos é uma das práticas mais fáceis do mun­
do. Fui Governador de Estado e sei como é difícil go­
vernar. Enfrentei dificuldades e não saí derrotado. Saí 
do Governo do meu Estado com 85% de popularida­
de. Pesquisa realizada pela Fundação Getúlio Vargas 
em todo o Brasil considerou o meu Governo, para mi­
nha alegria, no Brasil inteiro, o melhor em matéria de 
educação nos úHimos dez anos. A reforma agrária é 
um tema recorrente nesta tribuna. 

O Sr. José Alencar (PMDB - MG) - Permite V. 
Ex.· um aparte? 

O SR. EDISON LOBÃO (PFl- MA) - Permito o 
aparte a V. Ex.", em seguida. 

Até 1964, todos os governos somados haviam 
distribuído algo em torno de 100 mil lotes de terras 
neste País. Pois bem! O Presidente Fernando Henri­
que Cardoso distribuiu mais do que todos os gover­
nos somados. A reforma agrária passou a ser feita a 
partir da Revolução com o Estatuto da Terra no Go­
verno do Presidente Castelo Branco. Ou seja: aqueles 
que falavam em reforma agrária, a todo instante, por 
ela nada faziam. 

No Governo do meu Estado, distribuí 25 mil títu­
los de terra sem receber centavo algum do INCRA em 
matéria de ajuda. Fiz reforma agrária no meu Estado 
muito mais do que o Governo Federal. Hoje, o Gover­
no Federal repassa recursos para os Estados para 
que cumpram esta tarefa. Na minha época, não era 
assim. Fi2 a reforma agrária com os recursos do Esfa-
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do - um Estado pobre como o é o Maranhão. Portanto 
este é um outro tema em que ninguém nesta Casa me 
dá lições. E doei a semente selecionada para o traba­
lhador rural, assistência técnica, construi estradas, 
construi escolas nas áreas de reforma agrâria, postos 
de saúde, enfim tudo quanto pude fazer fiz, inteira­
mente de graça, para o trabalhador rural. Portanto, na 
parte social, o meu governo procedeu desse modo. 
Ouço V. Ex", com todo prazer. 

O Sr. José Alencar (PMDB - MG) - Eminente 
Senador Edison lobão, pedi a palavra naquele momen­
to em que V. Ex" trouxe como exemplo no seu discurso 
as eleições em que o PMOB elegeu quase todo o Sena­
do, isso foi em 1986, não só o Senado como elegeu, na­
quele ano, 22 dos 23 governadores de Estado que ha­
via, porque éramos 23 Estados naquela ocasião. Então, 
o PMOB elegeu 22 governadores e elegeu a esmaga­
dora maioria no Senado porque naquele ano também 
estavam se renovando 213 do Senado. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFl - MA) - Senador 
José Alencar, perm~a-me interrompê-lo. Não me refe­
ri ao perfodo do Presidente José Sarney em que eslá­
vamos vivendo o fastfgio do Plano Cruzado, a felicida­
de do Plano Cruzado. 

O Sr. José Alencar (PMOB - MG) - Mas foi 
esse. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Não, não 
foi. Foi anterior a isso, foi no Governo da Revolução, 
ainda. 

O Sr. José Eduardo Dutra (BlocolPT - SE) -
Em 1974. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFl- MA) - Em 1974. 
O Sr. José Alencar (PMOB - MG) - Em 1974 foi 

o ano da virada para o PMOB, então MOB. Por exem­
plo, elegeu-se Senador pelo Estado de Minas Gerais 
o atual Governador Itamar Franco. Na época, o Sena­
do seria disputado pelo ex-Governador Tancredo Ne­
ves, e ninguém queria isso, porque a Arena ganhava 
todas as eleições. Aquela foi a primeira vez em que o 
então MOB conquistou alguns mandatos. Contudo, a 
grande vitória do PMOB na história contemporânea -
vamos dizer assim, porque é hoje o mais antigo Parti­
do, com pouco mais de trinta anos de existência. Em 
1986, o PMOB elegeu 22 Governadores e a esmaga­
dora maioria aqui no Senado da República, em virtu­
de do Plano Cruzado. A conquista não se deveu pro­
priamente ao PMOB, nem mesmo aos candidatos do 
Partido, que eram bons, mas não o suficiente para en­
sejar aquela vitória esmagadora do Partido naquele 
ano. Apenas interferi para ressaltar a importância da 
economia na vida polftica. Assistir os à vitória do Pre­
sidente Fernando Henrique em 1994, eleito que foi 

também porque havfamos vencido a inflação, e S. 
Ex.' era o Ministro da Fazenda. Embora a sociedade 
brasileira já não acreditava que o Governo pudesse 
debelar a inflação, o Governo conseguiu contê-Ia. 
Assim, S. Ex.' ganhou a eleição no primeiro turno. E 
voltou a ganhar a eleição ainda em 1998. Reele­
geu-se principalmente em decorrência da estabilida­
de monetária conquistada com o fim da inflação do 
Brasil no ano de 1994, no Governo do Itamar Franco. 
Não pedi a palavra para contestar V. Ex", por quem 
tenho o maior respeito. Não pedi a palavra para duvi­
dar da eficiência, da dedicação, da probidade com 
que V. Ex· governou o seu Estado. Em Minas sabe­
mos disso, por isso todos nós, que militamos na vida 
pública, aprendemos a admirar e a respeitar V. Ex". 
Pedi a palavra apenas para trazer um exemplo de que 
a economia, quando vai bem, influi na eleição, do 
ponto de vista positivo. Isso tem sido e vai ser sempre 
assim, porque o que não aprendemos no Brasil ainda 
é que economia não é fim; a economia é sempre um 
meio. O fim é sempre social, mas é por meio de uma 
economia forte, próspera, independente, é por meio 
de uma economia de moeda estável que poderemos 
conquistar os objetivos sociais. Só que neste caso ul­
timamente talvez eu discorde um pouco de V. Ex'. 
Ultimamente me refiro notadamente ao período do 
Governo Fernando Henrique Cardoso. Por que nota­
damente ao Govemo deste Presidente? Porque a in­
flação acabou. Assim, não há sentido que o País role 
a sua dívida a essas taxas como tem feito. Então, 
eminente Senador, tenho de concordar com aqueles 
que dizem ser incompetência do Governo a adminis­
tração dessas taxas a~íssimas, absolutamente des­
propositadas, na rolagem da dívida pública brasileira. 
Não há nenhuma economia capaz de suportar uma 
taxa real do porte dessa que temos. Chegamos a pa­
gar 45% de juros reais ao ano. Basta conhecer um 
pouco de aritmética e projetar essa taxa para compre­
ender a razão pela qual a dívida brasileira se multipli­
cou num período em que não fizemos, como fizeram 
outros Govemos, telefonia, energia elétrica, estradas, 
sistema siderúrgico nacional e todos os outros grandes 
investimentos, como na área da petroquímica, na pró­
pria Petrobras, na Vale do Rio Doce. Tudo isso foi feito 
no passado, havendo, então, uma certa justificativa 
para aquele endividamento, que era menor do ponto de 
vista relativo. Por que o endividamento cresceu a essas 
alturas? Por causa das taxas de juros. Eu poderia fazer 
uma demonstração, se estivesse com uma calcllladora 
simples, para mostrar o que representa uma taxa média 
de 26% reais ao ano - tem sido essa mais ou menos , 
projetada num período de seis anos. É, realmente, uma 
barbaridade o que ocorreu e que vem ocorrendo com a 
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economia brasileira. Já falei a respe~o com o Presiden­
te da República em conversa pessoal. E estamos aqui 
para tentar trazer uma contribuição ao Brasil. Não esta­
mos aqui fazendo uma oposição nem apoio sistemáti­
co. Por isso admiro a forma como V. Ex" age no Sena­
do, porque várias vezes assisti a V. Ex" criticando tam­
bém determinadas questões com as quais não concor­
da. Eu, por exemplo, acred~o que a competência na ad­
ministração da economia brasileira há que contemplar 
um tratamento mais eficiente na negociação das contas 
públicas brasileiras em relação aos credores intemos e 
extemos. A competência reside aí. Fazendo uma c0m­

paração grosseira, precisamos vender soja no mercado 
intemacional. O preço é de US$500 a tonelada. Para 
conquistar esse mercado, vamos vendê-Ia a US$100 a 
tonelada? Não. Vamos vendê-Ia a US$495. Já estamos 
oferecendo um preço mais econômico. Não somos os 
Estados Unidos da América nem a Itália mas, não preci­
samos pagar juros tão altos. A rolagem da dívida da Itá­
lia, que é de 100% do PIB, é fe~ com juros iguais a um 
quinto das taxas brasileiras de juros, o que colTesponde 
a uma dívida brasileira de 20% do PIB nas taxas atuais. 
Quando se fala sobre dívida em relação ao PIB, há que 
se incluir a taxa. O caso da Itália, por exemplo, tem de 
ser demonstrado. A Itália deve 100% do PIB, mas a dí­
vida é rolada a uma taxa igual a um quinto da taxa brasi­
leira. Não podemos, de forma alguma, trabalhar tão mal 
assim. Aliás, a incompetência brasileira é histórica do 
ponto de vista negociaI. O Brasil não tem sabido condu­
zir os negócios de interesse da economia brasileira. 
Não se trata propriamente de um defe~o, porque, de 
fato, o Govemo não faz isso por prazer, mas por incom­
petência. Sabemos que o Brasil, historicamente, tem 
negociado mal. É a única razão para se explicar esse 
poder que Deus nos deu de território e de povo, e, mes­
mo assim, convivermos com essa ineficiência e com 
essa subserviência brutal. Por isso, eminente Senador 
Edison Lobão, pedi a V. Ex" esse aparte. E, em hipóte­
se alguma, manHesto, na minha intervenção, qualquer 
desapreço a V. Ex" e, mu~o menos, qualquer desrespe­
ito. Jamais. Tenho uma admiração muito grande pelo 
comportamento de V. Ex" nesta Casa. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Senador 
José Alencar, a admiração é realmente recíproca. V. 
Ex" é um estudioso dessa matéria, um empresário vi­
torioso e tem dado a sua contribuição patriótica com a 
crítica. VoHo, talvez pela úHima vez, a falar nisso. Esti­
mulava freqüentemente, no Governo do Estado, a crí­
tica a mim próprio para que pudesse estar atento aos 
melhores interesses e aos acertos. O governante que 
não é cr~icado acaba por tornar-se maniqueísta, pre­
cedendo sempre de um único modo e entendendo 
que aquela atitude está dando certo quando mu itas 

vezes não está. Então, a crítica é sempre bem-vinda 
e deve existir. Agora, a crítica pela crítica, de má-fé e 
descuidada, essa não ajuda. 

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Permite-me V. Ex" um aparte? 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Ouço V. 
Ex" com prazer. 

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Senador Edison Lobão, tenho certeza de que V. Ex", 
quando fala da crítica descuidada e de má-fé, não se 
está referindo àquelas que fazemos, no plenário des­
ta Casa, em relação ao Governo. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - A certeza 
de V. Ex" é procedente. 

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Muito obrigado. V. Ex" iniciou o seu pronunciamento 
relatando um episódio que ilustra a relação em todos 
os parlamentos do mundo entre Governo e Oposição 
- que sempre existirá, seja um governo de dire~a ou 
de esquerda, desde que haja democracia, pela qual 
todos lutamos. Ao mesmo tempo, existem aqueles po­
líticos absolutamente coerentes, isto é, dizem que es­
tão sempre favoráveis ao Governo - este é que muda; 
eles não, pois continuam do lado do Governo, man­
tendo a sua coerência. Considerei interessante aque­
la parte do pronunciamento em que V. Ex" historiou a 
relação de V. Ex" e de outros pol íticos com o modelo 
de Estado construído neste Pais. À época da discus­
são das emendas constitucionais que tratavam da re­
forma do Estado, havia Parlamentares do Partido de 
V. Ex" fazendo um discurso contra aquele Estado gi­
gantesco, contra o modelo de estatais, contra a forma 
como foram construídas, virando "cabide de empre­
gos·. A impressão que dava era de que, se um marci­
ano chegasse aqui na época das discussões daque­
las emendas constitucionais propostas pelo Governo, 
julgaria que os políticos que estavam dizendo isso 
não tinham nada a ver com esse modelo de Estado 
construído nem com esse modelo de estatais. Nós, da 
Esquerda, sempre fizemos questão de dizer: "Esta­
mos nos levantando contra essa forma de privatiza­
ção aqui ou ali, mas não temos responsabilidade por 
esse modelo construído·, até porque, quando ele foi 
construído, os comunistas, os socialistas, os social­
democratas, os democratas estavam sendo presos, 
banidos, torturados, mortos em nome desse modelo 
de Estado em construção. Por isso, quando fiz o apar­
te comentando o aparte de V. Ex", fiz questão de re­
gistrar que aquela observação que eu fazia sobre o ci­
cio de endividamento promovido pelos militares era 
um registro de natureza única e exclusivamente eco­
nômica. Eu dizia que, sem dúvida alguma, o ciclo de 
endividamento contribuiu para a construção de uma 
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infra-estrutura razoável neste País, que chegou a ser 
a oitava economia no mundo. O ponto principal ao 
qual gostaria de chegar a meu ver relacionado ao pri­
meiro aparte de V. Ex" aQ discurso do Senador Ade­
mir Andrade e bem ilustrado pelo aparte do Senador 
José Alencar é que a discussão hoje não é meramen­
te de oposição, considerando oposição aquela feita 
por Partidos de Oposição no Congresso ou fora dele. 
Hoje, há uma dicotomia e o que vou dizer pode até 
soar como heresia para alguns esquerdistas ortodo­
xos, que sempre entendem que, em qualquer circuns­
tância ou conjuntura, o conflito principal numa socie­
dade ou num país é entre capital e trabalho, há um 
conflito fundamellltal em nosso País entre o Brasil pro­
dutivo e o Brasil especulativo. Infelizmente, a política 
econômica do Governo que V. Ex" apóia tem dado 
prioridade ao Brasil especulativo, em detrimento do 
Brasil produtivo. Por isso, se fizermos um levanta­
mento dos pronunciamentos feitos nesta Casa por to­
dos os Parlamentares, verificaremos que mesmo os 
govemistas, embora não criticando o Governo, embo­
ra não dando "nome aos bois", criticam aspectos pon­
tuais. Um Parlamentar reclama por não ter o financia­
mento da produção no seu Estado; outro, que as es­
tradas estão em estado precário, causando prejuízo à 
economia. Enfim, se fizermos esse levantamento so­
bre o tema dos discursos nesta Casa, verificaremos 
que a maioria absoluta deles, embora não possam 
ser classificados como de postura oposicionista, são 
pronunciamentos de oposição à política do Governo, 
o que demonstra esse divórcio entre a política econô­
mica que vem sendo implantada pelo Governo apoia­
do por V. Ex" e a maioria da sociedade deste País. 
Essa é uma constatação independente de quem faz o 
pronunciamento, se é da Oposição, se é do PT ou 
não. Com relação às eleições, digo a V. Ex" que não 
estou, de forma alguma, de salto alto em relação ao 
resultado. O PT cresceu. A população votou a favor 
dele, com base numa série de questões que não ana­
lisarei aqui, porque já foram objeto de pronunciamen­
to meu. Contudo, essa mesma população que votou 
no PT poderá, daqui a dois anos, ter posicionamento 
totalmente diferente. Essa é a essência da democra­
cia: permitir que a população, majoritariamente, vote 
num Partido ou numa visão política numa eleição e, 
na outra, tenha posição totalmente diferente. Agrade­
ço a V. Ex' pela concessão do aparte. 

O SR. EDISON lOBÃO (PFL MA) - Senador 
José Eduardo Dutra, as intervenções de V. Ex" só con­
tribuem para enriquecer não apenas o meu discurso, 
mas a todos os discursos nesta Casa. Até não quero 
elogiar demais V. Ex", porque na semana passada tive 
uma má experiência aqui. Não foi com V. Ex". 

Muitas vezes, eu também me ponho a pensar se 
essa pol ítica econômica está certa mesmo. Ouço tan­
tos Parlamentares nesta Casa e na outra, como tam­
bém a imprensa e o povo a reclamar do salário míni­
mo baixo. E eu também reclamo dos juros elevados, 
disso, daquilo. E ponho-me a pensar: como é possível 
uma coisa dessas? 

Em seguida, começo a olhar para os gestores 
da economia. Como procederam os ministros que es­
tão gerindo hoje e os que geriam ontem? Todos pro­
cederam rigorosamente do mesmo modo. 

Hoje, vejo ex-Ministros da Fazenda criticando a 
política atual, quando no passado procederam do 
mesmo modo. Mas por que isso então? Será que há 
um mistério naquela cadeira de Ministro da Fazenda? 
Há um demônio naquela sala? 

Tivemos um Ministro que aliás era do Estado do 
Senador José Alencar, figura de talento extraordiná­
rio, que honrava as tradições brasileiras de cultura e 
inteligência, que era o Deputado San Thiago Dantas. 

lembro-me de que o Deputado San Thiago Dan­
tas, no Parlamentarismo, no Governo João Goulart, era 
Ministro das Relações Exteriores. Houve uma reunião 
em Punta dei Este de todos os Ministros da América do 
Sul, da América Central e dos Estados Unidos. Lá, com 
a inteligência que Deus lhe havia dado, fez um discurso 
tenrivel contra os Estados Unidos, culpando os america­
nos por tudo quanto acontecia em matéria de desgraça 
para todos aqueles países. 

Pois bem, enquanto ele falava em Punta dei 
Este, sobretudo contra o Governo dos Estados Uni­
dos, o Ministro da Fazenda brasileiro demitiu-se, e o 
Presidente João Goulart telefonou a ele, pedindo que 
aceitasse o Ministério da Fazenda. E Santiago Dantas 
foi nomeado para o cargo. Vinte e quatro horas depo­
is, dava uma declaração de compreensão para com 
os Estados Unidos, dizendo que não era bem assim, 
que os Estados Unidos nos ajudariam, que eram uma 
grande nação, que eram nossos irmãos. 

É outra história quando o sujeito chega ao Mi­
nistério da Fazenda! Há outro tipo de responsabilida­
de, que parece que nós aqui não alcançamos. Não fui 
Ministro da Fazenda e não desejo ser. Mas ali há real­
mente algo de misterioso. Todos se transformam, to­
dos se transmudam quando chegam lá. 

Agora, vai dirigir uma pasta importantfssima na 
administração da Prefeita de São Paulo, Marta Su­
plicy, um cidadão chamado João Sayad, por quem te­
nho a maior admiração e amizade. Foi Ministro do 
Presidente José Sarney naquele período em que a 
economia chegou ao ponto máximo da felicidade de 
todos e, em seguida, ao ponto máximo da infelicidade. 
Em seguida talvez nem devesse dize-lo mas, espero 
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que ninguém escute o que digo, o Dr. João Sayad foi 
o autor do meu plano de govemo no Estado do Mara­
nhão. Pedi que redigisse meu plano de govemo, e ele 
o fez. E eu me dei muito bem comele. Espero que a 
Prefeita também faça o mesmo, que receba dele um 
plano tão bom quanto o meu e que consiga aplicá-lo. 

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) - V. 
Ex" pode ficar tranqüilo que a informação não fará 
com que a Prefeita o desconvide para assumir a Se­
cretaria. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - V. Ex" me 
tranqüiliza, Senador José Eduardo Dutra. Esteja certo 
de que eu preferiria que isso acontecesse com um 
Govemador ou um Prefeito do meu Partido. Mas, 
amanhã, a Prefeita de São Paulo realizar uma admi­
nistração admirável e fizer escola graças a sua admi­
nistração, V. Ex" me verá proclamando-a e elogian­
do-a, porque gosto muito do meu Partido, mas gosto 
mais do meu Pais. Quem governa bem merece os 
nossos elogios e as nossas congratulações. 

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Se V. Ex" quer tanto elogiar alguma administração, 
pode ficar à vontade e elogiar a de Porto Alegre, que 
vem se mantendo por três mandatos seguidos. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Talvez eu 
possa fazer algum - não um largo - elogio ao Prefeito 
de Porto Alegre, mas infelizmente não posso elogiar o 
Governador do Rio Grande do Sul, que me parece um 
desastre e que é do mesmo Partido. Mas, em todo caso, 
espero que a Prefeita Marta Suplicy e outros Prefeitos 
do PT tenham sucesso em sua administração. 

Sr. Presidente, sou daqueles que confiam no 
Brasil. O Brasil é um país que guarda as condições in­
trrnsecas de se projetar largamente para o futuro - e 
está projetando-se. Quanto às críticas, devo dizer que 
não fomos originais no que diz respeito às privatiza­
ções. A Inglaterra, por exemplo, privatizou todas as 
suas empresas estatais. Presidindo uma comissão de 
Deputados e Senadores - alguns do PT -, visitei o 
Reino Unido, como observador do Congresso brasile­
iro, para examinar o que tinha sido feito naquele país. 
Lá, o responsável pelas privatizações disse-me que, 
como aquele era um país organizado, as estatais 
operavam muito bem. Com a privatização, passaram 
a operar muito melhor. A Rússia também está privati­
zando tudo. 

O SR. PRESIDENTE (José Alencar. Fazendo 
soar a campainha.) - A Presidência prorroga a ses­
são por mais cinco minutos, para que o Senador Edi­
son Lobão conclua o seu pronunciamento. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Agradeço 
a generosidade de V. Ex", Sr. Presidente. 

o Vietnã, um país comunista que saiu de uma 
guerra tremenda, em seguida partiu para a privatiza­
ção de suas empresas e convidou o capital externo 
para ajudar na sua reconstrução. A China comunista 
procede do mesmo modo. 

Mas, então, em que erramos, se estamos fazen­
do aquilo que o mundo já fez ou está fazendo? Até 
não entendo por que tantas críticas às decisões que 
tomamos aqui, quando todos já as tomaram e tiveram 
sucesso. 

Este tipo de debate é esclarecedor. É preciso 
que haja informação ao povo que tanto nos vê, que 
tanto precisa da nossa ajuda e da nossa compreen­
são e que confia no Congresso Nacional. Não pode­
mos deixar fenecerem as esperanças do povo brasile­
iro. Sr. Presidente, agradeço a V. Ex" pela compreen­
são tida com este modesto representante do Estado 
do Maranhão, prorrogando o meu tempo e contribuin­
do para enriquecer meu discurso, tão pobre até o mo­
mento da intervenção de V. Ex" e do Senador José 
Eduardo Dutra. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Edison Lo­
bão, o Sr. L90mar Quintanilha deixa a cadei­
ra da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
José Alencar. 

O SR, PRESIDENTE (José Alencar) - Os Srs. 
Senadores Sérgio Machado, Albino Boaventura, Car­
los Bezerra e Romero Jucá enviaram discursos à 
Mesa para serem publicados na forma do disposto no 
art. 203 do Regimento Interno. 

S. Ex"s serão atendidos. 
O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB - CE) - Sr. 

Presidente, S,.s e Srs. Senadores, ocupo esta nobre 
tribuna para reverenciar a memória daquele que foi 
um dos mais brilhantes parlamentares da Bancada 
cearense nesta Casa. Falo do já saudoso Wilson 
Gonçalves, paraibano de coração cearense. Coração 
que parou de repente na tarde do último domingo em 
Fortaleza. Wilson era daqueles homens públicos que 
engrandeciam esta atividade pela qual aprendemos a 
nos apaixonar. Ele tinha a exata noção do que é fazer 
polftica por paixão e o valor do espirito público. 

Nascido na Paraiba, na brava Cajazeiras, foi no 
Crato, uma das referências da Região do Cariri - sul 
do Ceará - que ele fincou rarzes e deu início a uma 
brilhante carreira estudantil. Ele ainda era garoto 
quando seus pais, o advogado Zacarias Gonçalves 
da Silva e Adflia Cavalcante Gonçalves, mudaram-se 
para o sul do Ceará. Conclufdos os estudos secundá­
rios no Crato, o jovem Wilson iria para Fortaleza estu-
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dar Direito na então Universidade do Ceará, hoje Uni­
versidade Federal do Ceará (UFC), onde colou grau 
em 1937. 

Cumprida esta primeira missão acadêmica, foi 
para o seu Crato querido que ele retornou em seguida 
para exercer a advocacia. Seu talento foi emprestado 
a diversos cargos públicos, dentre eles o de interven­
tor do município. Só então despertaria em Wilson a 
paixão pela política partidária. O ano era 1945, o 
mundo comemorava o fim da Segunda Grande Guer­
ra e ele ingressava na Assembléia Estadual Constitu­
inte de 1947. O brilhante desempenho no primeiro 
mandato seria a garantia de novas incursões no Par­
lamento estadual. Tanto que viria a ser eleito mais tar­
de para as legislaturas iniciadas em 1951 e 1955. 

O Ceará ainda contou com sua competência e 
retidão de caráter como Vice-Governador, de 1959 a 
1963, gestão do Governador Parsifal Barroso, de 
igualmente saudosa memória, oportunidade em que 
Wilson assumiu a Chefia do Executivo estadual por 
nada menos que 27 vezes. Pouco depois, em 1962, 
Wilson foi eleito Senador, contando com a plena con­
fiança dos cearenses para sua reeleição para esta 
casa, com mandato de 1971 a 1979. Aqui, neste ple­
nário em que ora me pronuncio, ele deixou sua marca 
de seriedade ao ocupar com brilhantismo a Vi­
ce-Presidência em 1970 e no biênio 1975 - 1976. 

O Senado ele só deixaria por uma causa igual­
mente nobre. Renunciou parte do seu segundo man­
dato para assumir uma cadeira no extinto Tribunal Fe­
deral de Recursos, hoje Superior Tribunal de Justiça 
(ST J). A 22 de novembro de 1978 o Senado perdia 
para aquela nobre Corte o talento de Wilson Gonçal­
ves. 

Não temo incorrer no pecado da soberba ao dis­
correr as vi rtudes desse paraibano que aprendeu a 
amar o Ceará e a cativar o carinho e o reconhecimen­
to do seu povo. Wilson era daqueles políticos que en­
chiam de orgulho a todos nós que escolhemos a polí­
tica como caminho para dar concretude a nossos so­
nhos. 

Era o que eu tinha a dizer. 
Muito obrigado. 
O SR_ ALBINO BOAVENTURA (PMDB - GO)­

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, desde a sua 
criação, em janeiro de 1995, a partir da aferição das 
necessidades mais urgentes da sociedade brasileira, 
o Programa Comunidade Solidária vem cumprindo 
uma importante função no sentido de minorar um 
quadro social desolador de fome e miséria, que, des­
graçadamente, atinge ainda expressiva parcela de 
brasileiros. 

Em seus quase seis anos de existência, o pro­
grama tem centrado o foco de sua atuação na busca 
de coordenação e melhoria da gestão de programas 
governamentais, articulação entre as distintas instân­
cias de governo, identificação e revisão das áreas e 
populações mais necessitadas, além de estimular a 
implantação de novas formas de parceria entre o Go­
verno e as várias organizações sociais. 

A ação se desenvolve a partir de princípios nor­
teadores que têm como base a parceria, a solidarie­
dade e a descentralização administrativa, com a 
constituição de redes de parceiros, que desconhe­
cem a hierarquia e envolvem, além do Conselho e da 
secretaria executiva do programa, ministérios, interlo­
cutores estaduais e municipais, instituições da socie­
dade e organismos internacionais. 

Pelas informações que me são disponibilizadas 
pelo próprio programa, ele vem cumprindo com su­
cesso a proposta que o originou, com a atuação deci­
siva em áreas onde impera a miséria, sob as suas 
mais diversas e constrangedoras formas. 

E mais, o Comunidade Solidária aparentemente 
tem conseguido superar as distorções clássicas que 
dominam e finalmente deterioram as mais 
bem-intencionadas políticas sociais, sobremodo 
quando fazem o decisivo trânsito do projeto para a 
prática. Deterioração que, aliás, até a instituição do 
Comunidade Solidária, se vinha vulgarizando com ex­
trema rapidez, desacreditando toda e qualquer políti­
ca oficial nesse sentido. Recorde-se apenas o lamen­
tável caso da Legião Brasileira de Assistência. 

As mudanças no setor não ocorreram por obra 
do acaso, mas especialmente devido à adoção de 
uma nova estratégia, diferenciada, de gerência e arti­
culação, comprometida prioritariamente com a pro­
moção do efetivo acesso das camadas mais pobres 
da população no processo de desenvolvimento eco­
nômico e social. Para isso, foram significativamente 
ampliados os graus de controle por parte da socieda­
de, que está representada majoritariamente no Con­
selho ConsuRivo, que é justamente o órgão que esta­
belece as grandes linhas a serem posteriormente de­
senvolvidas pela secretaria executiva. 

A partir da implementação de todos os pressu­
postos, o programa elegeu um elenco de municípios 
considerados prioritários, tomando como base a 
Identificação das Áreas de Pobreza no Brasil, criada a 
partir do Mapa da Fome, do IPEA - Instituto de Pes­
quisa Econômica Aplicada, aproveitando ainda infor­
mações coligidas pelo IBGE e pelo Unicef. 

Inicialmente, foram contemplados 1.369 municí­
pios, que se tornaram palcos da ação do Comunidade 
Solidária, dentro de uma agenda básica. Essa agen-

• 
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da adotou seis linhas de ação, tomadas como indis­
pensáveis à sobrevivência das populações carentes 
brasileiras, conforme avaliação do Governo Federal, 
tendo como objetivo a redução da mortalidade infan­
til, apoio ao desenvolvimento da educação infantil e 
do ensino fundamental, geração de ocupação e renda 
e promoção da qualificação profissional, melhoria das 
condições de moradia e saneamento, alimentação 
dos escolares e das famílias pobres e fortalecimento 
da agricu~ura familiar. 

Em seus primeiros quatro anos de atuação, 
compreendendo o período 1995-1998, o programa 
aplicou recursos da ordem de R$ 7,6 bilhões, concen­
trando a maior parte desse volume - exatos 51,3 por 
cento - nas Regiões Norte e Nordeste, que, segundo 
o programa, detêm as maiores taxas de extrema mi­
séria do País. Contudo, quando se observa a distribui­
ção dos recursos remanescentes entre as demais 
Regiões, vê-se que o Centro-Oeste merece a menor 
fatia, perdendo aportes para as sempre afluentes Re­
giões Sul e Sudeste, indiscutivelmente ainda conside­
radas, por evidentes razões, os pujantes motores do 
desenvolvimento econômico do País. 

Inegavelmente, existe um esforço concertado 
por parte do Governo Federal, com vistas a ampliar o 
alcance do programa Comunidade Solidária. Assim, 
no ano passado, foi introduzido o Comunidade Ativa, 
cuja meta é o desenvolvimento local integrado e sus­
tentado. A nova iniciativa deverá possibilitar o surgi­
mento de comunidades capazes de suprir suas ne­
cessidades imediatas, sem deteriorar recursos natu­
rais ou degradar o meio ambiente. 

Desde a sua criação, o Comunidade Solidária 
conseguiu atingir 1.369 municípios, o que significa 
menos de 25% dos municípios brasileiros, embora o 
subprograma Comunidade Ativa esteja atualmente 
operando em outras 52 localidades, ainda não con­
templadas pelo Comunidade SolMria e 98 que apro­
veitam as duas iniciativas. Ainda assim, apenas uma 
parcela dos milhares de municípios carentes está 
sendo coberta. 

Há casos de municípios, inclusive de meu Esta­
do, Goiás, que registram elevadíssimo índice de po­
breza e que ainda não receberam os benefícios des­
se importante programa de promoção social. 

Logo, a despeito dos auspiciosos resultados 
apresentados até aqui, mas sobretudo considerando 
a relevância e a seriedade do programa, que se 
constituem em seu grande patrimônio de credibilida­
de social e política, quero, desta tribuna, conclamar 
o Governo Federal a ampliar o alcance do Comuni­
dade Solidária, superando a indiferença e a insensi­
bilidade que certos setores da área econômica ainda 

ousam demonstrar. Que por isso mesmo, há alguns 
meses, provocaram corretas e oportunas advertên­
cias e cobranças da Primeira- Dama, Doutora Ruth 
Cardoso. 

Ao contemplar novos municípios, Sr"s e Srs. Se­
nadores, além de gradual e efetivamente atingir todo 
o nosso País, o Governo, com a imprescindível parti­
cipação da sociedade, conseguirá de forma mais cé­
lere, minorar, para enfim superar, este flagelo que en­
vergonha a todos nós brasileiros: a miséria e a fome a 
que estão cotidianamente submetidos milhões de se­
res humanos. 

E assim, vamos todos juntos trabalhar na cons­
trução de uma grande nação, conseqüência natural 
da verdadeira vocação do Brasil e dos brasileiros. 

Muito obrigado. 
O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB - MT) - Sr. 

Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, não há duvida de que 
um desenvoMmento equilibrado e harmonioso das diver­
sas regiões brasileiras é o único caminho para nos reali­
zarmos plenamente como Nação. Isso não signnica, de­
certo, que elas devam adotar o mesmo perfil econômico; 
mas, sim, que cada uma deve desemoIver suas autênti­
cas vocações e potencialidades. 

Ao longo dos primeiros séculos de nossa história, 
podemos verificar que os esforços de desenvolvimento 
concentraram-se na faixa morânea. As exceções fica­
ram por conta de um ou outro ciclo econômico ocorrido 
no parte interior do nosso território, bem como da intre­
pidez de alguns punhados de brasileiros, que se lança­
ram na aventura de desbravar e ocupar o imenso interi­
or do Brasil. Nossas fronteiras se alargaram, a sede p0-
lítica do País foi, há 40 anos, deslocada para o seu cen­
tro geográfico - ainda assim persistem, contudo, enor­
mes dHerenças inter-regionais. 

Ressaltamos, portanto, que o desenvolvimento 
sustentável das Regiões Centro-Oeste e Norte, assim 
como do Nordeste, é impreSCindível para o País. Mas 
talvez nós, do Centro-Oeste, estejamos demorando 
mais a perceber a importância da união e da conver­
gência de esforços para impulsionar o desenvolvi­
mento de nossa região. 

Abrangendo quase 19% do território nacional, a 
Região Centro-Oeste conta com um povoamento ain­
da reduzido. Sua densidade demográfica, de 6,5 habi­
tantes por quilômetro quadrado, só é superior à da 
Região Norte. Também a renda per capita, de 
R$5.00B, é inferior à média nacional, de R$5.413. 

O desempenho econômico do Centro-Oeste, 
entretanto, melhora a cada ano. Mais importante ain­
da - e esse é, com certeza, o ponto que devemos en­
fatizar- é a enorme potencialidade de crescimento da 
região. 
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Os notáveis avanços na produção agropecuária 
do Centro-Oeste estão estampados nos resultados 
da balança comercial dos primeiros quatro meses 
deste ano, quando foi registrado um superávit de 
US$1 05 milhões. Do total de exportações, correspon­
dente a um valor de US$398 milhões, 62% resultaram 
de vendas do complexo soja, enquanto a pecuária b0-
vina contribuiu com quase 10%. 

Os resultados são, sem dúvida, animadores. 
Mas poderiam ser muito, muitfssimo melhores. O 
Estado do Mato Grosso, por exemplo, que foi o que 
mais exportou, enfrenta sérias dificuldades de esco­
amento de seus produtos agrícolas. As estradas que 
dão acesso ao norte do Estado estão há muitos anos 
em condições das mais precárias. "Quando o trans­
porte vira pesadelo·, como definiu um artigo do 
Corrrelo Brazlllense sobre o assunto, o frete chega 
a ser 20% mais caro e os produtos perdem compet~i­
vidade. 

Outra questão fundamental a ser levantada, Sr. 
Presidente, é a do excessivo peso de produtos com 
baixo valor agregado na pauta de exportações da re­
gião. Sabemos que o Centro-Oeste reúne condições 
favoráveis à instalação de indústrias - e, ao mesmo 
tempo, necessita delas para alcançar um estágio 
mais avançado e consistente de desenvolvimento. 
Sobretudo indústrias de processamento de produtos 
agrícolas, como refinarias de soja e outras indústrias 
alimentfcias, fábricas de sapato e indústrias têxteis, 
teriam grande facilidade para aquisição de maté­
ria-prima e novas possibilidades de acesso ao merca­
do externo. 

Para isso, a Região Centro-Oeste precisa coor­
denar seus esforços. Precisa de um amplo e continua­
do plano de desenvolvimento, reunindo ações dos vá­
rios níveis de governo e da iniciativa privada. Desde 
que foi extinta a Sudeco - Superintendência de De­
senvolvimento do Centro-Oeste, nossa região carece 
de uma instância do Governo Federal com papel mais 
ativo em formular e implementar políticas de desen­
volvimento. 

Com tal objetivo, participei, juntamente com ou­
tras lideranças regionais, do esforço pela criação do 
Prodeco - Programa de Desenvolvimento· do Cen­
tro-Oeste, em 1995. Em discurso pronunciado neste 
plenário, em 2 de outubro daquele ano, afirmávamos 
que o caminho mais fácil, mais lógico, mais racional 
para que o Brasil se desenvolvesse era investir no 
Centro-Oeste. Reivindicávamos ainda que o Governo 
desse prioridade ao programa e criasse as condições 
imprescindíveis para o crescimento econõmico regio­
nal, incluindo àquelas relativas ao transporte intermo­
dai e à geração e distribuição de energia. 

Parte das idéias consubstanciadas no Prodeco 
foram aproveitadas no programa Avança Brasil. Mas, 
só agora, o Governo Federal mostra-se decidido a criar 
uma Agência de Desenvolvimento do Centro-Oeste, 
cuja instalação está prevista para janeiro de 2001. 
Uma das atribuições da Agência será a de gerir o FCO 
- Fundo Const~ucional do Centro-Oeste. O estado 
atual de subutilização do Fundo e de alta inadimplên­
cia dos devedores, em razão dos ju ros elevados, mos­
tra como a atenção para com o Centro-Oeste vem sen­
do ainda precária. De qualquer modo, devemos aplau­
dir o Governo Federal pela próxima criação da Agência 
de Desenvolvimento do Centro-Oeste, atendendo as­
sim a antigos anseios da população. 

Julgamos, no entanto, Sr4s e Srs. Senadores, 
que a integração do Centro-Oeste pode ir ainda bem 
mais longe e ter um papel muito mais ativo para o 
aproveitamento das fantásticas potencialidades regi­
onais. Em primeiro lugar, convém considerar que a di­
visão geográfica consagrada não corresponde plena­
mente à dinâmica econômica que integra diferentes 
localidades e Estados. Assim, os Estados de Tocan­
tins, do Acre e de Rondônia partilham mu~os dos pro­
blemas que os Estados do Centro-Oeste enfrentam, 
participando também de mesmos ou análogos pro­
cessos de produção e de comercialização. 

Além disso, há determinadas ações que, por 
suas características peculiares, devem ser concentra­
das nos própriOS Estados interessados, sem necessi­
dade de serem atreladas às estruturas do Governo 
Federal. Uma integração mais profunda pode ser 
construída pela consciência e pelo empenho na bus­
ca de objetivos comuns. É assim que chegamos à 
idéia da formação de um mercado comum para a Re­
gião Oeste, o Mercoeste, que abrangerá o Distrito Fe­
deral e os Estados de Goiás, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Tocantins, Acre e Rondônia. 

Esta nova e ousada idéia vem sendo alimentada 
desde 1997. No ano passado, após a reunião dos 
Estados interessados e do DF em Goiânia, foi dado 
um importante passo: começaram a ser estudadas, 
com o apoio do Senai, as potencialidades econômi­
cas e as principais cadeias produtivas da região. Re­
sultados concretos desses estudos já começam a 
surgir, como o convênio assinado pelos sindicatos 
das indústrias de móveis e de vestuário do Distrito Fe­
deral e pela Agência de Promoções de Exportações 
(Apex), órgão vinculado ao Ministério do Desenvolvi­
mento. O encontro realizado em Brasnia no último dia 
30 de outubro, reunindo governadores ou seus repre­
sentantes dos seis Estados e do DF, marca uma nova 
etapa rumo à construção do Mercoeste. Com a Carta 
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de Brasflia, resultante do encontro, já foi firmado um 
pacto de desenvolvimento integrado da Região Oeste 
do País. 

Incrementar a industrialização na região, o co­
mércio entre os seus Estados e as exportações con­
sistem nos principais objetivos visados com a forma­
ção do Mereceste. Somar esforços e vantagens relati­
vas, em benefício de toda a região, é a filosofia de tra­
balho a ser seguida. 

Nada mais contraproducente do que a prática 
conhecida como guerra fiscal, em que a competição 
entre os diversos Estados acaba por prejudicar a to­
dos eles. Tal visão imediatista deve dar lugar a um pla­
nejamento mais a longo prazo, que leve em conta os 
interesse gerais, juntamente com os objetivos especf­
ficos. O Mercoeste representará uma das iniciativas 
mais arrojadas de desenvolvimento e integração en­
tre unidades da Federação, exigindo espírito de coo­
paração entre elas. 

Além dos Governos, é fundamental a partiCipa­
ção de entidades patronaiS e de universidades, como 
é o caso da Universidade de Brasflia, já grandemente 
empenhada na criação do Mercoeste. A carência de 
mão-de-obra especializada é, como indicam os estu­
dos já realizados, um dos maiores obstáculos a se­
rem superados para darmos impulso a este grande 
programa desenvolvimentista. As univEr."Sidades p0-
dem contribuir para a formação de mão-de-obra, além 
de atuar em pesquisa tecnológica e no processo c0-

nhecido como incubação de empresas. 
Inúmeras perspectivas novas vão surgindo, a 

partir do momento em que se passa a pensar em con­
junto. Citemos alguns exemplos. O turismo na região, 
de ampla potencialidade, receberia grande impulso 
se as agências trabalhassem de modo integrado, cri­
ando pacotes que abrangessem os atrativos de dib­
rentes Estados. A forn;lação de um consórcio de em­
presas de informática poderia facilitar tanto a importa­
ção de máquinas (hardware) como a exportação de 
programas (software). 

Enfim, a criação de uma agência de desenvolvi­
mento de natureza privada, no âmbito do Mercoeste, 
pode representar o caminho mais ágil e eficaz para 
estimular toda uma série de ações e projetos. 

Expressamos portanto, Sr. Presidente, S,.s e 
Srs. Senadores, todo o nosso apoio à formação do 
Mercado Comum do Oeste, instrumento inovador de 
integração e desenvolvimento regionais, que certa­
mente trará grandes benefícios para as unidades fe­
derativas por ele abrangidas - e para o nosso País 
como um todo. 

Muito obrigado. 

o SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Sr. Pre­
sidente, S~ e Srs. Senadores, agrande maioria dos 
agricultores brasileiros passa por muitas dificuldades, 
principalmente em tempos de globalização e de per­
manente ajuste da economia. Tempos em que a agri­
cultura vive em profundO processo de mudança e mo­
dernização. 

A pesquisa realizada pelo Centro de Estudos 
Agrícolas, da Fundação Getúlio Vargas, sobre o Perfil 
do Agricultor Brasileiro, e publicada pela Confedera­
ção Nacional da Agricultura (CNA), nos fornece um 
melhor entendimento sobre a realidade do agricultor 
brasileiro, permitindo a formulação de uma política 
agrfcola mais realista e adequada às condições de 
nossa agricultura. 

Nos últimos tempos, os preços dos produtos 
agrfcolas têm caído em termos reais, enquanto a mai­
oria dos insumos utilizados na agricultura têm seus 
preços elevados, pois são vinculados, direta ou indire­
tamente, ao dólar ou a outro referencial econômico, 
cuja evolução ultrapassa o crescimento médio dos 
preços pagos aos aijricultores. 

A renda mensal da maioria dos agricultores bra­
sileiros é inferior a oito salários mínimos, o que signifi­
ca uma grande proporção de estabelecimentos agrf­
colas sem o mínimo de estabilidade econOml­
co-financeira necessária para o desenvolvimento nor­
mal de suas atividades. 

Assim está criado o quadro que leva a uma re­
dução da renda gerada pela agricultura, a uma queda 
,u~entuada dos preços da terra destinada a assa atM­
'·"de e, também, ao aumento do êxodo rural, a uma 
r . .aior conce""...ção da estrutura fundiária do País e a 
uma redução na população ocupada nas atMdade8 
agrícolas. 

A agricultura merece um tratamento espec:lal, 
pois os riscos permanentemente envo1vjd.)E rl!l ativi­
dade são grandes. Não se comparam aos ris~,)$ dos 
empreendimentos industriais e comerciai." que p0-
dem ser objeto de um planejamento muito r,1ais segu­
ro, muito mais efetivo e dispor de mecanisí(lOS de pr0-

teção muito mais eficientes. ' 

O homem da cidade, que multas vezas tem sua 
mesa abastecida com produtos agrfco/as a preços re­
lativamente baixos, geralmente nAo imagine as dlfI. 
culdades enfrentadas pelo produtor rural para levar o 
alimento até à mesa do cidadão urbano. 

Quem não convive com o agr1cultor ~ com o h0-
mem que cu ida da terra com trabalho, $\IOr e até m=o.-
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mo lágrimas - não pode ter uma idéia exata dos esfor­
ços realizados, dia e noite, pelo produtor rural. 

Por tudo isso é que estou ocupando a Tribuna do 
Senado Federal. Para ressaltar um dos trabalhos mais 
relevantes em benefício da agricultura brasileira. 

Quero aqui destacar a missão que vem sendo 
cumprida com grande eficácia e oportunidade pela 
Confederação Nacional da Agricultura (CNA), que 
tem mobilizado esforços no sentido de dar à agricultu­
ra brasileira o papel que ela bem merece, em termos 
sociais e econômicos. 

São muitas as áreas de atuação da Confederação 
Nacional da AgricuHura (CNA), sempre com o objetivo 
de modernizar oossa atividade agrícola, melhorar as 
condições de vida do nosso produtor rural, aprimorar os 
canais de comun~cação entre a entidade e seus associ­
ados, owir as opimões do homem do campo, elencar 
suas aspirações, dfficuldades e projetos. 

Gostaria de aqui destacar um, dentre os muitos 
projetos e ações da Confederação Nacional da Agri­
cultura (CNA): o Projeto Conhecer - para conhecer 
melhor, que representa um importante passo na for­
ma de representação de todos os associados, e que 
deve ser enaltecido não apenas pela maior legitimida­
de que confere à entidade como, principalmente, por­
que comprova que é possível introduzir maior conteú­
do democrático nas entidades de classe. 

O Projeto Conhecer permitiu à Confederação 
Nacional da Agricultura (C NA) aproximar mais a enti­
dade do homem do campo, por meio de mecanismo 
rápido e eficaz de consulta às bases representadas, 
permitindO ao produtor rural levar suas aspirações e 
dificuldades às autoridades governamentais, aos me­
ios de comunicação social e à sociedade em geral. 

É importante destacar a consulta realizada pela 
Confederação Nacional da Agricultura (C NA) junto a 
28.617 produtores rurais (7.154 pessoas jurídicas e 
21.463 pessoas f[sicas), o que permitiu a construção 
de um cadastro de produtores que passam a ser con­
sultados antes de qualquer tomada de posição da en­
tidade ou da formulação de propostas de ação e rei­
vindicações. 

Os principais problemas apontados pelos pro­
dutores rurais foram: alto preço dos insumos agríco­
las, baixos preços de venda dos produtos agrícolas, 
taxas de juros muito elevadas, insuficiência de crédito 
agrícola, legislação trabalhista inadequada, 
mão-de-obra não especializada, dificuldades de 
transporte da safra (más condições das estradas), 
condições sociais do campo muito difíceis e elevado 
grau de endividamento dos agricuHores. 

Outros problemas detectados pelo Projeto Co­
nhecer foram: legiSlação previdenciária inadequada; 
ameaças à propriedade (invasões e ocupações de 
terras); competição desleal dos produtos importados, 
que recebem subsídios fiscais e creditícios em seus 
países de origem; irrigação insuficiente; eletrificação 
rural deficiente; falta ou insuficiência de água e pro­
blemas ambientais. 

Trata-se de importante diagnóstico, embora não 
exaustivo, dos principais problemas da agricultura, 
apresentados pelos próprios agricultores, a partir da 
realidade e das dificuldades que enfrentam no seu 
trabalho diário. 

O Plano de Safra apresentado ao Ministério, o 
uso dos transgênicos e a estratégia adotada pela 
Confederação Nacional da Agricultura (C NA) na Mo­
bilização Acordo Rural - manifestação ocorrida em 
I;3rasnia em agosto de 99 - são exemplos de utilização 
do mecanismo de consulta do Projeto Conhecer, o 
que ressalta o caráter democrático e transparente da 
consulta, conferindo maior legitimidade e representa­
tividade à ação da Confederação. 

A Agenda Positiva para a Agricultura, entregue 
pela Confederação Nacional da Agricultura (CNA) ao 
Congresso Nacional, representa um importante com­
promisso da agricultura brasileira para o aumento da 
produção, para a geração de empregos e aumento da 
renda no campo. 

O Presidente da Confederação Nacional da 
Agricultura (CNA), Doutor Antônio Ernesto de Salvo, 
afirma, no último Relatório da entidade, que: "Na reali­
dade, há uma imensidão de esforço e trabalho por 
trás de tudo o que vem sendo alcançado em termos 
de conquistas, serviços e benefícios para o homem 
rural", o que confirma o trabalho meritório desenvolvi­
do pela entidade, e que merece todo o nosso apoio e 
nosso aplauso. 

Mais importante do que tudo que já foi realizado 
pela Confederação Nacional da Agricultura (C NA) 
será o trabalho que ela continua a realizar, e realizará 
no futuro, para tornar a agricuHura brasileira mais mo­
derna, mais competitiva, capaz de gerar mais empre­
gos, produzir mais alimentos, a preços adequados, 
para que mais brasileiros possam ter um maior nível 
de renda e maior bem-estar social. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (José Alencar) - Nada mais 

havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, 
lembrando as Sr"s e aos Srs. Senadores que constará da 
sessão deliberativa ordinária a realizar-se na próxima ter­
ça-feira, dia 21, às 14 horas e 30 minutos, a seguinte 
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CONSELHO DE ÉTICA E DECORO 
PARLAMENTAR 

Ata Circunstanciada da 131 Reunião, Realiza­
da em 7 de novembro de 2000 Terça-feira, às 17h 
Na Sala nG 6 da Ala Senador Nilo Coelho Destinada 
à oitiva dos Srs. Anderson Rui Fontel de Oliveira e 
José Ferreira Sales Delegados da Superintendên­
cia Regional do Departamento de Polícia Federal 
no Estado do Pará, nos autos da Denúncia n"1, de 
2000, Presentes os Srs. Senadores: Ramez Tebet 
(Presidente) - Nabor Júnior - Ney Suassuna - Re­
nan Calheiros - Paulo Souto - Juvêncio da Fonse­
ca (Vice-Presidente) - D/alma Bessa - Osmar Dias 
- Antero Paes de Barros - Lauro Campos - Heloí­
sa Helena - Romeu Tuma (Corregedor). 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Haven­
do número regimental, declaro aberta a 13" Reunião 
do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, que 
tem por finalidade ouvir os Srs. Delegados José 
Ferreira Sales e Anderson Rui Fontel de Oliveira, 
da Superintendência Regional do Departamento de 
Polícia Federal no Estado do Pará, nos autos da De­
núncia n" 1, de 2000, atendendo à sugestão da 
Exm" Sr" Senadora Heloísa Helena, Relatora do 
processo em referência. 

Dou conhecimento ao Conselho do inteiro teor 
dos expedientes recebidos de S. Ex", a nobre Rela­
tora, mas, antes de fazê-lo, tenho a honra de convi­
dar o Vice-Presidente do nosso Conselho, Senador 
Juvêncio da Fonseca, para tomar assento à mesa à 
minha esquerda, ao tempo em que convido tam­
bém a digníssima Relatora do processo, Senadora 
Heloísa Helena, para que tome assento à minha di­
reita. 

Passo a ler os expedientes que me foram en­
caminhados pela Exm" Sr" Senadora Heloísa Hele­
na, na qualidade de Relatora, e que foram por mim 
deferidos: ,'. 

São lidos os seguintes ofícios: 
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o SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - No pri­
meiro expediente, S. EX- sugeriu fosse convidado o 
Sr. Anderson Rui Fontel de Oliveira, Delegado de PolI­
cia Federal da Superintendência Regional do Estado 
do Pará, para prestar depoimento perante o Conselho 
de Ética e Decoro Parlamentar, o que foi deferido pela 
Presidência. 

Logo a seguir, novo requerimento foi encami­
nhado também pela Relatora, nos mesmos termos, 
só que para ser ouvido o Sr. José Ferreira Sales, o 
que também foi deferido por esta Presidência. 

Estando presente o depoente Anderson Rui 
Fontel de Oliveira, convido-o, em primeiro lugar, para 
que tome assento ao lado do nosso Vice-Presidente, 
Senador Juvêncio da Fonseca. 

Pergunto ao Dr. Anderson Rui Fontel de Oliveira 
se se compromete, nos termos do art. 203 do Código 
de Processo Penal, sob as penas da lei, dizer a verda­
de no que souber e lhe for perguntado, esclarecendo, 
todavia, a Presidência que ele não está obrigado a 
depor contra si próprio, nos termos do art. 5", LXIII, da 
Constituição Federal. 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Sim. 

Segue Termo de Compromisso assinado pela 
Depoente: 
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o SR_ PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Portanto, 
considero o depoente compromissado, na forma da 
lei. 

Como é tradição neste Conselho, concederei, 
primeiramente, a palavra ao Sr. Anderson Rui Fontel 
de Oliveira para uma breve exposição inicial, caso 
queira. Caso V. S· não queira, já vamos diretamente 
às perguntas, esclarecendo que V. S' se encontra 
aqui em razão de uma denúncia do cidadão Abílio Tei­
xeira, encaminhada ao Senado da República, mais 
precisamente ao Presidente do Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar, em desfavor do Senador Luiz 
Otávio. Pergunto se V. S' tem conhecimento desse 
fato, se quer falar sobre ele ou se quer que o Presi­
dente, a Relatora, o Vice-Presidente e os demais Se­
nadores lhe formulem perguntas. 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Só as perguntas. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Não quer 
fazer nenhuma exposição inicial? 

Então vou fazer duas ou três perguntas a V. S· e, 
logo a seguir, vou passar a palavra à digníssima Rela­
tora. 

A denúncia, em síntese, é a seguinte: o indiví­
duo ou a firma onde ele trabalhava ou de que fazia 
parte teria feito um contrato junto ao Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social, com a inter­
veniência do Banco do Brasil, com recursos do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador, para a construção de tre­
ze balsas de mil toneladas cada uma, e esses recur­
sos foram dilapidados ou não foram utilizados para o 
fim ou de acordo com o estabelecido no contrato. 
Esse fato foi denunciado pela revista IstoÉ. Com base 
em reportagem dessa revista, o Sr. Abílio Teixeira 
apresentou essa denúncia. O que o senhor sabe a 
respeito desses fatos? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTE L 
DE OLIVEIRA - Presidi o inquérito que apurou os fa­
tos no ãmbito da Superintendência do Pará, e a mi­
nha conclusão no inquérito é que ficou provado que 
houve um contrato por meio do Banco do Brasil. Na 
verdade, são dois contratos: um para 13 balsas e ou­
tro para 6 balsas. Sei que são dois contratos distintos, 
mais ou menos na'mesma época. Pelo apurado, o di­
nheiro deveria sair do Banco do Brasil e ficar na Ebal, 
que seria a construtora das balsas, mas entrou em 
uma conta determinada da Ebal e, em seguida, retor­
nou para o Grupo Rodomar, onde, segundo os depoi­
mentos, foi utilizado para outros fins. Outros débitos 
junto' ao Banco do Brasil foram pagos com esse di­
nheiro, e não a construção das balsas. 

Então, ficou caracterizado que realmente houve 
o desvio do dinheiro. As balsas não foram construídas 
segundo tudo o que foi apurado no inquérito. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. S' 
pode nos informar se o Senador Luiz Otávio foi intima­
do para prestar depoimento e, em caso posnivo, se S. 
Ex' prestou esse depoimento nos autos do inquérito? 

O SR_ DELEGADO ANDERSON RUI FONTE L 
DE OLIVEIRA - Não, S. Ex' não prestou o depoimen­
to, mas foi intimado. O que acontece é o seguinte: ini­
cialmente fazemos coleta de provas para depois inti­
mar as pessoas. Primeiro, consegue-se algo, como 
quebra do sigilo bancário. Na primeira vez, próxima à 
vez de ele ser intimado, já era época de campanha 
eleitoral na qual ele era candidato a senador. 

A par de ele ser político, chegaram a estar comi­
go, na minha mesa, jornalistas para tentar explorar 
aquilo politicamente. Então, a Polícia Federal e eu, 
como presidente do inquérito, tivemos muito cuidado 
de levar a coisa bem sigilosamente, até porque, em 
determinado momento, o próprio juiz determinou que 
tudo fosse feito em segredo de justiça. Devido a essa 
circunstância, atendemos a um pedido que ele fez di­
retamente ao Superintendente, no sentido de não 
precisar mandar um documento oficial, um ofício para 
a Assembléia - na época, ele era Presidente da 
Assembléia Legislativa -, porque o documento seria 
constrangedor para ele e poderia haver exploração 
política. Para o inquérito, interessa que a pessoa com­
pareça. Essa formalidade, se é um ofício ou uma inti­
mação, não é relevante. Interessa que ele vá. Então, 
no primeiro momento, quando ele manifestou esse 
desejo para o Superintendente, Dr. Geraldo, foi aten­
dido. 

Primeiramente, foi feito um contato com a as­
sessoria dele, marcou-se data, por duas vezes, e ele 
não compareceu, até porque já estava bem próximo 
da eleição. Para nós, parecia lógico que provavelmen­
te ele não compareceria, porque houve até jornalista 
lá tentando explorar pelos adversários políticos se ele 
comparecesse. 

Ele foi intimado, em primeiro lugar, verbalmente. 
E eu, para me resguardar, em um determinado mo­
mento, como ele não compareceu, e acatando um pe­
dido do Superintendente, não fiz a intimação direta­
mente, como está nos autos; fiz memorandos para o 
Superintendente, para que ele contatasse o Senador 
e marcasse dia, hora e local para que ele fosse ouvi­
do. 

Então, eu o considero intimado, mesmo que in­
formalmente. Ele tinha conhecimento de que fora cha-
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mado, a par de - vi os autos agora - o advogado dele 
(da Rodomar) ter tido acesso aos autos. 

Como ele não compareceu em última instância -
para o inquérito, seria interessante que ele fosse lá, 
mas não é relevante - e eu tinha as provas, vários de­
poimentos, indiciei-o sem o comparecimento pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Embora 
V. S· reconheça que, na sua opinião, não era impor­
tante o comparecimento dele ao inquérito, a pergunta 
objetiva é a seguinte: ele foi intimado formalmente, de 
acordo com os usos e costumes da Polícia Federal, 
ou esse contato foi apenas como V. S' narrou? Pelo 
que entendi, V. S' sugeriu ou pediu ao seu superior, é 
isso? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - O Superintendente pediu que, quan­
do houvesse necessidade, eu, através dele, intimas­
se o Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Houve in­
timação por escrito? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Da minha parte, não, porque eu fazia 
o memorando para o Superintendente. Mas, como 
testemunha, posso dizer que, pelo menos uma vez, 
eu estava no gabinete do meu chefe imediato, que é o 
Dr. Sales, e houve uma ligação para ele, dizendo que 
naquela tal data o Senador não poderia ir. 

Então, formalmente, ele não foi, mas, objetiva­
mente, ele foi intimado verbalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Na opi­
nião de V. S", ele foi intimado. Agora se objetivamente 
ele foi intimado ou não, isso está a cargo da legislação 
ou de quem queria entender assim. 

É isso o que V. S' quer dizer? 
O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 

DE OLIVEIRA - Exatamente. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Houve al­

guma perfcia em balsas, realizada pela Policia Fede­
ral, para saber se algumas balsas foram apresenta­
das como se fossem construfdas pelo Grupo? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Houve o pedido meu, como Presi­
dente do inquérito, para o setor de perícia nosso, só 
que as balsas não foram encontradas. Então, não fo­
ram feitas, porque os objetos não foram encontrados. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Passo a 
palavra à Senadora Heloísa Helena para as suas per­
guntas. 

A SR' HELOisA HELENA - Dr. Anderson, em­
bora V. S' tenha fe~o a opção de responder aos ques-

tionamentos, solicito a V. S' que faça um breve relato 
dos fatos, desde a motivação di abertura do inquéri­
to, do procedimento investigatóiio. 

Claro que talvez V. SI, até em função do tempo, 
não tenha todo um detalhamento objetivo de datas, 
mas é extremamente importante, para mim como Re­
latora, que V. S" possa dizer, mesmo que de forma 
breve, como foi todo o procedimento desde o inicio, 
porque o Senador, em alguns momentos, fez obser­
vações de caráter polltico. Então é de fundamental 
importância para mim, como Relatora, que V. S' faça 
um breve relato, desde o momento da denúncia for­
malizada, do in feio do procedimento investigatório, 
até o final propriamente dito. 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTE L 
DE OLIVEIRA - Fui escolhido para presidir o inquérito 
aleatoriamente, não houve um detalhe maior. O in­
quér~o foi requisitado pelo Ministério Público Federal 
com a justificativa de que a verba era federal, do Fina­
me, e, de imediato, em Belém, Unhamos informações, 
de bastidores, de que as balsas não existiam. Então, 
de imediato, solic~ei tanto à Ebal quanto à Rodomar, 
por parte da Rodomar, que indicassem onde estavam 
as balsas, o que foi feito das três balsas. E também 
para Ebal, que seria o estaleiro que deveria construir, 
documentos que comprovassem a construção das 
balsas. 

Houve reposta, principalmente da Rodomar, di­
zendo que tal balsa estava lá. Mas fui fazendo um tra­
balho cr~erioso e concluí que o que eles informaram, 
na verdade, não eram as balsas que eu estava procu­
rando. Por quê? 

Vamos dizer: tem uma balsa Loriga. Aí tem a Lo­
riga I, Loriga 11. Então eles responderam com outra 
balsa, com o mesmo nome, mas não exatamente 
aquela. Ou eles responderam onde estava a um, e a 
que eu estava perguntando, na verdade, era a dois. 
Então nenhuma das balsas foi indicada onde estava. 
Então era um reforço de que as balsas não existiam. 

Do mesmo je~o a Ebal, num primeiro momento, 
disse que era mu~o documento, coisa e tal, mas não 
respondeu de imediato que as balsas não existiam. 
Então, no meu entendimento, tentaram enganar o que 
realmente tinha acontecido, que era a 
não-construção das balsas. 

Com a minha insistência, acred~o, porque conti­
nuei re~erando os ofícios, houve uma mudança de 
posicionamento da empresa. Em determinado mo­
mento, a Ebal admitiu que não havia construfdo as 
balsas. Formalmente, num documento, ela afirma, 
porque diz que o dinheiro nem entrou na sua conta. 
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Isso não é verdade, pela quebra de sigilo bancário, 
que mostra que o dinheiro passou por uma determi­
nada conta do estaleiro para depois retomar para 
contas do Grupo Rodomar. 

Mudando o posicionamento, num determinado 
momento, o Grupo Rodomar admitiu que as balsas 
nlio foram construldas, porque havia perseguição pc­
Iltica, porque essa perseguição polftica impediu a 
continuação da empresa, levou-a à falência. Em resu­
mo é o que ele diz. Então, num determinado momen­
to, tanto a Ebal como o Grupo Rodomar admitirem 
que as balsas nlio haviam sido construldas. 

Para mim, era basicamente o que eu queria, 
porque a quebra de sigilo bancário estava provando 
que o dinheiro saiu do Banco do Brasil, entrou na con­
ta do Estaleiro EbaI e retomou para o Grupo Rodo­
mar. E isso não poderia, em hipótese alguma, aconte­
cer, porque quem construiu a balsa é que deveria fi­
cer. .. 

Os depoimentos, primeiro do denunciante, que 
é ROmulo Gióia, e do Diretor Financeiro do Grupo Ro­
domar, que é o Sr. José Alfredo Heredia, confirmam 
que houve o desvio, que 10% do dinheiro do financia­
mento obtido ficou no Grupo Ebal para pagamento de 
impostos, porque foram expedidas notas fiscais. 

No inquérito estão todas as balsas, que não fo­
rem construldas, como se fossem construídas, notas 
fiscais, regularização junto ao cartório marítimo, que 
atesta que o Grupo Rodomar é dono daquela deter­
minada balsa, que existia documentalmente. 

Os depoimentos dos Diretores da Ebal confir­
mam documento dizendo que as balsas não foram 
construldas, porque o dinheiro não foi para eles. Não 
sei se estou conseguindo resumir, mas para mim está 
tudo provado: que eles nAo construlram e que o di­
nheiro saiu do Banco do Brasil e retomou para o Gru­
po Rodomar. Os depoimentos e os documentos são 
concordantes no sentido de que houve o financia­
mento, mas as balsas nAo foram construldas. 

A SRI HELOfsA HELENA - Na avaliação de V. 
S' não existiu, por parta do Banco do Brasil, uma si­
mulação de operação financeira para simplesmente 
amortizar uma suposta dlv.id~ que a Aodomar tinha 
com o Banco do Brasil. De ~~, na Investigação de V. 
~, a empre~A~.rnar«etivamente recebeu o re­
cUrso na suá conta. 

" Alguns esclarecimentos que foram prestados 
anteriormente davam conta de que o financiamento 
sURostamente teria sido formalizado, entretanto o re­
cu~ não teria chegado até a empresa. O próprio 
Ba/lCO do Brasil teria, supostamente, segurado o re-
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curso como parte de amortização de dividas da em­
presa que existiam perante o Banco. 

A avaliação de V. S' é de que esse procedimen­
to não aconteceu e que o recurso foi até a Ebal, que 
não ficou com ele, apesar de ser a empresa constru­
tora, e destinou-o para a empresa Rodomar. Portanto, 
a empresa Rodomar ficou com esse recu rso na sua 
conta. É a interpretação que V. S· tem ou estou equi­
vocada? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTE L 
DE OLIVEIRA - É exatamente isso. Falando um pou­
co mais do inquérito, tentei provar, mas não foi possl­
vel em razão da perícia, que os dois empréstimos fo­
ram apresentados ao Banco do Brasil e deferidos, as­
sim como o tempo de construção das balsas, tudo foi 
estabelecido em 90 dias. Gostaria de tentar provar 
que a má-fé vinha desde o início, ou seja, que em 90 
dias o Estaleiro Ebal não poderia construir 13 balsas. 
Só que a perícia não conseguiu informações como, 
por exemplo, sobre número de funcionários, não fi­
cando cabalmente provado. Mas, pelo que conheço 
do que está nos autos, ele não teria condições de 
construir 13 balsas em 90 dias, pela estrutura que o 
Estaleiro Ebal possuía, só que isso não ficou cabal­
mente provado. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Noventa 
dias fixados por quem? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - O contrato de construção das balsas 
fixa em 90 dias o prazo para construção das balsas. 

A SR" HELOfsA HELENA - Dr. Anderson, V. S· 
pode informar aos membros do Conselho os procedi­
mentos investigatórios quando V. S· ouviu, tomou os 
depoimentos de funcionários do Banco do Brasil? V. 
S· pode disponibilizar esses esclarecimentos para os 
membros do Conselho de Ética? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Todos eles negaram participação, di­
zendo que não sabiam, e o Superintendente, à época, 
disse que se baseava em pareceres de técnicos e não 
tinha condições de saber se a balsa havia sido ou não 
construlda. Os técnicos que assinam os laudos de 
vistoria para liberação das parcelas dizem que o Gru­
po Ebal apresentou as balsas. Há aquele detalhe: tem 
uma balsa lá, vamos dizer que fosse a Loriga, e a 
construção teria que ser da Loriga I. O Grupo Ebal po­
deria ter colocado o número 1 na frente, então foram 
apresentadas balsas. Todos eles, de alguma forma, 
tentam justificar. 

O técnico que fazia a movimentação de dinheiro 
diz que toda movimentação bancária foi feita tanto 
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com autorização da Ebal quanto do pessoal da Rodo­
mar. Eles quiseram dizer que o dinheiro foi tirado da 
conta da Ebal para o Grupo Rodomar sem a anuência 
deles. O próprio Banco do Brasil teria feito para pagar 
outros débitos. 

No entanto, o funcionário Imbiriba diz que teda a 
movimentação de saída de uma conta para outra foi 
feita com autorização de quem de direito, no caso, 
dos Diretores da Ebal. Nenhum admitiu a fraude. 

A SR" HELOIsA HELENA - Até porque, para 
operacionalizar essa suposta amortização, o dinheiro 
da conta da Rodomar teria que voltar ao Banco do 
Brasil como se fosse uma suposta amortização que 
era feita sem conhecimento das empresas. Isso não 
aconteceu então? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA -Não entendi, Senadora. 

A SR" HELOIsA HELENA - As informações 
que sempre são prestadas, os esclarecimentos ao 
Conselho, dão conta de que o dinheiro não foi recebi­
do pela Rodomar; o que acontecia era que o Banco 
do Brasil, na perspectiva de amortizar créditos diante 
da Rodomar ... O dinheiro não chegava na conta da 
Rodomar, ou - aí já estou levantando outra especula­
ção - se o dinheiro ficava na conta da Redomar, ou se 
esse dinheiro voltava para o Banco do Brasil. Isso foi 
possível, foi identificada alguma coisa nesse sentido? 
Ou saiu da Ebal, foi para a Rodomar e ficou na conta 
da Redomar o dinheiro que era para o financiamento 
das balsas? 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Em ou­
tras palavras, o que a Senadora Relatora pretende 
saber é o caminho do dinheiro. Quer dizer, o Banco do 
Brasil pôs em uma conta, veio para a Rodomar, a Ro­
domar sacou o dinheiro ou ficou no Banco do Brasil 
para saldar débitos de alguma dessas duas empre­
sas? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTE L 
DE OLIVEIRA - O que está na quebra de sigilo ban­
cário é a saída do dinheiro do Banco do Brasil, Agên­
cia Canudos, para uma única conta da Ebal, do esta­
leiro construtor, dos dois contratos. Em seguida, esse 
dinheiro sai para várias contas do Grupo Rodomar, in­
clusive tem pagamento até pessoal para o próprio 
José Alfredo Heredia, que era o Diretor Financeiro, e 
não sei a que se destina. A quebra de sigilo bancário 
não foi mais à frente; ela foi até a saída do dinheiro da 
conta da Ebal para várias contas do Grupo Rodomar, 
tomando como um todo: A. R. Cabral, Rodomar, são 
duas ou três empresas. Inclusive, lembro-me bem, 
porque é um valor alto, se não me engano são 117 mil 

dólares que saíram da conta da Ebal para a conta 
pessoal do Sr. José Alfredo Heredia. Foram para vári­
as contas e não para uma única conta. 

A SR" HELOISA HELENA - Por mim é só, Sr. 
Presidente. 

O SR_ RENAN CALHEIROS - Sr. Presidente, 
cheguei um pouco atrasado, e talvez por isso esse 
fato não tenha me bastado do ponto de vista do ras­
treamento. Houve rastreamento em relação aos re­
cursos do Banco do Brasil e foi detectado, em conse-
qüência desse rastreamento (inaudivel) __ _ 

O SR_ DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Basicamente, a quebra de sigilo ban­
cário foi sobre uma conta do Estaleiro Ebal que foi 
aberta exclusivamente para receber o dinheiro des­
ses dois contratos. A quebra de sigilo dessa única 
conta mostra a entrada de I(alores nela, oriundos des­
se contrato do Banco do Brasil para ela, e a saída de 
dinheiro para várias contas do Grupo Rodomar, inclu­
sive conta pessoal do Sr. José Alfredo Heredia. 

O SR. PAULO SOUTO - Estou entendendo que 
talvez ele não tenha sido rastreado - essa é a grande 
dúvida. E se esse dinheiro, de alguma forma, voltou 
para o Banco do Brasil? O inquérito parou ali? Voltou 
esse dinheiro para o Banco do Brasil, mesmo que te­
nha passado pela conta da Redomar ou por várias 
contas, para pagar débitos? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - A quebra de sigilo bancário realmen­
te não vai até ar, mas até a saída da Ebal para algu­
mas contas do Grupo_Rodomar. Há depoimentos no 
sentido de que seria para pagar outros débitos, mas, 
efetivamente, se dessa determinada conta do Grupo 
Redomar retornou para uma outra contil do Banco do 
Brasil - não sei como se procede - não foi feito, por­
que para o inquérito não interessaria. Bastaria até 
mostrar que da Ebal saiu para o Grupo Rodomar. 

O SR. JUVêNCIO DA FONSECA - Sr. Presiden­
te, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Concedo 
a palavra, pela ordem, ao nobre' Senador Juvêncio 
César da Fonseca. 

O SR_ JUVêNCIO DA FONSECA - Mas a minha 
pergunta ao Senador Paulo Souto foi sobre essas 
considerações, porque a grande questão que nós te­
mos aqui hoje - e eu analisei bem o inquérito - é sa­
ber se, na verdade, esse dinheiro que chegou até ao 
Grupo Redomar foi para pagar contas que tinha o 
Grupo com o Banco do Brasil. Então haveria o conluio 
do Banco do Brasil junto com o Grupo Redomar no 
sentido de se ressarcir de crédito que tinha. Inclusive, 
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parece-me que V. S·, quando começou no seu depoi­
mento, falou alguma coisa nesse sentido, de retomo 
desse dinheiro para o Banco do Brasil. 

E se, por acaso, não houve a quebra de sigilo de 
retomo ao Banco do Brasil, qual seria a razão? Por­
que esse era um fato que estava bem público no local, 
de que, na verdade, esse dinheiro não chegou ao seu 
destino de fabricar as balsas ou barcos, porque preci­
sava pagar ao Banco do Brasil. E o procedimento era 
muito simples: creditou para a Ebal, esta creditou 
para o Grupo Rodomar. Seria o caso de o Banco do 
Brasil debitar os seus créditos na conta de alguém. 
Não se procurou fazer esse levantamento? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Não, porque, no meu entendimento, 
o inquérito era para comprovar a não-construção das 
balsas e o recebimento do crédito. Para o inquérito 
era suficiente a sarda das contas da Ebal e o retorno 
para o Grupo Rodomar, que era uma coisa que nunca 
poderia ocorrer. Para inquérito não interessaria se ele 
foi pago. O que eu tenho são depoimentos dos envol­
vidos, dizendo que, como a empresa passava por per­
seguição polftica, dificuldade financeira, esse dinhei­
ro serviu para isso. Mas para o inquérito, na minha 
avaliação, não interessaria ir até aí. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Só um 
minuto por gentileza. 

Eu observaria ao Senador Renan Calheiros que 
o seu microfone não está funcionando. Quando V. Ex' 
quiser fazer uso da palavra, por favor, utilize um outro 
microfone. 

Solicitaria a todos os Senadores que acionem 
os dispositivos, a fim de que as perguntas possam, 
efetivamente, ficar registradas. 

Pela ordem de inscrição, concedo a palavra ao 
nobre Senador Nabor Júnior. 

O SR. NABOR JIlNIOR - Dr. Anderson, gostaria 
que V. S· esclarecesse a motivação que determinou o 
Ministério Público Federal a incumbir a Polícia Fede­
ral de instaurar esse inquérito para apurar o desvio 
desses recursos provenientes de uma contratação 
junto ao Banco do Brasil para a construção de balsas 
por essa firma Ebal, cujos recursos foram repassados 
peIoBNDES. 

O Banco do Brasil, como se sabe, é agente fi­
nanceiro do BNDES, e os recurs')s são do BNDES. 
Inclusive se o mutuário não pagar o empréstimo, o 
Banco do Brasil é responsável pelo relorno dos recur­
;;os, do dinheiro para o BNDES. Eu entendo que seja 
assim. No Estado do Acre, quando eu fui Governador, 
era assim: o Banco do Estado do Acre era agente fi-

nanceiro do BNDES. Então, se os mutuários não pa­
gassem os recursos que lhes eram emprestados ao 
BNDES, através do Banco do Estado, este era res­
ponsável pelo ressarcimento do empréstimo junto ao 
BNDES. O BNDES, na verdade, não perde recursos, 
quem perde é o agente financeiro. 

Então, qual foi a motivação da abertura desse 
inquérito? E por que o envolvimento do Senador Luiz 
Otávio nele? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Bem, há duas situações. Quando há 
uma requisição do Ministério Público Federal, se não 
é uma coisa absurda, se não falIa justa causa, nós 
não discutimos, fazemos um inquérito, porque é uma 
requisição, é uma solicitação do Ministério; há quase 
que uma subordinação em termos de legislação pro­
cessual. E pelo que há, na denúncia formulada, o di­
nheiro seria do BNDES, o que atrairia a competência 
da Justiça Federal e da Polícia Federal. Então, há uma 
coisa formal. Já que não era uma coisa absurda, nós 
teríamos que fazer o inquérito. 

E a participação do Senador - que, na época, 
não era Senador, era Presidente da Assembléia Le­
gislativa - era que S. Ex', segundo os depoimentos do 
Sr. Alfredo Cabral, que era o principal sócio, era quem 
realmente gerenciava, era o gerente-presidente. 
Quem gerenciava, na época, a tomada dos emprésti­
mos era o empresário Luiz Otávio Campos, tanto que 
é ele quem assina, dá o recebimento das balsas na 
cópia da nota fiscal. 

O SR. NABOR JÚNIOR - Cujas balsas não fo­
ram efetivamente construrdas? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OUVEIRA -Não, segundo depoimentos, docu­
mentos e tudo, não foram construídas. 

O SR. NABOR JÚNIOR - Apesar de terem emi­
tido nota fiscal? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Nota fiscal, registro em cartório marr­
timo, vistoria, laudo técnico do Banco do Brasil, tudo 
como se realmente existissem. 

O SR. NABOR JÚNIOR - Como se as balsas ti­
vessem sido construídas? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Exato. 

O SR. NABOR JIlNIOR - Quanto a esses re­
cursos que foram colocados à disposição da empre­
sa, desse repasse do BNDES, foi dito aqui, conforme 
a Senadora Heloísa Helena, que é a nossa Relatora 
nesse processo, que teriam sido utilizados pelo Ban­
co do Brasil para quitar dívida da empresa Rodomar. 

• 
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As investigações procedidas pela Polícia Federal 
chegaram a essa conclusão? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Não, não chegaram a dizer que 
aquele dinheiro que retornou para as várias contas do 
Grupo Rodomar teria ficado no Banco do Brasil para o 
pagamento de outros débitos_ 

O SR. NABOR JÚNIOR - Se isso tivesse acon­
tecido, seria irregular, não é? Seria totalmente irregu­
lar. 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Com certeza. 

O SR. NABOR JÚNIOR - Seria irregular, por­
que o financiamento foi específico para a construção 
de balsas, e não para a quitação de débito da empre­
sa com o Banco do Brasil_ É isso? Então, ficou consta­
tado isso no inquérito policial da Polícia Federal? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Que as balsas não foram construí­
das e que o dinheiro, que nunca poderia de fato retor­
nar para o Grupo Rodomar, retornou para o Grupo 
Rodomar, ou seja, os US$13 milhões, sem juros, sem 
nada, foram pedidos para construir balsas, mas, na 
verdade, entraram como caixa do Grupo Rodomar, 
porque as balsas não foram construídas_ Agora, para 
que foram destinados esses US$13milhões __ .. 

O SR. NABOR JÚNIOR - A Rodomar contratou 
a construção dessas balsas com o Ebal, que não che­
gou a construí-Ias. 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTE L 
DE OUVEIRA - Sim, com o Ebal. O contrato prevê 
que em momento algum o dinheiro entraria na conta 
da Rodomar, ou seja, o dinheiro não saiu de uma con­
ta da Rodomar para o Ebal; ele já saiu direto do Banco 
do Brasil para uma conta do Grupo Ebal, porque ele é 
quem iria construir, ter o custo da obra. 

O SR. NABOR JÚNIOR - O Ebal não chegou a 
receber esse dinheiro? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL. 
DE OUVEIRA - Chegou. Entrou em uma conta espe­
cífica só para receber esse dinheiro, e, pela quebra do 
sigilo bancário, um quadro que os próprios técnicos 
do Banco do Brasil fizeram, há exata~nte a data, o 
valor equivalente em dólares, quanao'êntra na conta 
do Ebal, quando sai, para que conta sai e em nome de 
quem seria essa conta. 

O SR. NABOR JÚNIOR - E o Ebal repassou es­
ses recursos para o Rodomar? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OUVEIRA - Para várias contas de várias empre­
sas do Grupo Rodomar, que é composto de mais de 
uma empresa. 

O SR. NABOR JÚNIOR - Muito obrigado pelas 
informações. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. S' está 
dizendo que o empréstimo foi feito em dólar? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Tem o equivalente em dólar, porque 
foi feito em 1992, havia muita inflação, para se ter uma 
noção. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. Ex" fa­
lou também em juros. Não havia juros porque o em­
préstimo era feito em dólar ou havia juros? V. S' falou: 
sem juros, sem nada. 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - É porque nos autos há um documen­
to onde toda a dívida do Grupo Rodomar com o Ban­
co do Brasil, contando juros, daria oitenta milhões de 
dólares ou de reais, no mínimo, porque já seria em 
1996. Acho que seriam oitenta milhões de reais. Quer 
dizer, há outros empréstimos. Por isso eu digo que o 
contrato seco seria de que cada balsa equivaleria a 
um milhão de dólares. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - O Sena­
dor Osmar Dias está inscrito, mas o Senador Juvên­
cio quer só um esclarecimento. V. Ex" permite? 

O SR. JUV~NCIO DA FONSECA - Dr. Ander­
son, pela investigação realizada naquele momento, V. 
S", como Presidente do inquérito, pode afirmar cate­
goricamente que o Banco do Brasil não debitou ne­
nhuma importância em dívida do Grupo Rodomar 
para ele, Banco do Brasil, para ressarcir dívida? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OUVEIRA - O inquérito não foi até aí, não tenho 
como afirmar se houve ou não. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Com a 
palavra, pela ordem, o Senador Osmar Dias e, logo 
em seguir, o Senador Renan Calheiros. 

O SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente, a pergun­
ta que ia fazer era exatamente essa que o Senador 
Juvêncio fez, mas como cheguei atrasado também, e 
várias comissões estão em funcionamento, só quero 
fazer uma recapitulação dos caminhos dos recursos, 
para verificar se é esse o caminho que estou compre­
endendo. 

Gostaria que o Dr. Anderson respondesse. Re­
capitulando: o dinheiro saiu do BNDES - a sua origem 
-, foi repassado ao 'Banco do Brasil - o agente repas­
sador -, que repassou integralmente os recursos do 
financiamento à Ebal, não ficou nenhuma parte reti­
da ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Pediria a 
V. Ex" que fizesse afirmações. porque, como o apa­
nhamento taquigráfico será feito posteriormente, pela 
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gravação, o aceno da cabeça afirmativamente não 
pode ser registrado. Gostaria que V. S' respondesse 
"sim" ou "não" ou tecesse considerações ao microfo­
ne. 

O SR. OSMAR DIAS - Vou voltar ao BNDES. 
Do BNDES foi repassado ao Banco do Brasil, que era 
o agente repassador. 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Sim. 

O SR. OSMAR DIAS - O Banco do Brasil não 
reteve nenhuma parte desses empréstimos. Todos os 
recursos do empréstimo foram repassados à Ebal. 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - À Ebal, a uma conta corrente da 
Ebal. 

O SR. OSMAR DIAS - Mas se a empresa con­
tratante era a Rodomar, por que os recursos foram re­
passados diretamente para a Ebal? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTE L 
DE OLIVEIRA - Porque assim dizia o contrato. Quem 
teria o custo da obra, o custo da construção era a 
Ebal. Então o dinheiro entrava direto para ela. 

O SR. OSMAR DIAS - A Ebal recebeu e não fez 
o equipamento, as balsas? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - As balsas. 

O SR. OSMAR DIAS· A Ebal devolveu o dinhei­
ro para a Rodomar? 

O SR, DELEGADO ANDERSON RUI FONTE L 
DE OLIVEIRA - Exato. Segundo depoimento deles 
próprios, dos próprios diretores da Rodomar, esse di­
nheiro teria sido usado para pagamento de débitos. 

O SR. OSMAR DIAS - Ou seja, esse dinheiro 
saiu do Banco do Brasil- não ficou retido para abater 
empréstimo -, foi para a Ebal, a Ebal repassou o re­
curso para a Rodomar e a Rodomar devolveu o recur­
so para o Banco do Brasil. 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTE L 
OE OLIVEIRA - Essa deVOlução ... Eu não cheguei 
até ela. 

O SR. OSMAR DIAS - Porque o dinheiro não é 
carimbado. . 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTE L 
DE OLIVEIRA - São os próprios diretores do Grupo 
Rodomar .e alguns funcionários que foram ouvidos e 
que disseram que o dinheiro foi usado para pagamen­
to de outros débitos do Grupo Rodomar com o Banco 
do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Senador 
Osmar Dias, eu naturalmente tenho o dever de zelar 
aqui pela liberdade de todos, como estou zelando. 

Mas, no caso, parece-me que há um equívoco. Se 
não houver, de qualquer forma, a minha intenção é só 
corrigir. O dinheiro saiu do Banco do Brasil e foi direto 
para a firma construtora. Depois é que foi para a Ro­
domar. 

O SR. OSMAR DIAS - Para a Ebal e da Ebal 
para a Rodomar e a Rodomar pagou o Banco do Bra­
sil. 

Esse pagamento ao Banco do Brasil foi no valor 
integral do financiamento? Houve coincidência entre 
o valor do financiamento e o valor pago ao Banco do 
Brasil? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Eu não posso afi rmar isso categori­
camente. O que eu sei, pelo quadro que os técnicos 
do Banco do Brasil fizeram, é que ele saiu dessa con­
ta da Ebal para várias contas. O motivo, para pagar o 
quê, o que foi feito desse dinheiro quando chegou nas 
várias contas do Grupo Rodomar eu não sei. 

O SR. OSMAR DIAS - Só mais uma pergunta, 
Sr. Presidente. 

Queria saber se o Dr. Anderson conhece os cri­
térios do Banco do Brasil no caso de financiamento 
de equipamentos, por exemplo, um trator agrícola, um 
caminhão, uma balsa? Ao ser liberado o financiamen­
to há uma fiscalização que comprove a aquisição da­
quele equipamento ou não, ou o Banco do Brasil acei­
ta apenas a nota fiscal como comprovante daquela 
compra? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Eu não sei os mecanismos comple­
tos. Mas nos autos existe um laudo de vistoria de dois 
técnicos dizendo que as balsas foram construídas. 
Então eles fazem vistoria ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Técnicos 
do Banco do Brasil? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Técnicos do Banco do Brasil. 

O SR. OSMAR DIAS - Aí que eu queria chegar. 
Existe o laudo do Banco do Brasil comprovando a 
aquisição das balsas? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - A construção das balsas. 

O SR. OSMAR DIAS - Esses técnicos fizeram 
uma vistoria em quê? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Eles dizem que em balsas. Foram ao 
estaleiros e perguntaram: qual é a balsa que vocês 
estão construindo em razão de tal contrato? É aquela 
lá. Eles foram lá e fizeram vistoria. Eles disseram isso. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Em ou­
tras palavras. a pergunta do Senador Osmar Dias é a 

• 
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seguinte: essas vistorias, em seu entender, foram vis­
torias verdadeiras ou falsas? É isso, Senador? 

O SR_ OSMAR DIAS - Exatamente. 
O SR_ DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 

DE OLIVEIRA - Eu só posso concluir que foram fal­
sas, porque eles tinham o dever de realmente procu­
rar saber se aquelas balsas eram realmente aquelas 
contratadas. 

O SR. OSMAR DIAS - De acordo com seu en­
tendimento, elas foram falsas porque a Rodomar en­
ganou os fiscais ou porque os fiscais enganaram o 
Banco do Brasil? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Eu sei que elas são falsas, porque a 
própria Ebal disse que não construiu as balsas. Ago­
ra, se o técnico afirma que a Ebal apresentou balsa 
para vistoria ... 

O SR. OSMAR DIAS - Mas de acordo com o en­
tendimento de V. S" os técnicos sabiam que a balsa 
não havia sido adquirida. Ou não? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTE L 
DE OUVEIRA - Se eu puder falar em alguma coisa 
que não se pode provar, na verdade foi fictício, ou 
seja, era tudo um acordo, era só de papel. 

O SR. OSMAR DIAS - E os fiscais sabiam dis-
so? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Exatamente. 

O SR. OSMAR DIAS - Estou satisfeito, Sr. Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - A per­
gunta está registrada com a ressalva que ele mesmo 
fez. 

A SR" HELOIsA HELENA - Só para comple­
mentar, pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - A inscri­
ção é do Senador Renan, mas o Senador cede a vez 
pera a nossa Relatora, a Senadora Heloísa Helena. 

A SR" HELOIsA HELENA - Apenas para fazer 
uma observação em função do questionamento do 
Senador Osmar Dias, que esses funcionários do Bra­
sil estão indiciados também no procedimento investi­
gatório. Muita gente solta, esse é que é o problema. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Com a 
palavra o Senador Renan Calheiros. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Sr. Presidente, 
ainda pedindo desculpas pelo atraso, mas verdadei­
ramente querendo aproveitar a oportu nidade, sobre­
tudo porque não ouvi o teor do esclarecimento presta­
do pelo convidado, eu queria, precisamente, saber o 

seguinte: o então Presidente da Assembléia Legislati­
va foi ouvido no inquérito? 

O SR. DELEGADO ANDERSAN RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Não. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Houve tentativa 
da Polícia Federal em ouvi-lo? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OUVEIRA - Sim, mais de uma vez. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Qual foi a causa 
que definiu, por exemplo ... 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Pode-se resumir no seguinte: ele era 
Presidente da Assembléia, uma autoridade. A Polícia 
Federal não quer se prestar a ajudar nem "a", nem "b", 
adversários políticos. Então, aceitou-se o pedido que 
ele fez, de que não se mandasse ofício, que fosse fei­
to um contato com a assessoria e que ele marcaria 
dia e hora para vir. Então, a coisa ficou na confiança, 
na oralidade, e não se fez documento nenhum, por­
que era uma autoridade ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Isso foi 
registrado nos autos? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OUVEIRA - Eu estava revendo os autos do in­
quérito e tenho pelo menos um memorando pedindo 
ao Superintendente para contatar o Senador na épo­
ca eleito para que fosse marcado dia e hora. E sou 
testemunha de pelo menos uma vez, quando estava 
na sala do meu chefe, Dr. Sales, e houve um telefone­
ma da assessoria dele - o Dr. Sales vai depor aqui -, 
parece que do próprio Senador, dizendo que ele não 
poderia vir, que tinha uma viagem política e que fosse 
marcada uma outra data. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Quanto, efetiva­
mente, se o senhor dispõe desses cálculos, o Banco 
do Brasil recebeu do BNDES para repassar para a 
Rodomar ou para a Ebal, especificamente em função 
do contrato? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Senador, seriam 13 milhões de dóla­
res, porque são dois contratos. 

O SR. RENAN CALHEIROS - E o BNDES 
transferiu esses recursos para o Banco do Brasil e ob­
viamente foram repassados para a Ebal. 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Para a Ebal, que era o estaleiro cons­
trutor. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Que motivo a 
Ebal alegou para não construir as balsas? 
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o SR_ DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Segundo algum diretor dela, o dinhe­
iro não foi repassado para ela. Embora esteja nos au­
tos a quebra de sigilo bancário comprovando isso, ela 
diz que o dinheiro permaneceu no Banco do Brasil 
para pagamento de outros débitos do Grupo Rodo­
mar, que esse dinheiro nunca teria chegado à conta 
dela, por isso ela não construiu. Isso é o que os direto­
res dela dizem. Inclusive, a quebra de sigilo é pratica­
mente de uma única conta, que é da Ebal, na qual fo­
ram recebidos os valores decorrentes dos dois con­
tratos. 

O SR. RENAN CALHEIROS - O rastreamento 
comprova uma calisa absolutamente diferente dessa. 
Estou satisfeito, Sr. Presidente. Muito obrigado. 

O SR_ PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Retomo 
a palavra ao Senador Juvêncio César da Fonseca. 

O SR_ JUVaNCIO DA FONSECA - Dr. Ander­
son, reafirmou o senhor que diretores ou gerentes, o 
que seja, prepostos da empresa disseram que esse 
dinheiro era pagar o Banco do Brasil e que isso acon­
teceu. Por que a Polfcia Federal não aprofundou essa 
investigação até o Banco do Brasil? Esqueceu de 
aprofundar ou tinha preocupação com o Banco do 
Brasil, com o seu superintendente? Isso demonstra 
que está faltando aqui uma iniciativa da Polfcia Fede­
ral para investigar o Banco do Brasil, porque se real­
mente houve esse fato de débito em conta de dfvidas 
que tinha para com o Banco do Brasil e foi simulado o 
crédito, é preocupante para n6s. Acho que essa faRa 
de investigação junto ao Banco do Brasil ... O que é 
que aconteceu realmente? Estão falando a verdade 
ou estão mentindo os diretores da empresa? E por 
que não se chegou lá? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Senador, na minha avaliação, o in­
quérito foi instaurado para saber se as balsas tinham 
sido construfdas ou não e a que foi destinado o dinhe­
iro. Então, no meu entendimento, o inquérito termina­
ria ali, porque as balsas não foram construfdas, e o di­
nheiro retornou a quem não deveria retornar. 

O que o Grupo Rodomar fez com isso, no meu 
entendimento, não era relevante para o inquérito. 

O SR. JUVaNCIO DA FONSECA - Mas é muito 
importante saber qual era o papel do Banco do Brasil 
ali, que era agente financeiro do BNDES, tinha a obri­
gação de zelar por esse dinheiro, em colocá-lo no seu 
destino, no entanto, com tanta prova oral e testemu­
nhal de que ele, Banco do Brasil, se locupletou para 
pagar outros créditos, por que não aprofundar a in­
vestigação? Para n6s parece que está faltando algu­
ma coisa. 

O SR. OSMAR DIAS - Posso fazer um aparte? 
S6 para complementar isso que o Senador Juvêncio 
está dizendo, porque o Banco do Brasil deveria ter 
executado as garantias do financiamento anterior e 
não ter feito um outro financiamento para receber o 
anterior. Acredito que o Banco do Brasil, ao fazer o 
empréstimo ao Grupo Rodomar, tinha garantias, que 
deveriam ter sido executadas, para que ele pudesse 
ter recebido o primeiro empréstimo e não ter se valido 
de um outro financiamento para receber. Parece-me 
que seja esse o caminho dado pelo Senador Juvên­
cio. 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTE L 
DE OLIVEIRA - Eu insisto que para o inquérito não 
era relevante, embora tenham sido indiciados os Dire­
tores do Grupo Rodomar, foram indiciados Diretores 
da Ebal e foram indiciados desde o superintendente 
até o técnico que fez a vistoria do Banco do Brasil, s6 
pela fraude consistente na não-construção das bal­
sas. Agora a que o Banco do Brasil fez eu acho que ... 
porque já foram indiciados .... Eu entendi que eles ti­
nham participação na fraude da liberação irregular, de 
um dinheiro que deveria ficar na Ebal e retornou ao 
Grupo Rodomar, então, eles foram indiciados, desde 
o superintendente até o técnico que fez a vistoria, foi o 
superintendente, o diretor da agência, o funcionário 
do Banco do Brasil que, pelos dados, foi quem fez as 
transferências e os dois técnicos que assinaram o la­
udo de que as balsas haviam sido construfdas. 

O SR. JUVaNCIO DA FONSECA - Mas faltou a 
grande prova: o Banco do Brasil é conivente ou não 
nessa fraude? Isso é importante saber. Notem o se­
guinte, abre-se o inquérito para saber o destino desse 
dinheiro, resultando o contrato. Verifica-se que esse 
dinheiro foi repassado realmente a quem fez o contra­
to: Ebal, que passou para a Rodomar. Há noHcia nos 
autos, o diretor diz o seguinte: "isso foi fictfcio, não foi 
verdadeiro, o Banco do Brasil queria receber seu cré­
dito". E o dinheiro desaparece, quebra-se o sigilo ban­
cário, mas não quebra o sigilo bancário até para o 
Banco do Brasil. Se foi verdadeiro isso, toma-se outro 
rumo. Para mini, inclusive, para eu observar se o nos­
so Senador Luiz'Otávio te"l11'Ou não tem culpa no car­
t6rio é muito relevante esse fato, porque ele está sen­
do envolvido numa trama. Se é verdadeiro o crédito 
do Banco do Brasil e que ele debitou o crédito, numa 
trama em que ele não foi o culpado originalmente, cul­
pado também foi o Banco do Brasil. Ele fraudou inclu­
sive o sistema financeiro, o próprio Banco do Brasil. 
Então, o Senador Luiz Otávio também entrou nessa. 
Ele não era dono da empresa, era gerente, era paren-

, 
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te, entrou de maneira inocente nisso, porque os gran­
des culpados são outros, é o próprio Banco do Brasil, 
se isso aconteceu_ Então, isso é relevante para levan­
tamento das provas e até para formarmos uma con­
vicção de que o Senador Luiz Otávio é ou não é cul­
pado, se ele cometeu algum erro ou não. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Sr. Presidente, 
concordo inteiramente com a colocação do Senador 
Juvêncio. Hoje, mais do que nunca, convenço-me de 
que é fundamental que ouçamos aqui representantes 
do Banco do Brasil. Aliás, foi objeto de requerimento 
apresentado na última reunião. Não sei se seria pos­
terior, se não foi apresentado, eu terei muito prazer 
em apresentar, para que possamos fechar totalmente 
o círculo da própria investigação. 

Entendo como a Polícia Federal se conduziu no 
episódio, porque, tão logo a Polícia constatou a exis­
tência da fraude, ela não teve preocupação com o an­
damento da investigação, mas em pedir o indiciamen­
to das pessoas em função da comprovação até então 
havida. Mas essa preocupação do Senador Juvêncio 
é fundamental, para que possamos fechar o circulo 
da própria investigação. De modo que gostaria de su­
bescrever esse requerimento, pedindo a presença do 
Banco do Brasil. 

O SR. OSMAR DIAS - Permite-me um aparte, 
Senador? 

Apenas, Senador Renan Calheiros, uma con­
sulta a V. Ex'. Se não seria interessante, nesse mes­
mo requerimento, o Diretor do Banco Central... O ór­
gão fiscalizador do sistema financei ro é o Banco Cen­
traI. Se há uma operação irregular que tenha sido rea­
lizada por algum banco, quem deve tomar providência 
também é o Banco Central. Apenas estou consultan­
do, não estou fazendo nenhuma sugestão. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Concordo inteira­
mente com V. Ex'. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Antes 
quero formular uma pergunta ao nosso depoente. O 
Superintendente do Banco do Brasil - peço escusas 
pela pergunta, porque temos cópias dos autos, mas 
são volumosos, para esclarecermos aqui - foi ouvido 
no inquérito? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - O geren­
te do banco foi ouvido também no inquérito? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Sim. 

O SR_ PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Os fisca­
is foram ouvidos? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTE L 
DE OLIVEIRA - Todos os funcionários foram ouvidos. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Todas 
essas pessoas que os senhores resolveram indiciar 
foram ouvidas no inquér~o? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Só não o Senador Luiz Otávio e Pau­
lo Gueiros, que, embora não formalmente, assina do­
cumentos pelo Grupo Ebal e também não compare­
ceu para depor. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Com a 
palavra o Senador Nabor Júnior, por gentileza. 

O SR. NABOR JÚNIOR - Pela mecânica que 
conhecemos desses repasses do BNDES, o Banco 
do Brasil era responsável pelo retorno desse dinheiro 
ao BNDES. 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Acredito que sim. 

O SR. NABOR JÚNIOR - Se ele é agente finan­
ceiro, se empresta mal, vai ter que pagar. 

O senhor conhece a justificativa do Banco do 
Brasil para ter utilizado esses recursos em créditos da 
firma Rodomar e a não-destinação desses recursos 
para a construção dessas balsas? Consta isso do in­
quérito? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTE L 
DE OLIVEIRA - Não, porque desconheço como real­
mente foram utilizados os recursos provenientes des­
ses contratos de financiamento das balsas. 

O SR. NABOR JÚNIOR - Mas nesse depoi­
mento dos funcionários do Banco do Brasil, o senhor 
falou que o superintendente foi ouvido. o gerente tam­
bém, os dois fiscais que foram ao estaleiro também 
foram ouvidos. Eles não deram nenhuma informação 
a respe~o da utilização desses créditos para ressarci­
mento de dívidas do Grupo Rodomar junto ao Banco 
do Brasil? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Senador. acredito que quem poderia 
dar esse esclarecimento seria o gerente Lobão, mas 
sinceramente não me lembro do termo do depoimen­
to dele. Porque sei que, em regra, todos eles negaram 
participação e tudo Não me lembro realmente. O Su­
perintendente disse que decide baseado em docu­
mentos da sua assessoria. Ele não tem por que estar 
sabendo o que foi feito. Os técnicos atestaram a cons­
trução, mas não das balsas, e o outro disse que fez as 
transferências com a autorização de quem de direilo. 
Realmente, do gerente Lobão, não sei os termos que 
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ele disse, se ele admite que esse dinheiro foi usado 
em pagamentos de outros déMos do Grupo Rodo­
mar. Ele é quem poderia esclarecer isso. 

O SR. NABOR JÚNIOR - Então, o Banco é 
quem arcou com o prejuízo de ressarcir o BNDES 
pelo repasse de dinheiro para essa operação? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Pelo que vem no documento, o Ban­
co do Brasil contabiliza 80 milhões, em 1996, de pre­
juízo em relação a outros créditos. Tanto que o Grupo 
Rodomar praticamente acabou. Foi a leilão, balsas, e 
hoje em dia existe só de dire~o, de fato não existe. Ele 
foi liquidado. 

O SR. NABOR JÚNIOR - Mas esses 80 mi­
lhões que o Banco do Brasil contabilizou como prejuí­
zo são referentes a empréstimo para o Grupo Rodo­
mar? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Para o Grupo Rodomar, que se com­
põe de mais de uma empresa. 

Foi um pedido de informação, porque antes de 
passar a inquérito, o Ministério Público fez algumas 
diligências: requereu informações para o BNDES, 
para o Banco do Brasil. E, na resposta para o Ministé­
rio Público, que está bem no início do inquérito, há um 
quadro demonstrativo que dá esse total e indica o va­
lor de cada contrato. 

O SR. NABOR JÚNIOR - Então, os 13 milhões 
recebidos do BNDES para a construção das três bal­
sas, que não foram construídas, foram utilizados para 
crédito dos débitos da Rodomar junto ao Banco do 
Brasil. Está perfeitamente comprovado? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTE L 
DE OLIVEIRA - Não. Há depoimentos nesse sentido, 
mas comprovado não está. 

Penso que totalmente não, porque pelo que eu 
me lembro - são detalhes que chamam mais a aten­
ção - parte do dinheiro caiu em conta pessoal, por­
que no quadro demonstrativo do Banco do Brasil está 
o nome dele. E, mais de uma vez. Lembro-me de um 
valor, que é equivalente a US$117 mil, tanto que eu o 
reintimei para ouvi-lo - não me lembro exatamente o 
que foi que eledisse-, porque se ele era um diretor fi­
nanceiro, por que ele recebeu dinheiro? Chamei-o 
para tentar saber mais. Então, pelo menos parte do di­
nh~iro não foi paga ao Banco do Brasil, porque caiu 
na conta pesseel ... 

O SR. NABOR JÚNIOR - De um dos diretores 
da Rodomar? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - É. Ele era o diretor financeiro na épo­
ca do financiamento. José AWredo Heredia. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Algum 
desses funcionários do Banco do Brasil que presta­
ram declarações no inquérito afirmou que esse dinhe­
iro ou parte desse dinheiro realmente foi para pagar a 
conta do Banco do Brasil? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Senador, eu não me lembro. Lem­
bro-me dos diretores do Grupo Rodomar. No caso, o 
próprio presidente, que era o Alfredo Cabral, diz isso. 
E o advogado dele tem um memorial, nos autos, em 
que explica, fala da perseguição política, e que tam­
bém teria sido usado para isso. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Com a 
palavra o Senador Ney Suassuna, que acaba de che-
gar. 

O SR. NEY SUASSUNA - Delegado Anderson, 
na minha cabeça a pior coisa do mundo é a injustiça, 
por isso estou aqui. Eu estava na Comissão de Edu­
cação, estávamos votando emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Agrade­
cemos a presença de V. Ex". 

O SR. NEY SUASSUNA - Ao que entendi - o 
meu amigo aqui até fez um gráfico -, o dinheiro do 
BNDES foi transferido ao Banco do Brasil. É verdade 
isso? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Sim. 

O SR. NEY SUASSUNA - O Banco do Brasil de­
veria tê-lo repassado para a fabricação das balsas, 
que deveriam ter sido construídas. Elas não foram 
construídas? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Não. 

O SR. NEY SUASSUNA - Esse dinheiro, no en­
tanto, foi passado diretamente para o Rodomar? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTE L 
DE OLIVEIRA - Não. Ele chegou a entrar na conta da 
Ebal, do estaleiro construtor, e de lá saiu para várias 
contas do Grupo Rodomar. 

O SR. NEY",SUASSUNA - Foi somente passa­
gem? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Foi só passagem. 

O SR. NEY SUASSUNA - Do Grupo Rodomar 
foi distribuído para várias empresas e pessoas físi­
cas? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Sim. 

O SR. NEY SUASSUNA - A polícia comprovou 
esse trânsito? 

• 
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o SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTE L 
DE OLIVEIRA - Houve a quebra de sigilo bancário, e 
o Banco do Brasil fez um quadro onde demonstra ca­
balmente isso: a sarda, em razão do contrato, a che­
gada na Ebal, e a saida para várias contas do Grupo 
Rodomar, e pelo menos para uma pessoa ffsica, o di­
retor financel ro. 

O SR. NEY SUASSUNA - E alguns inspetores 
do Banco do Brasil atestaram a construção das bar· 
cas? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Sim, dois técnicos. 

O SR. NEY SUASSUNA - Dois técnicos. E a in­
vestigação não avançou mais, parou nesse estágio. 
Foi pedido indiclamento? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Todos foram indiciados. 

O SR. NEY SUASSUNA - Sinto-me esclareci­
do, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebat) - Senador 
Djalma Bessa, por gentileza, esse microfone não está 
funcionando, eu pediria a V. Ex" que nos desculpasse 
e usasse outro. 

O SR. DJALMA BESSA - Sr. Presidente, ouvi 
uma informação do Sr. Delegado e desejaria ir mais 
longe, para que ficasse bam claro. S. SI declarou que 
ouviu um telefonema de assessores do Presidente da 
Assembléia, o hoje Senador Luiz Otávio, informando 
que iria prestar depoimento. A minha indagação seria 
se esse telefonema não indica que houve algum c0n­
vite, algum chamado ou alguma intimação do então 
Presidente da Assembléia Legislativa, Luiz Otávio. 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Inicialmente, não houve. Segundo o 
Dr. Sales, que deporá adiante, o superintendente, Dr. 
Geraldo, que era amigo, conhecido do Senador Luiz 
Otávio de outras épocas, encontrou-se com ele em 
uma solenidade, e como já haviam sido intimados o 
sogro dele e outras pessoas e ele já sabia do fato, da 
instalação do inquérito, ele antecipou-se e pediu ao 
superintendente que não fosse feita a intimação ofici­
ai, que seria mandar um otrcio para a Presidência da 
Assembléia Legislativa. Então já ficou acertado que 
não seria feito oficialmente, antes mesmo de chegar a 
intimação. 

O SR. DJALMA BESSA - Mas a intimação, per­
mita-me, só pode ser oficial! Não há outro processo, 
outro método para ela ser feita. Ela teria que ser for­
mai, escrita. 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTE L 
DE OLIVEIRA· Senador, na prática, intimamos até 

por telefone; o que interessa é o comparecimento da 
pessoa. 

O SR. DJALMA BESSA - Certo. Veja bem, é in­
formai, não tem muita consistência, mas é compreen­
sive\. Agora, se o intimado, por telefone ou informal­
mente, não comparece, não competiria à Polfcia Fe· 
deral formalizar a intimação? 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Eu estava atendendo a um pedido, 
que não considerei descabido nem ilegal, do meu Su­
perintendente. Ele pediu, tanto que há memorando 
meu para o Superintendente, no sentido de que ele fi­
zesse a intimação. Isso está nos autos, pelo menos 
um. Estive vendo os autos, onde peço que ele entre em 
contato com o Senador para marcar dia, hora e loca\. 

O SR. DJALMA BESSA - Portanto, o senhor, 
presidindo o inquérito, formulou uma solicitação de in· 
timação do atual Senador. 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Via Superintendente Regional. 

O SR. DJALMA BESSA - Agora, o Superinten­
dente é quem, pelo seu conhecimento, não formali· 
zou a intimação. 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTE L 
DE OLIVEIRA· Pelo meu conhecimento, foram feitos 
contatos, orais, telefônicos ou pessoais de que ele de­
veria comparecer. 

O SR. DJALMA BESSA - Mas sem, vamos di· 
zer, uma intimação forma\. 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Formal, não, que eu tenha conheci­
mento, não, porque não está nos autos. 

O SR. DJALMA BESSA - Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Indago 

da S,a Relatora se tem mais alguma indagação a fa­
zer ao depoente. 

A SRI HELOisA HELENA - Não, apenas uma 
observação. Como foi questionado pelo Senador 
Osmar Dias e pelo Senador Renan Calheiros, o Dele­
gado, Dr. Anderson, não se lembrava do conteúdo do 
depoimento do gerente da agência de Canudos, o Sr. 
José Roberto Lobão. E que ele, no depoimento pres­
tado, assegurou que as balsas foram construrdas. Ele 
assegura em seu depoimento que todas as balsas f0-
ram construrdas e acabou sendo indiciado como um 
dos el1llOlvidos na fraude. 

Podemos acatar o encaminhamento do Sena­
dor Renan Calheiros para que o Banco do Brasil ve­
nha prestar depoimento, mas é de fundamental im­
portância um requerimento de informações sobre a 
movimentação bancária dessas empresa~. Necessa· 
riamente, vamos solicitar isso, porque o Banco do 
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Brasil ... Como vamos saber se é verdade ou não que 
o dinheiro saiu da Rodomar? Primeiro, várias contas 
da Rodomar terem utilizado um dinheiro para paga­
mento de balsa já é ilegal, não é só imoral, já é abso­
lutamente insustentável do ponto de vista jurídico. E 
para saber se esse dinheiro foi usado ou não, quando 
o Banco do Brasil vier fazer o depoimento, é preciso 
que traga inclusive a documentação - claro que sigilo­
sa, o sigilo será passado para todos nós - da movi­
mentação bancária dessas empresas que receberam 
o dinheiro da Ebal. Caso contrário, não vamos ter 
como comprovar se a declaração verdadeira está no 
inquérito ou efetivamente ... O Banco do Brasil, imagi­
no eu, não irá dizer, até porque é um procedimento 
ilegal, que o dinheiro que era para o financiamento de 
uma balsa foi utilizado para amortização de débito. 
Então, para que saibamos a verdade, precisamos ter 
a continuidade, que é o procedimento que a Polícia 
Federal não fez, e o Senador Juvêncio entendeu que 
era importante que fosse feito. E qual é a continuida­
de? A movimentação bancária dessas empresas que 
receberam dinheiro. Porque, de qualquer forma, se 
elas devolverem ao Banco do Brasil... Para haver ino­
cência, seria preciso que o Banco do Brasil tivesse 
sacado irregularmente das empresas que receberam 
o dinheiro. Se as empresas repassaram o dinheiro 
como suposto pagamento de débito, já é irregular. E 
para comprovar se isso foi feito ou não, precisamos 
que o Banco do Brasil nos diga. Imagino eu que ne­
nhum representante do Banco do Brasil vai chegar 
aqui e dizer que esse é um tipo de procedimento le­
gai. Então, para que saibamos se ele está dizendo a 
verdade ou não, ele precisa trazer a movimentação 
bancária e justificar o tipo de procedimento. 

O SR. JUVeNCIO DA FONSECA - V. Ex" me 
permite só um aparte. 

A SR" HELOISA HELENA - Pois não, Senador 
Juvêncio. 

O SR. JUV~NCIO DA FONSECA - Acrescenta­
ria o seguinte: o Banco do Brasil, se for possível, no 
expediente, traria a informação bem clara sobre se, à 
época desse caso, era credor do Grupo Rodomar. E 
se era, quais eram os contratos, como foram ressarci­
dos os débitos desses contratos. Que esclarecesse 
bem isso. Seria o momento para definirmos a situa­
ção de fato que estamos procurando saber. 

Gostaria de deixar bem claro o seguinte: esta­
mos julgando um Senador da República. E este con­
trato, se existiu, se o Banco do Brasil era credor e se 
fez o contrato fraudulento para se buscar recurso para 
fazer cobertura, é um fato muito relevante para anali­
sarmos a culpabilidade ou não do Senador. Se deixar­
mos isso solto, no ar, vamos fazer um julgamento er-

rado do Senador. Para mim, é fundamental esta pro­
va: se existia crédito do Banco do Brasil contra o Gru­
po Rodomar, que seja comprovado. E como foi feito o 
pagamento desse crédito do Banco do Brasil com o 
Grupo Rodomar? Foi debitado em conta do Grupo 
Rodomar? Pode ser até que um diretor, pessoa física, 
tenha recebido US$117 mil, ou o equivalente em rea­
is, tudo bem, mas pode ser que ele tenha pago um 
crédito pessoal também, e tudo foi feito por aconte­
cer, não sei. Está tudo nebuloso. É importante que 
seja bem esclarecido. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Senadora, na li­
nha em que foi colocado aqui por V. Ex" e pelo Sena­
dor Juvêncio da Fonseca, considero também muito 
importante que tenhamos essas informações com re­
lação a datas, com relação a pendências eventuais 
dessas empresas junto ao Banco do Brasil, ou junto a 
outros bancos, com relação também a valores. Isso 
tudo é fundamental, porque temos um financiamento 
de US$13 milhões, de balsas que não foram entre­
gues, que foram atestadas pelo Banco do Brasil. Quer 
dizer, que dívida, porventura, havia nessa época? 

Isso pode, na linha do que foi sugerido aqui pelo 
Senador Juvêncio da Fonseca, indicar uma fraude, já 
que efetivamente houve o envolvimento de uma ou 
duas ou de mais pessoas, do próprio banco, das em­
presas, enfim, é importante que saibamos a extensão 
disso. O papel deste Conselho de Ética é exatamente 
esse. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Sr"s e 
Srs. Senadores, considerando as ponderações do Vi­
ce-Presidente, Senador Juvêncio da Fonseca, do Se­
nador Renan Calheiros e da Senadora Heloísa Hele­
na, com autorização do Conselho, a Presidência 
aguarda e já defere requerimento explicitado por par­
te da eminente Relatora no sentido de que seja oficia­
do por escrito ao Banco do Brasil, para que informe as 
datas de todas essas operações, e se existia algum 
débito.àépoca que o Banco do Brasil transferiu recur­
sos para o Grupo construtor que depois os transferiu 
para a Empresa Rodoma'i; se existiam débitos dessas 
empresas, de sócios da Rodomar;,em suma, V. Ex" 
explicitará isso por escrito a fim de de.finirmos. 

Não obstante, já ficará deferido ~mbém, com 
assentimento dos Srs. Senadores que oompõem o 
Conselho de Ética aqui presentes, o requerimento 
que V, Ex" vai apresentar por escrito para a oitiva das 
pessoas do Banco do Brasil, por enquanto.' É isto, 
para ficar bem claro. ' 

O SR RENAN CALHEIROS - Sr. Presidente, 
para ajudar o raciocínio de V. Ex', tentando comple­
mentar esse pedido de informação, seria fundamental 
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também que soubéssemos do rastreamento dos re­
cursos provenientes do financiamento. 

A SR' HELOIsA HELENA - É o requerimento 
de movimentação bancária. 

O SR. RENAN CALHEIROS - De acordo com o 
depoimento do nosso convidado, temos o rastrea­
mento até o momento em que pessoas se beneficia­
ram dos recursos que estavam entregues à Ebal. A 
partir daí, que destino tomaram esses recursos nes­
sas contas em que foram colocados? Essa informa­
ção também é importante. 

O SR, PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Senador 
Renan Calheiros, quero proceder dentro do regula­
mento. Não sei se esse requerimento que V. Ex" está 
formulando é da alçada do Conselho de Ética, porque 
isso representa uma quebra de sigilo bancário. Quero 
esclarecer ao Conselho de Ética, aos eminentes Se­
nadores, que inclusive temos cópia dos autos do 
Inquérito, que foram encaminhados pelo Supremo Tri­
bunal Federal. Ele nos enviou cópia de todo o inquéri­
to e cessão dos documentos referentes à quebra dos 
sigilos bencários constantes desse inquérito. Daí por 
que esse rastreamento seria uma forma indireta de 
quebra de sigilo bencário, o que não sei se é da com­
petência do Conselho de Ética. Acredito que não seja. 
A meu ver, não podemos ir até aí. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Sr. Presidente, 
acho que me expressei mal. Parti da premissa de que 
os sigilos já haviam sido quebrados ... 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Sim, es­
tão quebrados e ... 

O SR_ RENAN CALHEIROS - ... ou entregues a 
alguém na investigação. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Sim, fo­
ram. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Se isso aconte· 
ceu, essas informações são fundamentais. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Essas in­
formações estão dentro dos autos de inquérito no Su­
premo Tribunal Federal e - retifico - não nos foram re­
metidas, porque, em ofício que enviamos, inclusive, 
ressalvamos essa parte para resguardar a responsa­
bilidade do Conselho. A primeira informação que veio 
do Supremo Tribunal Federal estava demorando, en­
tendemos que fosse algo com relação ao sigilo ban­
cário e, de comum acordo com a Relatora, oficiamos, 
solicitando novamente os autos. Depois veio uma ex­
plicação muito convincente, e já rendemos as nossas 
homenagens ao Presidente do Tribunal, dizendo que 
não atendeu de imediato o nosso pedido porque hou­
ve erro de funcionários responsáveis, pois os autos 
estavam arquivados segundo ordem alfabética e fo-

ram examinados de forma diferente. Isso serviu até 
de motivação para que o Suprem~ Tribunal Federal 
alterasse o seu protocolo, de sorte que hoje, por qual­
quer nome, por mais extenso que seja, ou prenome, 
esse órgão têm condições imediatamente de localizar 
e fomecer informações. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Muito bem. 
A SR' HELOISA HELENA - Sr. Presidente, 

peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Concedo 

a palavra a V. Ex". 
A SR' HELOISA HELENA - O Presidente, ao 

falar sobre as prerrogativas do Conselho de Ética, já 
deixou muito clara a questão do sigilo. Entretanto, 
como já enfrentamos a polêmica, semana passada, 
fazendo uma questão de ordem à Mesa, quero infor­
mar que existe um parecer aprovado no plenário do 
Congresso Nacional em 1991, uma Resolução do Re­
gimento Interno da Casa, que trata sobre o requeri­
mento de informações, inclusive abordando a ques­
tão do sigilo. A minha formulação, então, Sr. Presiden­
te, é que, a partir do momento em que esse requeri­
mento de informações é acatado pelo conjunto dos 
membros do Conselho de Ética, encaminharíamos 
também à Mesa do Senado para que, conforme esta­
belece a Constituição, a Mesa possa buscar esse re­
querimento de informações através do procedimento 
garantido pelo art. 50 da Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Senado­
ra Heloísa Helena, quero prestar mais um esclareci­
mento ao Conselho. 

O Ministro Maurício Correia é o Relator desse 
inquérito e, de forma ponderada, disse que iria sub­
meter o envio de cópia ao Plenário do Supremo, por­
que existiam nos autos documentos referentes ao si­
gilo bancário. Tal atitude reforçou o nosso entendi­
mento de que, a fim de abreviarmos o andamento do 
feito conosco, deveríamos oficiar ao Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, que, da nossa parte, bes­
tavam os autos virem sem esse documento, e assim 
fizemos. Imediatamente, os autos chegaram. Tam­
bém houve esse episódio. 

Os fatos vão surgindo na nossa mente de forma 
aleatória. 

A SR' HELOISA HELENA - Até porque, Sena­
dor Ramez Tebet, há algo importante a caracterizar: 
os dados de sigilo que estão no Supremo Tribunal Fe­
deral já foram devidamente trabalhados pela Polícia 
Federal e estão nos autos do processo. Entendemos 
a situação do Supremo. A nossa relação a respeito do 
requerimento de informação sobre movimentação 
bancária não é com o Supremo, mas no sentido de 
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que possamos fazer um procedimento regimental 
para buscar as informações após os dados terem sido 
investigados pela Polfcia Federal, os quais estão no 
Supremo Tribunal Federal como autos relacionados a 
sigilo bancário. Portanto entendo que podemos fazer 
isso. Não é uma relação com o Supremo; uma rela­
ção junto à Mesa, solicitando ao banco a movimenta­
ção bancária, e com toda a justificativa que todos nós 
iremos fazer no sentido de conseguir essas informa­
ções. 

O SR. JUV~NCIO DA FONSECA - Sr. Presiden­
te, só uma colocação. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Pois não. 
O SR. JUV~NCIO DA FONSECA - Nós não es­

tamos pedindo quebra de sigilo bancário, porque já foi 
quebrado na Polfcia Federal, já chegou até um certo 
ponto e não chegou ao Banco do Brasil. O que nós es­
tamos pedindo é a informação dos contratos; que não 
é sigilo bancário. Se ele tinha crédito ou não no Banco 
do Brasil, que não é sigilo bancário, e se ele, por aca­
so, debitou ou não debitou no Grupo Rodomar o cré­
dito que tinha. Não sigilo bancário. São informações 
contratuais. Eu não vejo preocupação quanto a essa 
questão de quebra de sigilo bancário neste requeri­
mento que a Senadora Relatora pode fazer. 

A SR. HELOfsA HELENA - Claro! 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Senador 

Juvêncio da Fonseca, gostaria de esclarecer, mais 
uma vez, que eu estava me referindo ao requerimen­
to, a uma observação feita pelo Senador Renan Ca­
lheiros, que era buscar, por escrito, o caminho do re­
curso. Entendi que isso poderia ser quebra de sigilo 
bancário e que nós terfamos que analisá-Ia com mui­
ta cautela. Não cheguei, como Presidente, nem a to­
mar posição. Todavia, entendo que nós não temos 
competência para isso. Houve o esclarecimento da 
eminente Relatora de que vai solicitar todos esses do­
cumentos mencionados, com muita propriedade, pelo 
Senador Juvêncio César da Fonseca. 

Então, vou aguardar quase que uma delegação, 
vamos supor, do Plenário deste Conselho, porque 
nós não temos aqui o requerimento, para que a emi­
nente Relatora faça um requerimento ... 

A SR. HELOfsA HELENA - Nos termos do que 
foi discutido e aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - ... nos ter­
mos do que foi discutido. Isto é, trazer para dentro dos 
autos, para o conhecimento do Conselho de Ética, in­
formação sobre se o dinheiro foi passado de uma con­
ta para outra ou n!lo, as pessoas do Banco do Brasil 
que S. Ex" quer ouvir, tudo isso que foi discutido aqui. 
Depois, melhor analisando as notas taquigráficas, S. 

Ex" se orientará para fazer o requerimento, o qual vou 
despachar independentemente de ouvir V. Ex"s. É 
essa autorização que eu peço, porque fica mais de­
mocrático. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Sr. Presidente, 
eu gostaria, de público, de parabenizar o seu bom 
senso. O nosso propósito aqui não é exatamente que­
brar sigilo. Muito pelo contrário, é ter acesso a infor­
mações que consideramos fundamentais para, defini­
tivamente, esclarecer o fato. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Claro! 
Perfeitamente isso. 

O SR. RENAN CALHEIROS - Temos que ir em 
frente para alcançarmos uma rápida solução desse 
problema, que a todos angustia e que, hoje, é o princi­
pal caso que está tramitando aqui no Conselho de Éti­
ca do Senado. 

Muito obrigado e parabéns a V. Ex'. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Não. Eu é 

que agradeço a colaboração de todos. 
Dou por encerrado o depoimento do Dr. Ander­

son Rui Fontel de Oliveira, porque nós temos mais 
um. V. Ex" fica dispensado, com os nossos agradeci­
mentos. 

Eu pediria apenas a V. S· que não se retirasse 
da Casa, porque, como vamos ouvir um colega seu, 
poderá haver necessidade de uma reconvocação de 
V.S". 

O SR. DELEGADO ANDERSON RUI FONTEL 
DE OLIVEIRA - Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Convido 
o Sr. José Ferreira Sales para tomar assento, a fim de 
que possamos ouvir o seu depoimento. (Pausa) 

Eu gostaria de esclarecer que todos recebem 
por escrito, da nossa parte, dia e hora da realização 
de todas as reuniões do Conselho, inclusive o Sena­
dor Luiz Otávio, que foi devidamente - os recibos en­
contram-se aqui nos autos - notificado da presente 
reunião. 

Encontra-se presente o Sr. José Ferreira Sales, 
funcionário público federal. 

À época, V. S' era Superintendente? 
O SR. DELEGADO JOSÉ FERJ;IEIRA SALES -

Sou Delegado Regional Policial, substituto do Supe­
rintendente. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - E, à épo­
ca, V. S· era Superintendente? 

O SR. DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES­
O Superintendente estava em viagem de férias. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. S·, nos 
termos do art. 203 do Código de Processo Penal, sob 
as penas da lei, compromete-se a dizer a verdade no 
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que souber e lhe for perguntado, não sendo obrigado 
a depor contra si próprio, nos termos do art. 5·, LXIII, 
da Constituição Federal? 

O SR. DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES -
Comprometo-me, Sr. Presidente. 

Segue Termo de Compromisso assinado pelo 
Depoente: 
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O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. S", en­
tão, prestou um compromisso legal. V. S· está sob o 
compromisso legal de dizer a verdade. Acredito que V. 
S· sabe a razão pela qual está aqui, a chamado do 
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar do Senado 
da República. 

O SR. DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES­
Positivo. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Como de 
praxe, concedo a palavra a V. S', a fim de que, caso 
queira, possa fazer as suas primeiras considerações 
sobre o caso que está sob exame. Se V. S· não quiser 
fazer essas considerações, vamos, então, passar a 
lhe fazer perguntas imediatamente. 

O SR. DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES­
Sr. Presidente, sou Delegado Regional Policial e 
substiMo automático do Suparintendente. O Suparin-

tendente, Dr. Geraldo Araújo, é amigo particular do 
Senador Luiz Otávio. Numa reunião oficial, realizada 
em 1998, foi por ele contatado e disse que, quando 
fosse necessária a sua oitiva num inquérito que trami­
tava na Polrcia Federal, não seria necessário encami­
nhar ofício à Assembléia Legislativa do Estado, então 
presidida por S. S". Disse que bastaria fazer um con­
tato pessoal. 

Tendo o Sr. Superintendente que se ausentar­
salvo engano, porférias ou uma viagem -, foi-me feito 
esse pedido para que eu contatasse o Delegado 
Anderson Rui, que presidia o inquérito, no sentido de 
que fizesse essa deferência ao então Deputado. E eu, 
assim, procedi. Entrei em contato com o Delegado 
Anderson Rui e lhe disse: "Quando o senhor tiver que 
ouvir o Deputado Luiz Otávio, pode fazer um contato 
comigo, que eu faço um contato com a Assembléia, 
com o Deputado". E assim foi feito. 

No primeiro contato telefônico que fiz com a 
Assembléia, deixei recado com a Secretária. O Depu­
tado retornou a ligação e fixou uma data, da qual não 
me recordo - por volta de julho ou agosto de 1998 -, 
para prestar o seu depoimento. Ele, então, era candi­
dato ao Senado e não queria um ofício tramitando na 
Secretaria da Assembléia, porque todos, fatalmente, 
tomariam conhecimento do que estava ocorrendo em 
termos do inquérito. Ele mesmo marcou uma data . 
Lembro-me até da hora: às 18h30min, após o nosso 
expediente de rotina. Esse seria um horário conveni­
ente para todos. Ele não compareceu e deu um retor­
no posterior, dizendo que tinha um compromisso - um 
comício no interior ou uma visita política. Dessa for­
ma, ele marcou outra data: 1· de setembro. Mas tam­
bém não·compareceu. 

Depois, foi ao nosso encontro - o Dr. Geraldo 
ainda estava ausente - o advogado Frederico de Sou­
za, que era advogado da empresa Rodomar e tam­
bém Procurador da Assembléia Legislativa. Ele já 
possuía procuração nos autos do inquérito. Pediu 
acesso aos autos, o que lhe foi deferido. Pediu tam­
bém fotocópia das peças por ele selecionadas, tendo 
isso sido deferido também. Nem o então Deputado e 
nem o Advogado procuraram mais a Polícia Federal. 
No nosso modo de ver, ele estava ciente do que ocor­
ria e da necessidade de sua oitiva. 

Depois, o Delegado Anderson Rui procurou-me 
e disse: "Doutor, tenho necessidade de concluir o in­
quérito e vou indiciar o já eleito Deputado Luiz Otá­
vio". Eu falei: "Cumpra a lei. Faça a instrução do inqué­
rito". E assim foi feito. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Concedo 
a palavra à eminente Relatora, Senadora Heloisa He­
lena. 
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A SR" HELOIsA HELENA - Dr. José Ferreira 
Sales, para ver se compreendi direito. V. S', por várias 
vezes, entrou em contato com a assessoria do Depu­
tado no sentido de marcar o depoimento. Em algum 
momento V. S" falou diretamente com o então Depu­
tado Luiz Otávio? 

O SR. DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES­
Perfeito. Na primeira vez, deixei o recado. Tentei con­
tatar, mas ele não se encontrava ou estava em ses­
são. Então, deixei o recado; ele, depois, retornou a li­
gação. Falei pessoalmente com ele, e a data foi por 
ele aprazada, não por n6s. 

A SR" HELOISA HELENA - Então, V. S· está 
afirmando aqui que falou diretamente com o então 
Deputado Luiz Otávio. Portanto, parte-se do pressu­
posto de que o então Deputado Luiz Otávio estava ci­
ente de que havia sido intimado - mesmo que não por 
escrito - para prestar esclarecimento ou depoimento. 
Portanto, V. S· falou diretamente com o então Deputa­
do Luiz Otávio e não com a assessoria. 

O SR. DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES­
No primeiro contato que fiz, após ser instado pelo De­
legado Rui sobre a necessidade de ouvi-lo, deixei o 
recado com a sua secretária. Depois, recebi uma liga­
ção em que o Deputado queria falar comigo. Aguardei 
na linha, e falou o Deputado Luiz Otávio. 

A SR" HELOISA HELENA - Está bem. 
É só, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Com a 

palavra o Senador Juvêncio da Fonseca. 
O SR. JUV~NCIO DA FONSECA - Consta do 

inquérito que alguns diretores da Rodomar - aquela 
empresa investigada junto com a Ebal - falavam que 
esse era um crédito fictfcio - o crédito do Banco do 
Brasil para a Ebal, para a construção das balsas -; 
que, na verdade, era para ser repassado o recurso 
sem a construção das balsas; que esse recurso era 
para pagar dividas do Grupo Rodomar junto ao Ban­
co do Brasil; e que o Banco do Brasil realmente debi­
tou esses valores na conta ou, seja como for, recebeu 
os créditos que tinha do Grupo Rodomar. A Policia 
Federal investigou com profundidade essa questão? 

O SR. DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES­
Confesso que não tenho conhecimento dos detalhes 
do inquérito, porque este foi presidido pelo Delegado 
Anderson Rui. Apenas fiz essa gesião e manuseei o 
inquérito quando foi para dar vista ao Advogado Fre­
derico Coelho de Souza. Não posso discorrer sobre 
essa movimentação de dinheiro. 

O SR. JUV~NCIO DA FONSECA - Nempor ou­
vir dizer? Nada? 

I 

i 

O SR. DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES­
O conhecimento, em linhas gerais, que temos é que o 
dinheiro foi repassado ao Grupo Rodomar; as balsas 
não foram concluídas, não foram sequer fabricadas; o 
estaleiro emitiu documentos, notas fiscais, como ten­
do concluido as balsas; o então Deputado Luiz Otávio 
assinou o documento como tendo recebido as balsas; 
e não sei que tipo de operação ocorreu entre o Banco 
do Brasil e o Grupo Rodomar em termos financeiros. 

Havia até um questionamento, uma tentativa do 
advogado, creio, de confundir o presidente do inquéri­
to sobre o que realmente tinha ocorrido. E ele simplHi­
cou as coisas, dizendo que é simples: se as balsas fo­
ram construidas conforme a documentação carreada 
para os autos - ou seja, o documento emitido pela 
Ebal e também o recibo firmado pelo então Deputado 
Luiz Otávio - apresenta as balsas, que a Polícia Fe­
deral faz uma perfcia e está o caso encerrado, como 
uma operação lícita. E não foi feito, porque não foram 
apresentadas as balsas, sendo até constatado poste­
riormente que houve uma tentativa de apresentar as 
balsas - isso não foi levado a efeito, pois eram balsas 
pintadas, recuperadas, outras balsas já existentes, 
balsas velhas, como tendo sido recentemente cons­
trurdas. Então, isso fatalmente seria descoberto com 
uma perícia, até por um leigo. 

O SR. JUV~NCIO DA FONSECA - Dr. José 
Ferreira, pelo seu depoimento, percebe-se que o se­
nhor tem conhecimento dos fatos todos. Parece até 
que acompanhou o inquérito. Porque ele era réu em 
um inquérito que, no momento, era interessante para 
ele, comovia a todos. 

Essa questão de o Banco do Brasil se ressarcir 
de créditos junto a essa operação que podia ser fictf­
cia não ocorreu? Investigaram isso ou não? Isso era 
do conhecimento da Polícia Federal? Porque os dire­
tores constam do inquérito policial - consta que isso 
ocorreu, mas foi para pagar drvida do Banco do Brasil. 
V. S' tinha conhecimento disso? 

O SR. DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES­
Eu disse que eu não sei informar a movimentação de 
recursos entre Ebal, Grupo Rodomar, Banco do Brasil 
eBNDES. 

O SR. JUV~NCIO DA FONSECA - Mas por ou­
vir dizer que essa operação foi feita assim porque o 
Grupo Rodomar precisava pagar dívida junto ao Ban­
co do Brasil. O Banco do Brasil fez e colaborou inclusi­
ve - isso é apenas uma hipótese -, fez vistoria em 
balsa que não existia e que depois o Grupo Rodomar, 
recebendo da Ebal o dinheiro e repasse do Banco do . 
Brasil, teria pago as dfvidas que esse grupo devia jun­
to ao Banco do Brasil. Isso está no inquérito. 
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o SR_ DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES -
Por ouvir dizer, posso confessar que sim, inclusive os 
funcionários do Banco do Brasil responsáveis por 
essa operação foram penalizados. 

O SR_ JU~NCIO DA FONSECA - Foram pe­
nalizados, foram indiciados, mas a Policia Federal 
não foi à prova material de que realmente houve o dé­
bito do crédito do Banco do Brasil junto ao Grupo Ro­
domar. Por que não se aprofundou essa investigação 
no sentido de se materializar essa prova? Porque é 
muito importante, principalmente para nós aqui. Esta­
mos julgando o sigilo bancário. É uma questão de sa­
ber da conta bancária. Isso aqui são contratos pen­
dentes. Se o contrato existiu, não é sigilo bancário. Se 
deve alguma coisa ao Grupo Rodomar para o Banco 
do Brasil, não é sigilo nenhum. Se o contrato foi quita­
do através de débito em conta, não é sigilo nenhum. O 
importante era, se é que rastreamento existiu, se che­
gar até o Banco do Brasil. A noticia existia. Era público 
que poderia ser uma fraude, inclusive praticada até 
pelo Banco do Brasil. Por que não se chegou lá? Qual 
a razão de se levantar matéria de fato, prova de fato, 
saber se foi ou não foi debitado em conta do Grupo 
Rodomar, ou se é possivel esse crédito que tinha o 
Banco do Brasil..., porque essa era a notícia que ha­
via nos autos do inquérito. 

O SR_ DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES­
Eu não sei qual foi o entendimento do presidente do 
inquérito sobre essa matéria, mas ele certamente 
prestou mais atenção nessa parte da fraude primeira, 
que era a construção ou não das balsas pelas quais 
foi paga quantia significativa. Quanto ao mérito, quan­
to a essa fraude, acredito que o inquérito está satisfa­
tório, porquanto a Procuradoria da República assim 
se manifestou. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Com a 
palavra o Senador Ney Suassuna. 

O SR_ NEY SUASSUNA - Dr. Sales, V. S" ouviu 
o depoimento de quem lhe antecedeu, o Dr. Ander­
son? 

O SR_ DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES-

N~ -
O SR. NEY SUASSUNA - Ele informou, re5PQn­

dendo à pergunta que lhe foi feita duas vezes, que a -~ '_ 
Policia Federal terminou convencida de que o dinhei-
ro que saiu do BNDES para o Banco do Brasil passou 
pela Ebal, foi parar na Rodomar; na Rodomar foi dis­
tribufda entre pessoas ffsicas e jurfdicas e retornou 
parte disso para o Banco do Brasil como pagamento. 
É mais ou menos a pergunta, de um modo diferencia-
do, que acabou de fazer ... 

A SR" HELOiSA HELENA - O Delegado não 
disse isso. A última parte, não. Ele disse que eram in­
formações dos representantes da Rodomar que o 
Banco do Brasil tinha-se apropriado como suposto 
crédito. Ele não disse que comprovou isso, que eram 
informações prestadas pela Rodomar, mas a informa­
ção final que ele tem era que o dinheiro estava nas 
contas da Rodomar. 

O SR. NEY SUASSUNA - Tem razão. Ouviu fa­
lar ou ouvir dizer que. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Porque 
não se investigou, depois da Rodomar, o caminho do 
dinheiro. 

O SR. NEY SUASSUNA - Correção feita. Agra­
deço à Relatora, Senadora Heloisa Helena, porque 
realmente o que ele disse aqui ouviu dizer, mas que 
não comprovou, a minha pergunta é: V. S' tinha co­
nhecimento também de que houve esse roteiro, che­
gou a tomar conhecimento disso quando supervisio­
nava o inquérito? 

O SR. DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES­
Os comentários sobre essas operaÇÕes na época, es­
pecialmente em razão de eleições, tinham um compo­
nente polftico muito forte e havia informação de jornal. 
Então filtrávamos, e até mesmo para fazer um serviço 
isento, nós nos abstfnhamos desse tipo de informa­
ção. Eu fico com a informação anterior no sentido de 
que realmente desconheço esse fluxo. Havia contas a 
pagar, há outras operaÇÕes com outros bancos, há 
outros inquéritos envolvendo a Rodomar no sentido 
de fraude, de fraudação de penhores, etc. É um pouco 
mais abrangente que essa operação BNDES, Ebal, 
Banco do Brasil. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebe!.) - Com a 

palavra o Senador Djalma Bessa. 

O SR_ DJALMA BESSA - Dr. José Ferreira Sa­
les, o senhor informou que, por telefone, comuni­
cou-se com o então Presidente da Assembléia legiS­
lativa. o Deputado Luiz Otávio, e o fez ciente de que 
precisava ouvi-lo; comunicou-lhe que havia esse in­
quérito e que esperava que ele comparecesse. Foi 
algo em torno disso. Mas ele não compareceu. deu al­
guma justificativa, uma desculpa, e o senhor voltou a 
se comunicar com ele. 

O SR. DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES­
Tivemos dois contatos: no primeiro ele marcou uma 
data e no segundo disse que não poderia comparecer 
na data aprazada e marcou outra data, que foi no dia 
primeiro de setembro. Esses foram os dois contatos, e 
a comprovação definitiva de que tinha ciência da ne­
cessidade de comparecer é que ele manifestou ao su-
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perintendente O pedido para que fosse contatado in­
dependentemente de ofício à Assembléia Legislativa. 
Além disso, o Dr. Frederico Coelho de Souza era, 
além de Advogado do Grupo Rodomar, conforme pro­
curação nos autos, também Procurador da Assem­
bléia Legislativa. Esteve na Polícia Federal, recebeu 
vistas dos autos, requereu e obteve cópias do proce­
dimento. 

Veja bem, nessa procuração constava como um 
dos outorgantes o então Deputado Luiz Otávio, o ou­
torgante da procuração é a esposa do Deputado Luiz 
Otávio, em nome do Grupo Rodomar, mas o então 
Deputado Luiz Otávio deveria ser indiciado não na 
condição de Deputado, mas como Diretor da Rodo­
mar. Por isso, a procuração dos autos pelo Grupo Ro­
domar contemplava o então Deputado. 

O SR. DJALMA BESSA - Contemplava não: 
constava da procuração o nome do então Deputado 
Luiz Otávio. 10 isso? 

O SR. DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES­
Não. Continha o nome da esposa dele, em nome do 
Grupo Rodomar. 

O SR. DJALMA BESSA - Da esposa dele, em 
nome do Grupo Rodomar, portanto, não haveria o 
nome expresso do Deputado Luiz Otávio. Havia o da 
esposa dele como uma das diretoras ou sócias do 
Grupo Rodomar. É isso? 

O SR. DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES­
Exato. Só que o inquérito era destinado a investigar 
não a pessoa da Diretora, mas a diretoria do Grupo 
Rodomar. 

O SR. DJALMA BESSA - Ele era Diretor e pa­
rece que informou aqui que era gerente financeiro, 
quer dizer, estava incluído implicitamente por ser um 
dos diretores da Rodomar. 

Veja bem, o senhor se comunicou com ele, que 
ficou de comparecer, deu uma desculpa e terminou 
não comparecendo, e reside aqui a minha indagação: 
o senhor fez constar isso nos autos? Um termo desse 
entendimento, dessa intimação por telefone a que ele 
não compareceu? 

O SR. DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES­
Repito, o presidente do inquérito era o Dr. Anderson 
Rui. Era quem despachava nos autos, e existe um 
despacho que diz que, em razão das reiteradas solici­
tações ao Deputado feitas por meio da Direção, tendo 
em vista o seu não-comparecimento, determinaria o 
indiciamento direto. 

O SR. DJALMA BESSA - A impressão que tive 
é de que ele pediu ao superintendente para adotar 
essa providência. Formalizou esse pedido, e a supe­
rintendência formalizou essa intimação. 

O SR. DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES· 
Ele pediu para não formalizar. Isso foi uma deferência 
a um deputado, deferência feita até porque ele tinha 
prerrogativas e não compareceria se assim entendes­
se. Disse que deveria comparecer porque tinha inte­
resse em esclarecer os fatos. Pediu essa deferência, 
que foi - e é sempre concedida - principalmente aos 
que têm prerrogativas. 

O SR. DJALMA BESSA - Mas veja bem, a soli­
citação dele não foi formal. 

O SR. DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES­
Foi exatamente o que ele pediu: para não ser formal. 

O SR. DJALMA BESSA - Não foi formal, então 
está confirmado, embora o senhor superintendente 
houvesse declarado que conversou com ele e que o 
mesmo ficou de comparecer. Mas o certo é que isso 
não foi feito formalmente. 

Agora, vejam um outro aspecto: esse dinheiro 
foi repassado para o Banco do Brasil. Ele atendeu a 
diligências procedidas pelo Banco, como a indicação 
de funcionários seus para que verificassem se essas 
balsas foram ou não construídas. Esses funcionários 
do Banco do Brasil atestaram que foram construídas, 
inclusive para o pagamento e liberação dos recursos. 
Aí a minha indagação: esses fiscais do Banco do Bra­
sil foram indiciados? 

O SR. DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES­
Foram indiciados, apenados administrativamente, 
salvo engano, com demissão. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - V. Ex" po­
deria esclarecer melhor essa parte? Eles sofreram 
demissão do Banco do Brasil? 

O SR. DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES­
Não sei exatamente o resultado. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Mas V. 
Ex" falou que foram punidos administrativamente. 

O SR. DELEGADO JOSÉ FERREIRA SALES­
Saíram do Banco, acredito que alguns em Plano de 
Demissão Voluntária, perderam comissões, houve 
sanções administrativas. 

O SR. DJALMA BESSA - Quer dizer, contra es­
ses fiscais? E contra os funcionários da agência do 
Banco do Brasil? Gerentes, etc. Também foram indici­
ados? 

A SRI HELOIsA HELENA - Também. O gerente 
da Agência de Canudos, o Superintendente do Banco 
do Brasil, os dois outros funcionários que participa­
ram. 

O SR. DJALMA BESSA - E como o processo 
reúne e alcança também o Senador, esse inquérito foi 
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enviado ao Supremo Tribunal Federal, sem que tenha 
sido encaminhado ao Ministério Público. É isso? 

O SR. JOSÉ FERREIRA SALES - Não. Foi en­
caminhado pelo Ministério Público. O Dr. Felício Pon­
tes Filho, salvo engano meu, foi quem fez a remessa. 

O SR. DJALMA BESSA - Sim, a Polrcia Federal 
encaminhou ao Ministério Público, que encaminhou 
ao Supremo Tribunal Federal sem oferecer denúncia, 
acreditando que era incompetente desde que no in­
quérito constava a indicação do Senador como um 
dos indiciantes. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebe!.) - Gostaria 

de agradecer a presença de V. S· aqui. Não há mais 
nenhum questionamento de nenhum Senador. V. Ex' 
então receba as homenagens deste Conselho pelo 
serviço que veio nos prestar aqui, atendendo pronta­
mente ao nosso chamamento, que recebeu de última 
hora. Com 05 nossos agradecimentos, dou por encer­
rada mais essa reunião do Conselhõ de Ética e Deco­
ro Parlamentar, dizendo que a próxima reunião será 
designada oportunamente. 

Muito obrigado pela presença de todos. 

PARECER N2 63 DE 2000 

Da Comissão Mista incumbida de 
emhlr parecer sobre a constitucionalidade 
e o mérito da Medida Provisória n2 2.035 -
26, de 24 de outubro de 2000, "que dispõe 
sobre as operações dos Fundos Constitu­
cionais de Financiamento das Regiões 
Norte, Nordeste e Cent~sta de que tra­
ta a Lei n2 7.8'Z1 de 27 de outubro de 1989, 
e dá outras providências". 

Relator:Deputado Francisco Garcia 

I - Relatório 

O Presidente da República, com base no art. 62 
da Constituição Federal, expediu a Medida Provisória 
n2 2.035 - 26, de 24 de outubro de 2000, que "dispõe 
sobre as operações dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento das Regiões Norte, Nordeste e Cen­
tro-Oeste deque trata a Lei n27.827, de 27 de outubro 
de 1989, e dá outras providências", cujo texto, por for­
ça do mesmo dispositivo constitucional, foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional. 

A presente Medida Provisória reedita, pela 25· 
vez, com aHerações, 05 textos da Medida Provisória 
n2 1.727-1, de 8 de dezembro de 1998, que perdeu 
eficácia por não haver sido apreciada pelo Congresso 

Nacional no prazo constitucional de trinta dias após 
sua edição. 

Constituída esta Comissão Mista nos termos da 
Resolução n·l, de 1989, do Congresso Nacional, foi 
ela instalada em 19 de janeiro de 1999, tendo a Medi­
da Provisória sido examinada sob 05 aspectos de 
constitucionalidade e de mérito. Foram apresentadas 
desde a primeira edição desta Medida Provisória o to­
tal de 177 emendas. 

É o relatório. 

11- Voto 

A edição da presente Medida Provisória encon­
tra fundamento legal no que dispõe o art. 48, XIII, da 
Constituição Federal, que confere à União competên­
cia privativa para legislar a respeito de política de cré­
dito, e no art. 62 da mesma Constituição, que habilita 
o Presidente da República a, em caso de relevância e 
urgência, adotar medidas provisórias com força de lei. 

Do ponto de vista do mérito, considero esta Me­
dida Provisória de grande relevância. O governo pre­
tende com ela amenizar as sérias dificuldades por 
que passam 05 produtores do Norte, Nordeste e Cen­
tro-Oeste, a quem é concedido crédito com recursos 
dos Fundos Constitucionais de Financiamento da­
quelas regiões. Esses produtores já vêm sendo preju­
dicados, desde 1995, pelos efeitos da Taxa de Juros 
de Longo Prazo - T JLP, e, anteriormente, já haviam 
sido atingidos pela Taxa Referencial- TA. Esses en­
cargos incidem sobre os empréstimos assumidos 
com as instituições financeiras gestoras dos recursos 
desses respectivos Fundos e foram se transformando 
num ônus insustentável para 05 produtores de um 
modo geral, tendo, porém, sido mais avassaladores 
para 05 pequenos empresários e produtores, comu­
mente desprovidos de adequada base de capital. No 
caso particular do produtor rural, as dificuldades são 
agravadas não só pela brusca concorrência com pro­
dutos importados e pela estagnação da economia, 
mas, em muitos casos, até mesmo pela redução dos 
preços dos produtos agrícolas, enquanto, mesmo 
com o Plano Real, a elevação dos preços dos insu­
mos, das máquinas e equipamentos e de sua manu­
tenção foi geral e contínua, embora em ritmo menor 
do que era anteriormente. 

Entendo, porém, que, apesar de ser meritória, a 
Medida Provisória mostrou-se excessivamente limita­
da quanto à adoção das providências necessárias 
para dar solução ao problema do endividamento, vis­
to que, no geral, os saldos devedores continuam mui-
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tfssimo elevados em decorrência da aplicação de in­
dexadores como a TR e a TJLP, o que provoca um 
descasamento entre a convenção dos preços dos 
produtos e a dos financiamentos e inviabiliza, muitas 
vezes, a atividade produtiva, pois impossibil~a que os 
mutuários saldem seus débitos. Tal fato coloca em 
risco até mesmo os próprios Fundos Constitucionais. 

Como relator, mantive construtivos entendimen­
tos com meus pares no Congresso Nacional, bem 
como com expoentes das entidades representativas 
do setor produtivo, tendo deles recebido oportunas 
sugestões que orientaram o posicionamento que ex­
presso neste Pare,cer. 

Tive a oportunidade de, juntamente com outros 
membros da Comissão, manter e acompanhar os en­
tendimentos feitos com os bancos administradores 
dos Fundos Constitucionais, com as autoridades do 
Governo Federal que estão ligadas ao assunto, nota­
damente, do Ministério da Integração Regional, da 
Casa Civil da Presidência da República e do Ministé­
rio da Fazenda. Esta Comissão promoveu também 
audiências públicas, em Brasflia e nos estados, oca­
siões em que recebeu valiosos comentários e suges­
tões, que muito ajudaram no entendimento da maté­
ria e na elaboração deste parecer. 

As emendas oferecidas foram também bastante 
oportunas e contribuíram para complementar meu 
ponto de vista a respeito da matéria e possibilitaram 
que se aprimorasse o conteúdo da Medida Provisória 
em questão. 

Tendo em vista o elevado número de emendas 
apresentadas e de iflformaçóes recolhidas no período 
de mais de dois anos de tram~ção da matéria, optei, 
por considerar mais consistente, apresentar o Projeto 
de Lei de ConvelSão da Medida Provisória em apreço. 

Incluí no texto do Projeto de Conversão altera­
ções e ajustamentos com vistas a aprimorá-lo sem 
afetar a essência de seu conteúdo, sobretudo para 
aclarar o texto, melhorar o disciplinamento da matéria 
e o relacionamento dos agentes financeiros com os 
mutuários, para aumentar a credibilidade dos Fundos 
e, sobretudo, torná-lo mais adequados às necessida­
des e exigências regionais e às dos agentes produti­
vos das regiões Norte, Nordeste e Centro Oeste, 
emendas nOs: 

Assim, me manifesto, quanto ao mérito, pelo 
acolhimento integral das emendas de nOs 61, 89, 91, 
97,105,107,111,112,113,122,123,125,134,148, 
153, 154, 156, 157, 160 161, 162 170 e 175; pelo 
acolhimento parcial das emendas n's 34, 44, 45, 46, 

85,88,158 e 166; pela rejeição das demais emendas; 
e pela aprovação da Medida Provisória nO 2.035 -
26, de 24 de outubro de 2000, na forma do seguinte 
Projeto de Lei de Conversão: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N"8DE2000 

Dispõe sobre as operações com re­
cursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento do Norte, do Nordeste e 
do Centro-Oeste, de que trata a Lei nO 
7.827, de 27 de setembro de 1989, e dá 
outras providências 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" A partir de 14 de janeiro de 2000, os en­

cargos financeiros dos finciamentos concedidos com 
recursos dos Fundos Constitucionais de Financia­
mento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de 
que trata a Lei e nO 7.827, de 27 setembro de 1989, 
serão os seguintes: 

I - operações rurais: 

a) agricultores familiares enquadrados no Pro­
grama Nacional de Fortalecimento da Agricultura Fa­
miliar - PRONAF: os definidos na legislação e regula­
mento daquele Programa; 

b) mini produtores, suas cooperativas e associ­
ações: seis por cento ao ano; 

c) pequenos e médios produtores, suas coope­
rativas e associações: oito inteiros e setenta e cinco 
centésimos por cento ao ano; 

d) grandes produtores, suas cooperativas e as­
sociações: dez inteiros e setenta e cinco centésimos 
por cento ao ano; 

11 - operações industriais, agro-industriais e de 
turismo: 

a) microempresa: oito inteiros e setenta e cinco 
centésimos por cento ao ano: 

b) empresa de pequeno porte: dez por cento ao 
ano; 

c) empresa de médio porte: doze por cento ao 
ano; 

d) empresa de grande porte: quatorze por cento 
ao ano. 

111- operações comerciais e de serviços 
a) microempresa: oito inteiros e setenta e cinco 

centésimos por cento ao ano; 

b) empresa de pequeno porte: dez por cento ao 
ano; 
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c) empresa de médio porte: doze por cento ao 

ano; 
d) empresa de grande porte: quatorze por cento 

ao ano. 
§ 1· Os contratos de financiamento celebrados 

até 13 de janeiro de 2000 terão, se do interesse do 
mutuário, os respectivos encargos financeiros ajusta­
dos a partir de 14 de janeiro de 2000, de forma a com­
patibilizá-los aos custos previstos neste artigo, obser­
vado o prazo de noventa dias a contar da publicação 
desta lei para a formalização do respectivo ajuste. 

§ 2· O dei credere do banco administrador, limi­
tado a três por cento ao ano, está contido nos encar­
gos financeiros cobrados pelos Fundos Constitucio­
nais e será reduzido em percentual idêntico ao per­
centual garantido por fundos de aval. 

§ 3· Os contratos de financiamento conterão 
cláusula estabelecendo que os encargos financeiros 
serão revistos anualmente e sempre que a Taxa de 
Juros de Longo prazo - T JLP apresentar variação 
acumulada, para mais ou para menos, superior a trin­
ta por cento. 

§ 4· No mês de janeiro de cada ano, observadas 
as disposições do parágrafo anterior. o Poder Executi­
vo, por proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda 
e da Integração Nacional, poderá realizar ajustes nas 
taxas dos encargos financeiros, limitados à variação 
percentual da T JLP no período. 

§ 5· Sobre os encargos de que tratam as alíneas 
b, c e d do Inciso I e as alíneas dos inciso 11 e 111 deste 
artigo, serão concedidos bônus de adimplência de 
vinte e cinco por cento para mutuários que desenvol­
vem suas atividades na região do semi-árido nordes­
tino e de quinze por cento para mutuários das demais 
regiões, desde que a parcela da dívida seja paga até 
a data do respectivo vencimento. 

§ 6· No caso de desvio na aplicação dos recur­
sos, o mutuário perderá, sem prejuízo das medidas 
judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, 
todo e qualquer benefício, especialmente os retativos 
ao bônus de adimplência. 

Art. 2· Os recursos dos Fundos Constitucionais 
de Financiamento, desembolsados pelos bancos ad­
ministradores, serão remunerados pelos encargos 
pactuados com os devedores, excluído o dei credere 
correspondente. 

Art. 3· Os bancos administradores dos Fundos 
Const~ucionais de Financiamento ficam autorizados 
a adotar, nas assunções, renegociações. prorroga­
ções e composições de dívidas, as seguintes condi­
ções: 

I - o saldo devedor da operação, para efeito da 
renegociação da dívida, será apurado sem computar 
encargos por inadimplemento, multas, mora e hono­
rários de advogados; 

11 - beneficiários: mutuários de financiamentos 
concedidos até 31 de dezembro de 1998, com recur­
sos dos Fundos Constitucionais de Financiamento; 

111 - encargos financeiros: os fixados no art. 1·, 
com a incidência dos bônus estabelecidos no seu § 5°. 

IV - prazo: até dez anos, acrescidos ao prazo fi­
nal da operação. estabelecendo-se novo esquema de 
amortização fixado de acordo com a capacidade de 
pagamento do devedor. 

§ 1· Não são passíveis de renegociação, nos 
termos deste artigo, as operações negociadas com 
amparo na Lei n09.138, de 29 de novembro de 1995. 

§ 2° Os mutuários interessados na renegocia­
ção, prorrogação e composição de dívidas de que tra­
ta este artigo deverão manifestar, formalmente, seu 
interesse aos bancos administradores até 16 de outu­
bro de 2000. 

§ 3· Fica estabelecido o prazo de 29 de dezem­
bro de 2000 para encerramento das renegociações, 
prorrogações e composições de dívidas amparadas 
em recursos dos Fundos Constitucionais. inclusive 
sob a forma alternativa de que trata o art. 4° 

§ 4. As operações originariamente contratadas 
ao amparo dos Fundos Constitucionais de Financia­
mento que se enquadrarem no disposto neste artigo e 
tenham sido recompostas com recursos de outras 
fontes dos agentes financeiros poderão ser renegoci­
adas com base nesta lei, a critério dos bancos opera­
dores. 

§ 5· Os saldos devedores das operações de que 
trata o parágrafo anterior, para efeito de reversão aos 
Fundos Constitucionais de Financiamento, serão atu­
alizados, a partir da data da exclusão dos financia­
mentos das contas dos Fundos, com encargos finan­
ceiros não superiores à Taxa de Juros de Longo Pra­
zo (T JLP) e sem imputar encargos por inadimplemen­
to e honorários de advogados. 

§ 6· O disposto neste artigo não se aplica às 
operações em que tenham sido constatados desvio 
de recursos. 

§ T' Sobre o valor de cada parcela de pagamen­
to da dívida referente às operações contratadas com 
recursos dos Fundos Constitucionais de Financia­
mento, enquadradas na categoria prevista nas alíne­
as b, c e d do Inciso I do art. 1° e renegociadas ao am-
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paro desta lei, quando pagas até a data do vencimen­
to, será aplicado bônus, nos seguintes percentuais: 

1-operações com saldo devedor em 13 de jane­
iro de 2000 de até R$SO.OOO,OO (cinqüenta mil reais): 
30% (trinta por cento); 

11 - operações com saldo devedor, em 13 de ja­
neiro de 2000, acima de R$SO.OOO,OO (cinqüenta mil 
reais) até R$200.000,OO (duzentos mil reais): 15% 
(quinze por cento). 

§ 82 O bônus estabelecido no parágrafo anterior 
não se aplica às operações renegociadas ao amparo 
da Lei n2 9.138, de 29 de novembro de 1995 e da Re­
solução n2 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Con­
selho Monetário Nacional. 

§ 92 Os bancos administradores dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento deverão fornecer 
aos mutuários demonstrativo de cálculo da evolução 
dos saldos da conta do financiamento. 

Art. 42 Ficam os bancos administradores dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento, se do inte­
resse dos mutuários de financiamentos amparados 
por recursos dos Fundos e alternativamente às condi­
ções estabelecidas no artigo anterior, autorizados a 
renegociar as operações de crédito rural nos termos 
da Resolução n22.471, de 26 de fevereiro de 1998, do 
Conselho Monetário Nacional, e suas aHeraçôes pos­
teriores. 

§ 12 As operações formalizadas nos termos do 
caput deste artigo terão, a partir da data da renegoci­
ação, redução de um ponto percentual nas taxas de 
juros fixadas pela Resolução n2 2.666, de 11 de no­
vembro de 1999, do Conselho Monetário Nacional, 
aplicável a cada parcela de encargos financeiros 
paga até a data do respectivo vencimento. 

§ 2" Nas renegociações de que trata este artigo, 
os bancos administradores poderão financiar, com re­
cursos dos Fundos Constitucionais de Financiamen­
to, a aquisição de Certificado do Tesouro Nacional -
CTN, adotando para essa operação o prazo máximo 
de cinco anos, com os encargos de que trata o art. 12. 

Art. 52 O mutuário que vier a inadimplir, depois 
de ter renegociado, prorrogado ou recomposto sua dí­
vida nos termos, desta lei, não poderá tomar novos fi­
nanciamentos em bancos oficiais, enquanto não for 
regularizada a situação da respectiva dívida. 

Art. 62 Em cada operação dos Fundos Constitu­
cionais, contratada a partir de 12 de dezembro de 
1998, excluída a decorrente da renegociação, prorro­
gação e composição de que trata o art. 32, o risco ope­
racional do banco administrador será de cinqüenta 

por cento, cabendo igual percentual ao respectivo 
Fundo. 

Parágrafo único. Eventuais prejuízos, decorren­
tes de valores não liquidados em cada operação de fi­
nanciamento, serão rateados entre as partes nos per­
centuais fixados no caput. 

Art. 7" Os bancos administradores dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento e dos Fundos de 
Investimentos Regionais fornecerão ao Ministério da 
Integração Nacional, na forma que vier a ser por este 
determinada, as informações necessárias à supervi­
são, ao acompanhamento e ao controle da aplicação 
dos recursos e à avaliação de desempenho desses 
Fundos. 

Parágrafo único. Sem prejuízo das informações 
atualmente prestadas, será facultado aos bancos ad­
ministradores período de adaptação de até um ano 
para atendimento do previsto no caput. 

Art. 82 Os Ministérios da Fazenda e da Integra­
ção Nacional, em conjunto, estabelecerão normas 
para estruturação e padronização dos balanços e ba­
lancetes dos Fundos Constitucionais de Financia­
mento. 

Art. 92 A Lei n2 7.827, de 27 de setembro de 
1989, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

·Art.42 ................................................ .. 
§ 12 Os Fundos Constitucionais de Fi­

nanciamento poderão financiar empreendi­
mentos não-governamentais de in­
fra-estrutu ra econômica até o limite de dez 
por cento dos recursos previstos, em cada 
ano, para os respectivos Fundos. 

...................................................... (NR) 
§ 32 Os Fundos Constitucionais de Fi­

nanciamento poderão financiar empreendi­
mentos comerciais e de serviços até o limite 
de dez por cento dos recursos previstos, em 
cada ano, para os respectivos Fundos. 

·Art. 7" A Secretaria do Tesouro Nacio­
nal liberará ao Ministério da Integração Na­
cional, nas mesmas datas e, no que couber, 
segundo a mesma sistemática adotada na 
transferência dos recursos dos Fundos de 
Participação dos Estados, do Distrito Fede­
ral e dos Municípios, os valores destinados 
aos Fundos Constitucionais de Financia­
mento do Norte, do Nordeste e do Cen­
tro-Oeste, cabendo ao Ministério da Integra­
ção Nacional, observada essa mesma siste­
mática, repassar os recursos diretamente 

• 
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em favor das instituições federais de caráter 
regional e do Banco do Brasil S.A .. 

Parágrafo único. O Ministério da Fa­
zenda informará, mensalmente, ao Ministé­
rio da Integração Nacional e aos bancos ad­
ministradores dos Fundos Constitucionais 
de Financiamento a soma da arrecadação 
do imposto sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza e do imposto sobre pro­
dutos industrializados, o valor das libera­
ções efetuadas para cada Fundo, bem como 
a previsão de datas e valores das três libe­
rações imediatamente subseqüentes." (NR) 

"Art. 9" Observadas as diretrizes esta­
belecidas pelo Ministério da Integração Na­
cional, os bancos administradores poderão 
repassar recursos dos Fundos Constitucio­
nais a outras instituições autorizadas a fun­
cionar pelo BSanco Central do Brasil, com 
capacidade técnica comprovada e com es­
trutura operacional e administrativa aptas a 
realizar, em segurança e no estrito cumpri­
mento das diretrizes e normas estabeleci­
das, programas de crédito especificamente 
criados com essa finalidade." (NR) . 

"Art. 13. A administração dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento do Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste será distinta e au­
tônoma e, observadas as atribuições previs­
tas em lei, exercida pelos seguintes órgãos: 

I - Conselho Deliberativo das Superin­
tendências de Desenvolvimento da Amazô­
nia e do Nordeste e pelo Conselho Delibera­
tivo do Fundo Constitucional de Financia­
mento do Centro-Oeste; 

11- Ministério da Integração Nacional; e 
111 - instituição financeira de caráter re­

gional e Banco do Brasil S.A." (NR) 
"Art. 14. Cabe ao Conselho Deliberati­

vo das Superintendências de Desenvolvi­
mento da Amazônia e do Nordeste e ao 
Conselho Deliberativo do Fundo Constituci­
onal de Financiamento do Centro-Oeste: 

I - aprovar, anualmente, até o dia 15 
de dezembro, os programas de financia­
mento de cada Fundo, com os respectivos 
tetos de financiamento por mutuário; 

111 - avaliar os resuflados obtidos e deter­
minar as medidas de ajustes necessárias ao 
cumprimento das diretrizes aprovadas." (NR) 

"Art. 15. São atribuições de cada uma 
das instituições financeiras federais de cará­
ter regional e do Banco do Brasil S.A., nos 
termos da lei: 

I - aplicar os recursos e implementar a 
política de concessão de crédito de acordo 
com os programas aprovados pelos respec­
tivos Conselhos Deliberativos; 

11 - definir normas, procedimentos e 
condições operacionais próprias da ativida­
de bancária, respeitadas, dentre outras, as 
diretrizes constantes dos programas de fi­
nanciamento aprovados pelos Conselhos 
Deliberativos de cada Fundo; 

111 - enquadrar as propostas nas faixas 
de encargos e deferir os créditos; 

IV - formalizar contratos de repasses 
de recursos na forma prevista no art. 9"; 

V - prestar contas sobre os resultados 
alcançados, desempenho e estado dos re­
cursos e aplicações ao Ministério de Inte­
gração Nacional, que as submeterá aos 
Conselhos Deliberativos; 

VI - exercer outras atividades ineren­
tes à aplicação dos recursos e à recupera­
ção dos créditos. 

Parágrafo único. Até o dia 30 de se­
tembro de cada ano, as instituições financei­
ras de que trata o caput encaminharão ao 
Ministério da Integração Nacional a proposi­
ção de aplicação dos recu rsos relativa aos 
programas de financiamento para o exercí­
cio seguinte." (NR) 

"Art. 15-A. Até 15 de novembro de 
cada ano, o Ministério da Integração Nacio­
nal encaminhará ao Conselho Deliberativo 
das Superintendências de Desenvolvimento 
da Amazônia e do Nordeste e ao Conselho 
Deliberativo do Fundo Constitucional de Fi­
nanciamento do Centro-Oeste as propostas 
de aplicação dos recursos relativas aos pro­
gramas de financiamento para o exercício 
seguinte." (NR) 

"Art. 17. Os bancos administradores 
dos Fundos Constitucionais de Financia­
mento farão jus, a partir da publicação desta 
lei, à taxa de administração de um inteiro e 
cinco décimos por cento, ao ano, apropriada 
mensalmente, sobre o total dos saldos de­
vedores das operações de crédito contrata-
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das com os mutuários com recursos dos 
respectivos Fundos. 

Parágrafo único. A taxa de administra­
ção de que trata o caput fica limitada, em 
cada exercício, a partir de 1999, a dez por 
cento do valor das transferências de que tra­
ta a alínea c, inciso I, do art. 159 da Consti­
tuição Federal, realizadas pelo Tesouro Na­
cional a cada um dos bancos administrado­
res." (NR) 

"Art. 20. Os bancos administradores 
dos Fundos Constitucionais de Financia­
mento apresentarão, semestralmente, ao 
Ministério da Integração Nacional, relatório 
circunstanciado sobre as atividades desen­
volvidas e os resultados obtidos. 

§ 5" O Ministério da Integração Nacio­
nal encaminhará ao Conselho Deliberativo 
das Superintendências de Desenvolvimento 
da Amazônia e do Nordeste e ao Conselho 
Deliberativo do Fundo Constitucional de Fi­
nanciamento do Centro-Oeste os relatórios 
de que trata o caput." (NR) 

Art. 10. A Lei n" 9.126, de 10 de novembro de 
1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4" Os saldos diários dos recursos 
dos Fundos Constitucionais de Financia­
mento das rRegiões Norte, Nordeste e Cen­
tro-Oeste, do Finor, do Finam e do Funres, 
bem como dos recursos depositados na for­
ma do art. 19 da Lei n" 8.167, de 16 de jane­
iro de 1991, enquanto não desembolsados 
pelos bancos administradores e operadores, 
serão remunerados com base na taxa ex­
tra-mercado divulgada pelo Banco Central 
do Brasil." (NR) 

• Art. 8" Os bancos administradores p0-

derão aplicar até vinte por cento dos recursos 
dos Fundos Constitucionais de Financiamento 
das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste 
no financiamento de produtores, empresas e 
cooperativas do setor produtivo, para a produ­
ção e comercialização de produtos e bens de 
produção própria destinados à exportação in­
ter-regional e intemacional. 

.........................•............................ "(NR) 

Art. 11. O art. 1" da Lei n" 9.808, de 20 de julho 
de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1" ................................................. . 
§ 1" A aplicação de que trata este arti­

go poderá ser realizada na forma do art. 92 
da Lei n" 8.167, de 16 de janeiro de 1991, 
ou em composição com os recursos de que 
trata o art. 52 da mesma lei. 

§ 4" Na hipótese de utilização de re­
cursos de que trata o art. 52 da Lei n' 8.167, 
de 1991, o montante não poderá ultrapassar 
cinqüenta por cento do total da participação 
do Fundo no projeto, e as debêntures a se­
rem subscritas serão totalmente inconversí­
veis em ações, observadas as demais nor­
mas que regem a matéria. 

§ 5" A subscrição de debêntures de 
que trata o parágrafo anterior não será com­
putada no limite de trinta por cento do orça­
mento anual fixado no § l' do art. 5' da Lei 
n·8.167, de 1991." (NR) 

Art. 12. As disposições do art. l' da Lei n" 
9.808, de 1999, na redação dada por esta Medida 
Provisória, aplicam-se aos projetos aprovados até 
27 de setembro de 1999. 

Art. 13. O art. 22 da Lei n·8.167, de 16 de janeiro 
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2' Ficam mantidos, até o exercício 
financeiro de 2013, correspondente ao pe­
ríodo-base de 2012, os prazos e percentua­
is para destinação dos recursos de que tra­
tam o art. 5" do Decreto-Lei n· 1.106, de 16 
de junho de 1970, e o art. 6' do Decreto-Lei 
n' 1.179, de 6· de julho de 1971, e aMera­
ções posteriores, para aplicação em proje­
tos relevantes para o desenvolvimento da 
Amazônia e do Nordeste, sob a responsabi­
lidade do Ministério da Integração Nacional." 
(NR) 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 15. Ficam revogados o art. 11 e o § 2· do art. 
16 da Lei n' 7.827, de 27 de setembro de 1989; os 
arts. 1', 3', 5·, 6·; o § 3' do art. 8· e o art. 13, da Lei n· 
9.126, de 10 de novembro de 1995. 

Sala da Comissão, 8 de novembro de 2000. - Se­
nador Ramez Tebet Presidente, Deputado Francisco 
Garcia, Relator, Roberto Balestra - Jonas Pinheiro­
Mauro Benevides - Lúcio Alcântara - José Agripino 
- carlos Barata - Armando Montairo. 
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Ementa: Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 
em favor da Presidência da República, do Ministério de Minas e 
Energia, do Ministério dos Transportes e do Ministério das 
Comunicações, crédilo suplementar no valor global de R$ 
17.269.277,00 (dezessete milhões duzentos e sessenta e nove 
mil, duzentos e setenta e sete reais), para reforço de dotações 
constantes dos orcamentos viaentes. 
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EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
~ EMENDA - 00001 

l Pl 005612ooo-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 100411516 - CN 

l'fIO..Im) DI LEI ~ PAOWA 

,---1N5_TR_UçO,--E_S_NO_VERS __ 0 .....J . LI P_~ ___ N _________________ ..:I C 1 DE 1""] 

TIXIO 

C.nceIIr do f2'roQramI de nblllIo do MinIIt*to doa TransporteI- 39101 M. doe Ti ............. do OrÇ8i, .. m FiacIII. c... Se"',,, ..... R$ 
1.000.000,00 no __ 1IJbpnijo1D: 

Cf. ' ,I' ' ." 7' 

UO: 39101 1'_ dcio T,",-,," 
Progni .... : 0225 - G_ do _ do T·n ............... _ ... 
FuncIonaI Programttica: 211.783.0225.55111.0001 
TftlIIo: -. p.ooq ;,., PnIjo1Do F_--.. 
GNO:. __ doAplicoçlo:40 

FontIt: 100 
v.a-: R$ 1.000.000,00 

Cw 1 Oca ".S 

UO: 311201 - DepooIMi ..... _I de EAadn de Rodogom 
Programa: 0237 - Co ....... Ar-auaIa -T_ 
Funcional f'n98mttica: 26.782.0237.5710.000s 
T_: ConAuçIo do T_ R-._ no ~ AraguoIa-T_-BR-I58/PA- EnIn>nco",",*, BR-230 (A/tIIlrft)-DIvtu PAlVl" 

[GNO:. 

I ~ModoOdado de~: 90 
FonIe: 100 
\IaIar: RS 1.000.000,00 

..... 111 lfIC'.n 

• 
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Ementa: Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Minlstérlc ú ... 

Cultura, crédito especial no valor de R$ 9.156.297,00, (nova 
milhões cento e cinqüenta e seis mil, duzentos a noventlil a sete 
reais), para os fins que especffica. 

" 
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EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

EMENDA - 00001 

Pl 005712000-cN 

CMPOPF.MENSAGEMlnn.~ 
~~OOO,CN J 

~c.I.II~ P.4GIrM 

INSTRUÇOes NO VERSO II '-__ P_L_-57_I2OOO __ -_C_N ________ ..J1 [ ~OI~ J 
Incluir no Projeto/Atividade do Anexo 1- 13.392.0168.4494.0009 - Apoio a Projetos Cu~urais 
na área do Livro e da Leitura no Município de NORMANDIA, no Estado de Roraima, no valor 
de R$ 50.000,00 (cinqQenta mil reais), a cargo do Governo Municipal. 

Esfera: F 
GND:4 
Modalidade da Aplicaçêo: 40 
Fonte: 192 
Valor R$ 50.000.00 

--A __ • __ .... _do ___ ...... _ ...... prti:o,no_pIolnd_,riNndoo 

~o eos 1CtUI:IaMM •• JIOPUtaçIo.m ..... ~ ...... da ........ t.n como ...... .--... "' .... , .... a.unadb$ 
l~doblbl_._do_ 

"' 0lil .... -.... popu __ • o _do _ndlo, __ do opoIo, _ do ..... 110_, do..,.. ..... 
........ lh~ ......... *"'nt..;wr.~u.ÇIodellvros • .,.....caMiIM.CQI1' 2 1 W 5 t dc • .oprq.toOnl~ 
~ ..... ... em..da, proc:wo ........ P"P" ,S de NorrMndIa. ...... o .paio cln'kIo • ~ CultUrais 

... .,. 00 UWo. uleib.n. 

I 
[ - ~oo~_ 

]OEPUTADO FEDERAL LUIS BARBOSA 

.. ,-
IL~IPFL J 

rY~~T~~I _______________ M_._.~ _____ ~ __ t ________ í_d _________ I 
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EMENDA" 00002 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 0057I2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEI.11005l2000 _ CN ] 
PM)JE1'O DI LEI M.IIIRo 

INSTRuÇoeS NO VERSO 11 L __ P_L_-_6_7_12_0_00_"_C_N _________ .J [ .""", l 
Incluir no Projeto/Atividade do Anexo I - 13.392.0168.4494.0009 - Apoio a Projetos Culturais 
na área do Livro e da Leitura no Município de CANTA. no Estado de Roraima, no valor de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), a cargo do Govemo Municipal. 

Esfera: F 
GND:4 
Modalidade da Aplicação: 40 
Fonte: 192 
Valor R$ 50.000,00 

"""'-"" I Apns .... o. _ ..... Emendo no ooponlllÇll do"'" _ ... poro :.1 _ .. ...-. no ..... 1cIpIo Ind-, _ o 
Incentivo aos estudam.. e .. poputaçao em ger.I a prMicII satutar clIleItura. bem como ................... e equipai ..... J 11 J a I 

... impIIIntaçIo d. bibliollcas ...... de 1eftunI. 
HiI algum tempo. popua.çto estudantfI e o povo do Cant6, tem tM.c8do apolo, .......... gabinIeI,. NCIftOI penI 

impaememar. Mlulsiçlo de livros, IMSU, cadItIrn. ~ d ..... a. ao prq.to 0111 pn:IpOdO. 
"-__ Eme ..... """,uro ajudor. popuIo;Io do ConbI,. _o opoiD .... Ido .......... ~ .. 6ro 

do Livro e da .. itura. 

__ DO PMI.AIENTM 

J DEPUTADO FEDERAL LUIS BARBOSA 
-[PFL J 

I GATA :-1 '1°/11/00 1 __________________________ _ 

• 
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EMENDA·00003 

] EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 0057120000CN 

CMPOPF· MENSAGEM lOOS12OOO. CN 

~m~~ 

I~~~NO~ I LI ___ Pl __ -_~_I_~ ___ ._C __ N ______________ ~ - J ., .. ., 
Incluir no ProjetolAtividade do Anexo I - 13.392.0168.4494.0009 - Apoio a Projetos Culturais 
na área do Livro a da Leitura no Municipio de SÃo JOÃO DA BALIZA. no Estado de Roraima, 
no valor de R$ 50.000,00 (cinqOenta mil reais), a cargo do Governo Municipal. 

Esfera: F 
GND:4 
Modalidade da Aplicação: 40 
Fonte: 192 
Valor R$ 50.000,00 

..... IfIÇIa 

ApnMnID.PI'IIMI*~",_"",.""'....,....,...calac .... _ ....... _ ... ,II$' ............... 0 
.......etro .. em 1 _." P I ,_ ... OINIa ...................... COt'IJD 1dIIUIrtr~. $" $ 
...... ;2 de ... IA ............... '. -w.-. Htolg...,_._IoVIo_.O_ .... __ ... -. __ apoID,_ ... __ ..... 

rac&ftOII;..,.,' ..... **, ... a..., ............ c:..-...: 3 c .1 •• ?D."~"""", -,---,_ .......... _. ; .... -- ... -..-...... -."..-_na ....... UWO .... -.. 

r-
]DEPUTADO FEDERAl. --::: =BOSA ll~[':- J 

.-1\N <J :i:> 

1·f~~ JI--------.--::.-------I 

, ! 
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EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

EMENDA" 00004 

PL 0057I2OO~ 

CMPOPF-MENSAGEM1~_CN 

INS11WçOes NO VERSO 11 ... __ P_L_-_57_I2_000_-_"_c_:_ .. _-________ --'1 [ -...... 
] 
J 

Incluir no Projeto/Atividade do Anexo I - 13.392.0168.4494.0009 - Apoio a Projetos Culturais 
na área do Livro e da Leitura no Municfpio de BONFIM, no Estado de Roraima, no valor de R$ 
50.000,00 (Cinqüenta mil reais), a cargo do Governo Municipal. 

Esfera: F 
GND:4 
Modalidade da Aplicação: 40 
Fonte: 192 
Valor R$ 50.000,00 

...... 1;_0 

A......,.., ........ EmendIIM.pwIIÇII de 'IHI. ........ ccl ...... ., pdIdI::a,no fIIJIIicfpio IndteMo. YiaMdo o 
tncamlvo..,. ~. li ,.....' ;', em gwata prMk:a ............. bMn 001lIO 1IdcI*Ir .......... '; , ...... 1,., IrlJI 
.~od.bltI ta ....... dtlWtura. .... algum _. popu __ .0 _do -. __ ....... _ ......... -. ... ........,. 
Plrail ....... ntar •• qultlçlo.'twn.,rn-a.. ..... CUiIL; $ 1 _1111 adllilao,rajIIIDOIIIpropaato. ,,-_ ........ _, _li_. _, ;1 ... 8onIInt,._0 ........ _. ~_ no 

li,. do Uwo •• 1eItu .... 

r- IICIfeDQ~M. 

l DEPUTADO FEDERAL LUIS BARBOSA 

.. -
~rPFL l 
~ 

.,.TA _1UIOl 

G'0/111OO l ./ 

•• 

• • 
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EMENDA - 00005 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 005712000-CN ] 
CMPOPF-MENSAGEM,~OOO.CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO 
NOr..mo DI UI NCImta 

1~5_n_20_0_0~ __ N __________________ ~1 :--

INCLUA ONDE COUBER NO PROGRArM UI: I t<ABALHO - 13.391.0168.4494.0009 - APOIO 
A PROJETOS CULTURAIS NA AREA DO LIVRO E DA LEITURA NO MUNIClplO DE 
RIBEIRA DO POMBAL NO ESTADO DA BAHIA, NO VALOR DE R$ 60.000,00 (SESSENTA 
MIL REAIS. 

.lIA" ';'0 

PRETENDO COM A APRESENTAçAO DESTA EJIENDA, DOTAR O IlUNIClPtO EM TELA, DE LOCAIS APROPIIIADOS PAlIA 
LI!I11IIIA E, LOCAIS PARA O ENTl!.ETENIMENTO, ONDE NAO SÓ os ESTUDANTES POS8AIII USUFRUIR COIIO TAIIIIBI A 
poPlJl..AçAo EM GERAL DO IIUNICIPto POSSAM A PRATlCAROI A ISTURA. 
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EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

EMENDA. 00006 

PL 005712000-CN 

CMPOPF'MENSAGE"l00 
'" 512000 • CN J 

INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I - 13.392.0168.4494.0009 - APOIO A 
PROJETOS CULTlJRAIS NA ÁREA DO LIVRO E DA LEITURA - NACIONAL, NO MUNIClplO DE 
TAQUARfTUBA - SP, NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), A CARGO DO 
GOVERNO MUNICIPAL. 

--COM ESTA ~ _ A.IUl!AR NAo ao O _ICIPIO Elo! 'IE\.A, COMO TA.m. A COMUNIDADE EM GERAL, P_ 
QUI! _ I.OCM _ PMA A PIIA'IICA DA I.EIIIIRA, IIICUÍNOO UVROa -. COIIPUTAIIORE.I, 
~ I'R: ...... COMDTA_~PROCUKO AJUDAR AO. MOIl __ ..-:!PIO. 

" 

• • 
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EMENDA· 00007 

] EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
PL 0057121lOO-CN 

CMPQPF • MENSAGEM 1005/2000 • CN 

iNSTRUÇOes NO VERSO 
PtIiIO.IEfO OI LEI"""" 

~lp_L~_'_~_~ __ ~ ____________ ~ __ ~1 r= 
INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I - 13.392.0168.<4494.0009 - APOIO A 
PROJETOS CUL ruRAIS NA ÁREA DO LIVRO E DA LEITURA - NACIONAL. NO MUNIClpfO DE 
ÁGUAS LINDAS DE SANTA BARBARA - SP. NO VALOR DE R$ 50.000.00 (CINQUENTA MIL REAIS). 
A CARGO DO GOVERNO MUNICIPAL. 

I COM !aTA EIIEJ111A, PROCURO A.lUOAR Nlo841 o :~:'1EI.A, COMO T~. A __ EII~ 
QUI! TENIIAII LOCAIS __ PARA A PRAtICA DA IJ!ITURA, 1NCI'liNDO _ -. COIIPUTADOIID, 
CAII_ ETC._. COII !ST"BIIDIDA,I'tlOCUIIO AJUDM ____ .~ • 

[- ..,..00.....,..,.,. .. 
l l DEPUTADO FEDERAL PAULO KOBAVAS'n l~rpsDB -,... r -

I-/DAT~ l I~ U-
/' ./ 
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EMENDA - 00008 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 0057I2000-CN ] -CMPOPF· MENSAGEM 100512000. CN 

INSTRuçOEs NO VERSO L...I PL_-Il_7/_20_0_D-C_h_-__ .. _'"'_-_______ -.JI C ~.= ""] 
INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I - 13.392.0168.4494.0009 - APOIO A 
PROJETOS CULTURAIS NA ÁREA DO LIVRO E DA LEITURA - NACIONAL, NO MUNIClplO DE 
DESCALVADO - SP, NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), A CARGO DO 
GOVERNO MUNICIPAL. 

............, 
CCIII arA 1llENDA, PROCURO AJUDAR PIA0 SÓ O IIUNICfPIo E111B.A, COMO TAMBEII, A COIIUNIDADE !li GERAL, PAlIA 

QUI! 'IIIIIIAII LOCAIS APROPRIADOS PARA A PRATICA DA L.EI11JRA, INCLUINDO LNROS NOII08, COIlllPllTAIIORES, ilESAS, 
c_ ETC. A8SIII, COM ESTA EMENDA, PROCURO AJUDAR AOS MORADORES DESSE IlUNlClPIO. 

.' 

c' 
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EMENDA - 00009 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 005712000-CN 

CMPOPF-MENSAGEM1~~" 
~'uuu-CN J 

MOarOISLIII(...o r-- ,..... ---"l 
INSTRUÇOEa NO VERSO 1 L P_L_~_7/_2II_0_D-C_Pw ___________ ---ll I .,..., I 

INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I - 13_392.0168.4494.0009 - APOIO A 
PROJETOS CUL ruRAIS NA ÁREA DO UVRO E DA LEITURA - NACIONAL, NO MUNIClplO DE 
ITIRAPINA - SP, NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), A CARGO DO GOVERNO 
MUNICIPAL 

..... .,.-.0 

COM!STA ........ __ UIDAII NAO 110 O IlUNICIPIO DI 'lUA, COIIO T~ A COMU_ EllIIERAI;:!'..~ 
QUI! TI!_ LOCAII ___ ~AIIA A PRATICA DA LI!IIUIIA. lI!Cl! 1""" LNIIOII -. CO....".~ __ 
CAIlEIRMI!TC._COIIaTA-..PROC����OA.IUDM ____ MUMCIPIO. 
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EMENDA - 00010 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 005712000-cN ] 
CMPOPF _ MENSAGEM 100512000 - CN . 

INITR\JÇOES NOVIRSO II L.PL_~_I2I_DO_-O-C_"_-__ ·_"_-______ ......J1 C := :J 

INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I - 13.392.0168.4494.0009 - APOIO A 
PROJETOS CULTURAIS NA AREA DO LIVRO E OA LEITURA - NACIONAL, NO MUNIC(PIO DE 
TAIUVA - SP, NO VAlOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), A CARGO DO GOVERNO 
MUNICiPAL. 

COM arA IIIIENIIA, _ oUUDAR NAo só o IlUNICIPIo aI"IELA, COIlO T~ A CGUIIIADE EM GERAI., P_ 
- _ L_ ""ROI _ PARA A PRATICA DA I.BIURA, NClIIINoo UVROS -. COIII'IITAIIORa, _ 
~AI !TC.AII" COM arAEIII!NDA,_AJUIIARAOS __ MUNICIPIo. 

[- ... ao........-nM 

l DEPUTADO FEDERAL PAULO KOBAYASHII fi 1[; rp:; J 
I-':;-J -- IJ 

I/, b-' ~..l 

/ :;> 

." 
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EMENDA - 00011 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL Q05712000-CN ~ 
CMPOPF-MENSAGEM100~·CN ~ 

INSTRUçOB NO VERSO 1.-1 P_L_..(j1,_I2C_OO_._O-C_h_~ __ "_"'_--_· _"" ______ ..-JI C .­.,-
INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I - 13.392.0168.4494.0009 - APOIO A 
PROJETOS CULTURAIS NA AREA DO LIVRO E DA LEITURA - NACIONAL, NO MUNIClplO DE 
IBATE.;.. SP, NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), A CARGO DO GOVERNO 
MUNICIPAL. 

--I COM IST"!IIENIIA, PROCURO A.IUDAR Nlo SÓ O -.:IPIo EII TELA, COMO T"IIsa.," co.uNIIAIJI! EII GERAI.. PARA 
QUE ~ LOCAIS _ PARA " PRAllCA DA LEIIURA, INCLUINDO L/\/R08 NOVOS, COMPUTAIJORES. 110M. 
CADEIRAII ETC. _. COM ESTA_ PROCURO A.IUDAR AOS MORADORES DESSE MUNlClPIO. 

[- ... DO .. ~M "" p....,..., 

l DEPUTADO FEDERAL PAULO KOBAYASHI fi!';· Ir sp rpSDB l _ ..... . } 

I-,DAr; l ~ l/ (./ 
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EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
[

EMENDA - 00012 

PL 00571200O-CN 

CMPOPF-MENSAGEM1~~. 
V-~'uw-CN 

INSTR\JÇOEI NO VERSO L.lp_L_-S_7~ ___ -__ "_"_-_______ --..J1 C ;.;; 

INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I - 13.392.0168.4494.0009 - APOIO A 
PROJETOS CULTURAIS NA ÁREA DO LIVRO E DA LEITURA - NACIONAL, NO MUNIClplO DE 
SARUTAIA - SP, NO VALOR DE RS 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), A CARGO DO GOVERNO 
MUNICIPAL. 

,...----------------' . ...... 'C"" 
COIIUTA --. _110 A.IUDAII NAo SÓ O --=tPIo EM TELA, COMO TAII8P, A COIIIINI)~DI! !II1mIAL, PAlIA 

QUE TENHAM LOCAI8 AJIIIOPRIADOS PAlIA A PllA11CA DA I.SIUIUI, 1IICI'lRDo LMlCIII _, COIIPUfAIICIIIU, 11 
CADHWI ETC.AllllIII, COM !&TA -. PROCURO A.IUDAII_IIOIIADCIRD _1IUNICIPIo . 

[- IIOIIaDO~M. .. --
llDEPUTADO FEDERAL PAULO KOBAYASHI (J l[ap-r PSDB l 

~ 
_ ..... () 

fj, V\.../ ~. 

-'-'- ~ 

" 

," 



" 
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EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
EMENDA - 00013 ] PL 0057I200O-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 100512000 • CN 

INSTRUÇOes NO VERSO L ________ ~ ___ ~_~ __ ~ ____________ ~I ~ !L-5712OCJO.C1'< . L 

INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I - 13.392.0168.4494.0009 - APOIO A 
PROJETOS CULTURAIS NA ÁREA DO LIVRO E DA LEITURA - NACIONAL, NO MUNIClplO DE 
ARARAQUARA - SP, NO VALOR DE RS 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), A CARGO 00 
GOVERNO MUNICIPAL. 

"'iS 'G'O 

COII BTA -. _ oUUIIM 1110 IÓ O ......, -1B.A, COMO TAMBâI, A COIIUNmADl! EM GI!RAI., PAlIA 
QUE - l.OCAIB _ PAlIA A PRA11CA DA I.BIURA, DICIliINIJo lNROII -. COMPUTADOREa, IlESAS 
CADEIIIAS ETC._ COM BTA_DA, PROCUIIOoUUIIM __ ADORES/IEAE......, • 

[- ... DD~" .. --l DEPUTADO FEDERAL PAULO KOBAY ASHI .,., IltJf PSOB l 
I- ;'T; l - fi /""\ 

r I...L 
/ " ( -
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, EMENDA. 00014 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
PL 005712000-CN 1 CMPQPF - MENSAGEM 100512000 _ CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO L ________ ~ ___ ~_~_~ ____________ ~I r--PL-57~h . L 

INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I - 13.392.0168.4494.0009 - APOIO A 
PROJETOS CULTURAIS NA ÁREA DO LIVRO E DA LEITURA - NACIONAL, NO MUNIClplO DE 
TIMBURI - SP, NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), A CARGO DO GOVERNO 
MUNICIPAL. 

-COM 1!8T" EMI!NDA, PROCURO AJUDAR NAo SÓ O MUNlClPIO EM TB..A, COMO TA&II, " COIIUNIIIADE EM GERAL. ,,~ 
QUE 1ENHAII LOCAIS APROPRIADOS PARA " PRATICA DA LEITURA, lNc:LUiNDO LIVROS NOVOS, ~ ___ 
CAIIEIRAII ETC. _, COM 1!8T" EMENDA, PROCURO AJUDAR AOS MORAOORES DESSE MUNICIfIO. 

[- .... DO~M 

I[s: ][p= J l~EPUTADO FEDERAL PAULO KOBAYASHI 11 

G':; J 
_lUIUo In 

/, V 
tA """:!. 
( --

.' 

,. 
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Novembro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
EMENDA - 00015 

] Pl 0057120Cl0-CN 

CMPOPF • MENSAGEM 1005/20QQ • CN 

I I...PL_-n_l2t_DCI_o-c_"'_-__ .. _\A_-______ -..J1 C = ~ 
INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I - 13.392.0168.4494.0009 - APOIO A 
PROJETOS CUL ruRAIS NA ÁREA DO LIVRO E DA LEITURA - NACIONAL, NO MUNIC!PIO DE 
POTlM - SP, NO VALOR DE RS 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), A CARGO DO GOVERNO 
MUNICIPAL. . 

--COII ESTA -. __ MIDM IIAO 116 o IIINCIPIO!!II mA, COMO T .... A cc._DI! 111 ~~ 
QUE TINHAII LOCAII APROPR?\D08 PMA A PRAtICA DA l.2In.MA., CI • .., ~ NOVOa. COMPUI'ADORa. _ 
CAIIBIU ETC. -,COII ESTA __ MlDMAOI_AIIOne _ .. NCIPIo • 

[-
__ DO __ -M 

l DEPUTADO FEDERAL PAULO KOBAYASHtl 

.. -
l~rpSDB l 

G ,00'; J _1UIIA 

,\( IV 
1/ 

{ ---
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EMENDA - 00016 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAi PL 005712000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 100512000 - CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
TEXTO: 

PROJETO DE LEI NUMERO 

PL 057 /2000 - CN 

SUPLEMENTAR na UO 36.21 1- FUNASA, O seguinte Plano de Trabalho: 

PAGINA 

I DE I 

Funcional Programática: 17.512.0I28.3669.XXXX - Implantação de Serviços de 
Saneamento Básico em Cidades com menos de 75.000 habitantes, no Município de 
AbaréJBA 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais) 

CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0007 
GND:4 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

JUSTIFlCAÇAO: 

Esta Emenda visa suplementar de Recursos Orçamentários o Ministério da Integração 
Nacional- 08 - Desenvolvimento Urbano, Habitação, Saneamento e Infra~ para a 
consecução de obras e serviços de interesse público no Município de Abaré - BA, visando 
a melhoria das condições de vida da população daquele Município. dando-Ihes um nível de 
vida digno e higiênico. 

C DIGO 

DATA 

081111/2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
MÁRIo NEGROMONTE 

UI' 

BA 
PARTIDO 

PSDB 



• • 
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EMENDA·00017 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
PL Q057/200Q-CN 
CMPOPF _ MENSAGEM 1005/2000 - CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
L ______ ~~~nrro~~DIl~~~I~~·~~O ______ ~1 IL __ PI~ÁDIlG~m~Al~~ PL 057 / 2000 - CN '. 

TEXTO: 

SUPLEMENTAR na UO 36.211 - FUNASA, O seguinte Plano de Trabalho: 
Funcional Programática: 17.512.0128.3669.XXXX - Implantação de Serviços de 
Saneamento Básico em Cidades com menos de 75.000 habitantes, no Município de 
AlcobaçalBA 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais) 

CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0007 
GND:4 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 . 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

JUSTlFICAÇAO: 

Esta Emenda visa suplementar de Recursos Orçamentários o Ministério da Integração 
Nacional- 08 - Desenvolvimenio Urbano, Habitação, Saneamento e Infra-estrutura, para a 
consecução de obras e serviços de interesse púbUco no Município de AJcobaça - SA, 
visando a melhoria das condições de vida da população daquele Município, dando-lhes um 
nível de vida digno e higiênico. 

C DIGO 

DATA 

08/11/12000 

NOME DO PABLAMENTAR 
MÁRIo NEGROMONTE 

UP 
BA 

PARTIDO 
PSDB 
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EMENDA·00018 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAl PlOO57I2QOO..CN 

CMPOPF-MENSAGEM10~_CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PROJETO DE!.EI NílMÊRo 

PL 057 I 2000 - CN 
/ 

PÁGINA 

J !JE 1 

lTEXTO: 
I SUPLEMENTAR na UO 36.211 - FUNASA, O seguinte Plano de Trabalho: . 
'IFunciOnal Programática: 17.512.0128.3669.XXXX - Implan1ação de Serviços de 
Saneamento Básico em Cidades com menos de 75.000 habitantes, no Município de,' 
Anta5IBA 

G~:4 'I 

Modalidade: 40 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais) . 

, 
CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0007 
'G~:4 
! Modalidade: 90 

I
Fonte: 192 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais) 

! JUSTIFICAÇÂO: 

Esta Emenda visa suplemelllar de Recursos Orçamentários o Ministério da Integração I 
Nacional- 08 - Desenvolvimento Urbano, Habitação, Saneamento e Infra-estrutura, para. a. 
consecução de obras e serviços de inreresse público no Municipio de Aow - BA, visando . 
a melhoria das condições de vida da população daquele Municipio, dando-Ihes um DÍvel de I 
vida digno e higiênico. I 

: C DIGO I 
DATA 

08/11/12000 I 

!'IOME DO PARLAMENTAR 
MÁRIo NEGROMONTE 

UF 

BA 
PARrIDO 

PSDB 

, 
! 

. , 
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EMENDA - 00019 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONA 
PL 0057I2000-CN 

CMPOPF-MENSAGEM100~_CN 

I INSTRUÇõES NO VERSO I PROJIITO DE LEI NUMERO I! 
~ ____ ~PL~OS~7~/~2~~=-~CN~ ____ ~ 

PAGINA 1 
1 DE 1 : 

TEXTO: 

SUPLEMENTAR na UO 36.211- FUNASA, o seguinte Plano de Trabalho: 
Funcional Programática: 17.S12.0128.3669.XXXX - Implantação de Serviços de 
Saneamento Básico em Cidades com menos de 75.~ habitantes, no Município de 
BanzafIBA 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: R$ 100.~,OO (cem mil reais) 

CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.~7 
GND:4 
Modali~:90 
Fonte: 192 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

JUSTIFICA O: 

Esta Emenda visa suplementar de Recursos Orçamentários o Ministério da Integração 
Nacional- 08 - Desenvolvimento Urbano, P.abitação, 8aneàÍnento e Infra-estrutura para a 
consecuçDo de obras e serviços de interesse público rio Município de Banzaê - BA, 
visando a melhoria das condições de vida da população daquele Município, dando-lhes wn 
nível de vida digno e higiênico. 

DIGO 

DATA 

08/11112~ 

NOME DO PARLAMENTAR 
MÁRIo NEGROMONTE 

CF PARTIDO 
BA PSDB 
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EMENDA - 00020 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 005712ooo-CN 

Novembro d. 2000 

CMPQPF - MENSAGEM 100512000 _ CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PROJETODELEINUMERO I I PAGINA 
L-____ ~P~L~0~5~7~/~2~~_-~CN~ ______ ~ L~I~OO~I~ 

TEXTO: 

SUPLEMENTAR na UO 36.211 - FUNASA., O seguinte Plano de Trabalho: 
Funcional Programática: 17.512.0128.3669.XXXX - Implantação de Serviços de 
Saneamento Básico em Cidades com menos de 75.000 habitantes, no Municipio de 
CatolBA 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil.reais) 

CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0007 
GND:4 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

JUSTlF'ICAÇAO: 

Esta Emenda visa suplementar de Recursos Orçamentários o Ministério da Integração 
Nacional- 08 - Desenvolvimento Urbano, Habitação, Saneamento e Infra-estrutura, para a 
consecução de obras e serviços de interesse público no Município de Cato - DA, visando a 
melhoria das condições de vida da população daquele Município, dando-lhes um nível de 
vida digno e higiênico. 

CODlGO 

DATA 

08/11/12000 

NOME 00 PARLAMI:NTAR 
MÁRIo NEGROMONTE 

UF 
BA 

PARTIDO 
PSDB 

. ~~~ __ ~ __ ~~"""' ___ """ __ rl "1\~""-""t""--''''''' ______ *''''*''''-' ... 11· ...... ·.;" fr" ," 

; 

'. 
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EMENDA - 00020 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 005712ooo-CN 
CMPQPF-MENSAGEMloo 512000 -CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PROJETO DE LEI NUMERO I I PAGINA 
~ ____ ~P~L~0~5~7~/~2ooo~_-~CN~ ______ ~ ~ __ I_OO __ l~ 

TEXTO: 

SUPLEMENTAR na UO 36.211- FUNASA, o seguinte Plano de Trabalho: 
Funcional Programática: 17.512.0128.3669.:XXXX - Implantação de Serviços de 
Saneamento Básico em Cidades com menos de 75.000 habitantes, no Municlpio de 
CatulBA 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0007 
GND:4 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

JUSTIFlCAÇ O: 

Esta Emenda visa suplementar de Recursos Orçamentários o Ministério da Integração 
Nacional - 08 - Desenvolvimento Urbano, Habitação, Saneamento e Infra-estrutura, para a 
consecução de obras e serviços de interesse público no Município de Catu - DA, visando a 
melhoria das ,condições de vida da população daquele Município, dando-lhes um nível de 
vida digno e higiênico. 

CODlGO 

DATA 

081l1//2ooo 

NOME DO PARLAMJ:NTAR 
MÁRIO NEGROMONTE 

UF 
BA 

PARTIDO 
PSDB 
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EMENDA. 00021 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL Pl 0057I2OOo.CN 

CMPOPF - MENSAGEM 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
TEXTO: 

PROJETO DE LEI NUMERO 

PL 057 /2000 - CN 

Novembro de 2000 

100512000· CN 

I DE I 

SUPLEMENTAR na UO 36.211 - FUNASA, O seguinte Plimo de Trabalho: 
Funcional Programática: 17.512.0128.3669.XXXX - Implantação de Serviços de 
Saneamento Básico em Cidades com menos de 75.000 habitantes, no Município de 
FátimlllBA 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais) 

CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0007 
GND:4 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais) 

JUSTIFlCAÇAO: 

Esta Emenda visa suplementar de RectJ.l1ios Orçamentários o Ministério da Integração 
Nacional- 08 - Desenvolvimento Urbano, Habitação, Saneamento e Infra-estrutura, para a 
consecução de obras e serviços de interesse público no Município de Fátima - DA, visando 
a melhoria das condições de vida da população daquele Município, dando-lhes um nível de 
vida digno e higiênico. 

DIGO 

DATA 

08/11112000 

NOME DO PARLAMENTAR 

MÁRIO NEGROMONTE 
UF 
BA 

PARTIDO 
PSDB 



.... 
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EMENDA - 00022 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 0057/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 100512000 - CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
L 

______ ~m~o~mro~~IlE~~~I~~~~O ______ ~1 L~PIA.!!E0~rnA.!..~ PL057/2000 CN __ 

TEXTO: 

SUPLEMENTAR na UO 36.211 - FUNASA, O seguinte Plano de Trabalho: 
Funcional Programática: 17.512.0128.3669.XXXX - Implantação de Serviços de 
Saneamento Básico em Cidades com menos de 75.000 habitantes, no Município de 
HeliópolislBA 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0007 
GND:4 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais) 

JUSTlFICAÇAO: 

Esta Emenda visa suplementar de Recursos Orçamentários o Ministério da Integração 
Nacional- 08 - Desenvolvimento Urbano, Habitação, Saneamento e Infra-estrutura, para a 
consecução de obras e serviços de interesse público no Município de Heliópolis - BA, 
visando a melhoria das condições de vida da população daquele Município, dando-Ihes um. 
nível de vida digno e higiêníco. 

DIGO 

DATA 

08/11//2000 

NOME 00 PARLAMENTAR 
MÁRlo NEGROMONTE 

UF 
BA 

PARTIDO 
PSDB 

. < 
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EMENDA - 00023 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 005712000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 100512000 - CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
========PR:O:JETO:::oe:LEI:""NúMER:-.. ....:. ""~"O=====~~I 1,--_P1AEEO_INA~---, _ PL 057 / 2000 - CN . _ 

TEXTO: 

SUPLEMENTAR na UO 36.211 - FUNASA, O seguinte Plano de Trabalho: 
Funcional Programática: 17.512.0128.3669.XXXX - Implantação de Serviços de 
Saneamento Básico em Cidades com menos de 75.000 habitantes, no Município de 
QuijingueIBA 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0007 
GND:4 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

JUSTlJlICA O: 

Esta Emenda visa suplementar de Recursos Orçamentários o Ministério da Integração 
Nacional- 08 - Desenvolvimento Urbano, Habitação, Saneamento e Infra-estrutura, para a 
consecução de obras e serviços de interesse público no Município de Quijingue - DA, 
visando a melhoria das condições de vida da população daquele Município, dando-Ihes um 
nível de vida digno e higiênico. 

DIGO 

DATA 

08/1I/12000 

NOME DO PARLAMENTAR 
MÁRIo NEGROMONTE 

mr PAIlTlDO 
BA PSDB 
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EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

EMENDA - 00024 

[ PL 005712ooO-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 100512000 - CN 

-I INSTRUÇOES NO VERSO I LI ____ P_L_N-.ro_5_7_/2_Õ_~_ .. _'·_m_"" _______ 1 C .~ :-J 
'""'" 

Acreecente-ae ao Programa da Trabalho do ~inistério da Cultura, 42902, Fundo Nacional 
da Cultura, o seguinte aubprojato: 
13_392.0170.1637.XXXX. 

ACRESCI~: 
UO: 42902 
T!tulo: Promoç!~ e interc&mbio de eventoa culturais em municlpios do Estado do Casrá. 
Valor: R$ 500.000,00 
GNO: 3 
~od: 40 

CANCELA~NTO : 
UO: 42902 
Funcionsl Programática: 13.392.0170.1637.0009 
Valor: R$ 500.000,00 
GNO: 3 

JWIi 'çk> 

A presente emende vise elocar recureos pare incentivar o desenvolvimento cultural 
em alguns municlpioe do Estado do Caará. 

/ 

~E rp~ l [- J 
_00 ... 

MARCELO TEIXEIRA 
~ ----';;;..,.... \ 

~ DATA l \ I ~11/00 
'-
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EMENDA - 00025 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 0057I2QOO-CN 
CMPOPF-MENSAGEM100~OOO-CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
'--____ ~n~o~mro~D~E~w~I~~~~O~ ____ ~1 L __ PIA~O_~_AI~ . ... PL 057 / 2000 - CN ..U 

TEXTO: 

SUPLEMENTAR na UO 36.211 - FUNASA, O seguinte Plano de Trabalho: 
Funcional Programática: 17.5l2.0128.3669.XXXX - Implantação de Serviços de 
Saneamento Básico em Cidades com menos de 75.000 habitantes, no Município de Ribeira 
do PomballBA 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0007 
GND:4 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

JUSTIFICAÇAO: 

Esta Emenda visa suplementar de Recursos Orçamentários o Ministério da Integração 
Nacional - 08 - Desenvolvimento Urbano, Habitação, Saneamento e Infra-estrutura, para a 
consecução de obras e serviços de interesse público no Município de Ribeira do Pombal­
DA, visando a melhoria das condições de vida da população daquele Municipio, dando-lhes 
um nível de vida digno e higiênico. 

C DIGO 

DATA 

08/11//2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
MÁRIo NEGROMONTE 

UF PARTIDO 
BA PSDB 

. 



" 

• • 

Novembro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 15 22551 

EMENDA. 00026 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 005712000-CN 

CMPOPF-MeNSAGeMl~_CN 

IINSTItUÇÕES NO VERSO I 
I TEXTO: 
I 
I 

PROJETO DE:.EI NUMERO 

PL 057 /2000 - CN 

I SUPLEMENTAR Da UO 36.211- FUNASA, O seguinte Plano de Trabalho: 

PAGINA 

I DE 1 

Funcional Programática: 17.512.0128.3669.XXXX - Implantação de Serviços de 
Saneamento Básico em Cidades com menos de 75.000 habitantes, no Município de Santa 
Brigida/BA 

·GND:4 
I Modalidade: 40 
I Valor. RS 100.000,00 (cem mil reais) 

I CANCELAMENTO 

I Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0007 
GND:4 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais) 

, JUSTlFICAÇAO: 

Esta Emenda visa suplementar de Recursos Orçamentários o Ministério da Integração 
.Nacional- 08 - Desenvolvimento Urbano, Habitação, Saneamento e Infra-estrutura, para a 
consecução de obras e serviços de interesse público no Município de Santa Brígida - BA, 
visando a melhoria das condições de vida da população daquele Município, dando-lhes um 
nível de viCIa digno e higiênico. 

NOME DO PARLAMJ:NTAR UF PARI1DO 

; 

I DATA I 

I 08l11l/200(} I· 

MÁRIo NEGROMONI"E ' BA 'SOB i 

" -



----_._--
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EMENDA· 00027 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
PL 005712000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 100512000 - CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
TEXTO: 

PROJI:iO DE LEI ~lJMERO 

PL 057 I 2000 - CN 

SUPLLmJl<l"TAR na UO 36.211 - FUNASA, O seguinte Plano de Trabalho: 

PÁGINA 

1 DIi 1 

Funcional Programática: 17.512.0128.3669.XXXX - Implantação de Serviços de 
Saneamento Básico em Cidades com menos de 75.000 habitantes, no Municlpio de Slo 
José do JacuípelBA 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais) 

CANCELOfENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0007 
GND:4 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 

. Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais) 
i 

JUSTIFICAÇ O: 

i ESla Emenda visa suplementar de Recursos Orçamentários o Ministério da Integraçio 
! Nacional - 08 - Desenvolvimento Urbano, Habitação, Saneamento e Infra·estrutura, para a 
: consecução de obras e serviços de interesse público no Município de SAo JIIIIé do Jacuípe-­
. DA, visando a melhoria das condições de vida da população daquele Município, dando-lhes 
I um nível de vida digno e higiênico. 

DATA 

08/11/12000 ! 

NOME DO PARLAMENTAR 
MÁRIo NEGROMONTE 

UF 
BA 

PARTIDO 
PSDB 

• 
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EMENDA - 00028 

1 
EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL oo5712ooo-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 100512000 - CN 

I~STRUÇOES NO VERSO I LI ___ -.:.~_L.:..""""""'~O:..::$:..~:..t.j?;t:...=21:..!Tr:..:V=__-C:::AJ:.:... ____ _.l1 C ,t"':' iJ 

SUPLEMENTAR na UO 42.101 - MINC, o seguinte Plano de trabalho: 
Funcional Prognunática: 13.392.0170.1611.0000 -Implantação e Modemi2ação de Espaços 
e Centros Culturais DO Município de SÃo JOSÉ DO JACUlPE- BA 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais ) 

CANCELAMENTO: 
Funcional ProgJ'amátita: 13.391.0 167 2636.XXXX 
GND:3 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 
Volor: R$ 100.000,00 (cem mil reias) 

Esta Emenda visa atender a população do Município de SÃo JOSE DO JAClllPE-BA, na 
Implan1ação e Modernização de Espaço e Centro Cultmal, visando a implementação de 
Programas pma jovens e adultos, bem como pma a população estudantil no sentido de 
desenvolver a sua capacidade e responsabilidade social e cidadânia. 
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EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
[

EMENDA. 00029 

PL oo57f2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 100512000 - CN 

INSTRuçOES NO VERSO I LI __ .!-P_L_-~O.:::.?1...,.~~24:::;-~D':"'O _--=CN~ __ ---,I Cf:"" ( ~ 
~ ----------------------------, 

SUPLEMENTAR Da UO 42.101 - MINC, O seguinte Plano de trabalho: 
FUDciooal Ptogi31!1'tica· 13.392.0170.1611.0000 - Implantaçio c MocIenWação de Espaços 
C Centros Culturais 110 Municipio de RIBEIRA. DO POMBAL-.M 
GND:4 
Modüdade: 40 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

CANCELAMENTO: 
Funcional l'nIF .... t ... .: 13.391.0167.2636.xxxx 
GND:3 
Modüelade: 90 
Fonte: 192 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil n:ias) 

.&, ';.0 

Esta Fmeoda visa ateuder a P'"9daçio do Muaicípio de RIBEIRA. DO POM&U-B.4. Da 

Implaataçilo c ModeroizaçIo de Espaça c CenIro CaItural, VÍIIIDIIO a implCll1ClllaÇio de 
Ptugilwws para jovens e adaltos,bcm ccmo pua a populaçio cs'nclantjl DO sealido de 
desenvol_ a sua CIIIJl"Ód'M'" e "::SI" "'I8biIidade soc:ial e cjdedhja 

.. 
• ",<'~' ... , ... ~- ..... ,-' ,(Cf"~"':',' 

~- ., . ~,' -

• • 
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EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

EMENDA - 00030 

PL 0057I2OOO-CN 

CMPOPF·MENSAGEM'~·CN ] 
lNST1WÇOEs NO VERSO II L-___ -..!.p_-_=L.:........:~::.. .. _=qy....:r.L.::.à=_::.!eo::....-_=cJIl~ _ ___I1 Cf '':'" .(J 

SUPLEMENTAR na UO 42.101- MINC, o IIflIIUÍIIle PIBJ de 1IabaIho: 
Funciona! Programática: 13.392.0170.1611.0000 -~ e ModI:mizaçio de Espaça0 
• Centros Culturais 110 Municipio de QUlJINGUE-- lU 
GND:4 
ModIoIidade: 40 
Valor: RS 100.000,00 (CCIIl mil reais) 

CANCELAMENTO: 
Fuacioul Protruútiu: 13.391.0167.2636.xxxx 
GND:3 
Modalidade: 90 
Fom: 192 
VIIIoc: RS 100.000.00 (cem mil reias) 

... 'Glla 

Esta Emeuda visa aImder a pop"eçIo do MF..lÍW;:"" :Ie QUlJINP .... -BA. na Impl ........ e 
ModemizJIçio de Espaço c C_ CuI!m'al. v'aoão a illlplCQ~II.aç1o ele p~ ~ 
jovena e adolltoe, bem CClIIIO pala a pop>hçIo _,I,ntj\ 110 !CIIIicIo ele clceenvol_ • _ 
capacidade e respousabiJidad soeiaI c c;jdedInja 

I L-______________________________________________________ ~-----J ( , 

_'DO~ 

M ÁftiD AJ€C!2cJA.4tITE 

.," . 

\ 

i 
I 
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EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

EMENDA - 00031 

PL 00571200O-GN ] 
CMPOPF-MENSAGEM100~_CN 

lNSTRuçOes NO VERSO I LI ___ 'P:..::L_PROJ--=.D rnJ.:...'i":'~L;;-='U-::.'M:.::._-...:C=-tJ~ ___ ---J1 C 1 "':'.( ~ 

SUPLEMENTAR na UO 42.101 - MlNC, o seguiub: Plano de trabalho: 
Funcional Programática: 13.392.0170.1611.0000 - Implantação e Modernização de Espaços 
e Centros Culturais 00 Municlpio de HEUOPO~ lU 
GND:4 
Moo.Iidade: 40 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil mUs) 

CANCELAMENTO: 
Funciolllll Programática: 13.391.0167.2636XXXX 
GND:3 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 
V8ior: R$ 100.000,00 (cem mil reias) 

Esta Emenda visa atender a população do Município de HEUOPOU~lU, na ImpIaD1ação 
e Modernização de Espaço e Centro Cultural, visando a implementação de Programas para 
jovens c adultoo, bem como para a população estudantil no sentido de desenvolver a sua 
capacidade e responsabilidade social e cidadânia. 

4a:aa:. ZS 2 I ""tU a_tAaS. 
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EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

EMENDA - 00032 

PLOO57I2QOO-CN 
CMPOPF-MENSAGEM1~-CN 1 

INSTRUçOES NO VERSO I L.I __ !...P...:/..._-..!::~...::5:...!r..t.7?....::U::~...:~....:":...-.......::.C:":~~ __ ----l1 C' w:"' ( ~ 

SUPLEMENTAR Da UO 42.101- MINC, O""lP'ÍIIte P'-> de tnIbaIho: 
FuncionalProgramáIíca: 13.392.0170.1611.0000 -Imp!antaçJo e Modemizaçio de Eopaçoe 
e C_ Culturais 00 Mllllicipio de CATlJ-.8.( 
GND:4 
Mod"idade: 40 
Vaiar: R$ 100.000,00 ( cem mil reais ) 

CANCELAMENTO: 
Fuatioaal Proanunitica: 13.391.0167.2636.XXXX 
GND:3 
Modalid.de:90 
FODte: 192 
Valor: RS 100.000,00 (= mil reias) 

./Ui.. ';'0 

Esta Emenda visa ateuder a JlOP<,laçio do Municipio de CA TLLBA, na ImpIBDlaçio e 
MocIemi2a(;ão de Espaço e CCII!Io Cultura\, viIaDdo a implemen1ação de Prognunas para 
jovens e aduItoo, bem como para a pop,laçIo _,domil 00 senlido de ckseavolvcr a sua 
capacidacIc e n:sponsabilidadc social e cidadinia 

.... DD~ .. 

A.1 ~ f2. 'O tJ EGMM4(IJTE. 
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EMENDA - 00033 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
[ 

PL 0057I2000-CN 

CMPOPF· MENSAGEM 100512000 - CN 

INSTRUções NO VERSO I LI ____ -!..p_I..=m>_ .. .!::;;:..::~:...~:.../L°...:2.::.:(!}o()::.:::...:::.-:.:cN::..:. __ _l1 L1'':"' U 

SUPLEMENTAR na UO 42.10 1 - MINC, o seguinte Plano de tnhaIho: 
FUDcionall'nlgtamáliea: 13.392.0170.1611.0000 -ImpIantaçM e MocIemizIçio de Espaços 
e CCII!IOS Culturais 110 Município de ANTAS - BA 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: R$ 100.000,00 ( cem mil reais) 

CANCELAMENTO: 
FWlcioaal ProvllJllitica: 13.391.0167.2636.XXXX 
GND:3 
Modalidade: 90 
Foate: 192 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reias) 

JUS"I1!'ICAÇ.Io 

Esta &neoda visa atender a população do Municipio de ANTAS-BA. na Implantação e 
Modernização de Espaço e Ceutro Cukuml, visando a implemeutaçilo de Pn:.giallias para 
joVCDS • adultos, bem como pam a população estudaatil DO sentido de desenvolver a sua 
capt'cidade e responsabilidade social e adadânja 
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EMENDA - 00034 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
r 

PL oo57I200Q.CN j 
CMPOPF'MENSAGEM100.~ 

--vvv'CN 

L..._--:...:::....--~ .. ~''"Y:::::-~-=..::: __ --JI r=: '-De ",----' IHSTRlIÇOESNOVERSO 11 f'L 5ri~ -uJ . L....1 "~ 
; 

SUPLEMENTAR na UO 42.101 - MlNC, o oeglli!!U! PIaDo de tnbalbo: 
FUllcioual ProgramáIic:a: 13.392.0110.1611.0000 _Impla"" e Modemizaçio de Eapaçcs 
c Centros Cultwais DO Municipio de ALCO&(ÇA. - &( 
GND:4 
MocJ.Jiclade: 40 
Valor: R$ 100.000,00 ( llCIIl mil reais ) 

CANCELAMENTO: 
Fanannu ...... amMica: \3.391.0 1 67.2636.XXXX 
GND:3 
Mocbliclade: 90 
Fo_l92 
Valor: RS 100.000,00 (com mil teias) 

Esta Emenda visa atmder a populac;io do Município de ALCO&ÇA-&. na Implantação e 
MocIemizaçio de &paço c Cemro Cultuml, visaado a implcmeolaÇio de PrognJmas p!!Ill 
joYellS e adullOe, bem como pam a popuIaçIo eslJl'I,nrjJ DO senlido de cIcsenvoIvcr a _ 
capacidade e itiS}-"O"sehilidade social e cided8nia 

[;4][?~ l i.aTt1I·zJ NOIII DO ,""""""M 
fl-IÜliO NE óllo~",7E 
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EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

Novembro de 2000 

EMENDA· 00035 

PL oo5712000-CN 

CMPOPF-MENSAGEM1~_CN 

...."....,u.~.-, 

INSTRUÇOES NO VERSO 1 1...1 ___ -'?....:;l---..:O:....:5:;...'=1~r...:2::;.C:;...d:;...O:...._-..:C::;.;N ____ _' 

SUPLEMENTAR na UO 42. \O I - MINe, O seguiDle PIaoo de trabaIbo: 
Funciooal Programática: 13.392.0170.1611.0000 -1mpIanIaçio e MocIemizaç!o de &paços 
e Centros Culturais 00 Municlpio de .t&Rt -1M 
GND:4 
Mocblid8de: 40 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

CANCELAMENTO: 
Fuacioaal Provemjtjca: 13.391.0167.2636.xxxx 
GND:3 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil teias) 

_ .. ,,"'0 

Esta Emenda visa armdc:;" a popuJaçio do Munic:lpio de ABARÉ-&f, DI Implegtaçlo e 
Modernização de Espaço e Ceatro CuItund, viaaDdo a implemertaçio de l'rojpaDiolS JIIIIB 
joveDS e adultos, bem como para a popuJaçio estudantil no sentido de deaenvoIver a sua 
capacidade e teSpOIlSBbiIida social e cidadllnja 

[i1J[~J 

• 
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EMENDA·00036 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 0057/2000-CN 
CMPOPF - MENSAGEM 100512000 - CN 

1 INSTRUÇÕES NO VERSO 1 

TEXTO: 

?ROJETO DE LEI ""UMERO 
PL 057 /2000 CN 

• SUPLEMENTAR na 00 42.101- MINC, O seguinte Plano de Trabalho: 

?ÁOINA 

1 DE I 

. Funcional Programática: 13.392.0170.1611.0000 - Implantação e Modernização de' 
Espaços e Centros Culturais no Município de PILÃo ARCADO-BA 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0005 
GND:3 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Esta Emenda visa atender a população do Município de PILÃo ARCADO-BA, na 
Implantação e Modernização de Espaço e Centro Cultural, visando a implementação de 
Programas para jovens e adultos, bem como para a população estudantil no sentido de 
desenvolver a sua capacidade e responsabilidade social e cidadania. 

3568-3 

DATA 

10/11/12000 

NOME DO 
DEP. PAULO MAGALHÃES 

UF 
BA PFL 

/ 
/ 
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EMENDA - 00037 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAl 
PL 005712000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 100512000 - CN 

I INS11t.UçO€S NO VEJtSO I '---______ m~O~JE~'O~D~E~ll~I~~~R_a ______ ~1 L~PA~G~WA~_ _ PLOS7/2000-CN . _ 1 DE 1 

I TEXTO: 

SUPLEMENTAR Da UO 42.101- MINC, O seguinte Plano de Trabalho: 
FUDcional Programitica: 13.392.0170.1611.0000 - Implantação e Modernização de 
Espaços e CeDtros CuI1utais no Município de C4SÁ NOVÁ-BÁ 
GNO:4 
Modalidade: 40 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais) 

CANCELAMENTO 
'Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0005 
GNO:3 
Modalidade: 90 

,Fonte: 192 
'Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais) 

I JUSTIFICAÇÃO: I 
I Esta Emenda visa atender a população do Munictpio de CASA NOVA-BA, na Implantação I 
, e Modernização de Espaço e Centro Cultural, visando a implementação de Programas para 
!jovens c adultos, bem como para a população estudantil no sentido de desenvolver a sua 
capacidade e responsabilidade social e cidadania. 

·3568-3 DEP. PAULO MAGALHÃES BA PFL 

lO/lltnooo 
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EMENDA - 00038 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL Pl 005712000-CN 

CMPOPF • MENSAGEM 100512000 • CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 

Inxro: 
PROJhIO DE i.El SUMERO 

PL 057/2000 - CN 
pAGINA 

1 DE 1 

I SUPLEMENTAR na UO 42.101 - MlNC, O seguinte Plano de Trabalho: 
Funcional Programática: 13.392.0170.1611.0000 - Imphurtaçio e Modernização de: 
Espaços e Centros Culnuais DO Município de CABACEllfAS DO PARAGUAçú-BA 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0005 
GND:3 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 

· Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

I Esta Emenda visa atender a população do Municipio de CABACElRAS DO 
; PARAGUAÇÚ-BA, na Implantação e Modernização de Espaço e Centro Cultural, visando 
· a implementação de Programas para jovens e adultos, bem como para a população 
· estudantil no sentida de desenvolver a sua càpacidade e responsabilidade social e cidadania. , 

3568-3 DEP. PAULO MAGALHÃES BA PFL 

DATA 

10/11112000 
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EMENDA - 00039 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 005712000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 100512000 _ CN 

. INSTRUÇOES NO VERSO ' 
1 

TEXTO: 

PROJETO DE LEI NÚMERO 

PL OS7 /2000 - CN 

SUPLEmNTAR na UO 42.101 - MINC, o seguinte Plano de Trabalho: 

IOlNA 
1 DE 1 

Funcional Programática: 13.392.0170.1611.0000 - Implantação e Modernização de 
Espaços e Centros Culturais no Município de: CRUZ DAS ALMAS - BA 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: RS 80.000,00 (oitenta mil reais) 

CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0005 
GND:3 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 
Valor: RS 80.000,00 (oitenta mil reais) 

! JUSTIFICAÇÃO: 

Esta Emenda visa atender a população do Município de CRUZ DAS ALMAS - BA, na I 
ImplantaÇão e Modernização de Espaço e Centro Cultural, visando a implememação de 
Programas para jovens e adultos, bem como para a população estudantil no sentido de 
desenvolver a sua capacidade e responsabilidade social e cidadania. 

DIGO 

3568-3 

DATA 

10l11/f2(XXJ 

NOME DO PARLAMENTAR 
DEP. PAULO MAGALHÃES 

i 

UF 
BA 

PARTIDO 
PFL 

.' 
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EMENDA - 00040 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
PL 0057I2DOO-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 100512000 - CN 

IINSTRUÇOES NO VERSO: 

TEXTO: 

PROJETO DE LEI NÜMERO 

PL 057 /2000 - CN 

SUPLEMENTAR na UO 42.101 - MlNC, O seguinte Plano de Trabalho: 

PÀGlNA 

I DE 1 

Funcional Programática: 13.392.0170.1611.0000 - Implantação e Modernização de 
Espaços e Centros Culturais no Município de: OLINDINA - BA 
GND:4 

!Modalidade:40 
, Valor: RS 80.000,00 (oitenta mil reais) 

CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0005 
GND:3 
Modalidade: 90 

~ 

• Fonte: 192 
Valor: RS 80.000,00 (oitenta mil reais) 

Esta Emendayisa atender a população do Município de OLlNDINA - BA, na Implantação; 
e Modeniização de Espaço e Centro Cultural, visando a implementação de Programas para 

I iO~lens e adultos, bem como para a população estudantil no sentido de desenvolver a sua' 
capacidade e responsabilidade social e cídadania i 

3568-3 

DATA 

1 10/11/12000 

DEP. PAULO MAGALHÃES 
PARTIDO 

PFL 

i 



22566 Quarta-feira I S DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2000 

;' 
EMENDA. Q0041 

I 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 0057120gp-CN 
CMPOPF-MENSAGEMlnn~~ft 

___ ~ ~c~-CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I PROJETODELBlNúMílRo/ I I PAOINA 
. . PLOS7/2ooo-CNI '. lDEl 

SUPLEMENTAR na UO 42.101 - MINC, O seguinte Plano de Trabalho: 
Funcional Programática: 13.392.0170.161Loooo - Implantação e Modemizaçlo de 
Espaços e Centros Culturais no Municipio de: PAU BRASIL - BA 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: RS 80.000,00 (oitenta mil reais) 

CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0005 
GND:3 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 
Valor: RS 80.000,00 (oitenta mil reais) 

Esta Emenda visa atender a população do Municipio de PAU BRASIL - BA, na 
Implantação e Modemizaçlo de Espaço e Centro Cultural, visando a implementação de 
Progi"amas para jovens e adultos, bem como para a população estndantil no sentido de 
desenvolver a sua capacidade e responsabilidade social e cidadanja 

PARTIDO 

. 3568-3 PFL 

10111/12000 

• , 



Novembro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 15 22567 

EMENDA - 00042 , 
EMENDA A CREDITO ADICIONAL 

PL 005712000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 100512000 - CN 

, INSTRt:ÇÕES NO VERSO 
. 1 

TEXTO: 

PROJETO DE lil NUM"-KU 

PL 057 /2000 - CN 

SUPLEMENTAR na UO 42.101 - MINC, O seguinte Plano de Trabalho: 

~Aü1NA 

1 OI! 1 

Funcional Programática: 13.392.0170.1611.0000 - Implantação e Modernização de 
Espaços e Centros Culturais no Município de: CÂNDIDO SALES - BA 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: RS 80.000,00 (oitenta mil reais) 

CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0005 
GND:3 
Modalidade: 90 

'. Fonte: 192 
Valor: RS 80.000,00 (oitenta mil reais) 

IroS11FICAÇXO: I 
! Esta Emenda visa atender a população do Município de CÃNDIDO SALES - BA, na I 
Implantação e Modernização de Espaço e Centro Cultural, visando a implementação de· . 

• Programas para jovens e adultos, bem como para a população estudantil no sentido de 
. desenvolver a sua capacidade e responsabilidade social e cidadania. 

3568-3 

DATA 

10/11/12000 

DEP. PAULO MAGÀLHÃES 
UF 
BA 

PARTIDO 
PFL 



22S68 Quarta-feira IS DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2000 

EMENDA - 00043 
, 

EMENDA A CREDITO ADICIONAL PL 0057/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 100512000 - CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I 
TEXTO: 

PROJETO DE LElNOMERO 
l'L 057 /2000 - CN 

SUPLEMENTAR na UO 42_101 - MINC, O seguinte Plano de Trabalbo: 

PÁGINA 

I DE 1 

Funcional Programática: 13.392.0170.1611.0000 - Implantação e Modernização de 
Espaços e Centros Culturais no Municlpio de: POÇ(}ES - BA 
GND:4 
Modalidade: 40 

I Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

I CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0005 
GND:3 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 , 
Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil teais) 

'. 
/ 

JUSTIFICAÇAO: 

Esta Emenda visa atender a poJru1a.ção do Município de POÇ(}ES - BA, na Implantação e 
Modernização de Espaço e Centro Cultural, visando a implementação de Programas para 
jovens e adultos, bem como para a população estudantil no sentido de desenvolver a sua 
capacidade e responsabilidade social e cidadania. 

C DIGO 
3568-3 

DATA 

101! 1/12000 

NOME DO PARLAMENTAR 
DEP. PAULO MAGALHÃES 

UF 
BA 

PARTIDO 
PFL 

• 

• , 



• • 

Novembro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira IS 22S69 

EMENDA - 00044 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAJ PL 0057/2000-CN 

CMPOPF-MENSAGEM100~-CN 

1 INSTRUÇÕES NO VERSO I PROlETO DE LE1NUMERO l I PAGINA 
~ _______ P~L~O~5~7~12~~~-~CN~l~ ______ ~~ L __ ~lOO~l~~ 

TEXTO: 

SUPLEMENTAR na UO 42.101 - MINC, o seguinte Plano de Trabalho: 
i Funcional Programática: 13.392.0170.1611.0000 - Implantação e ModemizaçAo de 
. Espaços e Centros Culturais no Município de: BROTAS DE MACAUBAS - BA. 
.GND:4 • 
; Modalidade: 40 
I Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais) 

CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0005 
GND:3 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

JUSTIPICAÇ O: 

Esta Emenda visa atender a população do Município de BROTAS DE MACAUBAS - BA, 
na Implantação e Mod~ de Espaço e Centro Cultural, visando a implementação de 
Programas para jovens e adultos, bem como para a população estudantil no sentido de 
desenvolver a sua capacidade e responsabilidade social e cidadania 

C DIGO 
3568-3 

DATA 

l0111l/2~ 

NOME DO PARLAMENTAR 
DEP. PAULO MAGALHÃES 

UP 
BA 

PARllDO 
PFL 



22570 Quarta-feira IS DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

EMENDA· 00045 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL Pl005712000-CN 

Novembro de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 100512000 _ CN 

I INSTRCÇOES NO VERSO I 
TEXTO: 

PROJETO DE LEI NUMERO 

PL OS7 /2000 - CN 

I SUPLEMENTAll na ua 42.101- MINC, O seguinte Plano de Trabalho: 
Funcional Programática: 13.392.0170.1611.0000 - Implantação e Modernização de 
Espaços e Centros Culturais no Município de: CONCElÇAO DO JACUlPE - BA 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0005 
GND: 3 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

!JUSTDnCAÇÂO: • 

I Esta Emenda visa atender a população do Município de CONCElÇAO DO JACUIPE -
i BA, na Implantação e Modernização de Espaço e Centro Cultural, visando a implementação I 
. de Programas para jovens e adultos, bem como para a população estUdantil no sentido de 
, desenvolver a sua capacidade e responsabilidade social e cidadania. 

NOME DO 

3568-3 DEP. PAULO lVUl\.U'\.4I::JnJZ;" BA PFL 

10111112000 

• • 



Novembro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 15 22571 

EMENDA - 00046 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 005712000-CN 

CMPOPF-MENSAGEM100~000-CN 

!lNSTRUÇÕES NO VERSO I 
TEXTO: 

PROJF:I'O DE LEI NUMERO 

PL 057 / 2000 - CN 

SUPLEMENTAR na UO 42.101 - MINC, O seguinte Plano de Trabalho: 

pAOINA 

lDEI 

Funcional Programática: 13.392.0170.1611.0000 - Implantação e Modernização de 
Espaços e Centros Culturais no Município de: MURlTIBA - BA 

'GND:4 
: Modalidade: 40 
Valor. R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

CANCELAMENTO 
~ Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0005 

GND:3 
Modalidade: 90 

A. Fonte: 192 
Valor. R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Esta Emenda visa atender a população do Município de MURlTIBA - BA, na Implantação 
:,' e Modernização de Espaço e Centro CultuIal, visando a implementaçlo de Programas para 

I imlens e adultos, bem como para a populaçIo estudantil no sentido de desenvolver a sua 
capacidade e responsabilidade social e cidadania 

3568-3 

DATA 

10111/12000 

DO PARLAMI:NTAR 
DEP, PAULO MAGALHÃES I BA PFL 



22572 Quarta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2000 

EMENDA - 00047 

, 
EMENDA A CREDITO ADICIONAL PlOO57/20OQ..CN 

CMPOPF - MENSAGEM 100512000 - CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO \ 

TEXTO: 

PROIETO DE LEI NúMÊRo 

PL 057 /2000 - CN 

SUPLEMENTAR na UO 42.101 - MINC, O seguinte Plano de Trabalho: 

PAGINA 

1 DE 1 

'Funcional Programática: 13.392.0170.1611.0000 - Implantação e Modernização de 
Espaços e Centros Culturais no Municipio de: LAGOA REAL - BA 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais) 

CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0005 
GND:3 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 

1 Valor: R$ 100,000,00 (cem mil reais) 

JUSTIFlCAÇAO: 

Esta Emenda visa atender a população do Municipio de LAGOA REAL-BA, na 
Implantação e Modernização de Espaço e Centro Cultural, visando a implementação de 
Programas para jovens e adultos, bem como para a população estudantil no sentido de 
desenvolver a sua capacidade e responsabilidade social e cidadania. 

3568-3 

DATA 

10/11//2000 

NOME DO 
DEP. PAULO IVU'lu.t~Lr1ôJ:OJ 

UF 
BA PFL 

• • 



• • 

Novembro de 2000 DIARlO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 15 22573 

EMENDA - 00048 
, 

EMENDA A CREDITO ADICIONAL PL 0057/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 1005/2000 - CN 

!INSTRUÇÕES NO VERSO I 
TEXTO: 

PROJETO DE U.l NlJMI!KU 

PL 057 /2000 Oi 

SUPLEMENTAR na UO 42.101 - MINC, O seguinte Plano de Trabalho: 

l'ÁGlNA 

1 DE 1 

Funcional Programática: 13.392.0170.1611.0000 - Implantação e Modernização de 
Espaços e Centros Culturais no Município de: RIO REAL - BA 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0005 

.GND:3 
: Modalidade: 90 
Fonte: 192 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

JUSTIFlCAÇAO: 

Esta Emenda visa atender a população do Município de RIO REAL - BA, na Implantação e 
Modernização de Espaço e Centro CulturaJ, visando a implementação de Programas para 

I e adultos, bem como para a população estudantil no sentido de desenvolver a sua i 
capacidade e responsabilidade social e cidadania i 

3568-3 

DATA 

10/111/2000 

NOME DO 
DEP. PAULON~,U~J..,nJ.~.::I 

UF 
BA 

PARTIDO 
PFL 



22574 Quarta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2000 

EMENDA - 00049 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 0057/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 100512000 - CN 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 
'TEXTO: 

PROJETO DE LEl NUMERO 

PL 05712000 - CN 

SUPLEMENTAR na UO 42.101 - MINC, O seguinte Plano de Trabalho: 

PAGINA 

1 DE 1 

Funcional Programática: 13.392.0170.1611.0000 - Implantação e Modernização de 
: Espaços e Centros Culturais no Municipio de: NOVA SOUBE - BA 
'GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais) 

CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0005 
GND:3 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

: roSTD'ICACÂO: I 
Esta Emenda visa atender a população do Município de NOVA SOUBE - BA, na! 
Implantação e Modernização de Espaço e Centro Cultural, visando a implementação de 
Programas para jovens e adultos, bem como para a população estudantil no sentido de 
desenvolver a sua capacidade e responsabilidade social e cidadania. 

DATA 

10/11/12000 

NOME DO PARLAMENTAR 
DEP. PAULO MAGALHÃES 

iUF 
BA 

PARTIDO 
PFL 

, 

• • 



Novembro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-fei", 15 21575 

EMENDA - 00050 
, 

EMENDA A CREDITO ADICIONAl PL 0057/2000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 100512000 - CN 

I INSTRL"ÇOES ~o VERSO I '--______ ~~o~nrr~O~D~E~U~l~~~O ______ ~1 L __ Pl~ADEO~~~l~~ _ PL OS7 / 2000-CN .. 

TEXTO: 

SUPLEMENTAR na UO 42.10 I - MINC, o seguinte Plano de TrabaJho: 
Funcional Programática: 13.392.0170.1611.0000 - Implantação e Modernização de 
Espaços e Centros Culturais no ~unicfpio de: ACAJU11BA -BA 
GND:4 
~~idade:40 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

-. CANCELAMENTO 
Funcional Programática: 13.391.0167.2636.0005 

'GND:3 
~. ~~idade:90 

Fonte: 192 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

I JUSTIFICAÇÃO: . 

I Esta Emenda visa atender a população do Município de ACAJU11BA - BA, na. 
Implantação e ~odemização de Espaço e Centro Cultural, visando a implementação de 
Programas para jovens e adultos, bem como para a população estudantil no sentido de 

. desenvolver a'sua capacidade e responsabilidade social e cidadania 

NOME DO UF 

3568-3 DEP. PAULO lVU\.\.Tt1..J..JV'leJ BA PFL 

DATA 

10/11112000 



DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2000 

EMENDA - 00051 , 
EMENDA A CREDITO ADICIONAL 

PL 0057/2000·CN 

CMPOPF • MENSAGEM 1005/2000 • CN 

I INSTRUÇOES NO VERSO ! 

TEXTO: 

PROJETO DE LEI l<'UMERO 
PL 0571'2000 - CN 

SUPLEMENTAR na UO 42.101- MINe, o seguinte Plano de trabalho: 

PAGINA 

1 DE 1 

Funcional Programátil:a: 13.392.0170.1611.0000 - Implantação e Modemização de Espaços 
e Centros Culturais no Município de Lauro ih Freitas - B4 
GND:4 
Mod8liclade: 40 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais) 

CANCELAMENTO: 
Fuuioul I'ro&ramitica: 13.391.0167.2636.XXXX 
GND:3 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais) 

JUSTlFICAÇAO: 

Esta Emenda visa atender a popuJaçãa do Município de Lauro ih FreitIIs -M. na 
Implantação e Modernização de Espaço e Centro Cultural, visando a implementação de 
Prosramas pam jovens e adultos, bem como pam a população estudan!i1 no sentido de 
desenvolver a sua capacidade e responsabilidade social e cidadania 

C DIGO 
3239-8 

DATA 

10/11/12000 

NOME DO PARLAMENTAR 

JOÃO LEÃo 
UF 
BA 

PARTIDO 
PSDB 

.' 



A • 

Novembro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 15 22577 

EMENDA. 00052 
, 

EMENDA A CREDITO ADICIONAL PlOOS7/2000-CN 

CMPOPF. MENSAGEM 100512000 _ CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO. 

I TEXTO: 
! 

PROJETO DE LEI NUMERO 
]'L O$7nooo - CN 

SUPLEMENTAR na UO 42.101- MINe, o seguinte Plano de trabalho: 

PAGINA 

1 DE I 

Funcional Programática: 13.392.0170.1611.0000 - Implantação e Modernização de Espaços 
e Centros Culturais no Municlpio de SI/o Gonçalo dos Campos- BA. 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil n:ais) 

CANCELAMENTO: 
Funcional Programitica: 13.391.0167.2636.XXXX 
GND: 3\ 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais) 

JUSTlFICACAO: 

Esta Emenda visa atender a população do Município de São GonÇlZlo dos Ctmq1(JS -1M, na 
Implantação e Modernização de Espaço e Centro Cultural, visando a implementação de 
Programas paIlI jovens e adultos, bem como para a população estudantil no sentido de 
desenvolver a sua capacidade e responsabilidade social e cidadania . 

C DIGO 
3239-8 

DATA 

10111/12000 

NOME DO PARLAMENTAR 

JOÃO LEÃo 

. . ' 

PARTIDO 
PSDB 



22578 Quarta-feira 1 S DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2000 

EMENDA· 00053 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
PL 005712000-CN 

CMPOPF-MENSAGEM100~OCO-CN 

I INSTRUÇOES NO VERSO I 
L-___ PROJET..:.:PL::.:05:::;7::.:~::IlE:.:~:.::C!I:::.N1lMI!R __ O ___ __l1 LI --,~AO.!!.~E!:..iiz-.!..~ ~~ 

TEXTO: 

SUPLEMENTAR na UO 42.101- MINe, o seguinte Plano de trabIIIho: 
Fllllciooal PI\lgramátiaI: 13.392.0170.1611.0000 -Implantaçio e Moderni.zaçâo de Espaços 
e Centros Cukurais no Municlpio de MATA DE s,{O JOÃO-BA. 
GND:4 
MocbIidade: 40 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais) 

CANCELAMENTO: 
Faucional Proarmútica: 13.391.0167.2636.xxxx 
GND:3 
Modllidade: 90 
Foate: 192 
VaIoI': RS 100.000,00 (<:em mil mas) 

IrosmrA~ 
. Es1a F.mendI visa atcDder a popuIaçio do MuDicipio de MATA DE s,{O JOÃO-BA., na 

ImplantaçJn e Modemização de Espaço e Cemro CWluraI, visaDdo a implemcDlaçlo de 
Programas para jovens e adultoI, ban como para a popuIaçio CSIIIdantiI no seIIticIo de 
desaiwlver a sua capacidade e respooAbilidadc BOCial e cidacJinia, 

DIGO 
3239-8 

DATA 

10111112000 

NOME DO PAllLAMENTAR 
JoAO~~.o 

ASSINA 

UY PAImDO 
BA PSDB 

4 • 

• • 



" 

Novembro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira" 22579 

EMENDA - 00054 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
PL 00571200O-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 1005l2000 - CN 

! INSTRUÇOES NO VERSO I 
1'I.XTO: 

PROJETO DE LEi NúMERo 
PL M71l1)OO - CN 

SUPLEMENTAR Da UO 42.101- MINe. O seguiDte Plano de trabalho: 

PAOlNA 
1 DE 1 

Funciooal Prcsmnática: 1:\.392.0170.1611.0000 -1mp1anta çi!o e Modernização de Espaços 
e Ceatros Culturais 110 Municipio de ~BA. 
GND:4 
MocWidade: 40 
Valor: R$ 100.000,00 (cem. mil reais) 

CANCELAMENTO: 
Fwltional ~tic.: 13.391.0167.2636XXXX 
GND:3 
Modllidade: 90 
Fonte: 192 
Valor: RS 100.000,00 (cem. mil mas) 

I roST1FICAÇAO: 

EsIa Emeuda visa aII:Dder a pc1pII1açIo do Muuie:ipio de BA.RRE1RAS-BA., na lqol_, Elo e 
Modemização de Espaço e Centro CIlItural. -".ando a implClll'""'açlo de Progi- PID 
jovens e adultos, bem c:omo para a popuIii..;,v • .,1Udanti1 no ."'lIido de desc:uvolwr • -
capaQdade e respoosabilidId socia1 e ci.", 

NOME DO PARLAMENTAR 

JoAoLEA.o 
DATA 

10111112000 

.i. • 

UI' 
BA 

.~ -" 
PARtIDO 

PSDB 

.-~-.......... ."... 
• <" 

/ 



\ 

\. 

22580 Quarta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

EMENDA - 00055 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 005712000-CN 

Novembro de 2000 

CMPOPF - MENSAGEM 100512000 - CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I '--______ P~R~o~mro~D~E~L8~~ ___ O ______ ~1 L __ P~AO~~~A~~ PLO"1lOOO -CN . . I DE I 

. TEXTO: 

SUPLEMENTAR na UO 42.101 - MINC, O seguiote Plano de ttabaIho: 
Funcional Prognunática: 13.392.0170.1611.0000 -1mp1aDtação e Modemizaç4o de Espaços 
e Centros Cultutais no Município de BONlTO-BA. 
GND:4 
MOtblidade: 40 
Valor: R$ 100.000,00 ( cem mil reais) 

CANCELAMENTO: 
FuncioDal ProvllDática: 13.391.0167.2636.XXXX 
GND:3 
Modalidade: 90 
Fome: 192 
Valor: R$ 100.000,00 (CClXi mil reias) 

lUSTIFICAÇAO: 

Esta Emenda visa atender a população do Município de BONlTO-BA.. na lmrlantação e 
M~ de Espaço e Centro Cultural, visando a implemcn1ação de Programas Jl8IlI. 
jovens e adultos, bem como para a população estudantil no sentido de desenvolver a sua 
capacidade c responsabilidade social e cidadãoia. 

C DIGO 
3239-8 

DATA 

10/11/12000 

--... ""-- -

NOME 00 PARLAMENTAll 

JOÃO O 
UF 
BA 

PAllTIDO 
PSDB 

, 
• 



. • 

Novembro de 2000 DIÁRlO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 15 22581 

EMENDA - 00056 

, 
EMENDA A CREDITO ADICIONAL PL 0057I20QO-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 100512000 _ CN 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I '--______ P~R~OreT~O=OO~Uil=~~ __ O ______ ~1 _I __ P~A~OWA~~ PL O~712OOO - CN . _ I DIl I 

TEXTO: 

SUPLEMENTAR na UO 42.101 - M1NC, O seguinte Plano de tr.IbaIho: 
Funcional Programática: 13.392.0170.1611.0000 - Implantaç!!o e Modernização de Espaços 
e Centros CultuJais 110 Muoícipio de B.4Rl« - BA 
GND:4 
Modalidade: 40 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil reais ) 

CANCELAMENTO: 
Funcional Proaramitica: 13.391.0167.2636JCXXX 
GND:3. 
Modalidade: 90 
Fonte: 192 
Valor: RS 100.000,00 (<:em mil feias) 

JUSTIFICAÇAO: 

Esta Emenda visa atender a popuJação do MUDicípio de &R.RA-BA, na lmpIanIação e 
Modernização de Espaço c Centro CuItumI, visando a implemcntaçio de Programas para 
jovens e adnltos, bem como pam a populaç!o estudantil no semido de desenvolver a sua 
capacidade e n:sponsabilidade social c cidadinia 

DATA 

10111/12000 

NOME 00 PARLAMENTAlI. 
]OAoLEAo 

Pj.RTIDO 
PSOB' 



'\ 
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EMENDA - 00057 

EMEND~ A CRÉDITO ADICIONAL PL 0057/2000·CN 

CMPOPF· MENSAGEM 1006/2000· CN 

I INSTRuçoJ!S NO VERSO I PROJETO DE L!!I NúMÊRo I I PAGINA 
~ ______ ~~~O~~~I~~-~C~N __________ ~ ~~l~m~l~~ 

TEXTO: 

SUPLEMENTAR. Da UO 42.101 - MINe, o IICIJlinte Plano de trabalho: 
funciona! ~ 13.392.0170.1611.0000 - Implantação e Modernização de Espaços 
~ Ceatros O.h!!IaisllO MuDiclpio de ANGlCAL - Jl.4 
GND:4 
Med8licWe: 40 
Valor: as 100.000,00 ( c:cm mil reais ) 

CANCELAMENTO: 
FuncioDAl Programática: 13.391.0167.2636.XXXX 
GND:3 

, Modalidade: 90 
Fonte: 192 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil ceias) 

JUSTIFICAÇAO: 

Esta Emeuda visa ateader a população do Municipio de ANGICAL-Jl.4, na Implantação e 
Moc:1cmizaçio de Espaço e Centro CultuJaI, visando a implC!11C111açJo de Programas parn 
jovellS e adultos, bem como para a população estudaDIil DO sentido de desenvolver a sua 
capacidade e respoasabilidadc social e cidadãoia 

100 
3239-8 

DATA 

1011 1/12000 

NOME DO PARLAMENTAR 

JoAoLEAo 
PARTIDO 

PSDB 

, 

.-
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EMENDA· 00058 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 0057I2ooo-CN 

Quarta-feira 15 22583 

CMPOPF - MENSAGEM 100512000 - CN 

I INSTRt:ÇOES NO VERSO I , , 

TEXTO: 

PROJETO DE LEI NúMí!Ro 
PL M712000 - CN 

SUPLEMENTAR na UO 42.101 - MINC, O seguinte Plano de ttabaIho: 

PAGINA 

1 DE 1 

FUDCiooa1 Programática: 13.392.0170.1611.0000 _Implantação C Modernização de Espaços 
C Centros Culturais DO Município de CRISTÓPOUS-BA. 
GND:4 
Mod.Jidade: 40 
Valor: RS 100.000,00 ( cem mil reais) 

'CANCELAMENTO: 
FuncioDU Prop-amática: 13.391.0167.2636.xxxx 
GND:3 
Modalidade: 90 
FODte: 192 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil reias) 

. JUSTIFICAÇAO: 

Esta Emenda visa atmder a população do Município de CRlSTÓPlU8-BA.. Da ImplantaçJo 
c Modernização de Espaço e CenIro Cultural, visando a implemeutaçio de I'rogramu para 
jovCDS e adultcs, bem como para a população estudantil DO SCDIido de desenvolver a sua 
capacidade e respoosabilidade social e cidadânja 

DATA 

10111//2000 

NOME 00 PARLAMENTAR 

JOÃoLEAo 

,I 

UF 
BA 

PARTIDO 
PSOB 
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EMENDA - 00059 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 005712000-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 100512000 - CN 

1 INSTRUÇÕES NO VERSO : PROJETO DE LEI NUMERO 

PL OS71lOOO - CN 

PÁGINA 

1 DE 1 

TEXTO: 

SUPLEMENTAR na UO 42.101 - MINC, O seguinte Plano de trabalho: 
Funcional Programática: 13.392.0170.1~11.0000 - Implantação e ~odemização de Espaços 
e Centros Culturais no Municipio de MO SEBASTIÃO DO PASSE-B4 
GND:4 
Modalidade: 4{) 

Valor: RS 100.000,00 ( cem mil reais ) 

CANCELAMENTO: 
Funcional Programjtica: 13.39\.0167.2636.XXXX 
GND:3 
Modllidade: 90 
FonÚ!: 192 
Valor: RS 100.000,00 (cem mil reias) 

IroSTlFlCAÇÂO: 

! 

Essa Emenda visa atender a população do Municipio de SÃo SEBASTIÃO DO PA&YÉ-B4. 
Da Implantação e Modernização de Espaço e Centro Cultwal, visando a implementação de 
Prognunas para jovens e adultos, bem como para a popuIação estudantil no sentido de 
desenvolver a sua capacidade e responsabilidade social e cidadânia 

DIGO 
3239-1 

DATA 

tOlllfl2000 

NOME DO PARLAMENTAR 
JOÃO LEÃo 

ASSINA 

UF 
BA 

PARTIDO 
PSDB 

" 
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EMENDA - 00060 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 00571200O-CN 

CMPOPF-MENSAGEM100~2000_CN 

'I INSTRt:ÇOES NO VERSO ~ 
I 

PROlE1'O DE LEI NúMÊRo 
PL 05711000 - CN 

TEXTO: 

SUPLEMENTAR na UO 42.101 - MlNC, O seguinte Plano de tIabalho: 
FUDcionaJ Programática: 13.392.0170.161l.0000 -Implantação e ModemizaçIo de Espaças 
e CetlIr06 Culturais no Municlpio de PARAMIR1M-BA. 
GND:4 
Medalidade:40 
Vllor: RS 100.000,00 ( cem mil reais ) 

CANCELAMENTO: 
Funcional Pro&l'Imitica: 13.391.0167.2636.XXXX 
GND:3 
Modalidade: 90 
FODte: 192 
VIlor: RS 100.000,00 (cem mil Teias) 

I JUSTIFICAÇÃO: , 

Esta Emenda visa ateDdcr a população do Municlpio de PARAMIRIM-BA., na Implantação 
e MocIemiz.açio de Espaço e Cc:utro CulImaI, visando a implementação de Programas pata 
jovens e adultos, bem como pata a popu1açio e.ctndanril no sentido de desenvolver a sua 
capacidade c RSJlQDSIIbilidadc social c cidadânia 

DIGO 
3239-8 

DATA 

10111/12000 

UF 
BA 

PAltTIDO 
PSDB 
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EMENDA - 0006'\ 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
PL 00511200o-CN 

CMPOPF - MENSAGEM 100612000 - CN I 
I PO""""CI!LEI_ r- .- ---. 

INSTRUÇÕESNOVERSO I ..... __ .!..?.:=.L~~"""'·:')'-'-1'-'\ ~:....:~:..:.\)\),,--_____ ~I L \ aq I 

SUPLEMENTACÃO 

UO 42902 - FUNOO NACIONAL DE CULTURA 
I3. 392.0 168. 4494.0000 - Apoio a Projetos culturais n área do livro e da leitura - Apoio à 
Produção de livro sobre os direitos humanos no Espirito Santo 
Valor. R$ 20.000,00 GND 3 MA 50 Fonte: 192 Esf. Fiscal 

CANÇELAMENTO 

UO 42902 - FUNDO NACIONAL DE CULTURA 
13.392.0168.4494.0009 - Apoio a Projetos cultuIais na área do livro e da leitura­
Nacional 
Valor: R$ 20.000,00 GND 3 MA 40 Fonte: 192 Esf. Fiscal 

JUSTIFICATIVA 

TIata-se de apoio ao Instituto HU AR - Comitê Regional do Espírito Santo para a produção 
de livro sobre os direitos humanos no Espírito Santo, com enfoque especial para a memória 
do trabalho desenvolvido pela Comissão de Justiça de paz. 

r~~6.\l 
NCIMI!: DO PMl.AIIEHTM 

IrZ5][p~ J ~~~h 

~/l7~l 
.J t,/TUOA 

/ 
:/ 

,f , .... 

.. 
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EMENDA - 00062 

EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL PL 0057I2000-CN 

CMPOPF-MENSAGEM1~-CN 

S!J1l1 ,'MENTACÃO 

UO 42902 - FUNDO NACIONAL DE CULTURA 
13,392,0168,4494,0000- Apoio a Projetos culturais n área do livro e da leitunl- Al;crvo 
Bibliográfico para as Escolas do MEPES DO EspIrito Samo, 
Valor: RS 50,000,00 GNO 3 MA 50 Fonte: 192 Esf. FiS4.1al 

CANÇp.AMENTO 

UO 42902 - FUNDO NACIONAL DE CULTURA 
13,392,0168,4494,0009- Apoio a Projetos cu1twais nan do livro e ela leilllm­
Nacional 
Valor: RS SO,OOO,OO GNO 3 MA 40 Fonte: 192 Esf. Fiscal 

r------------- ....... 'C'o 

JUSTIFlCATIV A 

A n:de MEPES, considerada de utilidade pública, possui 14 escolas no EsIado do EspIrito 
Santo, atendendo = de 2000 alunos, com a aplicaçio da Pedagogia da AltemAncia. Esta 
emenda, ~ de beneficiar ~ = de 100 monitores com a aquisiçIo de livros 
didáticos, irá proporoionar melhor fOllJl8Çlo aos alunos, 

~~--------------~ 
[~s[;; J 

ri: ""T' ~ 
1U,1l1~ I---------,t-
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EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 
PL 005712000-CN [

EMENDA - 00063 

J 

CMPOPF· MENSAGEM 1005/2000· CN 

INSTRUÇÕES NO VERSO I L.I __ .:.p-",s,C-'Nc..--",r-wtw.l.iLf..l<Q IS-"O~~'-' ______ ...JI C I "':"'1 =:J 

SUPLEMENTACÃO 

J 

UO 42902 - FUNDO NAClONAL DE CULTURA 
13.392.0168.4494.0000 - Apoio a Projetos culturais n área do livro e da leitura - Acervo 
Bibliográfico para a Faculdade de Filosofia e Letras de Alegre - ES 
Valor: R$ 50.000,00 GND 3 MA 50 Fonte: 192 EsC. Fiscal 

CANCELAMENTO 

UO 42902 - FUNDO NACIONAL DE CULTURA 
13 .392. 0168.4494.0009 - Apoio a Projetos culturais na área do livro e da leitura -
Nacional 
Valor: RS 50.000,00 GND 3 MA 40 Fonte: 192 Esf. Fiscal 

JUSTIFlCATIV A 

De há muito esta instituição de ensino, de importâneia fundamental na estrutura de ensino 
superior no interior do Estado do Espírito Santo, reclama a renovação do acervo 
bibliográfico, bem como a divulgação da produção intelectual de seu corpo docente e 
discente. 

[3~6- ~ 
NOME DO PMt..AMEHTM 

Il~J[;-; J ~,n.r " r:f<;::,~ '\ 

fJJ ~TA l \l ...... T\JRA 

/1 /' JJ/.!LrC'í)_ 
/1 n .-" 

:-' 

.. , 

. 
• 
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EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL 

EMENDA. 00064 

PL 005712000-CN 

CMPOPF-MENSAGEMloa~_CN 

L ______ ........, __ DO_ .. _""_.IIIO ________ ..JI r= --DO =, I INSTRUÇOES NO VERSO I I PL 57/2000 . ~ ---..J 

~cresCente-8e 80 programa. as Irabalh~o Ministerio da Cultura, 42002, Funjo Nacio­
nal da Cultura, o seguinta subprojeto: 
13.391.0167.4489.XXXX 

ACRESCIMO: 
UO:42902 
Titulo: Apoio a projetos na área do patrimenio cultural em Fortaleza-GE. 
Valor: R$ 200.000,00 
GMl: 4 
Mcd: 40 

CANCEéAMENTO: 
UO: 42902 
Funcional Prog~amética: 13.391.0167.4489.0017 
Velo~: R$ 200.000,00 
GNO: 4 

A presente emenda visa dinemizar o desenvolvimento cultural em Fcrtaleza-EE. 

[ _00 "lI MARCELO TEIXEIRA 
..-ao_ M 

II CE lrPrDS l -- ~ 

~ DATA l l--" \ 13Ô~oJI 
./ -.l , 

/ 
, 
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EMENDA A CRÉDITO ADICIONAL l 
EMENDA - 00065 

PL 005712000-CN 
CMPQI'f - MENSAGEM 100512000 -CN 1 

INSTRuçOes NO VERSO 11 L ___ P_LN_57_J2õ'õo"_2_00_0_ ... _ .. _
IIÚII

_ ... ___ '--__ ---....J1 C .~ """] 
""'" 

Acreacenta-se ao Programs de Trebelho do ~inistério da Cultura, 42902, Fundo Nacio­
nal da Cultura o eeguinte eubprojeto: 
13.392.0168.4494.XXXX. 

ACRESCII'IO: 
UO: 42902 
TItulo: Apoio e projetoa culturais ne área do livro e de laitura em munic!pios do 

Estado do Caarã. 
Valor: R$ 250.000,00 
GND: 3 
Mod: 40 

CANCELA~ENTO : 
UO: 42902 
FunCional Programática: 13.392.0168.4494.0009 
Valor: RS 250.000,00 
GNO: 4 

.AII1WICAÇAo 

A presante emenda tem por objetivo, formentar o desanvolvimento cultural em municI­
pioa do Estado do Caará. 

I 

[- l 
__ DO '.lllLAlllNTAII 

\J(;J[= J ~ARCELO TEIXEIRA 
l 

f1"" l ...,::::;- "'\ 13/11I..Q.0 
\ , 

• 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
~ 1.127, DE 2000 

Quarta·feira 15 22591 

·0 DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, ~ I de luas 
alrlbulç6el regulam8,,18(. li de lICOIdo com O Art 19, PIÚQIa'o Clnico, do ND da 
ComiA6O Diretora ~ 15, de 1997, RESOLVE: 

Art 1" - Detignar OS gesIOIas do contrato, titular e SI!bstHI!Io, 
caletcado entra • SECRETARIA ESPECIAL DE EDrTORAçAo E PUBIJCAÇOES 
li • ernpreI8 abeôcD relacionada: 

JDuA UIIPA DiSTRIBUIDORA L TOA. - ConIrato pare famec:i1l8"1o 
de 1.750 (um ml~ __ Il0l 8 cinqQenIa) gaiar&lil de 20 (virU) litrOI de égua 
miWIII ~ (Proceao ~ 1610100-7) - 'T1tIür. HOMERO GAl..DIIO DOS 
SANTOS, matricula 3347; SubatItutD: MARIA ELCI DE OUVEIRA, matrIa.iIa 2282. 

Art ~ - RIIVOgIIIH8 88 diIpOIIç&ls em contnirto. 

Art ~ - Este ND entra em vigor na data pi,blic:açIo. 

Senado F de 2000 . 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
~ 1.128, DE 2000 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL. no uso ~ suas 
árIJuIç6eI ragulanl8ldal. li de lICOIdo com o Art 19, pa6gnL'o Ú'lico, do ND da 
ComiIIIo Diretora ~ 15, de 1997, RESOLVE: 

Art 1" - Designar OS gesta as do COi ib alo, titular e substltulo, 
cel!bado entre e SECRETARIA ESPECIAL DE EDlToRAÇAo E PUBUCAÇOEs 
li • empnIS8 abaIxD relacionada: 

OROPEÇAS AUTO PEÇAS E SERVIÇOS L TOA. - ContraIo para 
pollllllÇ&' de l8I'Yiço de famecinento de peças li aoeslÓriOS, llO\'OII e originaiI, 
panI YIIi<Uoa da marca MERCEOES BENS (ProceslO. ~ 1559100-1) - TItular: 
ANDIÉ WIZ RODRIGUES SANTANA. matrIaIIa 3804; SubstItuto: EDIZIO 
IIODESTO XAVIER, malrfcule 2185 

Art ~ - Revogam se. cI'PDII9"es em contrWio. 

,., .. '" pJ:JIIcaçIo. 

de 2000. 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 1.129, DE 2000 

Novembro de 2000 

O DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no utb 
das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal no 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar o servidor WALMIR CORDBRO MARTINS 
DA SILVA, matrfaJla 2445, da FUNÇAO COMISSIONADA, Sfrnbolo FCOI, de 
ASSISTENTE TÉCNICO, do Gabinete da Subsecretaria Industrial, da $eaetaia 
Especial de Edltoraçlo e Publicaç6es, e designá-lo para exercer a FUNçAo 
COMISSIONADA, Sfrnbólo FCOI, de ASSISTENTE TECNICO INDUSTRIAL, do 
Serviço de ProduçAo Industrial Gréfica, responsável pelo ~ turno, com 
efeitos financeiros a partir de O de novembro de 2000. 

GAClEL DA SILVA ~IK -
DlRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 1.130, DE 2000 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competênc:ias regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposiç6es finais, da Resolução do Senado Federal no 9, de 1997, RESOLVE: 

DIspensar a servidora LUClANNA MENDES DA SILVA, 
matrfaJla 3748, da FUNÇAO COMISSIONADA, Sfmbolo FC08, de ASSISTENTE 
TécNIco INDUSTRIAL, do Serviço de Produção. Industrial Gráfica, da 
Subsecretaria Industrial, da Seaetsria Especial de EditoraçAo e PublicaçOes, e 
designé-la para 8X8I cer a FUNÇÃO COMISSIONADA, Sfmbolo FC06, de 
ASSISTENTE Tá:NICO, do Gabinete da Subseaetaria Industrial, da Seaetaria 
Especial de EditOraçAo e PublicaçOes, responsável pelo prtmelro Uno, com 
efeitos financeiros a partir de 01 de novembro de 2000. -,,, . tzJ-f~ 

GAClEL DA SlLVA_ft 
DIRETOR-GERAL 

• 
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CONSELHO DE tnCA E DECORO PARLAMENTAR 
(Eleito .... 30-4-1999) 

Praldeate: Ramez Tebet (ti) 
Vlce--Presidtllk: Juvbdo da Fonsua (ti) 

Titulares 

UFlRJlmal 
I. Casildo Mlld ... r(l) SC/2141 
2.lWnez T.bet - MSJ2221 
3. Nabor 16nior - AClI478 
4. Ney Suassuna - P8I4345 
5. AmirLs>do - R0/3130 

U'lRama' 
I.·GerIldo Allhoff - SCI2041 
2. FrMcclino Pereira - MM411 
3. Paulo Souto - BA/3173 
4. Juvenc:io da Fonseca-MS/1128 

UFlRamll 
I. Lúcio AlcAntan. . - CE/230 I 
2. Osmar Dias - PR!2124 
3. lOS<! RobenoAtruda- DF12014 

UFlRamal 
I. Lauro Campos - DF12341 (PT) 
2. H'lolsa H.I .... - ALf3197 (PT) 
~. l.fferson P .... , - AMl206t (pDn 

PMDB 

PFL 

PSDB 

RIMO de Oposiçlo 

Membro Nato 

Suplentes 

UF/Ramll 
I. Marluce Pinto - RRl1301 
2. G=on Camat.l- ESm03 
3. lld ... Oarbllho - P A/2441 
4. Renan Calheiros -Al../226 I 
5. Carlo, Bezena - MT12291 

UFlRJlmat 
I. José Agripino - RN1236 I 
2. Carlos Patroclnio - TO/4058 
3. Ojllma O.... -0A/221 I 
4. FrcitasNeto -PlI2131 

UFlRaimal 
I. Antero Paes de Barros -MT/1246 
2. Ricardo Santos - ESI2022 
3. Romcro Jucã - RR/2111 

UFlRlm11 
I. Jo~ Eduardo Dutra- SEfl391 (PT) 
2. MarinaSilva(l) -AC/2183(PT) 
3. Roberto SllUmino - RJ/4229 (PSB) 

Romn Tu ... (Corrqedor do St' •• do) -SPI2OS1 (PFL) 

(0) Eleitos em 24.11.99. 
(1) Licenciado no perlodo de 18108 a 16/1212000. 
(2) Licenciada no perlodo de 10/1012000 a 07/0212001. 

Ao Serviço de Apoio. Conselhos e órglos do Parlamento, vinculado é Seaetaria-Geral da Mesa, 
compete providenciar o expediente de seus dirigentes e conceder suporte administrativo, de 
informáUca e de instruçao processual referentes ãs suas atribuições institucionais definidas na 
Constituiçllo Federal (art. 220 a 224), na Lei n' 8.389, de 1991. no Regimenlo Im.mo e, 
especificamente, nas Resoluç6es nOs 17 e 20, de 1993, e 40, de 1995. (ResoluçAo nO 9197). 

Fone: 31 1 -3265 



SENADO FEDERAL 

SECRETARIA - GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA BARBOSA F. CRUZ 
Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Secretários: 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511 - 3514 fax: 3606 

FRANCISCO NAURlDES BARROS (Ramal 3508) 
DULCfDIA FRANCISCA RAMOS (Ramal 3623) 
WILL DE MOURA WANDERLEY (Ramal 3510) 
JANICE DE CARVALHO LIMA (Ramal 3492) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: SÉRGIO DA FONSECA BRAGA 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

Secretários: JOAQUIM BALOOtNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
CLEUDES BOAVENTURA NERY (Ramal: 4256) 
HAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638 • 3492 fax: 4573 

Secretários: CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
- LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS - JOSÉ ROBERTO ASSUNPÇÃO CRUZ (Ramal: 4608) 
• ELISA BETH GIL BARBOSA VIANNA (Ramal: 3515) 

CCJ - ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4612) 
- GILDETE LEITE DE MELO (Ramal: 3972) 

CE - JúUO RlCARIJO BORGES UNHARES (Ramal: 4604) 
- PAULO ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC -JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
- AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 3519) 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CRE - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
- MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) 

• 
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COMISSÕES PERMANENTES 

1) 
Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice-Presidente: BELLO PARGA 

FOGAÇA 
ALENCAR 

RENAN CALHEIROS 
MAGUITO VILELA 
GILBERTO MESTRINHO 
RAMEZTEBET 
NEYSUASSUNA 

FRANCEUNO PEREIRA 
EDISON LOBAo 
BELLOPARGA 

PINHEIRO 
NETO 

SOUTO 

RICARDO 
ANTERO PAES DE BARROS 
LÚDIO COELHO 
ROMEROJucA 
PEDROPIVA 

LUIZ 

• PT 
DUTRA-PT 

SATURNINO - PSB (1) 
PERES-PDT 

MG 
MA 
MA 
MT 
pt 

BA 

MT 
MS 
RR 
SP 

PA 

(I) 011999; c: o 
(2) Desfiliou-se do PPB. em 15/1211999. 

(4) Licenciado, a partir de 27/07fJ.OOO. 
Reuniões: Terças-feiras b 10:00 hem 
Secretirio: Dirceu Vieira Machado Filho 
Tdefones da SecretIria: 311-351614605 

1207/1607 
401814621 
51511 
314913150 
310413106 
222112227 
4345/4346 

4200/4206 
2411/2417 
231112317 
3069/3072 
227112272 
213112137 
317313175 

124811348 
238112387 
211112117 
235112355 

234112347 
2391/2397 
4229/4230 

I. GERSON 
2. PEDROSIMON 
3. ROBERTO REQUIÃO 
4. ALBERTO SILVA 
5. MARLUCE PINTO 
6. MAURO MIRANDA 
7. WELUNGTONROBERTO 
8. LANDO 
9. 

PFL 

I. 
2. JORGE PE 
3. ROMEUTUMA SP 
4. BERNARDO CABRAL AM 
5. EDUARDO SIQUEIRA 

CAMPOS TO 
6 . GERALDO ALTHOFF SC 
7 . 

1. 
2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 
3. LUIZ PONTES CE 
4. LÚCIOALCANTARA CE 
5. OSMAR DIAS PR 

ROCHA-PDT 
PAULO HARTUNG-PPS (1) 
JÚLIO EDUARDO - PV 
HELOISA HELENA - PT 

em 2710312000. 

Sala ne 19 - Ala Senador Akxandre Costa 
Telefone da Sala de Reuni~: 311-32 SS 
Fax: 311-4344 - E~ail: dirccu@senado·aov.br 

323013232 
240112407 
305513057 
1301/4062 
2091/2097 
3184/31'5 
313013132 

324513246 
205112057 
2081/2087 

407014071 
204112047 

2011/2017 
3242/3243 
211112117 
212112137 

224112247 
1129/1031 
218112187 



2) IAIS - CAS 
Presidente: OSMAR DIAS 

Vice-Presidente: HELOisA HELENA 
a29 

DA FONSECA 
DJALMA BESSA 
GERALDO ALTHOFF 
MOREIRA MENDES 
MARIA DO CARMO ALVES 
EDUARDO SIQUEIRA 
CAMPOS 

LUIZ PONTES 
LÚCIO ALCÂNTARA 
OSMAR DIAS 
SÉRGIO MACHADO 

2151/57 
4018/4621 
2141/47 
3149/50 
1301/4062 
3230/3232 

TO 407014071 

PFL 

'coPSB,em 

ReomiOes: Quartas-feiras de 9:00 às Ii :00 horas (') 
Secretário: José Roberto A. Cruz 

SARNEY 
ALBINO BOAVENTURA 
JADER BARBA LHO 
JOÃO ALBERTO SOUZA 
AMIRLANDO 
GILBERTO MESTRINHO 
JOSÉ .",jA~'" 

FREITAS NETO 
BERNARDO CABRAL 
PAULO SOUTO 
JOSÉ AGRIPINO 
JORGE BORNHAUSEN 
VAGO 
VAGO 

AP 3430/31 
GO 2091/2097 
PA 2441/47 
MA 4073174 
RO 3130/3132 
AM 3104106 
RS 1207/1607 

2341//47 
2161/64 
2391/97 

Sala n' 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunilo: 311-3359 

Telefones da Seaetaria: 31 J 4608135 I 5 Fax: 311-3652 - E-mail: jrac@senado.gov.br 
(·)Hcdrio~-w_~daColqpo.~Clde~.~~ 

• • 



1.1) - DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DE 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUIÇÃO INFANT~ENIS 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINTO 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

RELATORA: SENADORA HELOIsA HELENA 

m~,I<L.u .... PINTO RR-I30I/4061 

PR-11111l5 . . . 
• ,~ 1 '. • ~"; • I 

.... HELOIsA HELENA (PT)'­

" .. IHA'STlAU ROCHA (PDl) 

do Bloco: o Pps, em "1011999; e o PSB. em 27/0312000. 
(2) Vide Resoluçlo n' '112000. do Senado Federal. 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N" 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (.) DA SECRETARIA: 311-351514608 
FAX: 311-3651 
E-MAIL: jnc@se •• do.aov.br 
REUNIÕES: SALA N" liA - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.: DA SALA DE REUNIOES: 311-3359 



1.1) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

PRESIDENTE: VAGO (1) 
VICE-PRESIDENTE: 

VAGO (1) 
MARLUCE PINTO RR-I30I/4061 

" ,_',~~ ~.~ "_._' -::._~_ I. ~, .,' 

JUvtNCIO DA FONSECA MS-1I1811118 

MT-1148/1348 
t,".. - I _ '" • .:' '_ ';,' -. '-',_ " t_ ','. " 

SEBASTIÃO ROCHA AP-1141147 
"- - _ - • _ • - :~. J ~ , '. !', ' ' 

siliiii .. lo: c o 
(2) Vide Resoluçlo n" 5112000, do Senado Federal. 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09 - ALA SEN.ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@Senado.gov.br 
REUNIÕES: SALA N" 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNIÕES: 311-3359 

DESIGNADA EM: 06/10/1999 

• • 



:1.3) - COMiSSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO DA SAÚDE 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

RELATOR: 

MOZARlLDO CAVALCANTI RR-1I6OI63 
• .' ~. • '.. ' _' ,.- ! i, _. • _ -, ,,' ' .... _ 

LÚCIO ALCANTARA 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (.) DA SECRETARIA: 311-351514608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@JeIl.do.&ov.br 

CE-1301/07 

REUNIOES: SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNIOES: 311-3359 

(I) LICENCIADO 

DESIGNADA EM: 16l04l00 
ATUALIZADA EM: 06/1011000 



1.4) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

SUBCOMISSÃO DA QUESTÃO HABITACIONAL 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

RELATOR: 

MAURO MIRANDA (I) 
CARLOS BEZERRA 
PEDROSIMON 

DJALMA BESSA 
MARIA DO CARMO ALVES 

G0-2091197 
MT-2291197 
RS-3230/32 

BA-2211/17 
SE-40SS/S7 

-,"'. ' .. ' '~......::!~,: , ~~ 

SÉRGIO MACHADO 
ROMEROJUCÁ 

SEBASTIÃO ROCHA(pDT) 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-351514608 
FAX: 311-34í51 
E-MAIL: jrac@Senado.gov.br 
REUNiÕES: SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNIÕES: 311-3359 

(I) LICENCIADO 

CE-2281I8S 
RR-2111119 

AP-2241/47 
RJ-2171n7 

DESIGNADA EM: 0110612000 
ATUALIZADA EM: 11/O81l000 



.... 

3) DE JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
Presidente: AGRIPINO 

Vice·Presidente: RAMEZ lESEl 

RENAN CALHEIROS 
IRIS REZENDE 
JAOER BARBALHO 
JOSÉ FOGAÇA 
PEDROSIMON 
RAMEZTEBET 

AGRIPINO 
EDISON LOBÃO 
FRANCEUNO PEREIRA 
ROMEUTUMA 

ARTUR DA TAVOU 
LÚCIO ALCÃNTARA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
SÉRGIO 

RO 3130/3132 
AL 2261/2262 
GO 203212039 
PA 2441/2447 
RS 1207/1607 
RS 3230/3232 
MS 2221/2227 

RN 2361/2367 
MA 231112317 
MG 2411/2417 
SP 205112057 

RJ 
CE 
DF 

2431/2437 
2301/2307 
201112017 

ROBERTO FREIRE - PPS (1) PE 216112167 
JOSÉ E~UARDO DUTRA - PT SE 239112397 
JEFFERSON PERES - POT AM 

1. CARLOS 
2. AGNELO ALVES 
3. GILVAM BORGES 
4. HENRIQUE LOYOLA 
5. NEY SUASSUNA 
6. WELUNGTON ROBERTO 
7. JOSÉ ALENCAR 

2. DJALMA BESSA 
3. BELLO PARGA 
4. JUVÉNCIO DA FONSECA 
5. JOSÉ JORGE 

2. PEDRO PIVA 
3. LUIZ PONTES 
4. 

em :5/1011999; c: o PSB, em 2110312000. 

RN 2461/2467 
AP 2151/2157 
SC 2141/2142 
PB 4345/4346 
PB 3194/3195 
MG 4018/4621 

BA 2212/2213 
MA 3069/3072 
MS 112811228 
PE 3245/3246 

SP 235112353 
CE 324213243 
RR 2111121Ü 

2181/2187 
3197/3199 

Reuniões: Quartas-feiras às 10:30 horas (.) Sala nO 03 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretário: Altair Gonçalves Soares Telefone da Sala de Reuni!o: 311-3541 
Telefones da Secretaria: 311-3972/4612 Fax: 311-4315 - E-mail: altairg@senado.gov.br 
C·) Htririo deKOl'do çom~ da c.,wp. .. ~adec....n.o.s" Ud_ Pu1ic1ãrios 

Horirior ........ :Quutu-Icira ... G:OOhoru ANalizadf._ 16f1~ 



3.1. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
AS "INDICAÇÕES APONTADAS" NO RELATÓRIO FINAL DA "CPI DO 
JUDiCIÁRIO" E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES 
RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO. 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

RELATOR: 
(7 TITULARES E 7 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PMDB·3 

PFL·2 

PSDB·1 

BLDCO DPDSIÇAO (PT -PDn ·1 

SECRETÁRIO: ALTAIR GONÇALVES SOARES 
SECRETÁRIA ADJUNTA: GILDETE LEITE DE MELO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-397214612 

SALA N" 03 • ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. SALA DE REUNIOES: 311-3541 
FAX: 311·4315 
E.MAIL· altairgs@senado.gov.br 

Cri.da Conforme Requerimento nO 12-CCJ, de 1999, 
no. tennoa do Ar!. 73, do R1SF. 
Aprovado em 1511211999. 

• Retirada as IndlcacÓflS Delas Uderancu 
• em 6 e 13.9.2000. 

At .. lizad. CIl 1919/lOOO 



AGNELO ALVES 
GERSON CAMATA 
IRIS REZENDE 
JOSÉ SARNEY 
PEDROSIMON 
ROBERTO REQUIÃO 
GILVAM BORGES 

4) COM,.;>.;>",v DE EDU,,"' .... "'v - CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 

RN 2461/2467 
ES 320313204 
GO 203212039 
AP J.43OI3431 
RS 323013232 
PR 240112407 
AP 2151/2157 

PI 308513087 
PI 2131/2137 
BA 22121/2213 
PE 324513246 
SC 4200/4206 
TO 4070/4071 
MA 3069/3072 

TO 4070/4071 

2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 

NEY SUASSUNA 
RAMEZTEBET 
ALBERTO SILVA 
JADER BARBALHO 
VALMIR AMARAL 
JOSÉ FOGAÇA 
ALBlNO BOAVENTURA 

FRANCEUNO PEREIRA 
JONAS PINHEIRO 
M02ARILDO CAVALCANn 
ROMEUTUMA 
EDISON LOBÃo 
MARIA DO CARMO Al.VES 

OSr.-IARDIAS 
\lAGO (Cesdo ao PPSI 
LÚCIO COELHO 
ANTERO PAES DE BARROS 

AHTOMO C. VAlADARES - PSB It) 
LAURO CAMPOS - PT 
TIÃO VIANA - PT 
JEFFERSON PERES - POT 

do Bloco: o PPS. em SIlO/I999; e o PS8, 
(2) Filiou-se ao PP5, em 23/9/1999. Licenciado. a partir de 26/0512000. 

PB 4345/4346 
MS 2221/2227 
PI 305513057 
PA 2441/2447 
DF 1961/1966 
RS ' 1207/1607 
GO 2091/2092 

MG 2214/2217 
MT 2271/2217 
RR 111011113 
8P 201112057 
MA 2311/2317 
SE 40_ 

PR 2121/2125 

2381123i7 

ReuniOes: Terç..,...feiras às 17:00 horas (') S.l. n' 15 - AI. Senador Alexandre CosIa 
Secretârio: Júlio Ricardo B. Linhares Telefone da Sala de ReWlilo: 311-3216 
Telefones da Secretaria: 311-3498/4604 FAX: 311-3121 
(*) Hcririo de u:ordo DDm ~ Il1o CoNIIio ele"......." ~. a.u-. hrt\dlrkol 

Hcrirlo rcaNnental Qwlni»-ftinc ia 10(:00 __ ....... _:)I~. 



4.1) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

TITULARES 

PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

... . . - " '.' ~ i: 'I: :. 
AMIRLANDO 
GERSON CAMATA 
PEDROSIMON 

RO-JIJ0132 
ES-320J104 
RS-32JOI32 

~, ... ,.;~,l~-::{ . },.':-;-, ,:.-:1" .• ;1 .. ,,:,,' , ,',,' 
DJALMA BESSA 
ROMEU TUMA 

BA-22/11/7 
SP-20SI/57 

" ", / \ "". ' r'.' . : ': 

ÁLVARODJAS 
ARTUR DA TÁVOLA 

PR·J20ó107 
RJ-24JIIJ7 

- ~ I ~ I, - • '. . .'" . 

GERALDO CANDIDO • PT 
EMILlA FERNANDES - PDT 

RJ-117In7 
. RS-2JJI137 

, _~ - , • I' ?' • • ""~. .' " k •• '~ , 1 

(I) Retirarn-scdo Bloco: o PPS. em S/)O/I999; e o PSB. em 27/0312000. 

REUNIOES: SALA N' 15 -ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TEL(s) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
FAX: 311-31l1 

ATUALIZADA EM: 27/031looo 

I 



TITULARES 

4.2) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCELlNO PEREIRA 

(06 TITULA~ES E 06 SUPLENTES) 

. '. ' '.' ,', ' . _'.,',. '.~ _ . ~i I"~:~~. •. . : ".'~ ··:'·-~i 

JOSE FOGAÇA 
MAGUITO VILELA 

RS-1207/1607 
GO- 3149/50 

1- AGNELO ALVES 
2- GERSON CAMATA 

2461/6 
3203/0 

~ • • '. • 1 • ~ .: - . . ", - - - .. 
MG- 2414/17 1- MARIA DO CARMO ALVES 4055/5 

• ~ -. . .: •. ~ - . . . .' ;;iil/:;'\ '. ,",' .~L: 
FRANCELlNO PEREIRA 

LÚCIO ALCÂNTARA CE- 2303/08 

ROBERTO SATURNINO-PSBI~ RJ-4229/30 

LUIZ OTÁVIO (2) PA-3050/4393 

(I) Retiram-se do Bloco: o PPS. em 5/1011999; c: o PSB, em 27/0312000. 
(2) Desfiliou-sc do PPB, em 15112/1999. 

REUNiÕES: 5' FEIRA ÀS 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

FAX: 311-3121 
E-MAIL: julioric@senado.gov.br 

1- ÁLVARO DIAS 320610 

1- SEBASTIÃO ROCHA 2241/47 - a. 
1- LEOMAR QUINTANILHA 2071n9 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COS 

TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

ATUALIZADA EM: 27/03/2000 



! 

/ 

/ 
í , 

5) COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIO~ES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Presidente: JOSE SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
(19 titulares e 19 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 1. AGNELO ALVES RN 2461/2467 
JADER BARBALHO PA 244112447 2. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. HENRIQUE LOYOLA SC 2141/2142 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 4. MAGUITO VILELA GO 3149/3150 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 5. MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
WELLlNGTON ROBERTO PB 319413195 6. JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 
JOSÉ FOGACA RS 1207/1607 7. PEDROSlMON RS 3230/3232 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 2. JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 3. DJALMA BESSA BA 221212213 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 4. GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 5. PAULO SOUTO BA 3173/3175 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ARTUR DA T~VOLA RJ 2431/2437 1. LUCIO ALCANTARA CE 230112307 
ÁLVARO DIAS PR 3206/3207 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 201112017 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. ROMEROJUCÁ RR 211112117 
PEDROPIVA SP 2351/2353 4. SÉRGIO MACHADO CE 228112287 

(1) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, POT) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

LAURO CAMPOS - PT DF 2341/2347 1. SEBASnAO ROCHA PDT AP 2241/2247 
EDUARDO SUPLICY - PT SP 3215/3217 2. ROBERTO SATURNIN()..f'SB(11 RJ 4229/4230 
TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 3. EMIUA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 
(I) Retiram-se do Bloco. o PPS, em 5/10/1999, e o PSB, em 27/0312000. 

Reuniões: Terças-feiras à.~ 17:30 horas (.) 
Secretário: Marcos Santos Parente Filho 
Telefone da Secretaria: 311-325913496/4777 

Sala n° 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3367 
Fax: J I ],)546 

(O) Horirio de &COI'do l;OIOI6clibcraçJo do CoIo!sH> de Pr ... idtnl ... de Corrio.sl5cs e Uderts Putid.iirinl. 
Horirio regimental, Quinl ... ·t<:1IU li 10:00 hou, 



\ 

6) DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILIA FERNANDES 

CAMATA 
MARLUCE PINTO 
ALBINO BOAVENTURA 

BORGES 

LUIZ PONTES 
OSMAR DIAS 

Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 

3203/3204 
1301/4062 
2091/2097 
2151/2152 
1961/1966 

3173/3175 
1160/1163 

112811228 

3242/3243 
212112125 
2111/2117 

2. IRIS REZENDE 
3. JOs~ SARNEY . 
4. RAMEZTEBET 
5. ROBERTO REQUIÃO 
6. GILBERTO MESTRlNHO 
7. VAGO 

2. JORGE BORNHAUSEN 
3. HUGO NAPOLEÃO 
4. MARIA DO CARMO ALVES 
5. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
I. 

2. ANTERO PAES DE BARROS 
3. LÚDlO COELHO 
4. VAGO (C .... o ao PPS) 
5. VAGO 

2331/2337 2. 
2171/21n 3. 

4. 

GO 203212039 
AI' 343013431 
MS 2221/2227 
PR 2401/2407 
AM 3104/3106 

SC 42001420& 
PI 3085/3087 
SE 405S/4057 
TO 4070/4071 
PI 

PR 
MT 1248/1346 
MS 2381/2387 

3038/3493 
2391/2397 

Reuniões: Quintas-feiras de 9:00 às 11 :30 horas (') 
SecrctMo: Celso Parente 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 

/-5iu. n° 13 - AI. Senador Alexandre Costa 
/ Telefone da Sal. de Reuni!o: 311-3292 

Fax: 311-3286 
(.) Ifortrio III.ICOI\to com ~ • CaIétio de J>n,.idenIe:o ele ~" w.a PartidirioI 
Horitio~: Terçat-I'IirI.u 14:00 hcns 

~_ :)1I10fZ00Q 



7) I~~l\n DE FI~~AI 17A.'~4n E ~U" I ~ F·CFC 
Presidente: ROMERO JUCÁ 

Vice-Presidente: ROMEU TUMA 
117 le9 

TIT I UF I I s~rE I UF I 

VAI UID AMARAL ~IF 1961/1966 ~ IRIS REZENDE ~~ 203212039 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 407314074 3. RENAN CALHEIROS AL 226112262 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
NEY SUASSUNA PB 434514346 
WFII PB 

PFL 

TITU~ I UF I I I UF I 

HUGO PI 308513087 1. ~!'Ll~ .PARGA MA 3069/3072 
GERALDO ALTHOFF SC 204112047 2. FRANCELlNO PEREIRA MG 241112417 
ROMEUTUMA SP 205112057 

~~R:~~~ENDES :~ !!!!~!!~ 
PSDB 

TIT I UF I I Im: I UF I 

[LUIZ '~~n,u~ ~~ 3242/3243 :: ~DRO ':~HADO ~~ 228112287 
":-~~~~~Á RR 2111/2117 

J1t RI nr.n DE :An(p~DT) 

TITU~ I UF I I I UF I 

EDUARDO SUPLlCY - PT SP 3215/3216 !. 
RDBERTO SA1URNIN~ll =:: 4229;423ó JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 239112397 2. 

JEFFERSON PÉRES - PDT AM 206112067 

(I) Rctiram·sc do BlOÇo: o PPS. em S/10/1999; co PSB. em 
(2) Filiou-se ao PPS em 2319/1999. Licenciado. a partir de 2610512000. 
(3) Licenciado. a partir de 22/0SI2000. 
Reuniões: Quartas-feiras às 18:00 horas (0) 
Secretário: José Francisco B. Carvalho 
Telefone da Secretaria: 311-3935/3519 
(O)H<ririo de -no çom dIIIiberaçIo cio C~de ~ de COlftia6a I UdereI P..,iIüricIo 

Sala nO 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3254 
Fax: 311-1060 

A~_.Q6,fIMOOO 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 

MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTES 
SENADORES 

NOME I UF I GAB I FONE I FAX I NOME ~ UF I GAB I FONE L FAX 
PMDB 

JOSIO FOGA( A RS '07 3111207 2236191 PEDRO SIMON RS ••• 03 311 3230 3111018 
HENRIQUE LOYOLA SC 3112141 3234063 MARLUCE PINTO RR "08 3111301 2257441 
ROBERTO REQUIAO PR ••• 09 311 2401 3234198 AMIRLANDO RO ###15 311 3130 3233428 

PFL 
JORGE BORNHAUSEN I SC I "041 31142061 3235470IDJALMABESSA ~BA I # 131 31122111 2247903 
GERALDO AL THOFF I SC 1 ... 05 1 31120411 3235099IJOSEJORGE ~PE I 0041 311 3245~ 3236494 

PSDB 
ANTERO PAES DE MT •• 24 311 1248 321 9470 GERALDO LESSA AL #02 3111102 3233571 
BARROS 
PEDRO PIVA SP @Ol 311 2351 3234448 LUZIA TOLEDO (1) ES '13 3112022 3235625 

PTlPSBIPDTIPPS 
EMILlA FERNANDES RS ##591 311-23311 323-5994 I ROBERTO SATURNINO I RJ I #111311423013234340 

LEGENDA: 

• ALA SEN AFONSO ARINOS # ALA SEN. TEOTONIO VILELA i @ EDIFICIO PRINCIAL 
"ALA SEN. NILO COELHO ## ALA SEN. TANCREDO NEVES I@ALASEN.RUYCARNEIRO 
'''ALA SEN. ALEXANDRE COSTA ### ALA SEN. FELlNTO MÜLLER '# ALA SEN. AFONSO ARINOS 
@@@ALA SEN. DINARTE MARIZ 

(I) Afastada do exercicio do mandato em 31105/2000. 



TITULARES 

Atualizada em 25/10/2000 
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PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF s/o porte 
Porte 'de Correio 
Assinatura OCO ou OSF cio porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou OSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

UI -1120001 
11"110 • 02102 

R$ 31,00 
R$ 96,0 

R$ 127,60 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

R$ 62,00 
R$ 193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,80 

Os pedidos deveria ser acompanhados de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasi~ 
Acheia 3601-1, coata n' 170~. ou recibo de depósito via FAX (01l61) 11 .... 5450. a favor do FUNSEEP. 
indicando a assinatura pretendida. conforme tabela de códigos identificadores abaixo discriminados: 

02000202902001-3 - Subsecretaria de Ediçl\ell Técnicas 
02000202902002-1 - Assinaturas de Diários 
0200020290200J-X '- Venda de Editais 
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel 
02000202902006-4 - AlienlÇlo de aen.. (lcilio) 
02000202902007-2 - Secretaria Especial de Editoraçio e Puhlicações 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRêS PODERES SIN° - BRASíLIA - DF - CEP 70165-900 

CGC 00.530.279/0005-49 . 

Obs.: Nlo sen recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN 

.". 

Maiores informaçlles pelos telefones (Oxx61 )311-3812 e (0,,61 )311-3803. Serviço de Administnçlo 
Econ6mica-FinanceiralControle de Assinaturas. com José Leite. Ivanir Duane Mourlo ou Solange Viana 
Cavalcante. 

\ 

\ 
\ 

\ 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Constituição da 
República Federativa 
do Brasil, de 1988 

Publicação com atualização permanente. 
Contém o texto constitucional de 5 de 
outubro de 1988 com as alterações 
introduzidas pelas Emendas Constitucionais 
de Revisão, de n'" 1 a 6, e demais emendas 
constitucionais 

Preço por exemplar: R$ 5,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 • 'Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agênCia 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dV)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se neoessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

CIdade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio lU - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação r------ Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 

•••• 

... 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

A Política Exterior do 
Império 
Coleção Biblioteca Básica 
Brasileira 

Edição fac-similar, em três wlumes. Obra clássica da 
história diplomática brasileira que apresenta um pano­
rama e uma análise das relações Intenadonals do paIs 
no século XIX. De autoria de J. Pandlá Calógeras. 

Preço (três volumes): R$ 60,00 

Conheçll_ CllÚlIogo na Internet 

www.senaclo.gov.br/web/_pcat/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

ar.Il, Conta-corrente 170.5110-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o fonnulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: . 

Nome: 

Endereço: 

CIdade: 

SubMa etarla de Edlçiliu Téallcas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apolo m - Praça dos Trk Poderes 

70.165-900 - Bra.Ula - DF 

CEP: UF: 
Publicação Quantidade Preço Unlt. (R$) Preço Total (R$) 

" '/ 
/ 



SENADO FEDERAL 

• Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

o Brasil no 
Pensamento Brasileiro ." 
Coleção Brasil 500 Anos 

"Trata-se de um oonjunto de leituras sobre temas 
básl<XlS da realidade e da história brasileiras, preparado 
oom o objetivo de colocar ao rápido alcance do lettor 
textos que se encontram em múltiplas obras, muitas 
delas de dlfldl acesso", Volume de 822 páginas, oom 
Introdução, seleção, organização e notas bibliográficas 
de Djadr Meneses, 

Preço por exemplar: R$ 30,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www •• nado.gov.br/web/_JlQrt/cataiogo.c:frn 

------------------------------------Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confinne o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da oompra, em nome de FUN5EEP, agênda 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-<Xlrrente 170.5110-8, preenchendo o campo "depósito Identfficado (código dv)/finalidade" 
oom o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

'\ 3 - Para sua segurança, mantenha cópia do oomprovante do depósito; 
. 4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), aoompanhado 

do oomprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Odade: 

Subsecretaria de Edições Téalicas do Senado Federal 
VIa N2 - Unidade de apoio m - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasilia - DF 

CEP: UF: 
Publicação QuanHdade Preço Unit, (R$) Preço Total (R$) 



~ 
SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

De Profecia e Inquisição r"~~~ o (,., ;;.~~ . , 
Coleção Brasil 500 Anos 

(JJ (\.~i' 
,~'I ~'. : '. " , ... 
tiiit r.~ 

> , ... 

i'l,; . ,"- . 1: . . ';~i ,.' .. 

~V\ '''':':,' "':. 'ii: - , ~ .ii~ '\;! L.:' ',/ ".~: Jl:lIlij~ 
~~ • ~ @ ,; ~t1~'I:I'I';\I1 

Coletânea de textos da autoria do padre 
_, ' ~ $ t, . _ -'-iJ-~' 

'~lfl, ~, . Antônio Vieira, referentes ao processo que 
o Santo Ofído promoveu contra o grande 
missionário e pregador. Edição alusiva ao 

l!i ):'(' 
" 

~ 
terceiro centenário da morte do autor, com '.- u 

,I"" ... ') .... o 
278 páginas. 

I, 

Preço por exemplar: R$ 20,00 ~ ; ~ ...tO:' 

~ -' ,.", ' , 
.~~'!'t~~l~ r,o. ",., 

:o' S'i ->l' ., ..., , -

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

~~------------------------------------
Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 • Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agênda 3602-1, do Banco do 

Bnlsil, ~ 170.500-8, preenchendo o campo "depósito Identfficado (código dv)/finalklade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósitO; 
4 - Encaminhe o fonnulárlo abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

SUbsecretaria de Edlçi1e5 T~ÍC2S do Senado Fedensl 
Via N2 - Unidade de apolo lU - Pnoça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasilla - DF 
Nome: 

Endereço: 

Odade: CEP: UF: 
Publicação Quantidade Preço Unlt. (R$) Preço Total (R$) 

/ 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conselhos aos 
Governantes 
Coleção Clássicos da Política 

Coletânea de textos de Isócrates, Platão, 
Kautilya, Nicolau Maquiavel, Erasmo de 
Roterdã, Miguel de Cervantes, Cardeal 
Mazarino, Maurício de Nassau, Sebastião 
César de Meneses, D. Lúís da Cunha, 
Marquês de Pombal, Frederico da Prússia e 
D. Pedro lI, com 841 páginas. Apresentação 
de Walter Costa Porto. 

Preço por exemplar: R$ 30,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Conflnne o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agênCia 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-B, preenchendo o campo "depósito identificado (códigodv)/flnalidade" 
cem o código 02000202902001-3 (oMgatórlo); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do cemprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do cemprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apolo 111 - Praça dos Tris Poderes 

70_165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 
PUblicaçllo Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



I. 

~ 

• 
SENADO FEDERAL 
5eO'etaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Oito Anos de 
Parlamento 
Coleção Biblioteca Básica 
Brasileira 

Relato da experiência de Afonso Celso de Assis 
Figueiredo Júnior como Deputado na Câmara dos 
Deputados, representando a provinda de Minas Gerais 
de dezembro de 1881 a novembro de 1889. Com 163 
páginas e Introdução do Senador Lúdo Alcântara. 

Preço por exemplar: R$ 15,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/ catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 _IConfirrne o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 

()ml.~'os DE 

P.IRLIllE\'T1J 

2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agênda 3602-1, do Banco do 
Brasil, Conta-conente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (códigO dv)lfinalldade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); . 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o fonnulário abaixo (se nec:essáno, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edlçiies Téalicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio m - Praça dos T'" Poderes 

70.165-900 - Brasflia - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unlt. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EDiÇÃO DE HOJE: 208 PÁGINAS 


